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Gonçalves Nuno, do cargo de diretor técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40

Despacho (extrato) n.º 20/2019:
Pedido de rescisão do contrato de trabalho em funções públicas autorizado . . . . . . . . . . . . .  40

Instituto da Segurança Social, I. P.:

Despacho n.º 21/2019:
Delegação de competências da Diretora do Núcleo de Intervenção Social, Unidade de De-
senvolvimento Social do Centro Distrital de Setúbal do Instituto da Segurança Social, I. P., 
na Chefe do Setor II, a licenciada Clara Margarida Santos Tomás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40

Despacho n.º 22/2019:
Delegação de competências da Diretora do Núcleo de Intervenção Social, Unidade de De-
senvolvimento Social do Centro Distrital de Setúbal do Instituto da Segurança Social, I. P., 
na Chefe do Setor I, a licenciada Margarida Isabel Serronha dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . .  40

Despacho n.º 23/2019:
Subdelegação de competências da Diretora do Núcleo de Respostas Sociais da Unidade de 
Desenvolvimento Social e Programas do Centro Distrital de Setúbal do Instituto da Segu-
rança Social, I. P., na Chefe de Setor de Estabelecimentos de Apoio Social da Rede Privada, 
Licenciada Maria Teresa Gonçalves Mendes dos Santos Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41

Despacho n.º 24/2019:
Subdelegação de competências da Diretora do Núcleo de Infância e Juventude do Centro 
Distrital de Setúbal do Instituto da Segurança Social, I. P., no Chefe do Sector de Apoio 
Técnico à Prevenção do Risco, licenciado Rui Manuel Reis Lopes Canhão  . . . . . . . . . . . . .  41

Despacho n.º 25/2019:
Subdelegação de competências do Diretor da Unidade de Apoio à Direção do CNP nas Di-
retoras do Núcleo de Apoio à Gestão e do Núcleo de Gestão da Relação com o Cliente . . . .  42
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 Saúde
Gabinete da Ministra:

Despacho n.º 26/2019:

Delegação de competências da Ministra da Saúde, com a faculdade de subdelegação, no 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, licenciado Francisco Ventura Ramos . . . . . . . . . .  42

Despacho n.º 27/2019:

Autoriza, a título excecional, o licenciado Francisco Javier San Martín Y Sánchez, designado 
diretor clínico do conselho de administração do Centro Hospitalar do Oeste, E. P. E., a exercer 
atividade médica, de natureza assistencial, de forma remunerada, no referido estabelecimento 
de saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  42

Despacho n.º 28/2019:

Autoriza, a título excecional, a licenciada Ana Filipa Horta de Oliveira Cardoso Pais, desig-
nada diretora clínica do conselho de administração do Instituto Português de Oncologia de 
Coimbra Francisco Gentil, E. P. E., a exercer atividade médica, de natureza assistencial, de 
forma remunerada, no referido estabelecimento de saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  42

Gabinete da Secretária de Estado da Saúde:

Despacho n.º 29/2019:

Designa o representante da Direção-Geral da Saúde na Comissão Nacional para os Centros 
de Referência, o Prof. Doutor Válter Bruno Ribeiro Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  43

Despacho n.º 30/2019:

Designa como adjunta do Gabinete da Secretária de Estado da Saúde a licenciada Ana Maria 
Valente Hipólito dos Santos, assistente hospitalar do Centro Hospitalar Universitário Lisboa 
Central, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  43

Centro de Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais:

Aviso (extrato) n.º 30/2019:

Lista de ordenação final homologada do procedimento concursal comum para preenchimento 
de 9 (nove) postos de trabalho na categoria de técnico superior das áreas de diagnóstico e 
terapêutica (fisioterapia) da carreira especial de TSDT do mapa de pessoal do Centro de 
Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais restrito a candidatos abrangidos 
pelo PREVPAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  44

Aviso (extrato) n.º 31/2019:

Lista de ordenação final homologada do procedimento concursal comum para preenchimento 
de 3 (três) postos de trabalho na categoria de técnico superior das áreas de diagnóstico e 
terapêutica (terapia da fala) da carreira especial de TSDT do mapa de pessoal do Centro de 
Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais restrito a candidatos abrangidos 
pelo PREVPAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  44

Aviso (extrato) n.º 32/2019:

Lista de ordenação final homologada do procedimento concursal comum para preenchimento 
de 2 (dois) postos de trabalho na categoria de técnico superior das áreas de diagnóstico e tera-
pêutica (terapia ocupacional) da carreira especial de TSDT do mapa de pessoal do Centro de 
Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais restrito a candidatos abrangidos 
pelo PREVPAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  44

 Planeamento e Infraestruturas
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte:

Aviso n.º 33/2019:

Constituição da Comissão Consultiva da segunda revisão do Plano Diretor Municipal de 
Paredes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  44

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo:

Aviso n.º 34/2019:

Comissão Consultiva da revisão do PDM do Sobral de Monte Agraço . . . . . . . . . . . . . . . . .  44

 Ambiente e Transição Energética
Gabinete do Ministro:

Despacho n.º 31/2019:

Designa o professor Álvaro José Barrigas do Nascimento para exercer o cargo de presidente 
do conselho consultivo da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos . . . . . . .  45
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Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.:

Aviso (extrato) n.º 35/2019:

Designação do Doutor David Alexandre Correia Ferraz, em comissão de serviço, pelo período 
de três anos, renovável por iguais períodos de tempo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  45

PARTE D Tribunal de Contas
Declaração de Retificação n.º 5/2019:

Declaração de retificação da composição do júri do concurso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  46

 Conselho Superior da Magistratura
Despacho (extrato) n.º 32/2019:

Aposentação por incapacidade do Juiz Desembargador Dr. António Álvaro Leite de Melo  46

Despacho (extrato) n.º 33/2019:

Aposentação/jubilação da Juíza Desembargadora do Tribunal da Relação do Porto Dr.ª Airisa 
Maurício Antunes Caldinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  46

PARTE E Ordem dos Contabilistas Certificados
Aviso n.º 36/2019:

Notificação de despacho de acusação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  46

 Universidade dos Açores
Despacho (extrato) n.º 34/2019:

Manutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado findo 
o período experimental, de José Noronha Rodrigues, como Professor Auxiliar do mapa de 
pessoal da Universidade dos Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  47

Despacho n.º 35/2019:

Regulamento de mobilidades Outgoing Erasmus+ da Universidade dos Açores . . . . . . . . . .  47

 Universidade de Aveiro
Aviso n.º 37/2019:

Júri para apreciação do processo de Reconhecimento de Habilitações ao nível de Mestrado, 
apresentado pelo Mestre Tiago Liberalesso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51

 Universidade de Coimbra
Aviso n.º 38/2019:

Júri de Reconhecimento de Habilitações ao nível de Mestrado requerido por Flavio Rose 
Epstein . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52

 Universidade Fernando Pessoa
Aviso n.º 39/2019:

Júri das provas de doutoramento em Desenvolvimento e Perturbações da Linguagem, espe-
cialidade Perturbações da Linguagem, requeridas pelo licenciado João Pedro de Melo Pestana 
Mouga Malheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52

 Universidade de Lisboa
Declaração de Retificação n.º 6/2019:

Retificação do Despacho de Alteração à Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas da 
Faculdade de Letras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52

Deliberação n.º 3/2019:

Audição Pública — Projeto de Alteração dos Estatutos da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  53

Despacho n.º 36/2019:

Informação de que o procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 10452/2018 publicado no 
Diário da República ficou deserto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54

Despacho (extrato) n.º 37/2019:

Alteração de situação de Docentes Convidados da Faculdade de Medicina de Lisboa  . . . . .  54
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Despacho (extrato) n.º 38/2019:

Renovação de contratos com Professores Convidados da Faculdade de Medicina de Lisboa  54

 Universidade do Minho
Aviso n.º 40/2019:

Reconhecimento de Grau de Mestre de Pablo Varela Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54

Despacho (extrato) n.º 39/2019:

Celebração de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, em 
regime de tenure, na categoria de Professor Associado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55

 Universidade do Porto
Despacho (extrato) n.º 40/2019:

Autorizada a manutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, findo o período experimental, como professor auxiliar, com efeitos a partir de 9 de 
junho de 2019, do Doutor José Guilherme Granja de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55

Despacho n.º 41/2019:

Júri de equivalência ao grau de Mestre — Morteza Vahid Ghavidel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55

Despacho n.º 42/2019:

Júri de equivalência ao grau de Mestre — Aqsa Aslam  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55

Declaração de Retificação n.º 7/2019:

Declaração de retificação de júri de reconhecimento de habilitações ao grau de mestre . . . .  55

 Instituto Politécnico de Castelo Branco
Aviso n.º 41/2019:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . .  55

 Instituto Politécnico de Setúbal
Despacho n.º 43/2019:

Autorização para a assunção de compromissos plurianuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55

 Instituto Politécnico de Viseu
Despacho (extrato) n.º 44/2019:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, com 
diverso pessoal docente, para a Escola Superior de Saúde de Viseu do IPV  . . . . . . . . . . . . .  56

Despacho (extrato) n.º 45/2019:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com diverso 
pessoal docente para a Escola Superior de Saúde de Viseu do IPV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  56

PARTE G Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, E. P. E.
Aviso (extrato) n.º 42/2019:

Aplicação da sanção disciplinar de demissão a Filomena Maria Costa Oliveira Duarte  . . . .  57

Deliberação (extrato) n.º 4/2019:

Lista de candidatos admitidos ao Ciclo de Estudos Especiais de Neuropediatria . . . . . . . . . .  57

 Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.
Aviso (extrato) n.º 43/2019:

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
de assistente graduado sénior de ortopedia, na carreira especial médica/carreira médica  . . .  57

PARTE H Município de Águeda
Aviso n.º 44/2019:

Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras — Isabel Maria Marques Martins. . . .  58

Aviso n.º 45/2019:

Consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria — Carla Maria Silva Ferreira  . . .  59
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 Município de Castelo de Vide
Aviso n.º 46/2019:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . .  59

 Município de Lagos
Aviso n.º 47/2019:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na car-
reira/categoria de Assistente Operacional (Jardineiro) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59

Aviso n.º 48/2019:

Publicitação de lista unitária de ordenação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59

Aviso n.º 49/2019:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na car-
reira/categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59

 Município da Madalena
Aviso n.º 50/2019:

Regresso antecipado ao serviço de licença sem vencimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59

 Município da Marinha Grande
Aviso (extrato) n.º 51/2019:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — 
PREVPAP (Cultura) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59

 Município da Nazaré
Aviso n.º 52/2019:

Projeto de Regulamento Municipal de atribuição de Bolsas de Estudo a alunos do ensino 
superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60

Aviso n.º 53/2019:

Projeto de Regulamento dos Refeitórios das Escolas sob Gestão do Município da Nazaré . . .  60

 Município de Ponte de Sor
Despacho n.º 46/2019:

Criação de Subunidades Orgânicas na Câmara Municipal de Ponte de Sor . . . . . . . . . . . . . .  60

 Município de Resende
Aviso (extrato) n.º 54/2019:

Relatório sobre o Estado do Ordenamento do Território do concelho de Resende . . . . . . . . .  61

 Município de Sabrosa
Aviso n.º 55/2019:

Extinção de relação jurídica de emprego público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  61

 Município de São Pedro do Sul
Aviso n.º 56/2019:

Procedimento concursal de recrutamento para preenchimento de dois postos de trabalho em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . . . . .  61

 Município de Sernancelhe
Aviso n.º 57/2019:

Discussão pública da operação de loteamento «Ecoparque Habitacional e Social de 
Sernancelhe» — Alterações às especificidades do lote 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  63
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 Município da Sertã
Aviso n.º 58/2019:
Publicação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum, para o 
preenchimento de quatro postos de trabalho na carreira/categoria de assistente operacional, 
setor de desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  63

 Município de Sesimbra
Aviso n.º 59/2019:
Consolidação da mobilidade intercarreiras da trabalhadora Ana Alexandra Lopes Victoriano 
Marinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  63

 Município de Soure
Acordo n.º 1/2019:
Acordo de Cooperação Técnica para a Requalificação e Modernização das Instalações da 
Escola Básica de Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  63

 Município de Tomar
Aviso (extrato) n.º 60/2019:
Celebração de contratos por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  64

 Município de Vieira do Minho
Aviso n.º 61/2019:
Procedimentos concursais comuns para contratação por tempo indeterminado de dois técnicos 
superiores para o preenchimento de dois postos de trabalho na carreira e categoria de técnico 
superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  64

Aviso n.º 62/2019:
Oitava Revisão ao Regulamento e Taxas Municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66

Aviso n.º 63/2019:
Primeira Revisão ao Regulamento de Gestão de Resíduos Urbanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66

 Município de Vila Nova de Gaia
Regulamento n.º 2/2019:
Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública . . . . . . . . . . . .  66

 União das Freguesias de Aboadela, Sanche e Várzea
Aviso n.º 64/2019:
Celebração de contratos por tempo indeterminado no âmbito da Lei n.º 112/2017, de 29 de 
dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  79

 Freguesia de Albufeira e Olhos de Água
Aviso n.º 65/2019:
Procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de trabalho previsto e não ocupado 
no mapa de pessoal desta Freguesia, de assistente operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  79

 Freguesia de Perelhal
Edital n.º 1/2019:
Projeto de Regulamento de Atribuição de Incentivo Natalidade — Consulta pública . . . . . .  81

 Freguesia de Santa Maria de Lamas
Aviso n.º 66/2019:
Homologação das listas unitárias de ordenação final dos procedimentos concursais no âmbito 
do programa de regularização extraordinária dos trabalhadores com vínculos precários . . . .  81

 Freguesia de Torreira
Aviso n.º 67/2019:
Programa de regularização extraordinária dos vínculos precários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  81
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 Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Angra do Heroísmo
Aviso n.º 68/2019:
Cessação da comissão de serviço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82

PARTE J1 Finanças
Autoridade Tributária e Aduaneira:

Aviso n.º 69/2019:
Procedimento concursal de recrutamento para cargo de diretor de serviços, da Direção de 
Serviços de Gestão de Recursos Financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82

Aviso n.º 70/2019:
Procedimento concursal de recrutamento para cargo de diretor de finanças adjunto, da Direção 
de Finanças do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82

PARTE J3 Finanças
Direção-Geral da Administração e do Emprego Público:

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2019:
Acordo Coletivo de Empregador Público entre a União de Freguesias de Romeira e Várzea 
e o STAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2019:
Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Santa Cruz da Graciosa, da 
Região Autónoma dos Açores, e o SINTAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  90

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 3/2019:
Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Sintra e o STFPSSRA . . . . .  93

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 4/2019:
Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de Quelfes e o STAL . . . . . . . . .  99

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 5/2019:
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros

Despacho n.º 1/2019
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como técnico especialista do meu gabinete o licenciado 
Francisco Lourenço Cordeiro Ferreira.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, o designado elaborará estudos e 
pareceres em questões jurídicas e, em especial, no âmbito do processo 
legislativo.

3 — O estatuto remuneratório do designado é equiparado ao de ad-
junto, conforme o n.º 6 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro.

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 17 de setembro de 2018.

6 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

11 de setembro de 2018. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, Tiago Barreto Caldeira Antunes.

Nota curricular
Licenciado em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa (2015). Frequentou e concluiu o LL.M em International Bu-
siness Law pela Tilburg Law School (2016). Advogado na sociedade de 
advogados Vieira de Almeida & Associados (2016 -2018).

311915192 

 Centro de Competências Jurídicas do Estado

Despacho n.º 2/2019
1 — Considerando a estrutura matricial do Centro de Competências 

Jurídicas do Estado — JurisAPP, estabelecida no n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 149/2017, de 6 de dezembro e ao abrigo das disposições 
conjugadas do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, na sua 
redação atual, da alínea f) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual, do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 149/2017, 
de 6 de dezembro e do artigo 3.º da Portaria n.º 39/2018, de 31 de 
janeiro, renovo a designação do Doutor Manuel Francisco Magalhães 
Cabugueira como chefe da equipa multidisciplinar UTAIL — Unidade 
Técnica de Avaliação do Impacto Legislativo, criada pelo Despacho 
n.º 2438/2018, de 23 de fevereiro, publicado no Diário da República 
n.º 49, 2.ª série, a 9 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos a 2 de janeiro de 2019 e tem 
a duração de um ano.

11 de dezembro de 2018. — A Diretora, Virgínia Maria Barbosa 
da Silva.

311904119 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E JUSTIÇA

Gabinetes da Ministra da Justiça e da Secretária
de Estado dos Assuntos Europeus

Despacho n.º 3/2019
Considerando que, por despacho de 27 de janeiro de 2014, publicado, 

sob o n.º 2062/2014, no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de 
fevereiro, foi concedida a licença sem vencimento para o exercício de 

funções em organismo internacional — Europol —, como Operational 
Analyst in the Operations Department, a Joana Isabel Gambóias Lopes 
do Fundo, inspetora da Polícia Judiciária, pelo período de cinco anos, 
com possibilidade de renovação;

Considerando, ainda, que o serviço de origem da interessada informou 
nada ter a opor ao deferimento do requerido;

Considerando, por fim, que o exercício de funções por inspetor da 
Polícia Judiciária em organismo internacional é prestigiante para a inte-
ressada, mas também para o serviço e para o Estado Português;

Determina -se, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 283.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, a concessão da 
renovação da licença sem vencimento, por um período improrrogável 
de quatro anos, a Joana Isabel Gambóias Lopes do Fundo, inspetora da 
Polícia Judiciária, para continuar a exercer as referidas funções naquele 
organismo internacional.

10 de dezembro de 2018. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia 
da Silva Dias Van Dunem. — 18 de dezembro de 2018. — A Secretária de 
Estado dos Assuntos Europeus, Ana Paula Baptista Grade Zacarias.

311928485 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E ADJUNTO
E ECONOMIA

Gabinetes do Ministro Adjunto e da Economia
e do Secretário de Estado da Internacionalização

Despacho n.º 4/2019
Em 20 de dezembro de 2016, no âmbito do Regime Contratual de In-

vestimento, regulado pelo Decreto -Lei n.º 191/2014, de 31 de dezembro, 
e ao abrigo do Despacho do Ministro da Economia e do Secretário de Es-
tado da Internacionalização, n.º 15301/2016, de 24 de novembro de 2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 21 de dezembro 
de 2016, foi celebrado entre a AICEP — Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E. P. E., em representação do Estado Por-
tuguês, e a Celtejo — Empresa de Celulose do Tejo, S. A. (CELTEJO), a 
Altri SGPS, S. A., e a Celulose Beira Industrial (CELBI), S. A., respeti-
vamente, casa -mãe e sócio daquela primeira sociedade, um Contrato de 
Investimento (o «Contrato de Investimento») que tem por objeto a rea-
lização de um projeto de investimento (o «Projeto») também conhecido 
por Tejo Project, que visa o aumento da capacidade da unidade fabril da 
CELTEJO, em Vila Velha de Ródão, e contempla a realização de investi-
mentos que consubstanciam alterações ao nível do processo de produção 
de pasta de papel tissue e configuram inovações a nível internacional.

No âmbito deste Contrato, foram concedidos ao referido Projeto in-
centivos financeiros ao abrigo do Sistema de Incentivos à Inovação Em-
presarial e Empreendedorismo previsto no Regulamento Específico do 
Domínio da Competitividade e Internacionalização, adotado pela Portaria 
n.º 57 -A/2015, de 27 de fevereiro, alterada pela Portaria n.º 181 -B/2015, 
de 19 de junho, pela Declaração de Retificação n.º 30 -B/2015, de 26 
de junho, pela Portaria n.º 328 -A/2015, de 2 de outubro, pela Portaria 
n.º 211 -A/2016, de 2 de agosto, e atualmente também pela Portaria 
n.º 142/2017, de 20 de abril, pela Portaria n.º 360 -A/2017, de 23 de 
novembro, e pela Portaria n.º 217/2018, de 19 de julho.

Contudo, posteriormente, a CELTEJO formalizou um pedido de de-
sistência dos incentivos financeiros em causa, fundamentado em razões 
que não lhe são imputáveis, nomeadamente, na especial complexidade 
e morosidade no processo de aprovação dos mesmos pela Comissão 
Europeia que condiciona o respetivo pagamento.

Não obstante, a CELTEJO confirmou o seu compromisso de executar 
integralmente o Projeto nos termos acordados, pretendendo, por essa 
razão, que o pedido apresentado não consubstanciasse a resolução do 
Contrato de Investimento por um incumprimento dos objetivos e obri-
gações contratuais.

Atendendo aos fundamentos invocados pela CELTEJO no seu pedido 
de desistência e dado que o pagamento do incentivo financeiro não 
chegou a ser efetuado, a Comissão Diretiva da Autoridade de Gestão do 
Programa Operacional Competitividade e Internacionalização (COM-
PETE 2020), em 30 de outubro de 2018, revogou a decisão de concessão 
de incentivos financeiros ao Projeto.
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Consequentemente, deve também proceder -se à revogação do Contrato 
de Investimento no âmbito do qual esses incentivos foram concedidos, 
através de um Acordo entre as Partes que o subscreveram.

Uma vez que a revogação não pode revestir forma menos solene 
do que a do contrato, este Acordo deve observar as disposições do 
Regime Contratual de Investimento que presidiram à celebração do 
Contrato de Investimento, nomeadamente, no que respeita à forma e 
aprovação do mesmo.

Assim, nos termos e para os efeitos do artigo 331.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de 
agosto, e atento o disposto nos n.º 1 e n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 191/2014, de 31 de dezembro, o Ministro Adjunto e da Economia e o 
Secretário de Estado da Internacionalização, no uso das competências que 
lhe foram delegadas ao abrigo do ponto 4.3 do Despacho n.º 8134/2017, 
de 23 de agosto de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 181, de 9 de setembro de 2017, determinam:

1 — Aprovar a revogação por mútuo acordo do Contrato de Inves-
timento celebrado entre a AICEP — Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E. P. E., a Celtejo — Empresa de Ce-
lulose do Tejo, S. A., a Altri SGPS, S. A., e a Celulose Beira Industrial 
(CELBI), S. A.

2 — Aprovar a minuta final do Acordo de Revogação do Contrato de 
Investimento, a celebrar entre a AICEP — Agência para o Investimento 
e Comércio Externo de Portugal, E. P. E., a Celtejo — Empresa de Ce-
lulose do Tejo, S. A., a Altri SGPS, S. A., e a Celulose Beira Industrial 
(CELBI), S. A.

3 — Estabelecer que a revogação por mútuo acordo do Contrato de 
Investimento não importa a devolução de quaisquer quantias por parte 
da Celtejo — Empresa de Celulose do Tejo, S. A., uma vez que o paga-
mento dos incentivos financeiros atribuídos ao Projeto de Investimento 
não chegou a ser efetuado.

4 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
4 de dezembro de 2018. — O Ministro Adjunto e da Economia, Pedro 

Gramaxo de Carvalho Siza Vieira. — O Secretário de Estado da Inter-
nacionalização, Eurico Jorge Nogueira Leite Brilhante Dias.

311923779 

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 1/2019
Em cumprimento do disposto no artigo 46.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014 de 20/06, torna -se público nos termos do artigo n.º 5 
do mesmo artigo, que por despacho de 7 de dezembro de 2018 do 
Subdiretor -Geral para a área dos recursos humanos e formação, pro-
ferido no uso de competências delegadas pela Diretora -Geral da AT, 
foi determinada a conclusão com sucesso do período experimental 
na categoria de verificador auxiliar aduaneiro de 2.ª classe da tra-
balhadora Joana Filipa Marques dos Santos aprovada no concurso 
interno para a constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação de 40 postos 
de trabalho, previstos e não ocupados, da categoria de verificador 
auxiliar aduaneiro de 2.ª classe, da carreira de verificador auxiliar 
aduaneiro do mapa de pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira, 
aberto por Aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 141, 
de 25 de julho de 2016.

12/12/2018. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
311905886 

 Aviso n.º 2/2019
Por despacho de 6 de dezembro de 2018 do Subdiretor -Geral da 

Área de Recursos Humanos e Formação (por delegação de compe-
tências da Senhora Diretora -Geral), e após anuência da Direção -Geral 
de Educação, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade 
relativamente ao trabalhador Nuno Guilherme Sambado Frias com a 
categoria de especialista de informática Grau 2 Nível 1 no mapa de 
pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira, colocado nos Serviços 
Centrais, nos termos do disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

12 de dezembro de 2018. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
311904979 

 FINANÇAS E JUSTIÇA

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento
e da Secretária de Estado Adjunta e da Justiça

Portaria n.º 1/2019
Nos termos da Portaria n.º 317/2017, publicada no Diário da República, 

2.ª série, n.º 192, de 4 de outubro, o Instituto de Gestão Financeira e Equipa-
mentos da Justiça, I. P. (IGFEJ, I. P.), ficou autorizado a assumir os encargos 
orçamentais decorrentes do contrato de empreitada relativo à remodelação e 
ampliação do Palácio da Justiça de Portalegre, até ao montante de 950.000,00 
Euros, acrescido de IVA à taxa legal, repartidos pelos anos de 2017 e 2018.

Contudo, por vicissitudes várias decorrentes da tramitação do pro-
cedimento de contratação pública, importa proceder à alteração da 
programação e distribuição dos encargos constantes da aludida portaria 
de extensão de encargos, cujos compromissos plurianuais decorrentes 
cifram -se agora no montante de 838.700,00 Euros, acrescido de IVA à 
taxa legal, a ser executado na sua totalidade no ano de 2019.

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a redação dada pela Lei n.º 22/2015, 
a assunção de novos compromissos plurianuais, assim como a sua repro-
gramação, carece de prévia autorização, conferida em portaria conjunta 
do Ministro das Finanças e do Ministro da Tutela.

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 
Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, ao abrigo das competên-
cias delegadas, respetivamente, na alínea c), do ponto 3, do Despa-
cho n.º 3485/2016, do Ministro das Finanças, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 9 de março, e no ponto 1 do Despacho 
n.º 977/2016, da Ministra da Justiça, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, de 20 de janeiro, e de acordo com o disposto no n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a redação 
dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e no n.º 8 do artigo 44.º do 
Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Reprogramação de encargos

Fica o IGFEJ, I. P., autorizado a assumir, no ano de 2019, os encargos 
orçamentais decorrentes do contrato de empreitada relativo à remodela-
ção e ampliação do Palácio da Justiça de Portalegre até ao valor máximo 
de 838.700,00 Euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Inscrição orçamental

Os encargos financeiros resultantes da execução da presente portaria são 
satisfeitos por conta das verbas a inscrever no orçamento do IGFEJ, I. P. 
no ano indicado.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 

Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 29 de novembro de 2018. — A Secretária 
de Estado Adjunta e da Justiça, Helena Maria Mesquita Ribeiro.

311914317 

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento
e da Secretária de Estado da Segurança Social

Portaria n.º 2/2019
O Instituto de Informática, I. P., é um instituto público que, nos termos 

da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/2012, de 23 



Diário da República, 2.ª série — N.º 1 — 2 de janeiro de 2019  15

de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas apli-
cacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas de tecnologias de 
informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados.

No âmbito das suas atribuições pretende o Instituto de Informática, I. P., 
implementar funcionalidades nos subsistemas integrados no Sistema de 
Informação da Segurança Social, alguns dos quais já com representa-
tividade na Plataforma Segurança Social, comummente conhecida por 
Segurança Social Direta, nomeadamente, nos subsistemas de Qualifi-
cação, Gestão de Remunerações, Agregados Familiares e Segurança 
Social Direta (componente.net.).

Para cumprir os objetivos precedentemente referidos, importa proceder 
à presente contratação de serviços para assegurar, no ciclo de vida de 
desenvolvimento de software, os testes funcionais necessários a essas 
implementações, com vista à sua acreditação e consequente disponibi-
lização em produção.

A contratação dos serviços de testes identificados, nos termos do 
artigo 259.º do Código dos Contratos Públicos, terá a vigência inicial de 
doze meses, com possibilidade de duas renovações por iguais períodos, 
com fixação de preço base global no montante máximo de €1 638 000,00 
(um milhão, seiscentos e trinta e oito mil euros), acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela.

Cumpre, assim, proceder à repartição plurianual do encargo financeiro 
resultante do contrato de aquisição de bens que venha a ser celebrado, 
nos anos económicos de 2019, 2020 e 2021.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e 
no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo 
de competência delegada, conforme Despacho n.º 7316/2017, de 4 de 
agosto, do Ministro das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 160, de 21 de agosto, e pela Secretária de Estado da Segu-
rança Social, ao abrigo de competência delegada conforme Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, 
de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto de Informática, I. P., auto-
rizado a assumir os encargos orçamentais decorrentes do contrato de 
aquisição de serviços de testes funcionais e acreditação de software para 
as iniciativas no âmbito dos subsistemas geridos pela Área de Aplica-
ções Estruturais, ao abrigo do Acordo -Quadro do II, I. P. — Serviços 
de Acreditação de Software Aplicacional, pelo período de doze meses, 
com possibilidade de duas renovações por iguais períodos, cuja des-
pesa corresponde ao montante máximo global de €1 638 000,00 (um 
milhão, seiscentos e trinta e oito mil euros), acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
de aquisição de serviços acima referido são repartidos da seguinte 
forma (todos os valores infra são acrescidos de IVA à taxa legal em 
vigor):

2019: €546 000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil euros);
2020: €546 000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil euros);
2021: €546 000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil euros).

3.º Os encargos decorrentes da execução do contrato de aquisição de 
serviços acima referido são suportados por verbas adequadas inscritas e 
a inscrever no orçamento do Instituto de Informática, I. P., consignado 
no Orçamento da Segurança Social, na rubrica D.07.01.08 — Software 
Informático.

4.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano que lhe antecedeu.

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua as-
sinatura.

29 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 5 de outubro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joa-
quim.

311868375 

 Portaria n.º 3/2019
O Instituto de Informática, I. P., é um instituto público que, nos ter-

mos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/2012, 
de 23 de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas 
aplicacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas de tecnologias 
de informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados.

No âmbito das suas atribuições, pretende o Instituto de Informática, 
I. P., implementar novos requisitos decorrentes de alterações legislativas 
e novas funcionalidades no âmbito da proteção social, nos seguintes 
subsistemas integrados no Sistema de Informação da Segurança Social 
(SISS): Desemprego, Prestações Familiares, Rendimento Social de In-
serção (RSI), Complemento Solidário para Idosos (CSI), Impedimentos 
Temporários para o Trabalho (ITPT), Orçamento e Contas das IPSS 
(OCIP), Adoção (ADOP), Ação Social (AS) e Comissão de Proteção de 
Crianças e Jovens (CPCJ) e CDM — Carregamento e Disponibilização 
de Movimentos.

Para cumprir os objetivos precedentemente referidos, importa proceder 
à contratação de serviços de desenvolvimento de software, consubs-
tanciados nas fases do processo de desenvolvimento dos subsistemas 
mencionados, que permitirão a consolidação e criação de funcionalidades 
que visam, designadamente, implementar as alterações que decorram 
de imperativos legais, dar resposta a novos requisitos de negócio e, 
ainda, assegurar a evolução destes subsistemas para garantir o seu to-
tal alinhamento com a estratégica tecnológica definida em matéria de 
sistemas de informação.

A contratação dos serviços identificados, nos termos do artigo 259.º 
do Código dos Contrato Públicos, terá a vigência inicial de doze meses, 
com possibilidade de duas renovações por iguais períodos, com fixação 
de preço base global no montante máximo de € 1 706 250,00 (um milhão, 
setecentos e seis mil, duzentos e cinquenta euros), acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela.

Cumpre, assim, proceder à repartição plurianual do encargo financeiro 
resultante do contrato de aquisição de bens que venha a ser celebrado, 
nos anos económicos de 2019, 2020 e 2021.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e 
no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo 
de competência delegada, conforme Despacho n.º 7316/2017, de 4 de 
agosto, do Ministro das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 160, de 21 de agosto, e pela Secretária de Estado da Segu-
rança Social, ao abrigo de competência delegada conforme Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, 
de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto de Informática, I. P., auto-
rizado a assumir os encargos orçamentais decorrentes do contrato de 
aquisição de serviços de desenvolvimento de software para as iniciativas 
planeadas no âmbito dos subsistemas geridos pela área de proteção social, 
integrados no Sistema de Informação da Segurança Social, ao abrigo 
do Acordo -Quadro do II, I. P. — Programas Informáticos — Lote 3 
(Serviços de Desenvolvimento de Software nas vertentes de Análise, 
Programação e Gestão de Projeto em Plataforma J2EE), pelo período de 
doze meses, com possibilidade de duas renovações por iguais períodos, 
cuja despesa corresponde ao montante máximo global de € 1 706 250,00 
(um milhão, setecentos e seis mil, duzentos e cinquenta euros), acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma (todos os valores infra 
são acrescidos de IVA à taxa legal em vigor):

2019: € 568 750,00 (quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta euros);

2020: € 568 750,00 (quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta euros);

2021: € 568 750,00 (quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta euros).
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3.º Os encargos decorrentes da execução do contrato de aquisição de 
serviços acima referido são suportados por verbas adequadas inscritas e 
a inscrever no orçamento do Instituto de Informática, I. P., consignado 
no Orçamento da Segurança Social, na rubrica D.07.01.08 — Software 
Informático.

4.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano que lhe antecedeu.

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua as-
sinatura.

29 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 4 de outubro de 2018. — A Secre-
tária de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar 
Joaquim.

311868286 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e Adjunto e da Saúde

Portaria n.º 4/2019
O Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E., necessita de 

proceder à aquisição de material de intervenção hemodinâmica e cardio-
logia, celebrando para o efeito o respetivo contrato de aquisição deste 
serviço pelo período de 24 meses, pelo que é necessária a autorização 
para assunção de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E., 
autorizado a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
262.100,00 EUR (duzentos e sessenta e dois mil e cem euros), a que 
acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de material de 
intervenção hemodinâmica e cardiologia.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 131.050,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 131.050,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E.

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 13 de novembro de 2018. — O 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311928355 

 Portaria n.º 5/2019
O Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, E. P. E., neces-

sita de proceder à aquisição de consumíveis para hidrocefalias, cele-
brando para o efeito o respetivo contrato de aquisição deste serviço pelo 
período de 36 meses, pelo que é necessária a autorização para assunção 
de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º 
da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, 
o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, E. P. E., 
autorizado a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
329.954,34 EUR (Trezentos e vinte e nove mil e novecentos e cinquenta 
e quatro euros e trinta e quatro cêntimos), a que acresce IVA à taxa 
legal em vigor, referente à aquisição de consumíveis para hidrocefalias.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 109.984,78 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 109.984,78 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2021: 109.984,78 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos 
por verbas adequadas do Centro Hospitalar Universitário de Lisboa 
Central, E. P. E.

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 13 de novembro de 2018. — O 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311926946 

 Portaria n.º 6/2019
A Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., necessita de 

proceder à aquisição de refeições confecionadas, celebrando para o 
efeito o respetivo contrato de aquisição deste serviço pelo período de 
12 meses, pelo que é necessária a autorização para assunção de com-
promisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizada 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 140.470,80 EUR 
(cento e quarenta mil, quatrocentos e setenta euros e oitenta cêntimos), 
a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de refei-
ções confecionadas.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, para o ano 
de 2019, a importância de:

140.470,80 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para o ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 13 de novembro de 2018. — O Secretário 
de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311926849 

 Portaria n.º 7/2019
A Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., necessita de 

proceder à aquisição de eletricidade, celebrando para o efeito o respetivo 
contrato de fornecimento, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
pelo que é necessária a autorização para assunção de compromisso 
plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e Ad-

junto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a), do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., 
autorizada a assumir um encargo, para aquisição de eletricidade, até 
ao montante de € 1 352 154,15 (um milhão, trezentos e cinquenta 
e dois mil e cento e cinquenta e quatro euros e quinze cêntimos), a 
que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente a fornecimento de 
eletricidade.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 676 077,08 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 676 077,07 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.
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4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E.

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 4 de dezembro de 2018. — O Secretário 
de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311928258 

 Portaria n.º 8/2019
A Administração Regional de Saúde do Norte, IP, necessita de pro-

ceder à aquisição de Gás Natural, celebrando para o efeito o respetivo 
contrato de aquisição deste serviço pelo período de 24 meses, pelo que 
é necessária a autorização para assunção de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde do Norte, IP, autorizada 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 367.640,66 EUR 
(trezentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta euros e sessenta 
e seis cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à 
aquisição de Gás Natural.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 183.820,33 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 183.820,33 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 15 de novembro de 2018. — O 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311926881 

 Portaria n.º 9/2019
O Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, E. P. E., ne-

cessita de proceder à aquisição de Consumíveis para equipamentos 
ligasure, celebrando para o efeito um contrato de aquisição destes bens 
para o ano de 2019, sendo necessário a autorização para a assunção de 
compromissos plurianuais, atendendo a que o compromisso é assumido 
em ano económico distinto do ano em que se constitui a obrigação de 
efetuar pagamentos inerentes ao contrato a celebrar.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e Ad-

junto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, E. P. E., 
autorizado a assumir um encargo para o ano de 2019, até ao montante 
de 323.908,00 EUR (trezentos e vinte e três mil, novecentos e oito 
euros), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição 
de Consumíveis para equipamentos ligasure.

2 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos 
por verbas adequadas do Centro Hospitalar Universitário de Lisboa 
Central, E. P. E.

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 4 de dezembro de 2018. — O 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311926905 

 Portaria n.º 10/2019
O Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, E. P. E., neces-

sita de proceder à aquisição de material para a PMA, celebrando para 
o efeito um contrato de aquisição deste bens para o ano de 2019, sendo 
necessário a autorização para a assunção de compromissos plurianuais, 
atendendo a que o compromisso é assumido em ano económico distinto 

do ano em que se constitui a obrigação de efetuar pagamentos inerentes 
ao contrato a celebrar.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e Ad-

junto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a), do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, E. P. E., 
autorizado a assumir um encargo para o ano de 2019 até ao montante de 
147.857,20 EUR (cento e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e 
sete euros e vinte cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, 
referente à aquisição de material para a PMA.

2 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos 
por verbas adequadas do Centro Hospitalar Universitário de Lisboa 
Central, E. P. E.

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 4 de dezembro de 2018. — O Secretário 
de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311928428 

 Portaria n.º 11/2019
O Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E., necessita de pro-

ceder à aquisição de sacos de plástico, celebrando para o efeito o respetivo 
contrato de aquisição deste serviço pelo período de 24 meses, pelo que é 
necessária a autorização para assunção de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E., 
autorizado a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
253.605,30 EUR (duzentos e cinquenta e três mil e seiscentos e cinco 
euros e trinta cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente 
à aquisição de sacos de plástico.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 126.802,65 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 126.802,65 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por ver-
bas adequadas do Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E.

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 13 de novembro de 2018. — O 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311927001 

 Portaria n.º 12/2019
O Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E., necessita de 

proceder à aquisição de material de osteossíntese, celebrando para o 
efeito o respetivo contrato de aquisição deste serviço pelo período de 
12 meses, pelo que é necessária a autorização para assunção de compro-
misso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E., autori-
zado a assumir um encargo plurianual até ao montante de 255.855,08 EUR 
(Duzentos e cinquenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta e cinco euros 
e oito cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à 
aquisição de material de osteossíntese.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, no ano de 
2019, a importância de 255.855,08 EUR, a que acresce IVA à taxa 
legal em vigor;
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3 — A importância fixada para o ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por verbas 
adequadas do Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E..

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 16 de novembro de 2018. — O 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311928371 

 Portaria n.º 13/2019
A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 

necessita de proceder à aquisição de Material de Penso com Efeito Tera-
pêutico, celebrando para o efeito o respetivo contrato de aquisição deste 
serviço pelo período de 24 meses, pelo que é necessária a autorização 
para assunção de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., autorizada a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
469.500 EUR (quatrocentos e sessenta e nove mil e quinhentos euros), a 
que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de Material 
de Penso com Efeito Terapêutico.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 291.600 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 177.900 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P.

14 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 13 de novembro de 2018. — 
O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311918287 

 Portaria n.º 14/2019
A Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., necessita de 

proceder à aquisição de Combustíveis Rodoviários, celebrando para 
o efeito o respetivo contrato de aquisição deste serviço pelo período 
de 24 meses, pelo que é necessária a autorização para assunção de 
compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizada 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 1.269.841,02 EUR 
(um milhão, duzentos e sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e um 
euros e dois cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente 
à aquisição de Combustíveis Rodoviários.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 619.434,51 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 650.406,51 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

18 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 19 de dezembro de 2018. — O Secretário 
de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311928858 

 Portaria n.º 15/2019
A Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., necessita 

de proceder à aquisição de Combustíveis Rodoviários, celebrando para 
o efeito o respetivo contrato de aquisição deste serviço pelo período 
de 24 meses, pelo que é necessária a autorização para assunção de 
compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., 
autorizada a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
260.162,60 EUR (duzentos e sessenta mil, cento e sessenta e dois euros 
e sessenta cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente 
à aquisição de Combustíveis Rodoviários.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 130.081.30 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 130.081.30 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por ver-
bas adequadas da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.

18 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orça-
mento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 19 de dezembro de 
2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ven-
tura Ramos.

311928599 

 FINANÇAS E AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinetes do Ministro do Ambiente e da Transição 
Energética e do Secretário de Estado do Orçamento

Portaria n.º 16/2019
A Empresa Transtejo — Transportes Tejo, S. A., tem por objeto a 

exploração de transportes fluviais de passageiros, assumindo a res-
ponsabilidade do serviço público de transporte fluvial, nas seguintes 
ligações:

Montijo -Lisboa; Seixal -Lisboa; Cacilhas -Lisboa; Trafaria -Porto 
Brandão -Belém.

Para o desenvolvimento da sua atividade, a Transtejo, S. A., dispõe 
de Terminais e Estações Fluviais, nos quais circulam cerca de 8 milhões 
de passageiros por ano.

No quadro do desenvolvimento da atividade de transporte fluvial 
de passageiros, verifica -se a necessidade de aquisição de serviços de 
amarração de navios e apoio ao embarque de passageiros e viaturas nos 
Terminais e Estações Fluviais da Empresa, com vista a garantir o normal 
funcionamento do cumprimento das obrigações de serviço público, 
nos termos do Regime Jurídico do Serviço Público de Transportes de 
Passageiros (RJSPTP).

Neste contexto autoriza -se a repartição de encargos em mais de um 
ano económico, divididos pelos anos de 2019, 2020 e 2021, no mon-
tante global máximo de 930.207,24 euros, valor ao qual acresce o IVA 
à taxa legal em vigor, para fazer face aos encargos com o contrato de 
aquisição de serviços de amarração de navios e apoio ao embarque de 
passageiros e viaturas, nos Terminais Fluviais da empresa Transtejo, ao 
abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho, mantido expressamente em vigor por força do 
estatuído na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e da 
Transição Energética, ao abrigo das competências constantes do ar-
tigo 26.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, na sua 
redação atual, e pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo da 
competência que lhe foi delegada pelo Ministro das Finanças, cons-
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tante da alínea c) do n.º 3 do Despacho n.º 7316/2017, de 4 de agosto, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 160, de 21 de agosto 
de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica a Transtejo — Transportes Tejo, S. A., autorizada a proceder 

à repartição de encargos com o contrato de aquisição de serviços de 
amarração de navios e apoio ao embarque de passageiros e viaturas nos 
Terminais e Estações Fluviais da Empresa, até ao montante global de 
930.207,24 euros (novecentos e trinta mil duzentos e sete euros e vinte 
e quatro cêntimos), valor ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
O pagamento do montante referido no artigo anterior é repartido da 

seguinte forma:
a) 2019: 310.069,08 euros (trezentos e dez mil sessenta e nove euros 

e oito cêntimos), valor ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;
b) 2020: 310.069,08 euros (trezentos e dez mil sessenta e nove euros 

e oito cêntimos), valor ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;
c) 2021: 310.069,08 euros (trezentos e dez mil sessenta e nove euros 

e oito cêntimos), valor ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 3.º
As importâncias fixadas para cada ano económico poderão ser acres-

cidas do saldo que se apurar na execução orçamental do ano anterior.

Artigo 4.º
Os encargos financeiros emergentes da presente portaria serão satis-

feitos por conta de verbas a inscrever nos anos de 2019, 2020 e 2021, 
nos orçamentos da Transtejo, S. A.

Artigo 5.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-

cação.
14 de dezembro de 2018. — O Ministro do Ambiente e da Transição 

Energética, João Pedro Soeiro de Matos Fernandes. — O Secretário de 
Estado do Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

311915687 

 FINANÇAS, AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Gabinetes do Ministro da Agricultura, Florestas
e Desenvolvimento Rural, da Ministra do Mar

e do Secretário de Estado do Orçamento

Portaria n.º 17/2019
O Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral (GPP) 

tem por missão apoiar a definição das linhas estratégicas, das prioridades 
e dos objetivos das políticas do Ministério da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural e do Ministério do Mar, e coordenar, acompanhar 
e avaliar a sua aplicação, bem como assegurar a sua representação no 
âmbito comunitário e internacional e prestar o apoio técnico e admi-
nistrativo aos gabinetes dos membros do Governo e aos demais órgãos 
e serviços integrados nos referidos ministérios.

Cumpre pois ao GPP providenciar as necessidades de viaturas para 
que os gabinetes dos membros do Governo possam funcionar, bem 
como a realização de deslocações por todo o território continental, no-
meadamente regiões do interior, bastante isoladas, com acessos muito 
limitados e afastadas dos grandes centros urbanos, autoestradas e es-
tradas nacionais.

Assim, e por forma a assegurar as necessidades de transporte, normais 
e rotinadas no desempenho de atividades próprias para a prossecução 
das suas atribuições, é necessário dar início a um procedimento para 
a aquisição de três veículos na modalidade de aluguer operacional de 
viaturas (AOV), nos termos previstos no Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na atual reda-
ção, e demais legislação em vigor em matéria de aquisição de veículos 
a afetar ao Parque de Veículos do Estado.

Nos termos conjugados da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, nas atuais redações, os compromissos que deem origem 

a encargos plurianuais apenas podem ser assumidos mediante prévia 
autorização, a conceder pelos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da tutela, a qual assume a forma de portaria de 
extensão de encargos, a publicar no Diário da República.

Assim:
Manda o Governo, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 

n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, em conjugação com o disposto no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, pelo Ministro da 
Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezem-
bro, pela Ministra do Mar e pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao 
abrigo do Despacho n.º 7316/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 160, de 21 de agosto de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
O Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral fica 

autorizado a proceder à repartição dos encargos inerentes ao contrato 
para a aquisição de três veículos na modalidade de aluguer operacional 
de viaturas (AOV) até ao montante global de (euro) 55.440,00 (cin-
quenta e cinco mil quatrocentos e quarenta euros), acrescido do IVA à 
taxa legal em vigor, num total de (euro) 68.191,20 (sessenta e oito mil 
cento e noventa e um euros e vinte cêntimos).

Artigo 2.º
1 — Os encargos orçamentais a suportar são repartidos da seguinte 

forma (valores com IVA incluído):
a) Ano económico de 2019: (euro) 17.047;80;
b) Ano económico de 2020: (euro) 17.047;80;
c) Ano económico de 2021: (euro) 17.047;80;
d) Ano económico de 2022: (euro) 17.047;80.

2 — O montante fixado no número anterior para cada ano económico 
pode ser acrescido do saldo orçamental apurado no ano que antecede.

Artigo 3.º
Os encargos financeiros resultantes da execução do contrato serão 

suportados por verba adequada, inscrita e a inscrever no orçamento do 
Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral na rubrica 
D.02.02.06.00.00 — Locação de Material de Transporte.

Artigo 4.º
A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.
18 de dezembro de 2018. — O Ministro da Agricultura, Florestas e De-

senvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos. — 13 de dezembro 
de 2018. — A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes Vitorino. — 12 de 
dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão.

311926143 

 DEFESA NACIONAL

Autoridade Marítima Nacional

Direção-Geral da Autoridade Marítima

Aviso n.º 3/2019
Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público que, 
na sequência da passagem à situação de reserva dos militares nomeados 
como membros do júri do procedimento concursal comum para a cons-
tituição da relação jurídica de emprego por tempo indeterminado, para 
o preenchimento de 20 postos de trabalho na categoria de Marinheiro 
salva -vidas, da carreira especial de tripulante de embarcações salva -vidas 
do Instituto de Socorros a Náufragos, aberto pelo Aviso n.º 7152/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 10 de maio, 
atendendo à necessidade da sua prossecução para a realização de provas 
por candidatos não convocados para a prova do período de adaptação 
e integração na respetiva reserva de recrutamento, o júri do concurso 
terá a seguinte composição:

Presidente: capitão -de -fragata José António Velho Gouveia.
1.º Vogal: capitão -tenente Vítor Gabriel Monteiro Pires.
2.º Vogal: primeiro -tenente Michael Barradas dos Santos.
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Vogais Suplentes:

1.º Vogal: Patrão Salva -Vidas Joaquim Rocha da Costa.
2.º Vogal: Sota -Patrão Salva -Vidas Edmundo José Rogeiro.

10 de dezembro de 2018. — O Diretor -Geral da Autoridade Marítima, 
Luís Carlos Sousa Pereira, Vice -Almirante.

311904613 

 Marinha

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Declaração de Retificação n.º 1/2019
Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 588/2018, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 12 de janeiro de 2018, a p. 1721, 
retifica -se que onde se lê:

«[...] que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 58.º e 207.º do mencionado 
Estatuto, a contar de 15 de dezembro de 2017, data a partir da qual 
lhes conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do 
n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos 
daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, 
resultante da passagem à situação de adido ao quadro da 21791 
capitão -tenente da classe de Administração Naval Artur David 
Vitorino Gomes.»

deve ler -se:
«[...] que satisfazem as condições gerais e especiais de promo-

ção fixadas, respetivamente nos artigos 58.º e 207.º do mencionado 
Estatuto, a contar de 24 de novembro de 2017, data a partir da qual 
lhes conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 
do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele 
Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante 
da promoção ao posto imediato do 20091 capitão -tenente da classe de 
Administração Naval Nuno Sacchetti Viana Machado.»
11 -12 -2018. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 

António Maria Mendes Calado, Almirante.
311905845 

 Exército

Comando do Pessoal

Despacho n.º 5/2019

Artigo único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por 

despacho de 04 de dezembro de 2018, promover ao posto de Te-
nente, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, alínea e) 
do artigo 198.º e alínea a) do artigo 199.º, todos do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018, 
de 02 de março, por satisfazerem as condições gerais e especiais 
de promoção, estabelecidas nos artigos 58.º e 63.º do EMFAR, os 
seguintes Oficiais:

Quadro Especial de Infantaria 

Posto NIM Nome Antiguidade
Situação 
relativa 

ao Quadro

Alf 07661713 Yuri Correia Lourenço 01 -10 -2018 Quadro
Alf 03335712 Tiago André Ferreira 

Gaspar.
01 -10 -2018 Quadro

Alf 12778510 Dzmitry Uladziluvovich 
Reuniutsau.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 10286105 Jorge Miguel Carvalho 
Mota.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 04527012 André Fernandes Ortega 01 -10 -2018 Quadro
Alf 12643406 Bruno Filipe Piçarra 

Martins.
01 -10 -2018 Quadro

Posto NIM Nome Antiguidade
Situação 
relativa 

ao Quadro

Ten Grad 16910609 Uriel Rodrigo Repas de 
Oliveira.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 06729411 Pedro Gonçalo Pinto 
Pires dos Santos.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 06850113 Gustavo Emanuel Mar-
ques Francisco.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 18833213 João Carlos Luís Pinto 01 -10 -2018 Quadro
Alf 03247011 Ezequiel Martins  . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Alf 08097806 Paulo Jorge Rufino Fer-

nandes Pinheiro.
01 -10 -2018 Quadro

Alf 05611012 Carlos Valter Fernandes 
dos Santos.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 15330510 Rui Pedro Esteves Torres 01 -10 -2018 Quadro
Alf 09722613 Manuel de Sousa Moreira 01 -10 -2018 Quadro
Alf 16865013 Rafael Oliveira Amador 01 -10 -2018 Quadro
Alf 15786011 Fábio António Pinto Teles 01 -10 -2018 Quadro
Alf 01416911 João Henrique de Sousa 

Ferreira.
01 -10 -2018 Quadro

Alf 14015311 Ricardo Jorge Alves 
Teixeira.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 15028812 Cyril Manuel Colejo 
Lagoa.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 15036211 Jorge Manuel de Jesus 
Amaral.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 01687413 José Eduardo Correia 
Sequeira dos Santos.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 15792910 Ricardo Fernando Mon-
tes e Pinho.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 12571310 Tiago Américo Pinto 
Camacho.

01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente de Infantaria 
17710709, Hugo Guilherme Gonçalves Fontes Laranjeira, na situação 
relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, 
que a cada um se indica.

Quadro Especial de Artilharia 

Posto NIM Nome Antiguidade
Situação 
relativa 

ao Quadro

Alf 10505113 Artur Jorge Abreu Va-
randa.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 13754113 Miguel Filipe Machado 
Mendes Vilhena.

01 -10 -2018 Quadro

Ten Grad 11758006 João Miguel Ferro Cons-
tantino.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 03957512 Rodrigo Emanuel dos 
Santos Couceiro.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 06419412 Luís Filipe Monforte 
Sequeira.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 01274111 Felisberto Soares Dias 01 -10 -2018 Quadro
Alf 06739412 Gustavo Filipe Paulino 

Mendes.
01 -10 -2018 Quadro

Alf 17185211 Carlos Miguel Maçães 
da Silva.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 03167712 Daniel Filipe dos Santos 
Pereira.

01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente de Artilharia 
13449911, Pedro Daniel Salas Simões na situação relativa ao Quadro, 
nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se 
indica.

Quadro Especial de Cavalaria 

Posto NIM Nome Antiguidade
Situação 
relativa 

ao Quadro

Alf 09069806 Fábio André Jesus Silva 01 -10 -2018 Quadro
Alf 19484912 Bruno Robalinho Lopes 01 -10 -2018 Quadro
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Posto NIM Nome Antiguidade
Situação 
relativa 

ao Quadro

Alf 02991609 Hugo Emanuel Rodrigues 
de Oliveira.

01 -10 -2018 Quadro

Alf 06786812 Daniel Gonçalves Valério 01 -10 -2018 Quadro
Alf 05672211 Tiago Miguel Castro Ma-

ciel.
01 -10 -2018 Quadro

Alf 13217613 João Gonçalo Vieira Neves 01 -10 -2018 Quadro
Alf 13225912 Júlio Emanuel Marques 

Oliveira.
01 -10 -2018 Quadro

Alf 11134106 Hélder João Fernandes Leite 01 -10 -2018 Quadro
Alf 10273811 Francisco Maria G. Dias 

Amaral Teixeira.
01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente de Cavalaria 
04874210, Filipe Daniel Alves Basílio Lopes na situação relativa ao 
Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada 
um se indica.

Quadro Especial de Administração Militar 

Posto NIM Nome Antiguidade
Situação 
relativa 

ao Quadro

Alf 02623813 João Rafael Dantas Arnaut 01 -10 -2018 Quadro
Alf 07344511 Susana Rita Ferreira dos 

Santos.
01 -10 -2018 Quadro

Alf 01099706 José Emanuel Marques  . . . 01 -10 -2018 Quadro
Alf 07291711 Rui Miguel Nunes da Con-

ceição.
01 -10 -2018 Quadro

Alf 11767213 Loic Carvalho Lopes  . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Alf 11356413 Daniel Filipe Caiado Durão 01 -10 -2018 Quadro
Alf 07110711 Rafael Alexandre Dias Neto 01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro espe-
cial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente de Administração 
Militar 14618509, André Cristiano Ferreira Pinto na situação relativa 

Posto NIM Nome Antiguidade
Situação 
relativa 

ao Quadro

Alf 15233198 Hélio Filipe Machado Soares 01 -10 -2018 Quadro

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu qua-
dro especial, à esquerda do Tenente Chefe de Bandas de Música 
11765896, Artur António Duarte Cardoso na situação relativa ao 
Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que 
se lhe indica.

2 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro, na sua redação atual, à exceção do 
Tenente de Infantaria 16910609 Uriel Rodrigo Repas de Oliveira e do 
Tenente de Artilharia 11758006 João Miguel Ferro Constantino, que 
mantêm a atual situação remuneratória.

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 04 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto 
no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2018), da aprovação de S. Ex.ª o Ministro da Defesa 
Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de 
julho, comunicada através do ofício n.º 4815/CG (Pº 223/2013(1)), 
de 28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Ex.ª o Ministro 
da Defesa Nacional e na sequência do Despacho n.º 1247/2018-
-SEAEP, de 27 de novembro, de S. Ex.ª a Secretária de Estado da 
Administração e do Emprego Público e do Despacho n.º 1825/2018/
SEO, de 23 de novembro, de S. Ex.ª o Secretário de Estado do 
Orçamento.

13 de dezembro de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino 
da Silva Regadas, Cor Inf.

311913767 

 Despacho n.º 6/2019

Artigo único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por despacho de 04 de dezembro de 2018, promover ao posto de Capitão, nos ter-

mos do n.º 1 do artigo 183.º, da alínea d) do artigo 198.º e alínea b) do artigo 199.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018, de 02 de março por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção, 
estabelecidas nos artigos 58.º e 63.º do EMFAR, os seguintes Oficiais: 

 Quadro Especial de Infantaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Ten 12677210 Márcio Emanuel da Fonseca Batista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 09137009 Pedro Gonçalves Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 02774005 Paulo Jorge Cabral de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 07532909 Rafael José Batista Massano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 13927402 José António Ferreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 19060710 João Pedro Oliveira Correia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 10628010 Henrique Miguel Botas Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 15115810 Valdo Cardeira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 16682904 João Paulo Vieira Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 16158210 Martinho Martins Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 17789810 Ricardo Filipe Figueiras Marçal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 02921505 José Alberto Figueira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 19291710 Luís Filipe da Silva Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 14559210 João Pedro de Almeida Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 06230810 João Pedro da Silva Medronho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 02424506 José Manuel Moniz da Cunha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 11065509 Nuno Filipe Lopes Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 18540110 Henrique Manuel Rodrigues Bastos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
tal como vão ordenados, à esquerda da Capitão de Infantaria 01416906, Paulo 

Henrique Moniz Franco de Torres Soares, na situação relativa ao Quadro, 
nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a 
cada um se indica.

Quadro Especial de Chefes de Banda de Música 
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Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Ten 01333604 Felipe Furlan Giordano Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 10072500 Eduardo Jorge das Neves Saraiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 00586103 Catarina Alexandra Marques Castelão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 02099105 João Honório Carvalho Lamas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 06140801 Pedro Ribeiro de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 02869210 Hélder Diogo Madureira Osório Matias dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 10046405 Hugo Daniel Dias Janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 00459106 João Duarte Caeiro Chora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 03223005 Marco Alexandre Dias Janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 10451510 Ricardo Jorge Alves Mainha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 19049610 Rita Damásio Neves da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 06761201 Jonathan Oliveira Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda do Capitão de Artilharia 

 Quadro Especial de Artilharia 

04588305, Bruno Filipe Porto Preto, na situação relativa ao Quadro, nos 
termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 Quadro Especial de Cavalaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Ten 07388499 Pedro Miguel Martins Bernardo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 14434310 Nuno Miguel de Melo Oliveira da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 16611010 João André Pombo Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 09071799 Miguel Renato Azambujo Fernandes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 12372309 David Emanuel Monteiro Azevedo da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 10800609 Bernardo Queda Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 02276404 Pedro da Cunha e Costa Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 01240810 David João Lino Baptista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda do Capitão de Cavalaria 

13663305, Diogo José Silva Carrilho, na situação relativa ao Quadro, nos 
termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 Quadro Especial de Engenharia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Ten 12202610 Pedro Filipe Garcia Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 14887109 Jorge Miguel Marques dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 16347510 David José Bento Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 18973010 João Romãozinho Cabrito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 01127205 Sérgio Filipe Ramos Correia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 15333609 Carlos Alberto Gregório Pereira Bom  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
tal como vão ordenados, à esquerda do Capitão de Engenharia 03491109, 

João Filipe Coelho Luís, na situação relativa ao Quadro, nos termos do 
disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 Quadro Especial de Transmissões 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Ten 13337510 Jorge David Monteiro Leitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 07218410 Miguel Filipe dos Santos Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 08323210 Nuno Miguel dos Santos Marques. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 11887306 Aires Nunes D’Alva de Ceita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda do Capitão de Transmissões 

02523106, Renato Gonçalves Rocha, na situação relativa ao Quadro, nos 
termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 Quadro Especial de Administração Militar 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Ten 13895301 Nelson Leandro da Silva Guimarães  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 06197010 Andreia de Fátima de Sousa Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 09633606 Nuno Miguel da Silva Pragana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
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Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Ten 08969410 Inês Filipa Andrade Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 19905210 João Filipe Rodrigues Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 14564510 Duarte Miguel Bugalho Nogueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
tal como vão ordenados, à esquerda do Capitão de Administração Militar 

08979604, Rui Alexandre Cerqueira Carneiro, na situação relativa ao Quadro, 
nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 Quadro Especial de Material 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Ten 01990810 Daniel Filipe Fernandes Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, à 
esquerda do Capitão de Material 15334006, João Filipe Caetano Calado, 

na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º 
do EMFAR, que se indica. 

 Quadro Especial de Medicina 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Ten 15200906 César Augusto Monteiro de Torre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 03249010 Cláudia Sofia Ferreira dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 06373810 Alexandra Isabel Paredes Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 01662309 Tiago Manuel Lourenço Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 19759106 Claudemira Fernanda Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro
Ten 00839309 Marco Rafael Fernandes Domingues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda da Capitão de Medicina 
12721406, Renato Afonso Guerreiro, na situação relativa ao Quadro, 
nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se 
indica.

2 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 04 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto 
no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de 
julho, comunicada através do ofício n.º 4815/CG (Pº 223/2013(1)), de 
28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional e na sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de 
novembro, de S. Exa a Secretária de Estado da Administração e do Em-
prego Público e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, 
de S. Exa o Secretário de Estado do Orçamento.

13 de dezembro de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino 
da Silva Regadas, COR INF.

311914033 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 4/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para constituição 
de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho na 
categoria e carreira geral de assistente técnico, do mapa de pessoal 
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, para a Direção Central 
de Gestão e Administração.
1 — Em conformidade com os nos 1 a 3 do artigo 30.º e com o ar-

tigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, 

por despacho de 20 de novembro de 2018, do Sr. Diretor Nacional do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum tendo em vista a 
ocupação quatro postos de trabalho da carreira/categoria de assistente 
técnico, do mapa de pessoal Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, na 
modalidade de vínculo de emprego público, titulada por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeito do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e de acordo com a atribuição que é 
conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, 
de 28 de fevereiro, consultada previamente a Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a mesma infor-
mou em 6 de novembro de 2018, pelo oficio S — INA/2018/3884, não 
ter ainda decorrido qualquer procedimento concursal para a constituição 
de reservas de recrutamento, tendo declarado a inexistência, em reserva 
de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado.

3 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, 
de 30 de maio e Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi solicitado 
parecer prévio ao INA, que declarou não inexistirem trabalhadores em 
situação de valorização profissional com o perfil pretendido.

4 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, adiante designada por Portaria; Lei n.º 114/2017 de 29 
de dezembro (Lei do Orçamento de Estado para 2018); Código do 
Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

5 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página 
eletrónica do SEF (www.sef.pt — Recursos Humanos) a partir da data 
da publicação no Diário da República.

6 — Número de postos de trabalho — O procedimento concursal visa 
a ocupação de 4 (quatro) postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

7 — Caracterização do posto de trabalho:

Referência — A
A.1 — N.º de Postos de Trabalho: 2
A.2 — Atividade: processamento de vencimentos e atividades admi-

nistrativas relacionadas.
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A.3 — Condições preferenciais — Constitui fator preferencial a ex-
periência comprovada na área de processamento de vencimentos e 
conhecimentos de informática na ótica do utilizador.

A.4 — Local de trabalho: Av. Casal de Cabanas, Urbanização Cabanas 
Golf, n.º 1 — Torre 2, Oeiras (Tagus Park).

Referência B
B.1 — N.º de Postos de Trabalho: 2
B.2 — Atividade: executar, a partir de instruções concretas, trabalhos 

de apoio administrativo nomeadamente na área da gestão patrimonial e 
financeira e de todos os assuntos enquadrados na atividade da DCGA.

B.3 — Condições preferenciais — Constitui fator preferencial a 
experiência comprovada nas áreas de atividade, conforme caracteri-
zação dos postos de trabalho, conhecimentos de informática na ótica 
do utilizador.

B.4 — Local de trabalho: Av. Casal de Cabanas, Urbanização Cabanas 
Golf, n.º 1 — Torre 2, Oeiras (Tagus Park).

8 — Requisitos gerais de admissão:
a) Possuir relação jurídica de emprego público, por tempo indeter-

minado, previamente estabelecida;
b) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP;
c) Ser detentor dos requisitos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 1 

do artigo 35.º LTFP.

9 — De acordo com a alínea l) do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do SEF idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o referido procedimento.

10 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posi-
cionamento remuneratório do trabalhador recrutado terá em conta o 
disposto no artigo 38.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e obedecerá aos limites impostos pelas alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, em vigor por 
força do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, 
que aprovou o Orçamento de Estado para 2018.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente formalizadas através 

do preenchimento do formulário de candidatura ao procedimento con-
cursal, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, e publicado 
no Diário da República, de 08 de maio de 2009, disponibilizado em 
www.sef.pt — Recursos Humanos, a qual deverá ser entregue até ao 
termo do prazo, por correio registado, com aviso de receção, para: 
SEF — Procedimento Concursal (menção do aviso e referência a que 
se candidata) — Av. do Casal de Cabanas, Urbanização Cabanas Golfe, 
n.º 1 - 2734 -505 Barcarena.

11.2 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

11.3 — Com a candidatura deverão ser entregues os seguintes do-
cumentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado do qual deve constar as habili-
tações literárias, a formação profissional frequentada (cursos, estágios, 
especializações, indicando a respetiva duração) as funções atuais bem 
como as anteriormente exercidas, com indicação dos respetivos períodos 
de duração e a avaliação de desempenho relativa ao último período, não 
superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas à do lugar colocado a concurso

b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Certificados das ações de formação frequentadas nos últimos 5 anos, 

relacionadas com as atividades que caracterizam os postos de trabalho 
a que se candidatam;

d) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, com data 
posterior à do presente aviso, que comprove inequivocamente:

i) Identificação da carreira e da categoria de que o candidato seja 
titular e a respetiva antiguidade;

ii) Identificação da natureza do vínculo de emprego público de que 
é titular;

iii) Posição e nível remuneratórios em que se encontra posicionado, 
com indicação do respetivo valor;

iv) Menções qualitativas e quantitativas obtidas nas avaliações de 
desempenho relativas à ultimas três avaliações, ou indicação de que 
não possui avaliação do desempenho no período, por razões que não 
são imputáveis ao candidato

e) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, com data 
posterior à do presente aviso, da qual conste a caracterização e descrição 

das funções por último exercidas pelo candidato, o tempo de execução, 
e o grau de complexidade das mesmas.

f) No caso dos candidatos abrangidos pelo Regime Incentivos à Presta-
ção de Serviço Militar, é também exigida declaração emitida pelo órgão 
competente do Ministério da Defesa Nacional, da qual conste de forma 
inequívoca a data de início e fim do vínculo contratual, assim como a 
data em que caduca o incentivo.

g) Declaração em como autoriza o uso do endereço eletrónico para 
efeitos dos artigos 63.º e 112.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

11.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.5 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário, por parte dos candidatos e a apresen-
tação dos documentos em violação das condições exigidas pelo n.º 10 
do presente artigo é motivo de exclusão.

11.6 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem 
como a exibição dos originais dos documentos apresentados.

11.7 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses docu-
mentos impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, nos termos 
do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

12 — Considerando que o presente procedimento concursal é li-
mitado a trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente constituído, é adotado, nos termos do n.º 5 
do artigo 36.º da LTFP, apenas um método de seleção obrigatório e um 
método de seleção facultativo.

13 — Método de seleção obrigatório:
13.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — será aplicada aos candi-

datos que:
a) Se encontrem a cumprir ou a executar atribuições, competências 

ou atividades, diferentes das caracterizadoras do posto de trabalho a 
ocupar;

b) Se encontrem a cumprir ou a executar atribuições, competências 
ou atividades caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar, mas que 
tenham, expressamente, afastado a avaliação curricular, no formulário 
da candidatura.

13.1.1 — A Prova de conhecimentos (PC) será escrita, sem consulta, 
de natureza teórica, efetuada em suporte de papel, numa só fase, e será 
constituída por um conjunto de questões de resposta de escolha múltipla, 
com a duração máxima de 60 minutos. Prova de Conhecimentos (PC) 
incidirá sobre as seguintes temáticas e correspondente legislação:

a) Férias, Faltas e Licenças; Vínculos de Emprego Público; Direitos, 
deveres e garantias do trabalhador e do empregador público — Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, e 84/2015, de 7 de agosto;

b) Princípios Gerais da atividade administrativa; Direito à informação; 
dos Prazos — Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

c) Natureza e atribuições do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras; 
Órgãos, Serviços e suas competências — Lei Orgânica do Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras aprovada pelo Decreto -Lei n.º 252/2000, 
de 16 de outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 290 -A/2001, de 17 de novembro, Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 
de julho e Decreto -Lei n.º 240/2012, de 06 de novembro;

d) Autorização de Residência; Tipo de Vistos — Regime jurídico de 
entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território 
nacional, aprovado pela Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto, Lei n.º 56/2015, de 
23 de junho e Lei n.º 63/2015, de 30 de junho.

13.1.2 — Durante a realização da prova não será autorizada a utiliza-
ção de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho 
eletrónico ou computorizado.

13.2 — Avaliação Curricular (AC) — será aplicada a candidatos com a 
categoria e que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como 
a candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade.

13.2.1 — A Avaliação Curricular (AC) incidirá especialmente sobre 
as funções que os candidatos têm desempenhado, visando analisar a sua 
qualificação, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas.
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13.2.2 — Na Avaliação Curricular serão analisados os seguintes fa-
tores:

a) Habilitação Académica — será ponderado o nível habilitacional 
detido;

b) Formação Profissional — apenas se considerará a formação profis-
sional respeitante às áreas de formação e aperfeiçoamento profissional 
relacionadas com as exigências e as competências necessárias aos postos 
de trabalho a preencher, nos últimos 5 anos;

c) Experiência Profissional — será tido em conta o grau de adequação 
entre as funções/atividades já exercidas e a atividade caracterizadora do 
posto de trabalho a preencher.

d) Avaliação de Desempenho — será ponderada a avaliação relativa 
ao último período, não superior a três avaliações, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às 
do posto de trabalho a ocupar.

14 — Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS)

14.1 — A Entrevista profissional de seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente a motivação para a candi-
datura e a experiencia profissional.

14.2 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

15 — A valoração dos métodos, anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores considerando  -se a valoração até 
às centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através 
da aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
ou

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS
em que:

CF = Classificação Final
PC = Prova de conhecimentos
EPS= Entrevista profissional de seleção
AC = Avaliação Curricular

16 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos 
sempre que solicitados.

17 — Os métodos de seleção são aplicados pela ordem enunciada e 
têm caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que não com-
parecerem à sua realização ou que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores em qualquer deles.

18 — Em situação de igualdade de valoração aplica -se sucessivamente 
o disposto no artigo 35.º da Portaria e mantendo -se a igualdade a melhor 
avaliação obtida em entrevista profissional.

19 — Os candidatos são convocados para os métodos de seleção por 
uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

20 — Composição do júri:
Presidente: Diretora da Direção Central de Gestão e Administração, 

Dr.ª Ana Lúcia Sobral Ferra Santos Pica
1.º vogal efetivo: Técnica Superior, Maria João Mano Pinto, que 

substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos
2.º vogal efetivo: Técnica Superior, Carla Solange Pereira Isidoro
1.º vogal suplente: Técnico Superior, Francisco Manuel Nunes Monteiro
2.º vogal suplente: Assistente técnico, Bruno Miguel Pereira Fer-

nandes Sousa

21 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada 
em local visível e público das instalações do SEF e disponibilizada na pá-
gina eletrónica (www.sef.pt) sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

22 — Nos termos do disposto no artigo 40.º da Portaria, o presente 
procedimento permitirá a constituição de uma reserva de recrutamento 
interna para ocupação de idênticos postos de trabalho, válida pelo período 
de 18 meses após a homologação da lista de ordenação final.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

11 de dezembro de 2018. — O Coordenador do Gabinete de Recursos 
Humanos, António José dos Santos Carvalho.

311906314 

 JUSTIÇA

Gabinete da Ministra

Aviso n.º 5/2019

Abertura do processo de candidatura para seleção de candidatos 
a designar pelo Estado Português para seleção e nomeação, pelo 
Conselho da União Europeia, do Procurador Europeu nacional na 
Procuradoria Europeia, nos termos do n.º 1 do artigo 16.º do Re-
gulamento (UE) 2017/1939 do Conselho, de 12 de outubro de 2017.

I. Procuradoria Europeia
Entrou em vigor, em novembro de 2017, o Regulamento (UE) 

2017/1939 do Conselho, de 12 de outubro de 2017, que institui a Pro-
curadoria Europeia (doravante designado Regulamento da Procuradoria 
Europeia).

A esta instituição, com sede no Luxemburgo, será atribuída competên-
cia para investigar, instaurar a ação penal, deduzir acusação e sustentá -la 
na instrução e no julgamento contra os autores de infrações cometidas 
contra os interesses financeiros da União, previstas na Diretiva (UE) 
2017/1371 do Parlamento e do Conselho [Diretiva (EU) 2017/1371 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2017, relativa à 
luta contra a fraude lesiva dos interesses financeiros da União através 
do direito penal (JO L 198 de 28 -07 -2017, p. 29)].

A Procuradoria Europeia iniciará funções em data a fixar pela Comis-
são, com base em proposta apresentada pelo Procurador -Geral Europeu, 
sendo que essa data não deve ir além de três anos após a entrada em 
vigor do citado Regulamento.

A Procuradoria Europeia é um órgão da União, independente e in-
divisível que funciona como entidade única e com uma estrutura des-
centralizada, sendo, por essa razão, organizada a nível central e a nível 
descentralizado.

O nível central é constituído por um Procurador -Geral Europeu, que 
preside à Procuradoria Europeia e ao Colégio de Procuradores Europeus, 
pelas Câmaras Permanentes e pelos Procuradores Europeus. O nível 
descentralizado é constituído pelos Procuradores Europeus Delegados 
sediados nos Estados -Membros.

O Colégio é composto pelo Procurador -Geral Europeu e por Procu-
radores Europeus oriundos de cada Estado -Membro, competindo -lhe 
decidir sobre matérias estratégicas, designadamente sobre a definição 
das prioridades e da política de investigação e exercício da ação penal 
da Procuradoria Europeia.

As Câmaras Permanentes acompanham e orientam as investigações e 
asseguram a coerência das atividades da Procuradoria Europeia.

II. Funções do Procurador Europeu
O Procurador Europeu desempenha funções de natureza operativa, 

estratégica e de supervisão, competindo -lhe de harmonia com o Regu-
lamento e especificamente com o seu artigo 12.º:

Supervisionar, em nome das Câmaras Permanentes e em conformidade 
com as instruções que delas tiverem recebido nos termos dos n.os 3, 4 
e 5 do artigo 10.º, as investigações pelas quais são responsáveis os 
Procuradores Europeus Delegados nos respetivos Estados -Membros 
de origem.

Apresentar, à Câmara Permanente respetiva, sumários relativos aos 
processos que supervisiona e, sendo esse o caso, proposta de decisão 
baseada no projeto de decisão elaborado pelo Procurador Europeu De-
legado.

Conduzir pessoalmente a investigação, executando as medidas de 
investigação e outras medidas, ou dando instruções às autoridades 
competentes no seu Estado -Membro, nos termos do artigo 28.º, n.º 4 
do Regulamento.

Dar instruções ao Procurador Europeu Delegado, em casos específicos 
e em concordância com a lei nacional aplicável e com as instruções da 
competente Câmara Permanente, sempre que tal seja necessário para a 
gestão da investigação e da acusação ou no interesse da justiça, ou para 
assegurar o funcionamento eficiente da Procuradoria Europeia.

Fiscalizar, sem prejuízo dos poderes de supervisão e de monitorização 
da Câmara Permanente, os atos praticados pelo Procurador Europeu 
Delegado, sempre que o direito nacional preveja a fiscalização interna 
daqueles atos, no âmbito da estrutura do Ministério Público português 
(n.º 4 do artigo 12.º do Regulamento).

Funcionar como elo de ligação e de informação entre as Câmaras Per-
manentes e os Procuradores Europeus Delegados nos Estados -Membros 
de origem.
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Acompanhar o cumprimento das funções da Procuradoria Europeia 
no respetivo Estado -Membro, em articulação próxima com o Procurador 
Europeu Delegado.

Assegurar que toda a informação relevante do nível central da Pro-
curadoria é fornecida ao Procurador Europeu Delegado e vice -versa, 
de acordo com o Regulamento e as regras do procedimento interno da 
Procuradoria Europeia.

Substituir outros Procuradores Europeus, nos termos previstos nos 
n.os 1 e 2 do artigo 12.º, de acordo com as regras de procedimento interno 
da Procuradoria Europeia.

Desempenhar as demais funções que lhe sejam cometidas pelo Re-
gulamento da Procuradoria Europeia.

III. Condições de emprego

1 — Duração do mandato
Os Procuradores Europeus são nomeados para um mandato não re-

novável de seis anos, que poderá ser prorrogado, no máximo, por mais 
três anos.

Trienalmente, verificar -se -á a substituição de um terço dos Procu-
radores Europeus.

O Conselho, por maioria simples, adotará as regras de transição para 
a nomeação dos Procuradores Europeus para o primeiro mandato dos 
Procuradores Europeus e durante o mesmo.

2 — Natureza do vínculo contratual
Os Procuradores Europeus são contratados como agentes temporá-

rios da Procuradoria Europeia, nos termos da alínea a) do artigo 2.º do 
Regime aplicável aos Outros agentes. O Colégio adota as regras ade-
quadas para executar o Estatuto dos Funcionários e o Regime aplicável 
aos Outros Agentes.

3 — Nível remuneratório
O nível remuneratório dos Procuradores Europeus será o equivalente 

ao escalão AD 13.

4 — Local de trabalho
O local de trabalho será na sede da Procuradoria Europeia, no Lu-

xemburgo. No entanto, durante a fase de instalação da Procuradoria 
Europeia, os Procuradores Europeus poderão ter de vir a desempenhar 
a sua atividade em Bruxelas.

5 — Regime de privilégios e imunidades
É aplicável, à Procuradoria e ao seu pessoal, o Protocolo Relativo aos 

Privilégios e Imunidades da União Europeia.

6 — Regime de nomeação nacional
O Procurador Europeu indicado por Portugal será nomeado em regime 

de comissão de serviço equiparada ao exercício de funções na respe-
tiva magistratura e mantém o direito a regressar ao lugar de origem, à 
contagem do tempo de serviço para efeitos de antiguidade e aposen-
tação, bem como a efetuar os descontos sociais pertinentes, incluindo 
aqueles relativos ao subsistema de saúde de que beneficie, com base 
na remuneração correspondente à categoria profissional que detenha 
no lugar de origem.

O Procurador Europeu nacional não é sujeito a inquéritos, sindicân-
cias e procedimentos disciplinares por parte dos respetivos Conselhos 
Superiores da sua magistratura de origem, por factos praticados durante 
o exercício de funções na Procuradoria Europeia e com elas relacionadas. 
O Procurador Europeu nacional mantém o direito a ser avaliado pelo 
serviço prestado na magistratura nacional até à data da sua nomeação 
como Procurador Europeu.

IV. Processo de nomeação — Regras comuns
Até 31 de março de 2019, cada Estado -Membro deverá designar três 

candidatos para o cargo de Procurador Europeu, o qual será selecionado 
e nomeado pelo Conselho.

Os candidatos designados pelos Estados -Membros serão avaliados 
pelo comité de seleção previsto no artigo 14.º, n.º 3, do Regulamento, 
responsável por analisar as candidaturas com base no curriculum e 
qualificações apresentadas e nas entrevistas realizadas aos três candi-
datos indicados.

O comité elaborará uma lista classificativa, por ordem de preferên-
cia dos candidatos, devidamente fundamentada, não vinculativa para 
o Conselho, exceto se considerar que um dos candidatos não cumpre 

os requisitos necessários para a sua atividade enquanto Procurador 
Europeu.

O Conselho, decidindo por maioria simples, selecionará e nomeará 
um dos candidatos como Procurador Europeu.

No momento da nomeação, o candidato deverá apresentar certifica-
ção de segurança de nível «SECRETO UE» da entidade de segurança 
nacional competente.

V. Critérios de elegibilidade
1 — Os candidatos devem preencher os seguintes critérios de elegi-

bilidade, previstos no n.º 1 do artigo 16.º do Regulamento:
a) Ser magistrados judiciais ou do Ministério Público em exercício 

de funções;
b) Oferecer todas as garantias de independência;
c) Possuir as qualificações necessárias para o exercício das mais 

elevadas funções no Ministério Público ou na magistratura judicial nos 
respetivos Estados -Membros e experiência prática relevante dos siste-
mas nacionais, de investigações financeiras e de cooperação judiciária 
internacional em matéria penal.

2 — Devem ainda preencher os critérios previstos no Regulamento 
que fixa o Estatuto dos Funcionários e o Regime aplicável aos Outros 
Agentes da Comunidade Europeia de Energia Atómica, em particular:

a) Na data da nomeação devem ter idade que lhes permita cumprir um 
mandato de seis anos até ao final do mês em que completem 66 anos de 
idade (idade da reforma), de acordo com o artigo 47.º do referido Regu-
lamento (Nota: Prevê -se que os Procuradores Europeus sejam nomeados 
pelo Conselho da União no último quadrimestre de 2019);

b) Ser cidadão português e gozar de plenos direitos como cidadão;
c) Ter cumprido as suas obrigações legais quanto ao serviço militar;
d) Apresentar as recomendações apropriadas quanto à sua adequação 

para o desempenho das funções;
e) Ter robustez física para o exercício de funções;
f) Ter conhecimento profundo de uma das línguas da União e conhe-

cimento satisfatório de outra, suficiente e adequado para o desempenho 
das suas funções.

VI. Critérios de seleção
1 — São critérios de seleção, os seguintes:
a) Experiência mínima de 20 anos como magistrado do Ministério 

Público ou magistrado judicial;
b) Experiência prática relevante no sistema jurídico nacional e em 

investigação de crimes de natureza financeira;
c) Experiência em cooperação judiciária internacional em matéria 

penal;
d) Classificação de mérito de «Muito Bom».

2 — São condições preferenciais as seguintes:
a) Experiência na investigação de crimes contra os interesses finan-

ceiros da União Europeia;
b) Experiência em investigação de natureza transfronteiriça;
c) Experiência de gestão e de coordenação de equipas;
d) Excelente conhecimento do quadro institucional e legal da União;
e) Aptidão em trabalho em ambientes multiculturais, incluindo a 

capacidade de lidar com diferentes sistemas legais;
f) Excelentes capacidades de comunicação e de relação interpessoal, 

de negociação e de decisão;
g) Trabalhos científicos publicados nas áreas da investigação e do 

processo penal de crimes de natureza financeira e de corrupção, co-
operação internacional em matéria penal, direito europeu ou outras 
relacionadas de interesse;

h) Atividade no âmbito do ensino jurídico, no qual se enquadre a 
docência universitária e outras intervenções, ainda que sem caráter de 
permanência, mas que possam assumir a natureza de ensino jurídico, 
como a lecionação no âmbito da formação de profissionais do foro ou 
nas ações de formação complementar;

i) Formação contínua relevante como magistrado, nas áreas mencio-
nadas nas alíneas b) e c) do n.º 1 e alíneas a) e b) deste número;

j) Elevado prestígio profissional e cívico.

VII. Processo de candidatura e método de seleção nacional

1 — Elementos e documentos a apresentar
Os candidatos deverão apresentar:
a) Curriculum vitae detalhado e atualizado, datado e assinado;
b) Carta de motivação;
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c) Trabalhos forenses e científicos, num máximo de dez (10) traba-
lhos, bem como os documentos curriculares que considerem relevantes, 
designadamente, aqueles que comprovem a formação para a função a 
que se candidatam; e

d) Indicar o conhecimento relevante de línguas da União Europeia.

2 — Forma de apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser enviadas, consoante a magistratura de 

origem, para os seguintes endereços eletrónicos:
Conselho Superior da Magistratura: joao.c.cabrita@csm.org.pt
Conselho Superior do Ministério Público: procuradoreuropeu@pgr.pt

A receção da candidatura é confirmada pela mesma via.

3 — Procedimento e método de seleção
3.1 — A seleção dos candidatos será efetuada com base na avaliação 

curricular e na defesa pública dos currículos, a incidir, designadamente, 
sobre as habilitações académicas, o percurso profissional, a relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, o tipo de funções 
exercidas e a avaliação de desempenho obtida;

3.2 — A apreciação das candidaturas e a seleção dos candidatos de 
cada uma das magistraturas, conforme os critérios de elegibilidade e 
seleção, será efetuada por júris constituídos pelo Conselho Superior da 
Magistratura e pelo Conselho Superior do Ministério Público;

3.3 — Os júris procedem prévia elaboração dos parâmetros de ava-
liação e respetivos critérios de ponderação;

3.4 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final constam das atas dos júris, 
que serão disponibilizadas aos candidatos sempre que solicitadas;

3.5 — O Conselho Superior da Magistratura e o Conselho Superior 
do Ministério Público selecionam três candidatos das respetivas ma-
gistraturas;

3.6 — A lista de classificação final dos candidatos será divulgada nas 
páginas de internet dos referidos Conselhos;

3.7 — Os seis candidatos selecionados e indicados ao Ministério 
da Justiça serão ouvidos pela Assembleia da República nos termos do 
artigo 7.º -A da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto;

3.8 — Conhecido o relatório a que se refere o n.º 7 do artigo 7.º -A da 
Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, o Governo designa os três candidatos 
nacionais ao cargo de Procurador Europeu, nos termos do Regulamento 
da Procuradoria Europeia.

VIII. Igualdade de oportunidades
Em cumprimento da política de igualdade seguida pela União é en-

corajada a candidatura de mulheres.

IX. Data limite de apresentação de candidaturas
Os magistrados candidatos a Procurador Europeu devem apresentar 

a candidatura até ao dia 15 de janeiro de 2019.

X. Conclusão do procedimento de seleção
O procedimento de seleção pelos Conselhos Superiores é concluído 

até ao dia 15 de fevereiro de 2019 e o seu resultado comunicado de 
imediato ao Ministério da Justiça.

XI. Esclarecimentos
Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através dos seguintes 

endereços de correio eletrónico:
Conselho Superior da Magistratura: joao.c.cabrita@csm.org.pt
Conselho Superior do Ministério Público: procuradoreuropeu@pgr.pt
20 de dezembro de 2018. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia 

da Silva Dias Van Dunem.
311932031 

 Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Justiça

Despacho n.º 7/2019
Considerada a remessa ao Conselho Superior da Magistratura, nos 

termos do disposto no artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 156/78, de 30 de 
junho, da lista de candidaturas a juízes sociais para as causas de família 

e menores de Angra do Heroísmo, do Tribunal Judicial da Comarca dos 
Açores, aprovada pela Assembleia Municipal de Angra do Heroísmo, em 
reunião de 21 de setembro de 2018, são nomeados, nos termos do n.º 1 
do artigo 21.º, do artigo 22.º — ex vi do artigo 38.º — e do artigo 37.º 
do referido Decreto -Lei, os juízes sociais para as causas previstas no 
n.º 2 do artigo 30.º da Lei n.º 166/99, de 14 de setembro, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 4/2015, de 15 de janeiro (Lei Tutelar 
Educativa), e no artigo 115.º da Lei n.º 147/99, de 1 de setembro (Lei 
de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo), segundo a enumeração 
constante da lista anexa.

11 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado Adjunta e da 
Justiça, Helena Maria Mesquita Ribeiro.

Lista dos cidadãos nomeados juízes sociais para as causas 
de família e menores de Angra do Heroísmo, do Tribunal 
Judicial da Comarca dos Açores, prevista no n.º 2 do ar-
tigo 30.º da Lei Tutelar Educativa e no artigo 115.º da Lei 
de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo.
Efetivos:
Mónica Maria Teixeira de Borba
Paula Cristina Toledo Costa Oliveira
Susana Cristina Ferreira Martins
Dora Carisia Toste Dias Rodrigues
Maria Emília Martins do Vale Paiva Dias
João José Branco Pires
Maria de Fátima Sousa Lourenço
Cristina de Lurdes Ferreira Drumond
Sandra Patrícia Vieira da Costa
Simone Garcia Leonardo Soares
Fernanda Maria Correia de Sousa
Sandra Paula Gonçalves Martins
Ana Isabel Mendes Ferreira Macedo
Egla Débora Laranjo Alves
Luís Armando Leite de Castro Rebelo

Suplentes:
Lisa Maria de Brito Kilberg Vasconcelos
Maria Helena da Silva Conde Veiga Paz
Carla Cristina Leonardo Pereira Ricardo Lopes
Cecília da Conceição Martins de Sousa
Maria da Glória Mota Martins Pereira
Graciosa do Natal Cunha Cardoso da Ponte
Carlos Jorge Belerique Ormonde
Arlete Maria de Barros Macieira Cordeiro
Carina de Jesus Fortuna
Luísa Maria Gomes Silva
Cármen Fátima Meneses Soares Fernandes
Sílvia Cristina Martins de Oliveira
Arminda Maria Salvador Couto Teixeira
Ana Maria Gomes Ávila
Vítor Alberto Borges Freitas
Rúben Correia Saúde
Cristina Alexandra Dias da Luz
Maria Manuela Félix Bettencourt da Silva
Natacha Machado

311905983 

 Direção-Geral da Administração da Justiça
Aviso (extrato) n.º 6/2019

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do ar-
tigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no n.º 3 do artigo 99.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, torna -se público que por 
despacho do Senhor Subdiretor -Geral da Administração da Justiça de 9 
de novembro de 2018, por delegação, foi autorizada a consolidação da 
mobilidade na categoria da assistente técnica pertencente ao mapa de 
pessoal da Câmara Municipal de Odivelas, Sandra Sofia Martins Santos 
Praça, para o mapa de pessoal do Núcleo de Setúbal, da Secretaria do 
Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal, com efeitos a 01 de novembro 
de 2018, continuando a auferir pela 3.ª posição e 8.º nível remuneratório 
da Tabela Remuneratória Única, no valor de 837,60€.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor de Serviços, Lourenço Tor-
res.

311903755 

 Despacho (extrato) n.º 8/2019

Por despacho de 16 de outubro de 2018, de Sua Excelência a Secretária 
de Estado Adjunta e da Justiça, proferido ao abrigo da delegação de 
competências conferida pelo Despacho n.º 977/2016 de Sua Excelência 
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a Ministra da Justiça, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 13, de 20 de janeiro de 2016, foi renovada, ao abrigo do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, a licença especial para o exercí-
cio de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, 
concedida à oficial de justiça, Maria Celeste Filipe Marques Casaca, pelo 
período de um ano, com efeitos desde 16 de setembro de 2018.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor de Serviços, Lourenço Torres.
311903803 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Aviso n.º 7/2019

Procedimento concursal para constituição de reserva
de recrutamento na carreira e categoria 

de técnico superior, área jurídica e de criminologia
1 — Nos termos conjugados do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 30.º e 

com o artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do n.º 4 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se 
público que, por meu despacho de 31 de outubro de 2018, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicitação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal para 
constituição de reserva de recrutamento na carreira e categoria de técnico 
superior do mapa de pessoal da Direção -Geral de Reinserção e Serviço 
Prisionais — Direção de Serviços de Execução de Medidas Privati-
vas da Liberdade (DSEMPL), na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado — Ref.ª 202/TS/2018.

2 — Mais se declara que, para os efeitos do estipulado no n.º 1 do 
artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, não estão constituídas reservas de recrutamento pró-
prias, encontrando -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e seguintes 
da referida portaria.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e adiante designada de Portaria, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página eletrónica da 
DGRSP (www.dgsp.mj.pt — Recursos Humanos — Concursos e pro-
cedimentos concursais) a partir da data da publicação no Diário da 
República e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

4 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro).

5 — Local de trabalho: Direção de Serviços de Execução de Medidas 
Privativas da Liberdade — Serviços Centrais da DGRSP, Travessa da 
Cruz do Torel, n.º 1, em Lisboa.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Funções de natureza consultivas, de estudo, planeamento, programa-

ção, avaliação e aplicação de métodos de natureza técnica e ou cientifica, 
que fundamentam e preparam a decisão, de acordo com o conteúdo 
funcional para a carreira de técnico superior, constante no anexo a que 
se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, nomeadamente nas atividades 
de gestão da população prisional e no acompanhamento dos regimes de 
execução das medidas privativas de liberdade.

7 — Âmbito do recrutamento:
Apenas poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal os 

trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, 
incluindo os trabalhadores das administrações regionais e autárquicas, 
bem como, candidatos não detentores de vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado que se enquadrem nas situações previstas no 
artigo 24.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar 
nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 76/2018, de 11 de outubro.

8 — Requisitos gerais de admissão: Os requisitos gerais, necessários 
para o exercício de funções públicas, previstos no artigo 17.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

9 — Nível habilitacional:
Referência «Direito»: Licenciatura em Direito;
Referência «Criminologia»: Licenciatura em Criminologia;

Não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posicio-
namento remuneratório do trabalhador recrutado é determinado nos 
termos do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
sendo a posição remuneratória de referência a 4.ª posição da carreira de 
técnico superior, com os limites impostos pelas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou o Or-
çamento do Estado para 2015, em vigor por força do n.º 1 do artigo 20.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento do 
Estado para 2018. Não será feita qualquer valorização remuneratória dos 
candidatos, salvo se o trabalhador estiver integrado em carreira diferente 
daquela para a qual é aberto o procedimento concursal.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas são obrigatoriamente formalizadas através 

do preenchimento do formulário de candidatura ao procedimento con-
cursal, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, e publicado 
no Diário da República, de 8 de maio de 2009, disponível na secção de 
expediente da DGRSP ou na respetiva página eletrónica (www.dgsp.
mj.pt — Recursos Humanos — Concursos), a qual deverá ser entregue 
até ao termo do prazo:

a) Pessoalmente (das 9h às 13h e das 14h às 17h), nas instalações da 
DGRSP, na Avenida da Liberdade, 9, 2.º, Esq.º, Lisboa;

b) Por correio registado, com aviso de receção, para: Direção -Geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais (Procedimento concursal — 
Ref.ª 202/TS/2018) Avenida da Liberdade, 9, 2.º, Esq.º, 1250 -139 Lisboa.

12.2 — Com a candidatura deverão ser entregues os seguintes do-
cumentos:

a) Curriculum vitae em formato europeu (modelo disponível em 
www.dgsp.mj.pt), detalhado, datado e assinado; dele devendo constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem 
como as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração 
e atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas 

e mencionadas no Currículo;
d) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, au-

tenticada e com data posterior à data de abertura do presente aviso da 
qual conste inequivocamente:

i) Identificação da carreira e da categoria de que o candidato seja 
titular e a respetiva antiguidade;

ii) Identificação da natureza do vínculo de emprego público de que 
é titular;

iii) Posição e nível remuneratórios em que se encontra posicionado, 
com indicação do respetivo valor e data da colocação no referido posi-
cionamento remuneratório;

iv) Menções qualitativas e quantitativas obtidas nas avaliações de 
desempenho relativas aos três últimos anos, ou indicação de que não 
possui avaliação do desempenho no período, por razões que não são 
imputáveis ao candidato;

e) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, com data 
posterior à do presente aviso, da qual conste a caracterização e descrição 
das funções por último exercidas pelo candidato, o tempo de execução, 
e o grau de complexidade das mesmas;

f) No caso dos candidatos abrangidos pelo Regime Incentivos à Presta-
ção de Serviço Militar, é também exigida declaração emitida pelo órgão 
competente do Ministério da Defesa Nacional, da qual conste de forma 
inequívoca a data de início e fim do vínculo contratual, assim como a 
data em que caduca o incentivo.

12.3 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

12.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.5 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de 
exclusão.

12.6 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem 
como a exibição dos originais dos documentos apresentados.



Diário da República, 2.ª série — N.º 1 — 2 de janeiro de 2019  29

12.7 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses docu-
mentos impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, nos termos 
do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

13 — Considerando que o presente procedimento concursal é li-
mitado a trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente constituído, é adotado, nos termos do n.º 5 
do artigo 36.º da LTFP, apenas um método de seleção obrigatório e um 
método de seleção facultativo.

14 — Método de seleção obrigatório:
14.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — será aplicada aos candi-

datos que:
a) Se encontrem a cumprir ou a executar atribuições, competências 

ou atividades, diferentes das caracterizadoras do posto de trabalho a 
ocupar;

b) Se encontrem a cumprir ou a executar atribuições, competências 
ou atividades caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar, mas que 
tenham, expressamente, afastado a avaliação curricular, no formulário 
da candidatura.

14.1.1 — A Prova de conhecimentos (PC) será escrita, com consulta, 
de realização coletiva, de natureza teórica, efetuada em suporte de 
papel, numa só fase, e será constituída por um conjunto de questões de 
resposta de escolha múltipla, e/ou de verdadeira ou falsa, com a duração 
máxima de 90 minutos, e visa avaliar os conhecimentos académicos e, 
ou, profissionais, bem como as competências técnicas dos candidatos, 
incidindo sobre os seguintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, com a alteração intro-
duzida pela Declaração de Retificação n.º 63/2012, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 217, 9 de novembro de 2012 — Aprova a 
orgânica da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais;

Portaria n.º 118/2013, de 25 de março — Determina a estrutura nuclear 
da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais e as competências 
das respetivas unidades orgânicas, estabelece o número máximo de 
unidades orgânicas flexíveis dos serviços centrais e define o número 
máximo dos cargos de dirigente intermédio de 2.º grau respeitantes 
aos serviços desconcentrados, bem como o número máximo de equipas 
multidisciplinares;

Despacho n.º 9954/2013, de 11 de julho de 2013, do Diretor -Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais, Diário da República, 2.ª série, n.º 145, 
de 30 de julho de 2013 — Cria e define as atribuições e competências 
das unidades orgânicas flexíveis;

Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro — Aprova o Código da Execu-
ção das Penas e Medidas Privativas de Liberdade, com as alterações 
introduzidas pelas Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro; Lei n.º 40/2010, 
de 3 de setembro, e Lei n.º 21/2013, de 21 de fevereiro; Convenção 
Relativa à Transferência de Pessoas Condenadas, aberta à assinatura 
em Estrasburgo, em 21 de março de 1983. Ratificada por Decreto do 
Presidente da República, n.º 8/93, e aprovada para ratificação por 
Resolução da Assembleia da República n.º 8/93, diplomas publicados 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 92, de 20/4/1993; Convenção 
sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre Estados Membros 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, aberta à assinatura 
na Cidade da Praia, em 23 de novembro de 2005. Ratificada por 
Decreto do Presidente da República, n.º 66/2008, e aprovada para 
ratificação por Resolução da Assembleia da República n.º 48/93, 
diplomas publicados no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 178, 
de 15/09/2008.

Lei de Cooperação Judiciária Internacional em Matéria Penal (Lei 
n.º 144/99, de 31/8), aplicável, além do mais, à execução de sentenças 
penais estrangeiras e à transferência de pessoas condenadas a penas e 
medidas de segurança privativas da liberdade, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis 104/2001, de 25/8, 48/2003, de 22/8, e 48/2007, de 
29/8; e 115/2009, de 12/10;

Decreto -Lei n.º 51/2011, de 11 de abril — Aprova o Regulamento 
Geral dos Estabelecimentos Prisionais;

Portaria n.º 286/2013, de 9 de setembro — Define a estrutura or-
gânica, o regime de funcionamento e as competências dos órgãos e 
serviços dos estabelecimentos prisionais; Portaria n.º 13/2013 de 11 de 
janeiro — Procede à classificação dos estabelecimentos prisionais;

Código Penal — Livro I — Parte Geral;
Código de Processo Penal — Livro X;
Código do Procedimento Administrativo — Aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho — artigos 5.º, 15.º, 50.º, 67.º, 71.º a 73.º, 
78.º, 81.º a 83.º, 84.º, 328.º e 350.º;

14.1.2 — Durante a realização da prova não é autorizada a utiliza-
ção de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho 
eletrónico ou computorizado.

14.2 — Avaliação Curricular (AC) — será aplicada a candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como a candidatos 
em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desem-
penhado aquela atribuição, competência ou atividade.

14.2.1 — A Avaliação Curricular (AC) incidirá especialmente sobre 
as funções que os candidatos têm desempenhado, visando analisar a sua 
qualificação, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas.

14.2.2 — Na Avaliação Curricular serão analisados os seguintes fa-
tores:

a) Habilitação Académica — será ponderado o nível habilitacional 
detido;

b) Formação Profissional — apenas se considerará a formação profis-
sional respeitante às áreas de formação e aperfeiçoamento profissional 
relacionadas com as exigências e as competências necessárias aos postos 
de trabalho a preencher;

c) Experiência Profissional — será tido em conta o grau de adequação 
entre as funções/atividades já exercidas e a atividade caracterizadora do 
posto de trabalho a preencher, dependendo do maior ou menor contacto 
orgânico -funcional com as referidas áreas.

d) Avaliação de Desempenho — será ponderada a avaliação relativa 
ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

15 — Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS):

15.1 — A Entrevista profissional de seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15.2 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — A valoração dos métodos, anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores considerando -se a valoração até 
às centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através 
da aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0, 70 PC + 0, 30 EPS

ou
CF = 0, 70 AC + 0, 30 EPS

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de conhecimentos;
EPS = Entrevista profissional de seleção;
AC = Avaliação Curricular.

17 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos 
sempre que solicitados.

18 — Os métodos de seleção são aplicados pela ordem enunciada e 
têm caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que não com-
parecerem à sua realização ou que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores em qualquer deles.

19 — Em situação de igualdade de valoração aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria, e caso subsista a igualdade, os critérios fixados 
pelo Júri.

20 — As notificações e convocatória dos candidatos são exclusiva-
mente efetuadas por correio eletrónico.

21 — Composição do júri:
Presidente: Carolina da Conceição Moreira de Oliveira, Diretora de 

Serviços da DSEMPL.
Vogais efetivos:
Natércia Silva Fortunato, Chefe de Divisão DSEMPL/Divisão de Ca-

racterização e Individualização de Regimes, que substituirá a presidente 
nas suas faltas e impedimentos.

Maria da Conceição Freire Condeço de Oliveira, Chefe de Divisão 
DSEMPL/Divisão de Organização e Gestão da População Prisional.
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Vogais suplentes:
Ana Cristina Rodrigues de Campos, Técnica Superior da DSEMPL/

Divisão de Caracterização e Individualização de Regimes.
Sandra Isabel Roque Vida -Larga, Técnica Superior da DSRH/DGRH.

22 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da DGRSP e disponi-
bilizada na página eletrónica (www.dgsp.mj.pt) sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

23 — A reserva de recrutamento que resultar do presente procedimento 
concursal é válida por um período de 18 (dezoito) meses, a contar da 
data de homologação da lista unitária de ordenação final, para a Unidade 
Orgânica indicada no ponto 5 do presente aviso.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 

 Aviso (extrato) n.º 8/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu des-
pacho de 24 de janeiro de 2018, se procedeu à consolidação definitiva 
da mobilidade na carreira e categoria de técnico superior, no mapa de 
pessoal desta Direção -Geral, nos termos do n.º 3 do artigo 99.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo sido celebrado o respetivo contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, da trabalhadora 
a seguir indicada: 

e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 de novembro de 2018. — O Subdiretor -Geral, João Paulo Carvalho.
311904232 

Nome PR NR Efeitos Serviço de Origem 

Joana Isabel Faria de Matos. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª 23 24 -1 -2018 Gabinete de Estratégia e Planeamento do Ministério do Traba-
lho, Solidariedade e Solidariedade e Segurança Social.

 7 de dezembro de 2018. — O Subdiretor -Geral, João Paulo Carvalho.
311904516 

 Aviso n.º 9/2019

Procedimento concursal para constituição de reserva 
de recrutamento na carreira e categoria 

de assistente técnico — Estabelecimento Prisional de Izeda
1 — Nos termos conjugados do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 30.º 

e com o artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do n.º 4 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação, torna-se público que, por meu despacho de 12 de dezembro de 
2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de 
publicitação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal para constituição de reserva de recrutamento na carreira e 
categoria de assistente técnico do mapa de pessoal da Direção-Geral de 
Reinserção e Serviço Prisionais — Estabelecimento Prisional de Izeda, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado — RefJ 208/AT/2018.

2 — Mais se declara que para os efeitos do estipulado no n.º 1 do 
artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, não estão constituídas reservas de recrutamento pró-
prias, encontrando-se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e seguintes 
da referida portaria.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, e adiante designada de Portaria, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página eletrónica da 
DGRSP (www.dgsp.mj.pt -Recursos Humanos — Concursos e pro-
cedimentos concursais) a partir da data da publicação no Diário da 
República e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

4 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril; Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro).

5 — Local de trabalho: Estabelecimento Prisional de Izeda, situado 
na Rua da Congregação Salesiana, 5300-613 Izeda.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Organizar e manter atualizados os processos individuais dos res-

petivos trabalhadores; elaborar mapas de assiduidade e proceder ao 
respetivo registo; proceder à notificação dos trabalhadores dos atos 
que devam tomar conhecimento; organizar e manter atualizados os 
processos individuais dos reclusos; notificar os reclusos dos atos e 
decisões judiciais; reunir a informação necessária para as reuniões 
do conselho técnico; proceder à abertura das contas dos reclusos, 
e mantê-las atualizadas; manter atualizados os registos de todos os 
movimentos bancários e do fundo de maneio; fazer diariamente a 
reconciliação bancária.

7 — Âmbito do recrutamento:
Apenas poderão candidatar-se ao presente procedimento concursal os 

trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, 
incluindo os trabalhadores das administrações regionais e autárquicas, 
bem como, candidatos não detentores de vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado que se enquadrem nas situações previstas no 
artigo 24.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar 
nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 76/2018, de 11 de outubro.

8 — Requisitos gerais de admissão: Os requisitos gerais, necessários 
para o exercício de funções públicas, previstos no artigo 17.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

9 — Requisitos específicos: 12.º Ano de escolaridade ou de curso 
que lhe seja equiparado nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 86.º 
e do n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, exceto se 
já pertencerem à carreira de assistente técnico.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posicio-
namento remuneratório do trabalhador recrutado é determinado nos 
termos do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
sendo a posição remuneratória de referência a 4.§ posição da carreira de 
assistente técnico, com os limites impostos pelas alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento de Estado para 2015, em vigor por força do n.º 1 do artigo 20.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento de 
Estado para 2018. Não será feita qualquer valorização remuneratória dos 
candidatos, salvo se o trabalhador estiver integrado em carreira diferente 
daquela para a qual é aberto o procedimento concursal.

12 — Suplementos Remuneratórios — Além do subsídio de refeição 
a abonar nos termos gerais, a ocupação do posto de trabalho a concurso 
confere ainda o direito ao subsídio de risco, previsto na alínea b) do n.º 4, 
do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 38/82, de 7 de julho, na sua 
redação atual, em vigor por força do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do 
Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, e devido nos termos do 
artigo 159.º da LTFP.

13 — Formalização das candidaturas:
13.1 — As candidaturas são obrigatoriamente formalizadas através 

do preenchimento do formulário de candidatura ao procedimento con-
cursal, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, e publicado 
no Diário da República, de 08 de maio de 2009, disponível na secção 
de expediente da DGRSP ou na respetiva página eletrónica (www.dgsp.
mj.pt — Recursos Humanos — Concursos), a qual deverá ser entregue 
até ao termo do prazo:

a) Pessoalmente (das 9h às 13h e das 14h às 17h), nas instalações da 
DGRSP, na Avenida da Liberdade, 9, 2.º Esq., Lisboa;
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b) Por correio registado, com aviso de receção, para: Direção-Geral de Rein-
serção e Serviços Prisionais (Procedimento concursal — Ref.ª 208/AT/2018) 
Avenida da Liberdade, 9, 2.º Esq., 1250-139 Lisboa

13.2 — Com a candidatura deverão ser entregues os seguintes do-
cumentos:

a) Curriculum vitae em formato europeu (modelo disponível em 
www.dgsp.mj.pt), detalhado, datado e assinado; dele devendo constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem 
como as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração 
e atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas 

e mencionadas no Currículo;
d) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, au-

tenticada e com data posterior à data de abertura do presente aviso da 
qual conste inequivocamente:

i) Identificação da carreira e da categoria de que o candidato seja 
titular e a respetiva antiguidade;

ii) Identificação da natureza do vínculo de emprego público de que 
é titular;

iii) Posição e nível remuneratórios em que se encontra posicionado, 
com indicação do respetivo valor e data da colocação no referido posi-
cionamento remuneratório;

iv) Menções qualitativas e quantitativas obtidas nas avaliações de 
desempenho relativas aos três últimos anos, ou indicação de que não 
possui avaliação do desempenho no período, por razões que não são 
imputáveis ao candidato.

e) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, com data 
posterior à do presente aviso, da qual conste a caracterização e descrição 
das funções por último exercidas pelo candidato, o tempo de execução, 
e o grau de complexidade das mesmas.

f) No caso dos candidatos abrangidos pelo Regime Incentivos à Presta-
ção de Serviço Militar, é também exigida declaração emitida pelo órgão 
competente do Ministério da Defesa Nacional, da qual conste de forma 
inequívoca a data de início e fim do vínculo contratual, assim como a 
data em que caduca o incentivo.

13.3 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

13.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13.5 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elemen-
tos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de exclusão.

13.6 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem 
como a exibição dos originais dos documentos apresentados.

13.7 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses docu-
mentos impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, nos termos 
do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

14 — Considerando que o presente procedimento concursal é li-
mitado a trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente constituído, é adotado, nos termos do n.º 5 
do artigo 36.º da LTFP, apenas um dos métodos de seleção obrigatórios.

15 — Métodos de seleção obrigatórios:
15.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — será aplicada aos candi-

datos que:
a) Se encontrem a cumprir ou a executar atribuições, competências ou 

atividades, diferentes das caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;
b) Se encontrem a cumprir ou a executar atribuições, competências 

ou atividades caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar, mas que 
tenham, expressamente, afastado a avaliação curricular, no formulário 
da candidatura.

15.1.1 — A Prova de conhecimentos (PC) será escrita, com consulta, 
de realização coletiva, de natureza teórica, efetuada em suporte de 
papel, numa só fase, e será constituída por um conjunto de questões de 
resposta de escolha múltipla, e/ou de verdadeiro ou falso, com a duração 
máxima de 90 minutos, e visa avaliar os conhecimentos académicos e, 
ou, profissionais, bem como as competências técnicas dos candidatos, 
incidindo sobre os seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, aprova a Lei Orgânica 
da Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, com a alteração 
introduzida pela Declaração de Retificação n.º 63/2012, de 28/09 — DR 
n.º 217, 1.ª série, de 09/11/2012.

Portaria n.º 118/2013, de 25 de março, determina a estrutura nuclear da 
Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais e as competências das 

respetivas unidades orgânicas, estabelece o número máximo de unidades 
flexíveis dos serviços centrais e define o número máximo dos cargos de 
dirigente intermédio de 2.º grau respeitantes aos serviços desconcentra-
dos, bem como o número máximo de equipas multidisciplinares. Despa-
cho n.º 9954/2013, de 11 de julho, alterado pelo Despacho n.º 4191/2016 
de 23 de março — Criou as unidades orgânicas flexíveis dos Servi-
ços Centrais e definiu as correspondentes atribuições e competências.

Lei n.º 115/2009, de 12 outubro, na sua atual versão — Aprova o 
Código de Execução das Penas e Medidas Privativas de Liberdade — ar-
tigos 1.º ao 132.º

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual versão — artigos 6.º a 
9.º (Modalidades de vínculo para o exercício de funções publicas); ar-
tigos 19.º a 24.º (Garantias de imparcialidade/acumulação de funções); 
artigos 70.º a 73.º e 76.º (Direitos, deveres e garantias do trabalhador e 
do empregador público); artigos 108.º a 119.º (Horários de trabalho); arti-
gos 126.º a 135.º (Férias/Faltas); artigos 176.º a 179.º (exercício do poder 
disciplinar); artigos 288.º a 305.º (extinção do vínculo de emprego público).

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro — artigos 3.º a 19.º (Princípios gerais da 
atividade administrativa); artigos 82.º a 85.º (Do direito à informação); 
artigos 102.º a 129.º (Procedimento do ato administrativo).

15.1.2 — Durante a realização da prova não será autorizada a utiliza-
ção de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho 
eletrónico ou computorizado.

15.2 — Avaliação Curricular (AC) — será aplicada aos candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caraterizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como, a candi-
datos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade.

15.2.1 — A Avaliação Curricular (AC) incidirá especialmente sobre 
as funções que os candidatos têm desempenhado, visando analisar a sua 
qualificação, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida, e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas.

15.2.2 — Na Avaliação Curricular serão analisados os seguintes fatores:
a) Habilitação Académica — será ponderada a habilitação detida 

pelo candidato;
b) Formação Profissional — apenas se considerará a formação profis-

sional respeitante às áreas de formação e aperfeiçoamento profissional 
relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao posto 
de trabalho a preencher;

c) Experiência Profissional — será tido em conta o grau de adequação 
entre as funções/atividades já exercidas e a atividade caracterizadora do 
posto de trabalho a preencher, dependendo do maior ou menor contacto 
orgânico-funcional com as referidas áreas.

d) Avaliação de Desempenho — será ponderada a avaliação relativa 
ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

16 — Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS)

16.1 — A Entrevista profissional de seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

16.2 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será conver-
tida numa escala de 0 a 20 valores considerando-se a valoração até às 
centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
ou 

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS
em que:

CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção
AC = Avaliação Curricular

18 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos 
sempre que solicitados.
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19 — Os métodos de seleção são aplicados pela ordem enunciada e 
têm caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que não com-
parecerem à sua realização ou que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores em qualquer deles.

20 — Em situação de igualdade de valoração aplica-se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro.

21 — Os candidatos são convocados para os métodos de seleção 
por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da mencionada 
Portaria.

22 — Composição do júri: 
Presidente: José António Garcia da Silveira, Diretor do Estabeleci-

mento Prisional de Izeda. 
Vogais efetivos:
Valdemar de Jesus Condeça Guerreiro, Adjunto do Diretor do Esta-

belecimento Prisional de Izeda.
Paulo Jorge Ramos Duarte Fortes Resende, Adjunto do Diretor do 

Estabelecimento Prisional de Izeda.

Vogais suplentes:
Augusta José Pires, Assistente Técnica do Estabelecimento Prisional 

de Izeda.
Sandra Isabel Abreu Mateus Patrício, Técnica Superior da Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos (DGRH).

23 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da DGRSP e disponi-
bilizada na página eletrónica (www.dgsp.mj.pt) sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

24 — Nos termos do disposto no artigo 40.º da referida Portaria, 
o presente procedimento permitirá a constituição de uma reserva de 
recrutamento interna para ocupação de idênticos postos de trabalho, 
válida pelo período de 18 meses após a homologação da lista de or-
denação final.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

12 de dezembro de 2018. — O Subdiretor-Geral, João Paulo 
Carvalho.

311905164 

 Polícia Judiciária

Despacho (extrato) n.º 9/2019
Por despacho de 2018.12.05 do Diretor Nacional da Polícia Judiciária, 

e nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 3.º da Portaria n.º 269/2012, de 3 de 
setembro, foi renovada a comissão de serviço do elemento que integra o 
Gabinete de Recuperação de Ativos (GRA), a seguir indicado:

Licenciado Rafael Remédio da Cruz Marques, Inspetor de escalão 1, 
com efeitos a 2019.01.04.

(Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
12 de dezembro de 2018. — Pela Diretora da Unidade, o Chefe de 

Área, João Prata Augusto.
311907351 

 JUSTIÇA, ADJUNTO E ECONOMIA E CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

 Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

Aviso (extrato) n.º 10/2019
Nos termos dos números 5 e 6 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP) publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 7 de dezembro 
de 2018, foi homologada a avaliação final do período experimental, 
na carreira/categoria técnica superior, da trabalhadora Cláudia Raquel 
Tavares Conde.

De acordo com o respetivo processo de avaliação, elaborado nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 46.º da LTFP, o referido período 
experimental foi concluído com sucesso, sendo contado para efeitos da 
atual carreira e categoria.

10 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo, 
Leonor Trindade.

311899066 

 Aviso (extrato) n.º 11/2019
Nos termos dos números 5 e 6 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP) publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 7 de dezembro 
de 2018, foi homologada a avaliação final do período experimental, na 
carreira/categoria técnica superior, do trabalhador Gonçalo Fernandes 
Rocha.

De acordo com o respetivo processo de avaliação, elaborado nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 46.º da LTFP, o referido período 
experimental foi concluído com sucesso, sendo contado para efeitos da 
atual carreira e categoria.

10 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo, 
Leonor Trindade.

311898986 

 Aviso (extrato) n.º 12/2019
Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, conjugado com a alínea d) 

do n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
notificam -se todos os candidatos ao procedimento concursal comum 
de recrutamento de 2 postos de trabalho da carreira e categoria de As-
sistente Operacional, aberto pelo Aviso n.º 9522/2018, de 16 de julho, 
que a Lista Unitária de Ordenação Final devidamente homologada por 
meu despacho datado de 26/10/2018, se encontra afixada em local 
visível e público no edifício sede do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, IP em Campo das Cebolas, 1149 -035 Lisboa, encontrando -se 
igualmente disponível na sua página eletrónica em www.marcasepaten-
tes.pt. Do ato de homologação pode ser interposto recurso hierárquico 
nos termos do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo, 
Leonor Trindade.

311899009 

 Deliberação (extrato) n.º 1/2019
Nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, na sua redação atual, torna -se público que por deliberação 
do Conselho Diretivo datada de 29 de novembro de 2018, foi autorizada 
a cessação da comissão de serviço de Vera Lúcia Moreira Batista do 
cargo de Chefe do Departamento de Sistemas Informáticos, a pedido 
da própria, com efeitos a 1 de dezembro de 2018.

10 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo, 
Leonor Trindade.

311899058 

 CULTURA

Cinemateca Portuguesa — Museu do Cinema, I. P.
Aviso n.º 13/2019

No termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e considerando que o único candidato 
admitido não compareceu ao primeiro método de seleção, declara -se 
cessado o procedimento concursal comum para o preenchimento de 
um posto de trabalho da carreira unicategorial de técnico superior, 
aberto pelo Aviso n.º 14350/2018, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 194, de 9 de outubro.

12 de dezembro de 2018. — O Diretor, José Manuel Costa.
311907319 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 10/2019
Considerando que nos termos do artigo 8.º dos Estatutos da Fundação 

Universidade do Porto, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 96/2009, de 27 
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de abril, o seu conselho de curadores é composto por cinco personali-
dades de elevado mérito e experiência profissional reconhecidos como 
especialmente relevantes;

Considerando que, nos termos da mesma norma legal, os curadores 
são nomeados pelo Governo sob proposta da Fundação Universidade 
do Porto para um mandato de cinco anos;

Considerando que o curador José Manuel Fernandes renunciou ao 
respetivo cargo;

Sob proposta da Fundação Universidade do Porto;
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º dos Estatutos da Fun-

dação Universidade do Porto aprovados pelo Decreto -Lei n.º 96/2009, 
de 27 de abril:

Nomeio, como membro do conselho de curadores da Fundação Uni-
versidade do Porto, António Portela, cuja nota curricular se publica em 
anexo ao presente despacho.

12 de dezembro de 2018. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

ANEXO
António Portela
Licenciado em Economia pela Faculdade de Economia da Univer-

sidade do Porto e MBA Executivo da Porto Business School, iniciou 
a sua atividade profissional na farmacêutica Roche, no Reino Unido, 
onde foi Delegado de Informação Médica e analista de Mercado para 
as Unidades de Negócio de oncologia e hematologia.

Foi responsável peta Roche European Business Platform e, ainda na 
Roche no Reino Unido, foi Gestor de Produtos da Hepatite C.

Desde 2004 integrou a empresa BIAL como Diretor Adjunto de Ma-
rketing para Portugal.

Em 2007 integrou o Conselho de Administração da Bial, assumindo 
durante 3 anos a Direção Geral da Área Internacional, tendo sido res-
ponsável pela expansão do negócio e pela entrada do grupo BIAL em 
novos países; coordenação dos lançamentos de novos produtos a nível 
internacional e dirigiu também a definição estratégica das atividades 
de Bial no mercado espanhol, um dos maiores mercados da indústria 
farmacêutica a nível mundial.

Desde janeiro de 2011 assume as funções de CEO da BIAL, marcando 
a chegada da quarta geração da família à frente do maior grupo farma-
cêutico português, fundado em 1924 pelo seu bisavô Álvaro Portela.

Cargos que exerce:
Membro do Board da EFPIA (European Federation of Pharmaceutical 

lndustries and Association) — junho 2017
Membro do júri do Prémio PME Inovação COTEC -BPI — outubro 

2015
Vogal do Conselho de Administração da MAPFRE Seguros Ge-

rais, S. A. — julho 2015
Vogal do Conselho Geral da AEP (Associação Empresarial de 

Portugal) — maio 2014
Membro do Comité para o Comércio e Investimento Externo da 

AICEP (Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portu-
gal) — abril 2013

Outros cargos que exerceu:
Vogal do Conselho de Administração da Fundação AEP (Associação 

Empresarial de Portugal) — novembro 2009 a abril 2013
Membro do Conselho Geral da Porto Business School — outubro 

2009 a maio 2015
Vice -Presidente da ANJE (Associação Nacional de Jovens Empre-

sários) — outubro 2013 a dezembro 2016
Conselheiro do CES (Conselho Económico e Social) — outubro 

2013 a dezembro 2016
Vice -Presidente do Conselho Geral da Confederação da Indústria 

Portuguesa (CIP) — março 2014 a dezembro 2016
311919656 

 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Regulamento n.º 1/2019

Prémio Arquivo.pt

Contexto

O Arquivo.pt é uma infraestrutura de investigação gerida pela Funda-
ção para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT, IP) através da sua unidade 

FCCN, que permite pesquisar e aceder a páginas da web arquivadas desde 
1996. O principal objetivo é a preservação da informação publicada na 
web para fins de memória, estudo e investigação.

Diariamente, são publicados milhões de páginas na web e a quantidade 
de informação que é exclusivamente publicada neste meio de comuni-
cação tem vindo a aumentar rapidamente nos últimos anos. No entanto, 
passado relativamente pouco tempo, a grande maioria desta informação 
deixa de estar disponível e perde-se irremediavelmente. O arquivo e 
preservação da informação publicada na web portuguesa permite que 
o conhecimento nela contido possa estar acessível às gerações futuras.

A criação do Prémio Arquivo.pt, tem como objetivo promover a 
utilização do espólio preservado pelo Arquivo.pt que se encontra em 
constante crescimento, para efeitos de investigação e descoberta de 
aplicações úteis do arquivo da web portuguesa para a sociedade.

Sendo uma das competências da FCT promover a preservação de 
conteúdos disponíveis na Internet nacional, garantindo a sua disponi-
bilização à comunidade científica e ao público em geral, nos termos de 
sua lei orgânica.

O presente regulamento tem em vista fixar um conjunto de regras, 
por forma a garantir uma correta avaliação dos trabalhos que serão 
apresentados no âmbito desta iniciativa.

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nas 
alíneas b), f), g) e h), todas do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 55/2013, de 17 de abril, que aprovou a lei orgânica da Fundação 
para a Ciência e Tecnologia I. P., da alínea h) do artigo 21.º e da alínea b) 
do n.º 2 do artigo 41.º, ambas da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, repu-
blicada pelo Decreto-Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, e alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 123/2012, de 20 de junho.

Artigo 2.º
Âmbito e objeto

1 — O presente Regulamento visa estabelecer as regras para pre-
miar trabalhos originais e inovadores que demonstrem a utilidade do 
serviço Arquivo.pt e a importância de preservar e utilizar a informação 
publicada na web.

2 — Os trabalhos podem versar sobre qualquer tema, desde que se 
recorra ao Arquivo.pt como fonte de informação principal, devendo ser 
aplicações práticas ou estudos completos de investigação baseados em 
informação preservada da web pelo Arquivo.pt.

3 — Os valores dos prémios a atribuir aos trabalhos melhor clas-
sificados estão referidos no Edital, podendo também ser atribuídas 
menções honrosas.

Artigo 3.º
Destinatários

1 — O concurso está aberto a todos os interessados, a título individual 
ou em grupo, embora tenha como principais destinatários os membros 
da comunidade educativa e científica.

2 — Caso a candidatura seja apresentada em grupo, e venha a ser 
premiada, o prémio será atribuído ao grupo como um todo e não indi-
vidualmente a cada um dos seus elementos.

3 — Os colaboradores da FCT e seus familiares próximos estão in-
terditos de apresentar candidatura.

4 — Os indivíduos detentores de bolsas atribuídas pela FCT podem 
apresentar candidatura.

Artigo 4.º
Candidatura

1 — As candidaturas deverão demonstrar claramente a utilidade e cariz 
único do Arquivo.pt para o trabalho proposto e o impacto do trabalho 
na sociedade ou comunidade a que se destina.

2 — As candidaturas devem ser submetidas através do preenchi-
mento, em língua portuguesa, do formulário de submissão disponível 
em http://arquivo.pt/premios

3 — Cada candidatura deve integrar:
a) Uma descrição sumária do trabalho que apresente o seu impacto 

social e científico, a relevância da utilização do Arquivo.pt, originali-
dade e estado de concretização da candidatura. Esta descrição sumária 
deverá ser elaborada seguindo um modelo que será disponibilizado como 
complemento ao formulário;

b) um vídeo que complemente a descrição sumária da candidatura 
através de recursos audiovisuais.
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4 — A submissão de candidaturas deve ocorrerdurante o período do 
concurso, conforme datas indicadas no respetivo Edital, publicado no 
site da FCT.

5 — As candidaturas incompletas ou submetidas depois da data limite 
definida no Edital do concurso não serão consideradas.

6 — Candidaturas que resultem de trabalhos premiados em edições 
anteriores do Prémio Arquivo.pt não podem voltar a ser submetidas.

7 — Candidaturas que resultem de trabalhos que não foram premiados 
em edições anteriores podem voltar a ser submetidas.

8 — A aceitação ou exclusão da candidatura será comunicada via 
e-mail para o endereço indicado pelo candidato.

Artigo 5.º
Constituição do júri

1 — O júri será constituído por personalidades de reconhecido mérito 
no domínio das áreas do concurso.

2 — A composição dos membros do júri pode ser alterada por razões 
de indisponibilidade de agenda ou outros impedimentos.

Artigo 6.º
Avaliação

1 — As candidaturas submetidas a concurso serão avaliadas de acordo 
com os seguintes critérios:

a) Qualidade técnica da candidatura (clareza, apresentação, estru-
tura);

b) Originalidade e caráter inovador;
c) Grau de maturidade do trabalho;
d) Impacto social (aplicação e utilidade social);
e) Impacto científico (aplicação e utilidade científica);
f) Relevância da utilização do Arquivo.pt.

2 — O júri pode solicitar a candidatos a apresentação presencial da 
respetiva candidatura, no caso de pretender ver esclarecido, aprofundado 
ou complementado algum aspeto da candidatura.

3 — O júri propõe à FCT, IP a classificação das candidaturas, com 
base nos critérios referidos no n.º 1 deste artigo.

4 — Candidaturas que submetam apenas ideias ou propostas de tra-
balhos não serão consideradas

5 — O júri reserva-se o direito de propor a não atribuição de qualquer 
prémio, caso nenhum dos trabalhos apresentados satisfaça os requisi-
tos de qualidade e inovação, ou não esteja conforme as regras deste 
regulamento.

6 — Em caso de conflito de interesse entre algum dos jurados e algum 
dos candidatos, o jurado em conflito deverá abster-se de votar.

7 — Entende-se por conflito de interesse a situação em que jurado 
e candidato têm à data do concurso laços diretos familiares ou profis-
sionais.

Artigo 7.º
Publicação de resultados e divulgação

1 — A publicação dos resultados do concurso será realizada em data 
a divulgar na página http://arquivo.pt/premios e via e-mail para os 
endereços indicados pelos candidatos.

2 — A submissão de uma candidatura implica a aceitação de que o 
trabalho submetido a concurso, bem como o vídeo que o acompanha, 
pode ser publicado, total ou parcialmente, pela FCT, IP ou por ela 
apresentado em conferências e eventos, sem que tal implique qualquer 
tipo de contrapartida para o candidato, salvaguardando-se a menção à 
autoria do trabalho.

3 — A divulgação dos trabalhos será feita ao abrigo da Licença 
Creative Commons Atribution By.

4 — Os dados pessoais transmitidos pelos participantes serão utiliza-
dos exclusivamente no âmbito e para efeitos deste concurso.

Artigo 8.º
Dúvidas e omissões

Os casos não previstos, dúvidas ou omissões deste Regulamento são 
resolvidos pela FCT, IP e de acordo com a legislação em vigor.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

4 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
FCT, I. P., Paulo Manuel Cadete Ferrão.

311920319 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
E EDUCAÇÃO

Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P.

Aviso n.º 14/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 
13 de novembro de 2018, foi autorizada a consolidação da mobilidade na 
categoria do técnico de informática António Luís Rodrigues da Cunha 
Pinto Mendes, no mapa de pessoal do IGeFE, I. P.,nos termos do n.º 3 
do artigo 99.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com efeitos a 01 
de dezembro de 2018.

Atento o preceituado no n.º 5 do artigo 99.º supracitado, o traba-
lhador mantém o posicionamento remuneratório detido na situação 
jurídico -funcional de origem, ficando posicionado no 25.º nível 
remuneratório da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Por-
taria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, por força da integração 
operada pelo determinado no artigo 5.º da Lei n.º 75/2014, de 12 
de setembro.

4 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 
Manuel de Matos Passos.

311905601 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto

Despacho n.º 11/2019
O XXI Governo Constitucional assume o compromisso de investir 

na juventude, apostando na coordenação interministerial para a pros-
secução desse desígnio.

Nessa conformidade, através da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 114 -A/2018, foi aprovado o primeiro Plano Nacional para a 
Juventude do nosso país, instrumento que vigorará até ao final do ano 
de 2021 e tem como missão concretizar a transversalidade das políticas 
de juventude.

Com a aprovação do Plano Nacional para a Juventude, foi criada a 
respetiva Comissão de Acompanhamento, à qual compete analisar os 
relatórios de execução, mediante parecer não vinculativo, importando 
agora nomear a personalidade de reconhecido mérito que também integra 
aquela Comissão.

1 — Assim, nomeio, nos termos do disposto no n.º 7 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 114 -A/2018, como personalidade de re-
conhecido mérito, tendo em conta a sua experiência no setor, a Doutora 
Magda Lalanda Mira Nico.

2 — Nos termos do n.º 8 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 114 -A/2018, os membros da Comissão de Acompanhamento do 
Plano Nacional para a Juventude exercem as suas funções a título não 
remunerado, não tendo direito a abono, compensação, subsídio ou senha 
de presença.

3 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
6 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado da Juventude e 

do Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.
311906558 

 Despacho n.º 12/2019
Por efeito do Despacho n.º 6204/2017, publicado no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 135, de 14 de julho de 2017, foi indeferido o pedido 
de renovação do estatuto de utilidade pública desportiva apresentado 
pela Federação Portuguesa de Taekwondo.

Através do Despacho n.º 2896/2018, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 57, de 21 de março de 2018, e pelos motivos expostos 
no mesmo, foi determinado que, enquanto a Federação Portuguesa de 
Taekwondo não recuperasse o estatuto de utilidade pública desportiva ou 
este não fosse atribuído a uma outra federação desportiva, para efeitos da 
regulação da modalidade Taekwondo em Portugal, o Comité Olímpico 
de Portugal assumiria as responsabilidades referidas na alínea a) do 
n.º 2 do referido despacho.
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As circunstâncias que constituíram fundamento para a emissão do 
mencionado despacho mantêm -se.

Nestes termos, determino:
1 — A manutenção das medidas constantes da alínea a) do n.º 2 no 

Despacho n.º 2896/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 57, de 21 de março de 2018, nos exatos termos em que foram de-
terminadas;

2 — A alteração da alínea c) do n.º 2 do referido despacho, que passa 
a ter a seguinte redação:

«c) O disposto no presente despacho vigorará durante 6 meses, 
podendo ser alteradas as medidas agora decididas ou aditadas 
outras, sem prejuízo de, a todo tempo, poderem ser dadas por 
findas, a requerimento da federação desportiva à qual vier a 
ser atribuída a competência para o exercício, em exclusivo, 
de poderes regulamentares, disciplinares e outros de natureza 
pública no que respeita à modalidade taekwondo, com base na 
cessação das circunstâncias que constituíram fundamento desta 
decisão.»

3 — Que a alteração referida no número anterior produza efeitos a 
partir do dia seguinte ao da publicação do presente despacho;

4 — Que se dê conhecimento ao Comité Olímpico de Portugal, à 
Federação Portuguesa de Taekwondo, bem como aos praticantes e trei-
nadores interessados.

12 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado da Juventude e 
do Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

311908048 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Alcanena
Aviso n.º 15/2019

De acordo com o disposto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, o 
Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Alcanena, em reunião no 
dia 28 de junho de 2018, deliberou, por maioria absoluta, a recondução 
da professora do quadro, Ana Cláudia Cohen Gonzaga Borges Caseiro 
Garcia Domingos para o cargo de Diretora do Agrupamento de Escolas 
de Alcanena, para o quadriénio 2018/2022, tendo tomado posse no dia 
28 de novembro de 2018.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Geral, Mário 
dos Santos Vieira.

311906622 

 Escola Secundária Alves Martins, Viseu
Aviso n.º 16/2019

Nos termos do artigo 132.º do Decreto -Lei n.º 41/2012, de 21 
de fevereiro, que alterou o ECD, torna -se público que se encontra 
afixada para consulta, no placard da sala dos professores desta es-
cola, a lista de antiguidade do pessoal docente, reportada a 31 de 
agosto de 2018.

12 de dezembro de 2018. — O Diretor, Adelino Manuel M. L. Aze-
vedo Pinto.

311904824 

 Agrupamento de Escolas Amato Lusitano, Castelo Branco
Aviso n.º 17/2019

Nos termos do artigo 132.º do Dec. -Lei n.º 41/2012 de 21 de fe-
vereiro, que aprova o Estatuto da Carreira Docente dos Educadores 
de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, foi 
elaborada a lista de Antiguidade do Pessoal Docente do Agrupamento 
de Escolas Amato Lusitano, Castelo Branco, reportada a 31 de agosto 
de 2018.

De acordo com o Dec. -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, que aprova o 
novo Código de Procedimento Administrativo, os docentes dispõem 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso para 
apresentarem reclamação, junto do dirigente máximo do serviço, nos 
termos do artigo 86.º e 87.º do CPA.

12 de dezembro de 2018. — O Diretor, João Manuel Belém.
311904387 

 Agrupamento de Escolas de Arganil

Despacho n.º 13/2019

Delegação de competências na subdiretora e adjuntos da diretora
À Diretora Anabela Henriques de Matos Soares cabem todas as fun-

ções definidas na Lei, tendo esta delegado na subdiretora, Maria Leonor 
Costa Simões:

A coordenação dos Cursos Profissionais;
A coordenação do Ensino Secundário;
A coordenação dos Serviços de Psicologia e Orientação;
A autorização, no âmbito do ensino oficial, de transferências, matrí-

culas, renovações de matrículas ou inscrições para matrículas depois de 
expirados os prazos legais;

A superintendência na constituição de turmas;
A coordenação de todo o serviço relativo aos Diretores de Turma do 

Ensino Secundário;
A coordenação do serviço dos Exames Nacionais do Ensino Secun-

dário;
A dinamização das Assembleias de Delegados de Turma do Ensino 

Secundário;
A coordenação do projeto Parlamento de Jovens.

No Adjunto Alfredo Gonçalves:
A coordenação de todo o serviço relativo aos educadores de infância, 

aos professores titulares de turma, aos professores de apoio educativo, 
e técnicos das atividades de enriquecimento curricular;

A coordenação de todo o serviço relativo às crianças/alunos do Pré-
-escolar e 1.º Ciclo;

A coordenação do serviço de Provas de Aferição do primeiro ciclo;
Coordenar a supervisão das atividades curriculares e de animação 

e apoio à família da educação pré -escolar — domínios dos recursos 
humanos e dos recursos materiais;

Coordenar a supervisão das atividades curriculares e de enriqueci-
mento curricular do 1.º CEB — domínios dos recursos humanos e dos 
recursos materiais;

Dinamização das assembleias de delegados das turmas do 4.º ano e 
das turmas da Escola Básica n.º 2,3 de Coja;

Apoiar a organização das visitas de estudo, desde que aprovadas em 
Conselho Pedagógico e autorizada a realização da despesa;

A superintendência na constituição de turmas e na elaboração de horá-
rios do Pré -escolar, do 1.º Ciclo, Apoio Educativo e Educação Especial;

Proceder à supervisão da plataforma de Gestão Escolar;
A participação nas reuniões do Conselho Local Ação Social;
Apoiar a coordenação do projeto EcoEscolas.

Na adjunta Maria Graça Lopes:
Participar no Conselho Administrativo;
Proceder à gestão do pessoal não docente do Agrupamento sem pre-

juízo das competências legalmente cometidas ao Diretor -Geral dos 
Recursos Humanos da Educação e às autarquias locais;

Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente;
Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros 

recursos educativos;
Elaborar e coordenar o Plano de Segurança do Agrupamento e o 

Grupo de Trabalho;
Acompanhar o funcionamento dos refeitórios das escolas;
Proceder à verificação dos sumários eletrónicos por parte do pessoal 

docente.

Na Adjunta e Coordenadora de Estabelecimento da Escola Básica 
n.º 2,3, Graça Maria Neves Dias:

Apoiar a Coordenação do 2.º Ciclo e a Coordenação do 3.º Ciclo;
Serviço Nacional de Provas Finais do 9.º ano e Provas de Aferição 

no Ensino Básico (5.º e 8.º anos);
A Superintendência na elaboração de horários dos 1.º, 2.º, 3.º Ciclos 

e Ensino Secundário;
Dinamização das assembleias de delegados de turma na Escola Básica 

n.º 2,3 de Arganil;
Proceder à verificação dos sumários eletrónicos por parte do pessoal 

docente;
Apoiar a organização das visitas de estudo, desde que aprovadas em 

Conselho Pedagógico e autorizada a realização da despesa;
Supervisionar a Coordenação da educação especial e intervenção 

precoce, em articulação com os diversos parceiros do agrupamento;
Apoiar a articulação com a Associação de Pais e Encarregados de 

Educação.
Supervisão da Coordenação do Projeto de Educação para a Saúde;
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Coordenar a Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva 
(EMAEI).

Compete ainda, aos membros da direção executiva:
Apoiar o Conselho Pedagógico na elaboração dos documentos ine-

rentes daquele órgão;
Apoiar a gestão administrativa nas áreas de pessoal docente, não 

docente e alunos;
Assegurar o atendimento no gabinete da Direção;
Apoiar na gestão das atividades de Ação Social Escolar;
Apoiar na verificação do cumprimento de normas em vigor neste 

estabelecimento de ensino relativas a docentes, discentes, assistentes 
operacionais, assistentes técnicos e público utente;

Apresentar propostas para a melhoria da funcionalidade dos diversos 
serviços e atividades pedagógicas curriculares ou extracurriculares.

Consideram -se ratificados os atos que, no âmbito dos poderes ora 
delegados, tenham sido praticados pela subdiretora/adjuntos da diretora 
desde o dia 3 de julho de 2018.

12 -12 -2018. — A Diretora, Anabela Henriques de Matos Soares.
311907343 

 Agrupamento de Escolas de Atouguia da Baleia, Peniche

Aviso n.º 18/2019
Nos termos do ponto 16 do aviso de abertura do procedimento con-

cursal de regularização extraordinária de vínculos precários destinado 
a assistentes operacionais, para preenchimento de 8 postos de trabalho, 
na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, referência OE201810/0512, informo que se encontra afixada 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos após homologação, em 
local visível e público nas instalações da Escola sede deste Agrupamento 
de Escolas, disponibilizada na respetiva página eletrónica e na BEP.

12 de dezembro de 2018. — A Diretora, Deolinda Sara Guardado 
Silva.

311906963 

 Agrupamento de Escolas Baixa-Chiado, Lisboa

Aviso n.º 19/2019

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, torna -se público que se encontra afixada na escola sede 
do Agrupamento de Escolas Baixa -Chiado, Escola Básica e Secundária 
Passos Manuel, desde 20 de dezembro de 2018, e durante 10 dias úteis, 
a lista de ordenação final homologada referente à oferta de Emprego 
Público com o código OE201811/0623.

20 de dezembro de 2018. — O Diretor, João Paulo Martins Pereira 
Leonardo.

311930436 

 Declaração de Retificação n.º 2/2019
Por ter sido publicado com inexatidão o aviso n.º 17609/2018, no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 231, de 30 de novembro de 2018, onde 
se lê «Maria Alexandra Baía Guerreiro» deve ler -se «Maria Alexandra 
Baía Guimarães».

20 de dezembro de 2018. — O Diretor, João Paulo Martins Pereira 
Leonardo.

311931587 

 Agrupamento de Escolas de Campo, Valongo

Aviso n.º 20/2019

Lista de docentes nomeados QZP 2018-2019

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei dos Trabalhadores em Funções Públi-
cas (LTFP), e em conformidade com o Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 
de junho, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 28/2017, 

de 15 de março, torna -se pública a lista nominativa do pessoal docente 
que ingressou na carreira em Quadro de Zona Pedagógica, no ano letivo 
2018/2019, com efeitos a 1 de setembro de 2018: 

Nome Grupo QZP Índice

Ana Isabel Correia Ribeiro  . . . . . . . . . . . .
Sofia Isabel Ferreira Marques dos Santos  . . . 
Elsa Dulcineia Moreira da Silva  . . . . . . . .

120
220
290

01
07
01

167
167
167

 28 de outubro de 2018. — A Diretora, Virgínia Varandas.
311903082 

 Aviso n.º 21/2019
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que foi homo-
logada por meu despacho de 29 de outubro 2018, a Lista Unitária de 
Ordenação Final do Procedimento Concursal no âmbito do PREVPAP 
(programa de regularização extraordinária de vínculos precários) com 
vista ao preenchimento de 5 postos de trabalho na categoria e carreira 
de assistente operacional, aberto através da BEP — OE201810/0141, 
de 3 de outubro. A lista encontra -se afixada no placard da escola sede 
do Agrupamento de Escolas de Campo, na Escola Básica e Secundária 
de Campo e disponibilizada na página do Agrupamento.

28 de novembro de 2018. — A Diretora, Virgínia Varandas.
311903017 

 Agrupamento de Escolas de Caneças, Odivelas

Aviso (extrato) n.º 22/2019

Procedimento concursal restrito a candidatos
abrangidos pelo programa de regularização

de vínculos precários (PREVPAP)

Lista unitária de ordenação final homologada
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que a lista dos candidatos admitidos no decurso 
do método de seleção, relativa ao procedimento concursal comum de 
regularização extraordinária de vínculos precários, para ocupação de 
2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de assistente ope-
racional na modalidade de contrato em funções públicas por tempo 
indeterminado, publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP), com 
o código de oferta OE201811/0205, foi homologada pelo Diretor a 
11 de dezembro de 2018, encontrando -se afixada em local visível nas 
instalações da sede do Agrupamento de Escolas de Caneças, sito na Rua 
da Escola Secundária, 1685 -105 Caneças, e disponibilizada na página 
eletrónica do Agrupamento.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor, Fernando Jorge Jesus Nunes 
da Costa.

311905123 

 Agrupamento de Escolas D. Dinis, Loulé

Aviso n.º 23/2019
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que a docente Maria 
Antónia dos Santos Teixeira Chaves, do Quadro de Agrupamento, do 
Grupo de Recrutamento 330 — Inglês, cessou funções por motivo de 
falecimento, em 2 de novembro de 2018.

12 de dezembro de 2018. — O Diretor, José Miguel Lopes Boléu.
311905391 

 Escola Secundária Infanta D. Maria, Coimbra

Aviso n.º 24/2019
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
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de 6 de abril, torna -se público que, por despacho da Diretora desta 
Escola, de 29 de outubro de 2018, foi homologada a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos, referente ao procedimento concursal 
para constituição de relação jurídica de emprego público em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
(PREVPAP), aberto pelo aviso n.º OE201809/0670, publicado na BEP, 
para recrutamento de dois postos de trabalho na carreira e categoria de 
Assistente Operacional.

A lista foi publicada em local visível e público e na página eletrónica 
da escola, no dia 29 de outubro de 2018.

13 de dezembro de 2018. — A Diretora, Cristina Maria Gomes Fer-
rão.

311907773 

 Agrupamento de Escolas da Lousã

Despacho n.º 14/2019
Nos termos do Artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, conjugado com o ponto 2 do Artigo 3.º do Despacho Normativo 
n.º 10 -B/2018, de 6 de julho, designo para a função de Coordenadora 
de Estabelecimento da Escola Básica n.º 1 da Lousã, a docente Mer-
cês de Fátima Gomes Jardim Fernandes, pertencente ao Quadro do 
Agrupamento, grupo de recrutamento 500 e para Coordenador de Es-
tabelecimento da Escola Básica n.º 2 da Lousã, o docente Paulo João 
Alves Bento Dias, pertencente ao Quadro do Agrupamento, grupo de 
recrutamento 110.

A presente designação produz efeitos a 1 de setembro de 2018.
27 de agosto de 2018. — O Diretor, Pedro Filipe da Silva Folhas 

Balhau.
311914925 

 Despacho n.º 15/2019
De acordo com o n.º 7, do Artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, conjugado com os Artigos 44.º e 47.º do 
Código de Procedimento Administrativo (CPA), delego nos Coordena-
dores de Estabelecimento, Mercês de Fátima Gomes Jardim Fernandes, 
Coordenadora da Escola Básica n.º 1 da Lousã e Paulo João Alves Bento 
Dias, Coordenador da Escola Básica n.º 2 da Lousã, sem possibilidade 
de subdelegação, as seguintes competências:

1) Gerir as instalações, espaços e equipamentos das respetivas Es-
colas Básicas n.º 1 e n.º 2 da Lousã, em articulação com a direção do 
Agrupamento de Escolas, sem prejuízo das competências próprias do 
Município da Lousã neste âmbito;

2) Gerir o pessoal não docente em exercício de funções nas Escolas 
Básicas n.º 1 e n.º 2 da Lousã, em articulação com a direção do Agru-
pamento de Escolas;

3) Gerir nas Escolas Básicas n.º 1 e n.º 2 da Lousã as substituições de 
docentes, em ausência de curta duração, em articulação com a direção 
do Agrupamento de Escolas;

4) Aplicar as medidas disciplinares corretivas previstas nas alíneas c) 
e d) do Artigo 26.º e a medida disciplinar sancionatória prevista na 
alínea a), do ponto 2, do Artigo 28.º, da Lei n.º 51/2012, de 5 de setem-
bro aos alunos que frequentam os vários níveis de ensino nas Escolas 
Básicas n.º 1 e n.º 2 da Lousã, respetivamente;

5) Assegurar o atendimento aos pais e encarregados de educação em 
situações relacionadas com o funcionamento da Escola, em articulação 
com a direção do Agrupamento de Escolas;

6) Colaborar na avaliação de desempenho do pessoal não docente, nos 
termos a definir pelo diretor do Agrupamento de Escolas.

27 de agosto de 2018. — O Diretor, Pedro Filipe da Silva Folhas 
Balhau.

311914966 

 Despacho n.º 16/2019

Delegação de competências na subdiretora
e nos adjuntos do diretor

De acordo com o n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, conjugado com os Artigos 44.º e 47.º do 

Código de Procedimento Administrativo, delego na subdiretora e nos 
adjuntos do diretor, sem possibilidade de subdelegação, as seguintes 
competências:

1 — Na subdiretora do Agrupamento de Escolas da Lousã, Olga Maria 
Mendes Dinis Quaresma, docente do quadro do agrupamento, do grupo 
de recrutamento 100:

a) Superintender as várias matérias relacionadas com a organização e 
funcionamento da educação de infância e do 1.º ciclo do ensino básico, 
incluindo as atividades de enriquecimento curricular;

b) Superintender a constituição de grupos na educação pré -escolar e 
no 1.º ciclo do ensino básico;

c) Superintender a distribuição de serviço docente na educação pré-
-escolar e no 1.º ciclo do ensino básico;

d) Verificar as atas das reuniões de departamento do grupo 100;
e) Desenvolver a articulação com outras entidades com vista à imple-

mentação de atividades de animação e apoio à família na educação pré-
-escolar e da componente de apoio à família no 1.º ciclo do ensino básico;

f) Decidir sobre pedidos de transferência de alunos, entre turmas e 
escolas, de informação de vaga e de anulação de matrícula;

g) Superintender o processo relativo aos exames nacionais no 1.º ciclo 
do ensino básico, sem prejuízo das atribuições próprias do secretariado 
de exames;

h) Homologar as pautas de avaliação interna e externa relativas ao 
1.º ciclo do ensino básico;

i) Coordenar projetos de natureza pedagógica e organizacional, da 
iniciativa interna ou externa, incluindo a convocação das equipas en-
volvidas, relacionados com a educação pré -escolar e com o 1.º ciclo 
do ensino básico;

j) Decidir, nos termos da legislação em vigor, os pedidos de revisão 
da classificação atribuída no final do ano letivo aos alunos do 1.º ciclo 
do ensino básico;

k) Articular com o Município da Lousã as questões da competência 
deste, relacionadas com a educação pré -escolar e com o 1.º ciclo do 
ensino básico;

l) Coordenar projetos dirigidos à educação pré -escolar e ao 1.º ciclo 
do ensino básico;

m) Articular com as entidades promotoras a componente de apoio à 
família no 1.º ciclo do ensino básico;

n) Submeter as ofertas para os professores das AEC na plataforma da 
DGAE para efeito e presidir ao júri de seleção dos candidatos;

o) Autorizar e justificar as faltas do pessoal docente em exercício 
de funções nos jardins -de -infância, nas escolas básicas com educação 
pré -escolar, ensino básico e ensino secundário;

p) Representar o Diretor em projetos e atividades com a autarquia 
ou outras instituições parceiras em projetos que envolvam os vários 
níveis de ensino;

q) Superintender a gestão da página eletrónica do agrupamento de 
escolas e a plataforma moodle do Agrupamento;

r) Coordenar os processos de gestão informática dos processos de 
alunos, no programa de alunos e demais plataformas de gestão de ofer-
tas formativas e de matrículas, na educação pré -escolar e o 1.º ciclo do 
ensino básico;

s) Integrar o Conselho Administrativo, com poderes para coautorizar 
o pagamento de despesas aprovadas de acordo com os procedimentos 
e regras do sistema de controlo interno de gestão administrativa e fi-
nanceira;

t) Desenvolver os procedimentos necessários, no respeito pelo có-
digo da contratação pública e demais legislação em vigor, com vista à 
aquisição e manutenção de bens e serviços relacionados com as suas 
áreas de competências;

u) Colaborar na avaliação de desempenho do pessoal não docente, nos 
termos a definir pelo diretor do Agrupamentos de Escolas.

v) Aplicar medidas corretivas previstas nas alíneas e), d) e e) do 
artigo 26.º e a medida sancionatória prevista na alínea a) do artigo 28.º 
da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro;

2 — No adjunto do diretor, Jorge Manuel Santos Rocha, docente 
do ensino básico do quadro de agrupamento de escolas, do grupo de 
recrutamento 910:

a) Superintender as várias matérias relacionadas com a organização e 
funcionamento da educação de infância e do 1.º ciclo do ensino básico, 
incluindo as atividades de enriquecimento curricular;

b) Superintender a constituição de grupos na educação pré -escolar e 
no 1.º ciclo do ensino básico;

c) Verificar as atas dos conselhos de docentes do 1.º ciclo e do grupo 910;
d) Superintender a distribuição de serviço docente no âmbito da 

educação especial;
e) Desenvolver a articulação com outras entidades com vista à im-

plementação de atividades de animação e apoio à família na educação 
pré -escolar e da componente de apoio à família no 1.º ciclo do ensino 
básico;
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f) Decidir sobre pedidos de transferência de alunos, entre turmas e 
escolas, de informação de vaga e de anulação de matrícula;

g) Superintender o processo relativo aos exames nacionais no 1.º ciclo 
do ensino básico, sem prejuízo das atribuições próprias do secretariado 
de exames;

h) Homologar as pautas de avaliação interna e externa relativas ao 
1.º ciclo do ensino básico;

i) Coordenar projetos de natureza pedagógica e organizacional, da 
iniciativa interna ou externa, incluindo a convocação das equipas en-
volvidas, relacionados com a educação pré -escolar e com o 1.º ciclo 
do ensino básico;

j) Decidir, nos termos da legislação em vigor, os pedidos de revisão 
da classificação atribuída no final do ano letivo aos alunos do 1.º ciclo 
do ensino básico;

k) Articular com o Município da Lousã as questões da competência 
deste, relacionadas com a educação pré -escolar e com o 1.º ciclo do 
ensino básico;

l) Coordenar projetos dirigidos à educação pré -escolar e ao 1.º ciclo 
do ensino básico;

m) Integrar a equipa multidisciplinar de apoio à inclusão;
n) Superintender a implementação de projetos no âmbito da autonomia 

e flexibilização curricular no 1.º ciclo;
o) Colaborar na avaliação de desempenho do pessoal não docente, nos 

termos a definir pelo diretor do Agrupamentos de Escolas.

3 — Na adjunta do diretor, Graça Maria Xavier Magro, docente do 
quadro do agrupamento de escolas, do grupo de recrutamento 400:

a) Superintender várias matérias relacionadas com a organização e 
funcionamento dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, incluindo os cursos 
vocacionais do ensino básico;

b) Decidir sobre pedidos de transferência de alunos, entre turmas e 
escolas, de informação de vaga e de anulação de matrícula;

c) Homologar as pautas de avaliação interna e externa relativas ao 
2.º e 3.º ciclo do ensino básico;

d) Verificar as atas dos conselhos de turma do ensino básico do 2.º e 
3.º ciclo;

e) Superintender as candidaturas pedagógicas no âmbito dos cursos vo-
cacionais de ensino básico e acompanhar a respetiva candidatura financeira;

f) Coordenar projetos de natureza pedagógica e organizacional, de ini-
ciativa interna e externa, incluindo a convocação das equipas envolvidas;

g) Superintender e decidir sobre a distribuição de serviço e organização 
de horários do pessoal não docente do agrupamento de escolas;

h) Submeter os horários docentes de oferta de escola e proceder à 
seleção dos candidatos através da plataforma da DGAE e presidir ao 
júri de seleção dos candidatos;

i) Aplicar medidas corretivas previstas nas alíneas e), d) e e) do ar-
tigo 26.º e a medida sancionatória prevista na alínea a) do artigo 28.º 
da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro;

j) Coordenar os processos de gestão informática dos processos de 
alunos, no programa de alunos e demais plataformas de gestão de ofertas 
formativas e de matrículas, no ensino básico nas diferentes modalidades;

k) Superintender a implementação de projetos no âmbito da autonomia 
e flexibilização curricular no ensino básico;

l) Colaborar na avaliação de desempenho do pessoal não docente, nos 
termos a definir pelo diretor do Agrupamento de Escolas.

4 — Na adjunta do diretor, Maria Carmo Carvalho Sequeira, docente 
do quadro do agrupamento, do grupo de recrutamento 420:

a) Superintender as várias matérias relacionadas com a organização e 
funcionamento dos cursos do ensino secundário, nas diversas modalida-
des, em funcionamento no agrupamento de escolas da Lousã;

b) Assinar as certidões de habilitações relacionadas com o ensino 
secundário;

c) Decidir sobre pedidos de transferência de alunos, entre turmas e 
escolas, de informação de vaga e de anulação de matrícula, no ensino 
secundário;

d) Verificar as atas dos conselhos de turma do ensino secundário, nas 
diversas modalidades;

e) Homologar as pautas de avaliação interna e externa relativas ao 
ensino secundário;

f) Superintender a candidatura pedagógica e acompanhar a candidatura 
financeira no âmbito dos cursos profissionais;

g) Superintender os processos de candidatura e da execução ao Pro-
grama Europeu Erasmus+;

h) Superintender o processo de matrículas e de constituição de turmas 
no ensino secundário;

i) Decidir sobre os pedidos de equivalência, de acordo com a legis-
lação em vigor;

j) Superintender no processo de organização dos exames nacionais, 
sem prejuízo das atribuições definidas para o secretariado de exames, 
incluindo a designação das equipas relacionadas com a implementação 
dos exames nacionais;

k) Coordenar os processos de gestão informática dos processos de 
alunos, no programa de alunos e demais plataformas de gestão de ofertas 
formativas e de matrículas, no ensino secundário;

l) Colaborar na avaliação de desempenho do pessoal não docente, nos 
termos a definir pelo diretor do Agrupamentos de Escolas;

m) Superintender a implementação de projetos no âmbito da autono-
mia e flexibilização curricular no ensino secundário;

n) Aplicar medidas corretivas previstas nas alíneas e), d) e e) do 
artigo 26.º e a medida sancionatória prevista na alínea a) do artigo 28.º 
da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro.

27 de agosto de 2018. — O Diretor, Pedro Filipe da Silva Folhas 
Balhau.

311915021 

 Agrupamento de Escolas Padre António
Martins de Oliveira, Lagoa

Aviso (extrato) n.º 25/2019

Publicitação de Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, torna -se público que se encontra afixada em local visível nas 
instalações da escola sede do Agrupamento de Escolas Padre António 
Martins de Oliveira — Lagoa e disponibilizada na página eletrónica 
(http://www.espamol.pt/), a Lista Unitária de Ordenação Final do Pro-
cedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 4 postos 
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo para as funções correspondentes à categoria de 
assistente operacional, publicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
com código de oferta OE201810/0780.

3 de dezembro de 2018. — O Diretor, Eduardo José de Brito Luís.
311872651 

 Escola Secundária Pedro Nunes, Lisboa

Declaração de Retificação n.º 3/2019
Por ter sido publicado com inexatidão o Aviso n.º 18439/2018, no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 238, de 11 de dezembro, procede -se 
à sua retificação.

Assim:
Onde se lê «com efeitos a 13 de novembro» deve ler -se «com efeitos 

a 15 de novembro».
12 de dezembro de 2018. — A Diretora, Maria Rosário Andorinha 

Silva.
311906444 

 Agrupamento de Escolas de Peniche

Aviso (extrato) n.º 26/2019

Recondução da Docente Alexandra Isabel Amador Grazina
Marques no cargo de Diretora

do Agrupamento de Escolas de Peniche
Nos termos do n.º 2 do Artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 

22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, o 
Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Peniche, em reunião 
realizada no dia 8 de novembro de 2018, deliberou por maioria absoluta 
dos seus membros em efetividade de funções, a sua recondução para 
um novo mandato de quatro anos.

11 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Geral, Carlos 
Manuel Vitorino Cecílio.

311901624 

 Agrupamento de Escolas Rio Arade, Lagoa

Aviso n.º 27/2019
Nos termos do disposto da alínea c) do artigo 291.º da Lei n.º 35/2014 

de 20 de junho, e em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do 
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artigo 4.º da referida Lei, torna -se público que o assistente operacional 
Amadeu Dias Borralho cessou funções por motivo de aposentação, com 
efeitos a partir de 07 de novembro de 2018.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor, Luís Miguel dos Reis Varela.
311904079 

 Agrupamento de Escolas de Sabugal

Aviso n.º 28/2019
Nos termos do disposto no artigo 132.º do ECD, torna -se público que 

se encontra afixada, no placard da Sala de Professores da escola sede 
deste Agrupamento de Escolas, a lista de antiguidade do pessoal docente 
reportada a 31 de agosto de 2018.

Cabe reclamação por parte dos interessados ao dirigente máximo, no 
prazo de 30 dias, contados a partir da data da sua afixação.

13 -12 -2018. — O Diretor, João Calos Gonçalves Vila Flor.
311907838 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 17/2019
Considerando que, na sequência de procedimento concursal conduzido 

pela Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública 
(CReSAP), e nos termos do Despacho n.º 16711/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 24 de dezembro, foi designada 
Maria Cristina Ricardo Inês Fangueiro, em comissão de serviço, por 
um período de cinco anos, renovável por igual período, para exercer o 
cargo de Presidente do Conselho Diretivo da Casa Pia de Lisboa, I. P., 
com efeitos a 1 de janeiro de 2014;

Considerando que, de acordo com o disposto no n.º 12 do artigo 19.º e 
no n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, por força do 
n.º 4 do artigo 19.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, todos nas respeti-
vas redações atuais, a comissão de serviço do titular de cargo de direção 
superior é renovável, por igual período, sem necessidade de recurso a 
procedimento concursal, estando a mesma dependente dos resultados 
evidenciados no respetivo exercício;

Considerando as qualidades, competências e o desempenho da atual 
titular do cargo de Presidente do Conselho Diretivo da Casa Pia de 
Lisboa, I. P., e os resultados por si obtidos no período em análise, evi-
denciados no relatório apresentado nos termos do artigo 22.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual.

Assim:
1 — Nos termos do disposto no n.º 12 do artigo 19.º e no n.º 3 do 

artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, por força do n.º 4 do 
artigo 19.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e ao abrigo do disposto 
no n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezem-
bro, e na alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 167 -C/2013, 
de 31 de dezembro, todos nas respetivas redações atuais, determino 
a renovação da comissão de serviço de Maria Cristina Ricardo Inês 
Fangueiro, por um período de cinco anos, no cargo de Presidente do 
Conselho Diretivo da Casa Pia de Lisboa, I. P., com efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2019.

2 — Publique -se no Diário da República.
4 de dezembro de 2018. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.
311879148 

 Despacho n.º 18/2019
Considerando que, na sequência de procedimento concursal conduzido 

pela Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública 
(CReSAP), e nos termos do Despacho n.º 16719/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 24 de dezembro, foi designado 
José Manuel Martins Lucas, em comissão de serviço, por um período 
de cinco anos, renovável por igual período, para exercer o cargo de 
Vogal do Conselho Diretivo da Casa Pia de Lisboa, I. P., com efeitos a 
1 de janeiro de 2014;

Considerando que, de acordo com o disposto no n.º 12 do artigo 19.º 
e no n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, por força 
do n.º 4 do artigo 19.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, todos nas 
respetivas redações atuais, a comissão de serviço do titular de cargo 

de direção superior é renovável, por igual período, sem necessidade de 
recurso a procedimento concursal, estando a mesma dependente dos 
resultados evidenciados no respetivo exercício;

Considerando as qualidades, competências e o desempenho do atual ti-
tular do cargo de Vogal do Conselho Diretivo da Casa Pia de Lisboa, I. P., 
e os resultados por si obtidos no período em análise, evidenciados no 
relatório apresentado nos termos do artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, na sua redação atual;

Assim,
1 — Nos termos do disposto no n.º 12 do artigo 19.º e no n.º 3 do 

artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, por força do n.º 4 do 
artigo 19.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e ao abrigo do disposto no 
n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, 
e na alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 167 -C/2013, de 31 
dezembro, todos nas respetivas redações atuais, determino a renovação 
da comissão de serviço de José Manuel Martins Lucas, por um período 
de cinco anos, no cargo de Vogal do Conselho Diretivo da Casa Pia de 
Lisboa, I. P., com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 154.º da LTFP, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, José 
Manuel Martins Lucas, tem o direito de optar, a todo o tempo, pela 
remuneração base devida na situação jurídico -funcional de origem que 
esteja constituída por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

3 — Publique -se no Diário da República.
4 de dezembro de 2018. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.
311879294 

 Gabinete do Secretário de Estado do Emprego

Despacho n.º 19/2019
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de técnica especialista no meu 
Gabinete, no âmbito das respetivas habilitações e qualificações profis-
sionais, a mestre Maria João Sousa Câmara, técnica superior do mapa 
de pessoal do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório da designada é o dos adjuntos.

3 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pelo Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P., na parte 
respeitante à remuneração de base de origem, e pelo orçamento do meu 
gabinete no que respeita ao remanescente até ao limite da remuneração 
prevista para adjunto, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do 
referido decreto -lei.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos a 1 de dezembro de 2018.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

17 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Emprego, 
Miguel Filipe Pardal Cabrita.

ANEXO
1 — Dados Pessoais:
Nome — Maria João Sousa Câmara;
Data de nascimento — 30 de julho de 1990.

2 — Formação académica e formação específica: Mestre em Direito 
pela Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa (2014); 
Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Nova 
de Lisboa (2012).

3 — Experiência profissional: Exerceu funções de jurista na Comis-
são para a Igualdade no Trabalho e no Emprego entre agosto de 2014 
e novembro de 2018.

311924394 

 Casa Pia de Lisboa, I. P.

Aviso n.º 29/2019
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho, de 

18 -07 -2018, foram deferidos os pedidos de licença sem vencimento de 
longa duração apresentados pelas docentes do mapa de pessoal desta 
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Instituição, Marta Dias da Silva Morgado Pereira e Susana Cristina 
Falcão Moreira de Sousa e Silva Martins, com efeitos a 01 -09 -2018.

10 de setembro de 2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, José 
Manuel Lucas.

311888982 

 Declaração de Retificação n.º 4/2019
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, n.º 127, 

2.ª série, de 4 de julho de 2018, o aviso (extrato) n.º 9067/2018, relati-
vamente à conclusão com sucesso do período experimental de vínculo/
função, procede -se às seguintes retificações:

Na carreira/categoria de técnico superior onde se lê:
«Maria Alexandra Gouveia Gonçalves — Modalidade: Função»

deve ler -se:
«Maria Alexandra Gouveia Gonçalves — Modalidade: Vínculo»

Na carreira/categoria de assistente técnico onde se lê:
«Nome: Maria Matos da Costa»

deve ler -se:
«Nome: Marisa Matos da Costa»

4 de julho de 2018. — A Diretora de Unidade de Recursos Humanos, 
Carla Peixe.

311888722 

 Deliberação n.º 2/2019
Considerando que por deliberação do Conselho Diretivo, de 

12 -07 -2018, foi nomeada, em regime de substituição, para o cargo 
de Diretor Técnico do Centro de Educação e Desenvolvimento Nossa 
Senhora da conceição, a licenciada Ana Sofia Reis Leite Furtado Gon-
çalves Nuno, conforme deliberação n.º 880/2018, publicada no Diário 
da República 2.ª série, n.º 152, de 08 -08 -2018;

Atendendo a titular do cargo acima referido, a licenciada Maria da 
Conceição Dias Reis Mendes Duarte, que se encontrava ausente por im-
pedimento prolongado, se apresentou ao serviço no dia 29 -10 -2018;

O Conselho diretivo deliberou, na sua reunião 11 -07 -2018, cessar 
a nomeação em regime de substituição da Lic. Ana Sofia Reis Leite 
Furtado Gonçalves Nuno, do cargo de Diretor Técnico do Centro de 
Educação e Desenvolvimento Nossa Senhora da Conceição, com efeitos 
à mesma data.

15 de novembro de 2018. — A Diretora de Unidade de Recursos 
Humanos, Carla Peixe.

311888893 

 Despacho (extrato) n.º 20/2019
Em cumprimento do disposto na alínea d) no n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho, de 
03 -09 -2018, foi deferido o pedido de rescisão do contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 31 -08 -2018, 
apresentado pela docente do mapa de pessoal desta Instituição Bárbara 
Sousa Pires Ribeiro de Oliveira Moreira Dores, que se encontrava na 
situação de licença sem vencimento.

10 de setembro de 2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, José 
Manuel Lucas.

311889046 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Setúbal

Despacho n.º 21/2019
1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, do Código do Procedi-

mento Administrativo, e no uso dos poderes que me foram delegados e 
subdelegados pela Diretora da Unidade de Desenvolvimento Social do 
Centro Distrital de Segurança Social de Setúbal, através do Despacho 
n.º 8715/2017 de 11 de janeiro, publicado no Diário da República, 
2.ª serie, n.º 191, de 3 de outubro de 2017, subdelego na Chefe do 
Sector II, a licenciada Clara Margarida Santos Tomás, sem prejuízo do 
direito de avocação, os poderes necessários para, no âmbito geográfico 
de atuação do respetivo serviço, praticar os seguintes atos:

1.1 — Em matéria de gestão, no âmbito do respetivo setor:
1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-

tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por 

si dirigidos, incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for 
dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da República, ao 
Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da 
Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição na hierar-
quia do Estado, salvaguardando situações de mero expediente ou de 
natureza urgente.

1.2 — Em matéria de recursos humanos, no âmbito do respetivo setor 
e relativamente ao pessoal sob a sua dependência hierárquica:

1.2.1 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas altera-
ções, bom como acumulações com as férias do ano seguinte, dentro dos 
limites legais e por conveniência de serviço;

1.2.2 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

1.2.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.2.4 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos 

das faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;
1.2.5 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de dispensa 

para consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.2.6 — Autorizar a atribuição de crédito de horas nos termos do 

artigo 6.º, n.º 1, alínea g) do regulamento de Horário de Trabalho do 
ISS, IP;

1.2.7 — Coordenar o processo de avaliação de desempenho, de acordo 
com as regras e princípios definidos pela legislação em vigor e as orien-
tações do Conselho Diretivo e da Diretora de Segurança Social.

1.3 — Em matéria de segurança social, relativa a estabelecimentos 
de apoio social e ação social:

1.3.1 — Autorizar as despesas de alojamento para pessoas e famílias 
em situações de desalojamento em caso de emergência social, até um 
máximo de 7 dias;

1.3.2 — Autorizar as rendas de casa para pessoas e famílias em si-
tuação de desalojamento em caso de emergência social, até máximo 
de 3 meses;

1.3.3 — Promover a criação e dinamização de projetos de incidência 
comunitária, em articulação com outros serviços e entidades, bom como 
integrar os conselhos locais de ação social (CLAS) da rede social;

1.3.4 — Assegurar a representação do ISS, IP, nos NLI e demais 
estruturas locais de ação social;

1.3.5 — Autorizar subsídios eventuais de precariedade económica, 
até ao montante máximo mensal de mil euros. Sendo um apoio único a 
competência é de mil e quinhentos euros;

1.3.6 — Autorizar subsídios eventuais de precariedade económica de 
apoio na integração em Lar de Idoso da rede privada, até ao montante 
mensal de mil e trezentos euros;

1.3.7 — Autorizar subsídios para aquisição de ajudas técnicas até ao 
limite máximo de dois mil e quinhentos euros;

1.3.8 — Praticar todos os demais atos necessários à prossecução das 
competências do Setor II do Núcleo de Intervenção Social, previstas 
na deliberação n.º 141/2012, de 18 de setembro, do Conselho Diretivo 
do ISS, IP.

2 — No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, as competências agora subdelegadas 
não podem ser objeto de subdelegação.

3 — O presente despacho é de aplicação imediata e, por força dele e 
do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, ficam ratificados todos os atos praticados pela mencionada 
chefia, desde 22 de setembro de 2016, no âmbito da aplicação da presente 
subdelegação de competências.

4 de outubro de 2017. — A Diretora do Núcleo de Intervenção Social, 
Vanda Isabel Coelho Ilhéu.

311911141 

 Despacho n.º 22/2019
1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, do Código do Procedi-

mento Administrativo, e no uso dos poderes que me foram delegados e 
subdelegados pela Diretora da Unidade de Desenvolvimento Social do 
Centro Distrital de Segurança Social de Setúbal, através do Despacho 
n.º 8715/2017 de 11 de janeiro, publicado no Diário da República, 
2.ª serie, n.º 191, de 3 de outubro de 2017, subdelego na Chefe do Sec-
tor I, a licenciada Margarida Isabel Serronha dos Santos, sem prejuízo do 
direito de avocação, os poderes necessários para, no âmbito geográfico 
de atuação do respetivo serviço, praticar os seguintes atos:

1.1 — Em matéria de gestão, no âmbito do respetivo setor:
1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-

tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por 
si dirigidos, incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for 
dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da República, ao 
Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da 
Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição na hierar-
quia do Estado, salvaguardando situações de mero expediente ou de 
natureza urgente.
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1.2 — Em matéria de recursos humanos, no âmbito do respetivo setor 
e relativamente ao pessoal sob a sua dependência hierárquica:

1.2.1 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas altera-
ções, bom como acumulações com as férias do ano seguinte, dentro dos 
limites legais e por conveniência de serviço;

1.2.2 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

1.2.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.2.4 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos 

das faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;
1.2.5 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de dispensa 

para consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.2.6 — Autorizar a atribuição de crédito de horas nos termos do 

artigo 6.º, n.º 1, alínea g) do regulamento de Horário de Trabalho do 
ISS, IP;

1.2.7 — Coordenar o processo de avaliação de desempenho, de acordo 
com as regras e princípios definidos pela legislação em vigor e as orien-
tações do Conselho Diretivo e da Diretora de Segurança Social.

1.3 — Em matéria de segurança social, relativa a estabelecimentos 
de apoio social e ação social:

1.3.1 — Autorizar as despesas de alojamento para pessoas e famílias 
em situações de desalojamento em caso de emergência social, até um 
máximo de 7 dias;

1.3.2 — Autorizar as rendas de casa para pessoas e famílias em si-
tuação de desalojamento em caso de emergência social, até máximo 
de 3 meses;

1.3.3 — Promover a criação e dinamização de projetos de incidência 
comunitária, em articulação com outros serviços e entidades, bom como 
integrar os conselhos locais de ação social (CLAS) da rede social;

1.3.4 — Assegurar a representação do ISS, IP, nos NLI e demais 
estruturas locais de ação social;

1.3.5 — Autorizar subsídios eventuais de precariedade económica, 
até ao montante máximo mensal de mil euros. Sendo um apoio único a 
competência é de mil e quinhentos euros;

1.3.6 — Autorizar subsídios eventuais de precariedade económica de 
apoio na integração em Lar de Idoso da rede privada, até ao montante 
mensal de mil e trezentos euros;

1.3.7 — Autorizar subsídios para aquisição de ajudas técnicas até ao 
limite máximo de dois mil e quinhentos euros;

1.3.8 — Praticar todos os demais atos necessários à prossecução das 
competências do Setor I do Núcleo de Intervenção Social, previstas 
na deliberação n.º 141/2012, de 18 de setembro, do Conselho Diretivo 
do ISS, IP.

2 — No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, as competências agora subdelegadas 
não podem ser objeto de subdelegação.

3 — O presente despacho é de aplicação imediata e, por força dele e 
do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, ficam ratificados todos os atos praticados pela mencionada 
chefia, desde 22 de setembro de 2016, no âmbito da aplicação da presente 
subdelegação de competências.

4 de outubro de 2017. — A Diretora do Núcleo de Intervenção Social, 
Unidade de Desenvolvimento Social, Vanda Isabel Coelho Ilhéu.

311911158 

 Despacho n.º 23/2019
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, e no uso dos poderes que me foram 
delegados e subdelegados pela Diretora da Unidade de Desenvolvi-
mento Social e Programas do Centro Distrital de Setúbal do ISS, I. P., 
através do Despacho n.º 9062/2017, de 11 de janeiro de 2017, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198 de 13 de outubro de 
2017, subdelego na Chefe de Setor de Estabelecimentos de Apoio 
Social da Rede Privada do Núcleo de Respostas Sociais da Unidade 
de Desenvolvimento Social e Programas do Centro Distrital de Setú-
bal do ISS, I. P., licenciada Maria Teresa Gonçalves Mendes Santos 
Pinto, sem prejuízo do direito de avocação, os poderes necessários 
para, no âmbito geográfico de atuação do respetivo serviço, praticar 
os seguintes atos:

1.1 — Em matéria de gestão em geral, no âmbito do respetivo setor:
1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de 

natureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, 
incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida 
ao Presidente da República, à Assembleia da República, ao Governo 
e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e 
a outras entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia do 
Estado, salvaguardando situações de mero expediente ou de natureza 
urgente.

1.2 — Em matéria de recursos humanos, no âmbito do respetivo setor 
e relativamente ao pessoal sob a sua dependência hierárquica:

1.2.1 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas altera-
ções, bem como a acumulação com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2.2 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

1.2.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.2.4 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos 

das faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;
1.2.5 — Autorizar o processamento de trabalho extraordinário, de 

trabalho noturno, de trabalho em dia de descanso semanal, obrigatório e 
complementar, e em dia feriado, cuja realização tenha sido previamente 
autorizada pela Diretora de Segurança Social, com exceção do pessoal 
dirigente e de chefia, desde que respeitados os limites legais aplicáveis;

1.2.6 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de dispensa 
para consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;

1.2.7 — Autorizar o processamento das despesas inerentes a desloca-
ções em serviço, em território nacional, bem como as ajudas de custo e 
o reembolso de despesas de transporte a que haja lugar, nos termos da 
legislação aplicável, relativamente a deslocações previamente autori-
zadas pela Diretora de Segurança Social;

1.2.8 — Autorizar a atribuição de crédito de horas nos termos do ar-
tigo 6.º, n.º 1, alínea g) do Regulamento de Horário de Trabalho do ISS, I. P.;

1.2.9 — Controlar e coordenar o processo de avaliação de desempenho, 
de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação em vigor e 
as orientações do Conselho Diretivo e da Diretora de Segurança Social.

1.3 — Em matéria de segurança social, relativa a estabelecimentos 
de apoio social e de ação social:

1.3.1 — Instruir os processos de licenciamento das atividades de 
apoio social, quando legalmente previsto;

1.3.2 — Colaborar na ação inspetiva e fiscalizadora do cumprimento 
dos direitos e obrigações das entidades privadas que exerçam apoio social.

2 — No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, as competências agora subdelegadas, 
não podem ser objeto de subdelegação.

3 — O presente despacho é de aplicação imediata e, por força dele e do 
disposto no artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, ficam 
ratificados todos os atos praticados pela mencionada chefia, desde 12 de ja-
neiro de 2017, no âmbito da aplicação da presente subdelegação de poderes.

14 de outubro de 2017. — A Diretora do Núcleo de Respostas Sociais, 
Sílvia Maria Baptista da Cruz Pereira.

311911214 

 Despacho n.º 24/2019
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 46.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, conjugados com o Decreto -Lei n.º 83/2012, 
de 30 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 167/2013, de 30 de dezembro, e com o artigo 17.º, n.º 2, alínea t), e 
n.º 3 dos Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P., aprovados pela 
Portaria n.º 135/2012, de 8 de maio, e no uso dos poderes que me foram 
delegados e subdelegados pela Diretora da Unidade de Desenvolvimento 
Social e Programas do Centro Distrital de Setúbal do ISS, I. P., através 
do Despacho n.º 8710/2017, de 03 de outubro de 2017, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 191 de 03 de outubro, subdelego no 
Chefe do Sector de Apoio Técnico à Prevenção do Risco do Centro 
Distrital de Setúbal, licenciado Rui Manuel Reis Lopes Canhão, os po-
deres necessários para, no âmbito geográfico de atuação dos respetivos 
serviços, praticar os seguintes atos:

1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por si 
dirigidos, incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for diri-
gida ao Presidente da República, à Assembleia da República, ao Governo 
e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a 
outras entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, 
salvaguardando situações de mero expediente ou de natureza urgente;

1.2 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas alterações, 
bem como a acumulação com as férias do ano seguinte, dentro dos limites 
legais e por conveniência de serviço do pessoal afeto ao Setor;

1.3 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

1.4 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.5 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 

faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;
1.6 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório de dispensa 

para consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.7 — Autorizar a atribuição de crédito de horas nos termos do artigo 6.º, 

n.º 1, alínea g), do Regulamento de Horário de Trabalho do ISS, I. P.;
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1.8 — Coordenar o processo de avaliação do desempenho, de acordo 
com as regras e princípios definidos pela legislação em vigor e as orien-
tações do Conselho Diretivo e da Diretora de Segurança Social;

1.9 — Desenvolver as ações necessárias ao exercício das competên-
cias legais em matéria de apoio aos tribunais.

2 — No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, as competências agora subdelegadas, 
podem ser objeto de subdelegação.

3 — O presente despacho é de aplicação imediata e, por força dele e 
do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, ficam ratificados todos os atos praticados pelo mencionado 
dirigente, desde 10 janeiro de 2017 no âmbito da aplicação da presente 
subdelegação de poderes.

8 de outubro de 2018. — A Diretora do Núcleo de Infância e Juven-
tude, Joaquina Antunes.

311911199 

 Centro Nacional de Pensões

Despacho n.º 25/2019
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Pro-

cedimento Administrativo e no uso dos poderes que me foram delegados 
e subdelegados através do Despacho n.º 10309/2018 de 30/10/2017 do 
Senhor Diretor de Segurança Social do Centro Nacional de Pensões, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro 
de 2018, subdelego com a faculdade de subdelegação nas Diretoras de 
Núcleo Sónia Clarice Ribeiro Madeira Gonçalves, Diretora do Núcleo 
de Apoio Geral, e Dulce Maria Teixeira Colaço, Diretora do Núcleo 
de Gestão da Relação com o Cliente, os poderes para a prática dos 
seguintes atos:

1.1 — Assinar correspondência relativa a assuntos de natureza cor-
rente necessária ao normal funcionamento dos serviços, com exceção da 
que for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da República, 
ao Governo e aos titulares de órgãos de soberania, à Provedoria de Jus-
tiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia 
do Estado;

1.2 — Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados 
nesta unidade orgânica, exceto quando contenham matéria confidencial 
ou reservada, bem como a restituição de documentos aos interessados;

1.3 — Em procedimentos relativos ao pessoal afeto ao respetivo 
núcleo:

1.3.1 — Aprovar o plano de férias e autorizar as respetivas alterações;
1.3.2 — Autorizar as férias antes da aprovação do plano anual de 

férias, o respetivo gozo, e, bem assim, o seu gozo interpolado, nos 
termos do regime jurídico de pessoal aplicável;

1.3.3 — Despachar pedidos de justificação de faltas;
1.3.4 — Despachar processos relacionados com dispensa para con-

sultas médicas e ou exames complementares de diagnóstico;
1.3.5 — Afetar o pessoal, exceto de chefia, na área dos respetivos 

núcleos;
1.3.6 — Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo 

quando requisitados, nos termos da lei de processo.
1.4 — Na Diretora do Núcleo de Gestão da Relação com o Cliente, 

os poderes para a prática dos seguintes atos:
1.4.1 — Autorizar a restituição de valores deduzidos indevidamente 

nas pensões, designadamente, a título de contribuição para a ADSE e 
retenção na fonte de IRS.

2 — Os poderes conferidos podem ser subdelegados nos chefes de 
equipa sob a respetiva dependência.

3 — O presente despacho de subdelegação de poderes produz efeitos 
a partir da data da sua assinatura e, por força dele e do disposto no n.º 3 
do artigo 164.º do Código de Procedimento Administrativo, ficam rati-
ficados todos os atos praticados pelos mencionados dirigentes até esta 
data que se insiram no âmbito dos poderes subdelegados.

8 de novembro de 2018. — O Diretor da Unidade Apoio à Direção, 
Miguel Filipe Neves de Sá.

311907521 

aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 26/2017, de 9 de março, pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2017, de 18 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 138/2017, de 10 de 
novembro, nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e 46.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no Secretário de Estado Adjunto e 
da Saúde, o Licenciado Francisco Ventura Ramos, com a faculdade de 
subdelegação, a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar a abertura de concursos no âmbito da carreira de admi-
nistradores hospitalares, bem como praticar todos os atos subsequentes, 
incluindo as nomeações, designadamente da Comissão de Avaliação 
de administradores hospitalares, e a atribuição de graus, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 101/80, de 8 de maio.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a presente data, fi-
cando ratificados todos os atos entretanto praticados no âmbito das 
competências ora delegadas.

19 de dezembro de 2018. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

311926921 

 Despacho n.º 27/2019
Considerando que, o licenciado Francisco Javier San Martín Y Sán-

chez, foi designado membro do conselho de administração do Centro 
Hospitalar do Oeste, E. P. E., com efeitos a 21 de setembro de 2018, 
nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 124/2018, de 
20 de setembro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 187, 
de 27 de setembro;

Considerando que, aos membros do conselho de administração do 
referido Centro Hospitalar, se aplica o Estatuto do Gestor Público, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho;

Considerando que, o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que, o artigo 13.º dos Estatutos dos Hospitais, Centros 
Hospitalares e Institutos Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes 
do Anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, permite 
o exercício da atividade médica, a título excecional, de natureza as-
sistencial, de forma remunerada, pelos diretores clínicos, no mesmo 
estabelecimento de saúde;

Considerando que, o referido licenciado requereu o exercício da 
atividade médica e o conselho de administração do Centro Hospitalar 
do Oeste, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em reunião de 18 de 
outubro de 2018, sobre a verificação do comprovado interesse para o 
serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do Anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro;

1 — Autoriza -se, a título excecional, o licenciado Francisco Javier 
San Martín Y Sánchez, designado diretor clínico do conselho de admi-
nistração do Centro Hospitalar do Oeste, E. P. E., a exercer atividade 
médica, de natureza assistencial, de forma remunerada, no referido 
estabelecimento de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 do 
artigo 13.º dos Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 
Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do Anexo II ao Decreto-
-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 21 de setembro 
de 2018.

20 de dezembro de 2018. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

311932259 

 SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 26/2019
1 — Atento o disposto no n.º 13 do artigo 3.º, no n.º 3 do artigo 8.º e 

no artigo 23.º, todos da Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, 

 Despacho n.º 28/2019
Considerando que, a licenciada Ana Filipa Horta de Oliveira Cardoso 

Pais foi designada membro do conselho de administração do Instituto 
Português de Oncologia de Coimbra Francisco Gentil, E. P. E., com 
efeitos a 25 de junho de 2018, nos termos da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 89/2018, de 21 de junho, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 133, de 12 de julho;

Considerando que, aos membros do conselho de administração do 
referido estabelecimento hospitalar, se aplica o Estatuto do Gestor Pú-
blico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua 
redação atual;
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Considerando que, o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que, o artigo 13.º dos Estatutos dos Hospitais, Centros 
Hospitalares e Institutos Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes 
do Anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, permite 
o exercício da atividade médica, a título excecional, de natureza as-
sistencial, de forma remunerada, pelos diretores clínicos, no mesmo 
estabelecimento de saúde;

Considerando que, a licenciada Ana Filipa Horta de Oliveira Cardoso 
Pais requereu o exercício da atividade médica e o conselho de admi-
nistração do Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco 
Gentil, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em reunião de 14 de 
novembro de 2018, sobre a verificação do comprovado interesse para 
o serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do Anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro:

1 — Autoriza -se, a título excecional, a licenciada Ana Filipa Horta 
de Oliveira Cardoso Pais, designada diretora clínica do conselho de ad-
ministração do Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco 
Gentil, E. P. E., a exercer atividade médica, de natureza assistencial, de 
forma remunerada, no referido estabelecimento de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 do 
artigo 13.º dos Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 
Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do Anexo II ao Decreto-
-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2019.

20 de dezembro de 2018. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

311932307 

 Gabinete da Secretária de Estado da Saúde

Despacho n.º 29/2019
O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, esta-

belece como prioridade melhorar a qualidade dos cuidados de saúde e a 
governação do Serviço Nacional de Saúde (SNS), promovendo medidas 
associadas à melhoria da qualidade e da eficiência dos serviços.

A Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro, alterada pela Portaria 
n.º 195/2016, de 19 de julho, e pela Portaria n.º 52/2017, de 2 de feve-
reiro, define no n.º 1 do artigo 9.º a composição da Comissão Nacional 
para os Centros de Referência, sendo que o Despacho n.º 11648 -B/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 29 de setembro, 
designa os membros da referida Comissão.

Considerando a cessação de funções, por motivo de aposentação, 
do representante da Direção -Geral da Saúde, importa proceder à sua 
substituição.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º 
da Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro, alterada pela Portaria 
n.º 195/2016, de 19 de julho, determino:

1 — O representante da Direção -Geral da Saúde na Comissão Nacional 
para os Centros de Referência, previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º da 
Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro, é o Prof. Doutor Válter Bruno 
Ribeiro Fonseca, cuja sinopse curricular consta do anexo ao presente 
despacho do qual faz parte integrante.

2 — O presente despacho produz efeitos a 5 de dezembro de 2018.
18 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado da Saúde, Raquel 

de Almeida Ferreira Duarte Bessa de Melo.

ANEXO
Válter Bruno Ribeiro Fonseca
Nasceu a 19 de setembro de 1986, em Setúbal.
É mestre em Medicina pela Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa (FMUL), tendo concluído o Mestrado Integrado em Medicina 
em 2010, após discussão pública da tese intitulada «Disautonomia car-
díaca em doentes com diabetes tipo 1 e tipo 2: relação com a isquémia 
miocárdica silenciosa». É doutorado em Medicina, especialidade de Imu-
nologia, pela FMUL, tendo concluído o Programa Doutoral do Centro 
Académico de Medicina de Lisboa no laboratório do Prof. Doutor Luís 
Graça em 2018 com a classificação de aprovado com distinção e louvor, 
após a discussão pública da tese intitulada «T follicular regulatory cells 
in human adaptive immunity and autoimmunity».

É especialista em Medicina Interna desde 2018, após conclusão do 
Internato de Medicina Interna do Centro Hospitalar Universitário Lisboa 
Norte — Hospital de Santa Maria.

É Professor Auxiliar de Medicina e Fisiopatologia da FMUL desde 
2018. Foi Assistente Convidado de Medicina Interna (2017 -2018) e de 
Fisiopatologia (2013 -2018).

É Diretor, em regime de substituição, do Departamento da Qualidade 
na Saúde da Direção -Geral da Saúde, desde 2018.

Publicou os seguintes artigos científicos: 1) Fonseca VR, et al. Blood 
Tfr/Tfh ratio marks ectopic lymphoid structure formation and activa-
ted Tfh cells indicate disease activity in primary Sjögren’s syndrome. 
Arthritis & Rheumatology 2018; 70: 774 -784; 2) Fonseca VR, et al. 
Human blood Tfr cells are indicators of ongoing humoral activity not 
fully licensed with suppressive function. Sci Immunol 2017; 2: eaan1487; 
3) Maceiras AR, Fonseca VR, et al. T follicular regulatory cells in mice 
and men. Immunology 2017; 152: 25 -35; 4) Fonseca VR, et al. Syn-
chronous brain and intravascular B -cell lymphoma after remission of 
an adult hemophagocytic syndrome. Clin Case Rep 2016; 4: 327 -330; 
5) Fonseca VR, et al. Cardiac noradrenergic denervation in a patient 
with multiple symmetric lipomatosis. Cardiology 2012; 121: 160 -163. 
Publicou ainda os seguintes capítulos de livros: 1) Fonseca VR. Inte-
gração da aprendizagem: a aula teórico -prática nos anos pré -clínicos. 
In. Manual da Pedagogia. FMUL/URPC 2016: 36 -47; 2) Coutinho AC, 
Fonseca VR. Doença Cardiovascular. In. Neves J. Medicina da Mulher 
na Pós -Menopausa. LIDEL 2012: 185 -214.

Foi autor e coautor de mais de 60 comunicações orais e cartazes 
em conferências nacionais e internacionais. Foi revisor das seguintes 
revistas científicas: Acta Reumatológica Portuguesa, 2016; Acta Médica 
Portuguesa — Student, 2017; Revista Portuguesa de Medicina Interna, 
2017; European Medical Journal — Rheumatology, 2018; Frontiers 
Immunology, 2018.

Foi membro do júri da Competição Científica do AIMS Meeting, 
2018; membro do júri do Prémio de Investigação Básica da Sociedade 
de Ciências Médicas de Lisboa, 2017; e coordenador da competição 
científica, AIMS Meeting, 2014 -2018. Recebeu o prémio Professor 
Doutor Manuel Machado Macedo, 2010.

311931813 

 Despacho n.º 30/2019
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como Adjunta do meu gabinete, a licenciada Ana Maria 
Valente Hipólito dos Santos, assistente hospitalar do Centro Hospitalar 
Universitário Lisboa Central, E. P. E.

2 — A designada opta pelo estatuto remuneratório correspondente 
ao posto de trabalho de origem, nos termos do n.º 8 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

3 — Para efeitos do disposto alínea a) no artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 14 de novembro de 2018.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

6 — É revogado o Despacho n.º 11434/2018, de 26 de novembro 
de 2018.

18 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado da Saúde, Raquel 
de Almeida Ferreira Duarte Bessa de Melo.

ANEXO

Nota curricular
Ana Valente Santos
Nasceu em Lisboa em 1971. Licenciou -se em Educação Especial e Re-

abilitação pela Faculdade de Motricidade Humana, Universidade Técnica 
de Lisboa, em 1994. Licenciou -se em Medicina pela Universidade de 
Medicina de Lisboa, Universidade de Lisboa, em 2000. Obteve a Especia-
lidade de Pneumologia em 2011 no Serviço de Pneumologia do Hospital 
de Santa Marta, Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E. De 2011 a 2012 
trabalhou como médica Pneumologista na área de Urgência e Emergên-
cia do Hospital de São José, Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E. 
Iniciou o Ciclo de Estudos Especiais em Medicina Intensiva em 2012, 
na Unidade de Urgência Médica, Hospital de São José, Centro Hospita-
lar Lisboa Central, E. P. E., tendo terminado a sua formação em 2015.

Desde 2015, médica Intensivista na Unidade de Urgência Médica, 
Hospital de São José, Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., e, por 
um período de 6 meses na Unidade de Cuidados Intensivos do Hospital 
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Curry Cabral, assegurando atividade assistencial e chefia de Equipa de 
Urgência. Responsável pelo Grupo de Formação da Unidade de Urgência 
Médica. Desde 2018, Coordenadora Hospitalar de Doação, Hospital de 
São José, Centro Hospitalar e Universitário de Lisboa Central, E. P. E.

311931798 

 Centro de Medicina de Reabilitação
da Região Centro — Rovisco Pais

Aviso (extrato) n.º 30/2019

Lista de ordenação final homologada do procedimento concursal 
comum para preenchimento de 9 (nove) postos de trabalho na ca-
tegoria de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica 
(fisioterapia) da carreira especial de TSDT do mapa de pessoal do 
Centro de Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco 
Pais restrito a candidatos abrangidos pelo PREVPAP.

Em cumprimento do previsto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, aplicável por força do n.º 1 do artigo 10.º 
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, faz -se público que a lista de 
ordenação final dos candidatos do procedimento concursal comum para 
preenchimento de 9 (nove) postos de trabalho na categoria de Técnico 
Superior das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica (Fisioterapia) da car-
reira especial de TSDT do mapa de pessoal do Centro de Medicina de 
Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais, publicitado na Bolsa 
de Emprego Público com o código de oferta OE201810/0855, foi objeto 
de homologação.

A lista de ordenação final homologada encontra -se afixada no placard 
do Serviço de Recursos Humanos desta instituição e publicado na página 
eletrónica da mesma, disponível em www.roviscopais.min -saude.pt, 
dando -se, de seguida, continuidade à tramitação processual do recruta-
mento dos profissionais elegíveis para o efeito.

14 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo do 
CMRRC  — Rovisco Pais, Margarida Sizenando, Médica Fisiatra.

311913491 

 Aviso (extrato) n.º 31/2019

Lista de ordenação final homologada do procedimento concursal 
comum para preenchimento de 3 (três) postos de trabalho na 
categoria de técnico superior das áreas de diagnóstico e tera-
pêutica (terapia da fala) da carreira especial de TSDT do mapa 
de pessoal do Centro de Medicina de Reabilitação da Região 
Centro — Rovisco Pais restrito a candidatos abrangidos pelo 
PREVPAP.

Em cumprimento do previsto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, aplicável por força do n.º 1 do artigo 10.º 
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, faz -se público que a lista de 
ordenação final dos candidatos do procedimento concursal comum para 
preenchimento de 3 (três) postos de trabalho na categoria de Técnico 
Superior das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica (Terapia da Fala) da 
carreira especial de TSDT do mapa de pessoal do Centro de Medicina 
de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais, publicitado na Bolsa 
de Emprego Público com o código de oferta OE201810/0857, foi objeto 
de homologação.

A lista de ordenação final homologada encontra -se afixada no placard 
do Serviço de Recursos Humanos desta instituição e publicado na página 
eletrónica da mesma, disponível em www.roviscopais.min -saude.pt, 
dando -se, de seguida, continuidade à tramitação processual do recruta-
mento dos profissionais elegíveis para o efeito.

14 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo do 
CMRRC  — Rovisco Pais, Margarida Sizenando, Médica Fisiatra.

311913475 

n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, aplicável por força do n.º 1 do artigo 10.º 
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, faz -se público que a lista de 
ordenação final dos candidatos do procedimento concursal comum para 
preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho na categoria de Técnico 
Superior das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica (Terapia Ocupacional) 
da carreira especial de TSDT do mapa de pessoal do Centro de Medicina 
de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais, publicitado na Bolsa 
de Emprego Público com o código de oferta OE201810/0856, foi objeto 
de homologação.

A lista de ordenação final homologada encontra -se afixada no placard 
do Serviço de Recursos Humanos desta instituição e publicado na página 
eletrónica da mesma, disponível em www.roviscopais.min -saude.pt, 
dando -se, de seguida, continuidade à tramitação processual do recruta-
mento dos profissionais elegíveis para o efeito.

14 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo do 
CMRRC  — Rovisco Pais, Margarida Sizenando, Médica Fisiatra.

311913426 

 Aviso (extrato) n.º 32/2019

Lista de ordenação final homologada do procedimento concursal 
comum para preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho na ca-
tegoria de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica 
(terapia ocupacional) da carreira especial de TSDT do mapa de 
pessoal do Centro de Medicina de Reabilitação da Região Cen-
tro — Rovisco Pais restrito a candidatos abrangidos pelo PREVPAP.

Em cumprimento do previsto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 

 PLANEAMENTO E INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Aviso n.º 33/2019
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 277/2015, 

de 10 de setembro, é constituída a Comissão Consultiva da segunda 
revisão do Plano Diretor Municipal de Paredes, que integra um repre-
sentante das seguintes entidades e/ou serviços:

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, 
a qual preside;

Direção -Geral do Território;
Agência Portuguesa do Ambiente/Administração da Região Hidro-

gráfica do Norte;
Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas;
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte;
Direção Regional de Cultura do Norte;
Infraestruturas de Portugal, S. A.;
Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.;
Autoridade Nacional de Aviação Civil;
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.;
Autoridade Nacional de Comunicações;
Turismo de Portugal, I. P.;
Redes Energéticas Nacionais;
Autoridade Nacional de Proteção Civil;
Agência para a Competitividade e Inovação, I. P.;
Direção -Geral do Ensino Superior;
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares;
Direção -Geral de Energia e Geologia;
Instituto Português do Desporto e Juventude;
IHRU — Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana;
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais;
Assembleia Municipal de Paredes;
Câmara Municipal de Paredes;
Câmara Municipal de Gondomar;
Câmara Municipal de Lousada;
Câmara Municipal de Valongo;
Câmara Municipal de Paços de Ferreira;
Câmara Municipal de Penafiel.
29 de novembro de 2018. — O Presidente da Comissão de Coor-

denação e Desenvolvimento Regional do Norte, Fernando Freire de 
Sousa.

611901495 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 34/2019
Por despacho de 13 de novembro de 2018, do Presidente da Comissão 

de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 
é constituída a Comissão Consultiva da Revisão do Plano Diretor Mu-
nicipal de Sobral de Monte Agraço, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º da Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro, sendo presidida 



Diário da República, 2.ª série — N.º 1 — 2 de janeiro de 2019  45

pelo representante da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo e integrando um representante das 
seguintes entidades e serviços:

Câmara Municipal de Sobral de Monte Agraço;
Assembleia Municipal de Sobral de Monte Agraço;
Câmara Municipal de Alenquer;
Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos;
Câmara Municipal de Mafra;
Câmara Municipal de Torres Vedras;
Autoridade Nacional de Proteção Civil;
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa 

e Vale do Tejo;
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.;
APA — Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.;
Direção -Geral de Energia e Geologia;
IAPMEI — Agência para a Competitividade e Inovação, I. P.;
Turismo de Portugal, I. P.;
Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo;
Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.;
Infraestruturas de Portugal, S. A.;
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.;
Direção -Geral do Património Cultural.

O presente despacho revoga o de 19 de março de 2014 do Presidente 
da CCDRLVT, publicado pelo Aviso n.º 3887/2014, no Diário da Re-
pública, 2.ª serie, n.º 56, a 20 de março de 2014.

29 de novembro de 2018. — O Presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, João 
Pereira Teixeira.

611904192 

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 31/2019
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 35.º dos Estatutos 

da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), 
aprovados em anexo à Lei n.º 10/2014, de 6 de março, o conselho con-
sultivo é o órgão de consulta na definição das linhas gerais de atuação 
da ERSAR, garantindo a participação de representantes dos principais 
interesses envolvidos nas atividades dos setores regulados dos serviços 
de águas e resíduos;

Considerando que, de acordo com o estatuído no n.º 4 do artigo 35.º 
dos Estatutos da ERSAR, o conselho consultivo da ERSAR é presidido 
por uma personalidade de reconhecido mérito, nomeada pelo membro 
do Governo responsável pela área do ambiente;

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 37.º dos Estatutos 
da ERSAR, o conselho tarifário é presidido pelo presidente do conselho 
consultivo;

Considerando que o titular do cargo de presidente do conselho con-
sultivo, nomeado através do Despacho n.º 6631/2015, de 3 de junho, 
terminou o seu mandato no dia 12 de junho de 2018;

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 35.º dos Estatutos 
da ERSAR, aprovados em anexo à Lei n.º 10/2014, de 6 de março:

1 — Designo, para exercer o cargo de presidente do conselho con-
sultivo da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, o 
Professor Álvaro José Barrigas do Nascimento, cuja nota curricular se 
anexa ao presente despacho, dele fazendo parte integrante e que eviden-
cia a competência técnica, aptidão, experiência profissional e formação 
adequadas ao exercício das funções respetivas.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação.

13 de dezembro de 2018. — O Ministro do Ambiente e da Transição 
Energética, João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

ANEXO

Nota Curricular
Álvaro Nascimento é professor auxiliar de Economia e Finanças na 

Católica Porto Business School, da Universidade Católica Portugue-
sa — onde foi diretor, entre 2008 e 2013 — e membro da direção da 
Católica Luanda Business School. Em paralelo, desempenha cargos 
não executivos, entre outros, presidente da Comissão de Auditoria e 

 Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.
Aviso (extrato) n.º 35/2019

Para os devidos efeitos se torna público que, findo o procedimento 
de recrutamento e seleção para o provimento do cargo de Coordenador 
do Departamento de Recursos Humanos (DRH),deste instituto, uni-
dade orgânica de 2.º nível, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 137, de 18 de julho de 2018, através do Aviso (extrato) n.º 9657/2018, 
publicitado na Bolsa de Emprego Público, sob o Código de Oferta 
OE201807/0510, em concordância com a proposta apresentada pelo 
respetivo júri, designei, no uso da competência que me é conferida 
pelo n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na atual 
redação, com efeitos à data de 5 de dezembro de 2018, o Doutor David 
Alexandre Correia Ferraz, em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, renovável por iguais períodos de tempo, para exercer o cargo de 
Coordenador do referido Departamento, por considerar que o mesmo 
é detentor do perfil e da experiência profissional mais adequados ao 
exercício do respetivo cargo.

Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na atual redação, junta -se nota curricular do designado.

5 de novembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo, Ale-
xandra Parada Barbosa Gesta.

Nota curricular
David Ferraz é doutorado em Políticas Públicas pelo ISCTE -IUL 

(2018), mestre em Administração e Políticas Públicas (2008) e licen-
ciado em Gestão e Administração Pública (2004). É diplomado pelo 
Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública (CEAGP -2006), 
com especialização em Desenvolvimento Organizacional, Liderança 
e Gestão de Pessoas e pelo Curso de Formação em Gestão Pública 
(FORGEP — 2012) do INA, tendo frequentado a respetiva formação 
de atualização. É Professor Auxiliar no ISCTE -IUL (área de Adminis-
tração Pública) e investigador convidado do Centro de Administração 
e Políticas Públicas (CAPP) do Instituto Superior de Ciências Sociais e 
Políticas da Universidade de Lisboa. Entre 1999 e 2004 desempenhou 
funções em várias empresas do setor privado. Desempenhou funções 
na Unidade de Investigação e Consultoria do INA (2006 -2010) e foi 
dirigente da Unidade de Formação em Gestão e Administração Pública 
(2010 -2012) e da Divisão de Recrutamento e Seleção (2012 -2017) no 
mesmo Organismo. Foi convidado a proferir lectures na HSE -Moscow 
(High School of Economics, School of Public Administration) nas 
áreas da Gestão e Administração Pública. Tem participado em grupos 
de trabalho e apresentado comunicações científicas em congressos 
de organizações internacionais, nas áreas da Gestão, Administração 
e Políticas Públicas, tendo publicações em revistas indexadas da es-
pecialidade.

Elementos de certificação na qualidade
Entidade: Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.
Nome do designado: David Alexandre Correia Ferraz.
Cargo de direção: Dirigente do Departamento de Recursos Humanos.
Início da comissão de serviço: 2018 -12 -05.
Cessação da comissão de serviço: 2021 -12 -04.

311887564 

Finanças da Sonae MC, vogal do Conselho Fiscal da Unicer e diretor 
do Instituto Português de Corporate Governance (IPCG). Recentemente, 
foi presidente do conselho fiscal do Banco Carregosa e Administrador 
independente da Euronext Lisbon. Entre 2013 e 2016, foi presidente do 
Conselho de Administração da Caixa Geral de Depósitos e, antes disso, 
assessor do Ministro da Educação do XIV Governo Constitucional, 
para assuntos económicos relacionados com a reorganização da rede 
de escolas do ensino básico e secundário.

Doutorado em Finanças pela Cass Business School (Londres) e 
mestre em International Trade and Finance pela Universidade de 
Lancaster (UK). Foi investigador na London Business School em 
assuntos de regulação e concorrência e tem interesses de investi-
gação e publicações relacionadas com os setores financeiro e de 
telecomunicações.

Enquanto consultor, foi economista líder em algumas das maiores 
operações de M&A em Portugal, em assuntos relacionados com regu-
lação e concorrência, e esteve envolvido em múltiplos projetos para 
a Autoridade da Concorrência, a Entidade Reguladora da Saúde e a 
ANACOM, entre outros. É regularmente convidado para proferir co-
municações em seminários e conferências para audiências profissionais 
em assuntos relacionados com avaliação de ativos e gestão de riscos, 
governança corporativa, e regulação dos setores financeiros e de tele-
comunicações.

311915776 



46  Diário da República, 2.ª série — N.º 1 — 2 de janeiro de 2019 

PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Secção Regional da Madeira

Declaração de Retificação n.º 5/2019
Por não ter sido identificada no Aviso n.º 8426/2018, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 118, de 21 de junho de 2018, a com-
posição integral do júri do concurso externo de admissão ao estágio de 
ingresso na carreira de técnico verificador superior para preenchimento 
de três postos de trabalho, da categoria de técnico verificador superior 
de 2.ª classe do corpo especial de fiscalização e controlo do mapa de 
pessoal do Serviço de Apoio da Secção Regional da Madeira do Tribunal 
de Contas, procede -se à seguinte retificação:

Onde se lê:
«35 — O Júri do presente concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Juíza Conselheira Laura Maria de Jesus Tavares da Silva.
Vogais efetivos:
Ana Mafalda Nobre dos Reis Morbey Affonso, Subdiretora -Geral, 

que substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Alberto Miguel Faria Pestana, Auditor -Coordenador;
Maria Susana Ferreira da Silva, Auditora -Chefe;
Alexandra Sofia Cardoso de Moura, Auditora -Chefe.

Vogais suplentes:
Paulo Jorge da Silva Lino, Técnico Verificador Superior Assessor;
Maria Alice Pereira Marques Ferreira, Técnica Verificadora Su-

perior Principal.»

deve ler -se:
«35 — O Júri do presente concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Juíza Conselheira Laura Maria de Jesus Tavares da Silva.
Vogais efetivos:
Ana Mafalda Nobre dos Reis Morbey Affonso, Subdiretora -Geral, 

que substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Alberto Miguel Faria Pestana, Auditor -Coordenador;

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 32/2019
Por despacho do Ex.mo Senhor Vice -Presidente do Conselho Superior 

da Magistratura, de 07 de dezembro de 2018, no uso de competência 
delegada, é o Ex.mo Senhor Juiz Desembargador do Tribunal da Relação 
do Porto, Dr. António Álvaro Leite de Melo, desligado do serviço para 
efeitos de aposentação por incapacidade.

10 de dezembro de 2018. — O Juiz-Secretário do Conselho Superior 
da Magistratura, Carlos Castelo Branco.

311902904 

 Despacho (extrato) n.º 33/2019
Por despacho do Exmo. Vice -Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura, de 18 de dezembro de 2018, no uso de competência de-
legada, é a Exma. Juíza Desembargadora do Tribunal da Relação do 
Porto, Dra. Airisa Maurício Antunes Caldinho, desligada do serviço 
para efeitos de aposentação/jubilação.

18 de dezembro de 2018. — O Juiz-Secretário do Conselho Superior 
da Magistratura, Carlos Castelo Branco.

311925471 

Maria Susana Ferreira da Silva, Auditora -Chefe;
Alexandra Sofia Cardoso de Moura, Auditora -Chefe.

Vogais suplentes:
Paulo Jorge da Silva Lino, Técnico Verificador Superior Assessor;
Maria Alice Pereira Marques Ferreira, Técnica Verificadora Su-

perior Principal;
Maria Merícia Correia Fernandes Dias, Auditora -Chefe;
Nereida Fátima Sousa da Silva, Técnica Verificadora Superior 

Principal.»
12 de dezembro de 2018. — A Subdiretora -Geral, Ana Mafalda Nobre 

dos Reis Morbey Affonso.
311904379 

PARTE E

 ORDEM DOS CONTABILISTAS CERTIFICADOS

Aviso n.º 36/2019

Notificação de despacho de acusação

Eugénio Lourenço da Silva Faca, Presidente do Conselho Jurisdicio-
nal, anteriormente designado por Conselho Disciplinar da Ordem dos 
Contabilistas Certificados

Notifica, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 100.º do 
Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por 
EOCC, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de 
outubro, e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação 
subsidiária do artigo 214.º, n.º 2 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo 
da Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, de que foi deduzido des-

Cédula 
Profissional Nome do contabilista Certificado N.º Processo 

Disciplinar
Data do Despacho 

de Acusação

46647 Maria do Rosário Jacinto No-
bre Vilhena.

PD -1838/17 2018/09/04

pacho de acusação contra membros, cujo dados infra indicamos na 
seguinte ordem: 

 Ficam ainda notificados que, ao abrigo do disposto no artigo 214.º, 
n.º 2 da LGTFP, poderão, querendo, apresentar a sua defesa no prazo de 
30 dias úteis, a contar da data da publicação, podendo nesse mesmo prazo, 
consultar o processo, apresentar rol de testemunhas, juntar documentos 
e requerer as diligências probatórias que se revelem pertinentes.

14 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Jurisdicional, 
Eugénio Lourenço da Silva Faca.

311915379 
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 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho (extrato) n.º 34/2019
Por despacho de 9 de novembro de 2018, do Reitor da Universidade 

dos Açores, foi autorizada, após conclusão do período experimental, a 
manutenção do contrato do Doutor José Noronha Rodrigues vinculado 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
na categoria de Professor Auxiliar, do mapa de pessoal da Universidade 
dos Açores, com efeitos a partir de 13 de agosto de 2018.

4 de dezembro de 2018. — O Administrador, Nuno Henrique Oliveira 
Pimentel.

311877844 

 Reitoria

Despacho n.º 35/2019

Regulamento de mobilidades Outgoing Erasmus+
Considerando as disposições conjugadas constantes no n.º 3 do ar-

tigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que estabelece o Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior, RJIES e da alínea v) do n.º 1 
do artigo 78.º dos Estatutos da Universidade dos Açores, homologados 
pelo Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de julho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Despacho Normativo n.º 11/2017, de 3 de agosto, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 24 de agosto, aprovo o 
Regulamento de mobilidades Outgoing Erasmus+.

6 de novembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Luís Roque 
Baptista Gaspar.

ANEXO

Regulamento de mobilidades Outgoing Erasmus+
da Universidade dos Açores

Preâmbulo
O Programa Erasmus+ enquadra -se no esforço de promoção do capital 

humano e social da Europa numa perspetiva de aprendizagem ao longo 
da vida, através da concessão de apoios nos domínios da educação, da 
formação e da juventude. O Programa incentiva a cooperação entre 
instituições de ensino superior dos Países do Programa e dos Países 
Parceiros, adiante denominadas simplesmente IES, através da mobilidade 
de estudantes, trabalhadores docentes e investigadores, não docentes e 
não investigadores, para efeitos de estudo, estágio, ensino e formação.

A Universidade dos Açores, doravante denominada UAc, participa 
neste Programa, celebrando, para o efeito, um conjunto de acordos 
bilaterais com instituições congéneres estrangeiras, os quais permitem 
a mobilidade de estudantes, para fins de estudo (SMS) e de estágio 
(SMT), bem como a mobilidade de trabalhadores para fins de ensino 
(STA) e de formação (STT).

A participação da UAc neste Programa visa aprofundar a internacio-
nalização do ensino e da investigação promovidos pela instituição, con-
tribuir para o enriquecimento das experiências culturais e profissionais 
de estudantes e colaboradores próprios e visitantes, bem como apoiar a 
consolidação de uma cidadania europeia.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece os termos da mobilidade de 
estudantes, trabalhadores docentes e investigadores, e não docentes e 
não investigadores da UAc no âmbito do Programa Erasmus+ adiante 
também designado por Programa.

2 — Este regulamento respeita as orientações de gestão do Programa 
apresentadas no Guia do programa ERASMUS+ em vigor, da respon-
sabilidade da Comissão Europeia, procurando contribuir para a boa 
aplicação do mesmo, clarificando os procedimentos de funcionamento 
do Programa na UAc.

3 — Este regulamento não dispensa a consulta do Guia do programa 
ERASMUS+ em vigor, disponibilizado no sítio do programa na In-
ternet.

Artigo 2.º
Gestão do Programa

1 — A gestão do Programa é da responsabilidade do Coordenador 
Institucional Erasmus, adiante designado por Coordenador Institucio-
nal, com o apoio do Gabinete de Relações Externas, adiante designado 
por GRE.

2 — Para a prossecução dos objetivos do Programa, o Coordenador 
Institucional conta com a colaboração dos Coordenadores da Mobilidade, 
que integram a Comissão para os Programas de Mobilidade, adiante 
designada por Comissão.

Artigo 3.º
Coordenador Institucional

1 — O Coordenador Institucional é nomeado pelo Reitor, pelo período 
de dois anos letivos.

2 — Ao Coordenador Institucional compete zelar pela aplicação dos 
princípios orientadores do Guia Erasmus+ e demais disposições da 
Comissão Europeia e da Agência Nacional Erasmus+, designadamente:

a) Promover o Programa junto da comunidade académica e do pú-
blico em geral;

b) Incentivar a celebração de Acordos Bilaterais com instituições 
parceiras e proceder à respetiva assinatura;

c) Garantir os procedimentos de candidatura, seleção e seriação dos 
candidatos;

d) Zelar pelo bom funcionamento do Programa;
e) Assegurar o cumprimento dos contratos celebrados com a Comissão 

Europeia e com os beneficiários.

Artigo 4.º
Coordenadores da Mobilidade

1 — O Coordenador da Mobilidade é um docente e/ou investigador 
indicado pelo Coordenador Institucional, ouvido o responsável da res-
petiva unidade orgânica.

2 — Ao Coordenador da Mobilidade compete:
a) Analisar e propor a assinatura de Acordos Bilaterais com as IES 

elegíveis;
b) Estabelecer um contacto regular com as IES parceiras, a fim de 

negociar os programas de estudo e de acompanhar os progressos dos 
estudantes;

c) Participar nas atividades da Comissão;
d) Orientar os(as) estudantes outgoing na seleção das universidades 

de acolhimento, alertando -os(as) para o nível de língua de instrução 
requerido;

e) Apoiar os estudantes outgoing e incoming na elaboração dos res-
petivos contratos de estudo, aprovando -os;

f) Pronunciar -se relativamente a pedidos de mobilidade e de prolon-
gamento da mobilidade;

g) Reconhecer as unidades curriculares nas quais os estudantes te-
nham obtido aprovação, conforme Certificado de Notas (Transcript of 
Records);

h) Assinar a documentação da sua responsabilidade;
i) Divulgar o programa dentro da respetiva unidade orgânica;
j) Acompanhar as mobilidades de estudantes incoming e outgoing e 

de trabalhadores docentes e investigadores incoming e outgoing para 
fins de ensino (STA) e de formação (STT), zelando pela sua boa con-
cretização;

k) Manter uma boa articulação com o Gabinete de Relações Externas 
(GRE), com diretores de curso, presidentes de unidades orgânicas, ser-
viços e demais intervenientes nos processos de mobilidade.

Artigo 5.º
Constituição da Comissão

1 — A Comissão é nomeada pelo Reitor, pelo período de dois anos 
letivos.

2 — A Comissão integra:
a) O Coordenador Institucional, que preside;
b) Os Coordenadores da Mobilidade.

Artigo 6.º
Funcionamento da Comissão

1 — A Comissão reúne periodicamente, sob convocatória do(a) pre-
sidente ou por solicitação de um terço dos seus membros.

2 — As reuniões são secretariadas por um(a) colaborador(a) do GRE.
3 — De todas as reuniões são lavradas atas, devidamente assinadas 

pelo(a) presidente e pelo(a) secretário(a).
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Artigo 7.º
Competências da Comissão

À Comissão compete:
a) Definir prioridades para o estabelecimento de parcerias no âmbito 

do Programa;
b) Propor alterações ao Regulamento do Programa Erasmus+ da UAc;
c) Aprovar a seriação dos candidatos;
d) Decidir sobre a aplicação de sanções em casos de incumprimento 

das regras Erasmus+ ou deste regulamento;
e) Discutir e apresentar sugestões para a melhoria do funcionamento 

do Programa;
f) Sugerir e apreciar alterações aos documentos processuais;
g) Analisar os dados de execução e avaliação do funcionamento do 

Programa, a partilhar com as respetivas unidades orgânicas.

Artigo 8.º
Financiamento do Programa

O financiamento atribuído pela Agência Nacional ERASMUS+ à UAc 
para bolsas SMS, SMT, STA e STT, no âmbito do Programa, é distribuído 
aos participantes de acordo com as regras do Programa.

Artigo 9.º
Instituições elegíveis e acordos bilaterais entre IES

1 — São instituições elegíveis:
a) Todas as IES detentoras de uma Erasmus Charter for Higher 

Education (ECHE);
b) Outras instituições ou empresas que cumpram os requisitos defi-

nidos no Guia Erasmus+.

2 — A mobilidade de estudantes para fins de estudo e as missões 
de ensino e de formação entre IES requerem a assinatura prévia de 
acordos bilaterais.

3 — A mobilidade de estudantes para fins de estágio entre IES não 
requer a assinatura prévia de acordos bilaterais, exceto quando as IES 
de origem o requeiram.

4 — As mobilidades de estudantes para fins de estágio entre IES e 
empresas não requerem a assinatura prévia de acordos bilaterais.

5 — O país anfitrião deverá ser um estado membro da União Europeia 
(EU) ou um dos países parceiros indicados no Guia Erasmus+.

CAPÍTULO II

Mobilidade de estudantes

Artigo 10.º
Atividades

1 — A mobilidade de estudantes compreende as seguintes atividades:
a) Mobilidades para fins de estudo, com a duração de 3 a 12 meses, 

que permitem aos estudantes frequentar unidades curriculares numa IES 
parceira no estrangeiro;

b) Mobilidades para fins de estágio curricular ou extracurricular 
(experiência laboral), com a duração de 2 a 12 meses, numa empresa 
ou em qualquer outro local de trabalho no estrangeiro.

2 — Os recém -graduados da UAc poderão realizar um estágio profis-
sional de 2 a 12 meses, no período máximo de 12 meses após o término 
do curso.

Artigo 11.º
Participantes elegíveis

1 — São elegíveis para realização de mobilidades de estudo estudan-
tes inscritos e matriculados pelo menos no segundo ano de um curso 
superior reconhecido conferente de grau ou noutro nível de qualificação 
superior da UAc.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os estudantes 
poderão candidatar -se a mobilidade de estudo ainda quando matricu-
lados no 1.º ano do curso, sendo que aquela apenas poderá ocorrer no 
2.º semestre do 2.º ano do curso.

3 — São elegíveis para mobilidades de estágio:
a) Os estudantes cujo estágio integre o respetivo plano de estudos;
b) Os estudantes que pretendam realizar um estágio extracurricular;
c) Os recém -graduados.

4 — Para os estudantes indicados na alínea c) do ponto anterior, a 
candidatura e seleção tem de ser submetida durante o seu último ano de 
estudo, quando ainda se encontrem matriculados na UAc.

Artigo 12.º
Candidaturas

1 — O período de candidaturas é definido anualmente e divulgado 
em local próprio no portal WEB da UAc, por correio eletrónico e junto 
das unidades orgânicas.

2 — A candidatura é submetida mediante preenchimento de formulário 
próprio disponibilizado online.

3 — A candidatura é acompanhada dos seguintes documentos:
a) Carta de motivação;
b) Cópia do cartão de cidadão (opcional);
c) Comprovativo do NIB.

Artigo 13.º
Admissão e seriação dos candidatos

1 — A admissibilidade dos candidatos é verificada pelo GRE, con-
siderando:

a) A submissão de formulário devidamente preenchido e dentro do 
prazo de candidatura;

b) A entrega da documentação exigida;
c) O número mínimo de 30 ECTS aquando da submissão da candi-

datura;
d) O histórico de mobilidade.

2 — A seriação dos candidatos é feita com base na aplicação da fór-
mula que consta no ponto 1 do anexo, considerando, de forma ponderada, 
os seguintes critérios:

a) A média aritmética simples calculada com base na escala de clas-
sificação ECTS atribuída a cada UC aprovada (50 %);

b) A razão entre o número de ECTS aprovados e o número total de 
ECTS previsto no plano de estudos do curso até ao ano em que o estu-
dante se encontra inscrito (20 %);

c) A razão entre o ano curricular do aluno e o número de matrículas 
efetuadas (15 %);

d) A razão entre o ano curricular do aluno e o número total de anos 
da licenciatura (15 %).

3 — Em caso de empate, será considerado o envolvimento do(a) 
candidato(a) em atividades extracurriculares e/ou de voluntariado, nos 
termos do disposto no ponto 2 do anexo.

4 — Havendo novo empate, os candidatos serão ordenados pela data 
e hora de submissão da candidatura.

5 — Da seriação resultante da aplicação dos critérios a que se refe-
rem os números 2, 3 e 4, os estudantes serão reordenados em função 
da participação prévia ou não em atividades de mobilidade no mesmo 
ciclo de estudos.

6 — São excluídas todas as candidaturas que não cumpram os requi-
sitos na alínea a) do ponto 1.

7 — São ainda excluídos todos os candidatos que a 31 de maio do 
ano letivo em curso tenham propinas em atraso.

Artigo 14.º
Divulgação dos resultados da seriação

1 — Depois de aprovada, a lista com a seriação dos candidatos é 
enviada, por correio eletrónico, aos interessados (candidatos e Coorde-
nadores da Mobilidade).

2 — Após a divulgação da lista a que se refere o número anterior, os 
candidatos dispõem de 5 dias úteis para se pronunciarem sobre a seriação 
em causa e confirmarem a seu interesse em realizar a mobilidade.

3 — Instruídos os processos, o GRE envia para cada instituição de 
acolhimento a lista dos estudantes da UAc selecionados.

Artigo 15.º
Desistência

1 — A eventual desistência de um candidato deverá ser comunicada 
por escrito ao GRE logo que o motivo subjacente ocorra.

2 — A desistência, ainda que comunicada, não dispensa o candidato 
em causa do cumprimento das obrigações que haja previamente assumido 
perante a instituição de acolhimento, designadamente, o pagamento de 
reservas de alojamento

3 — Em caso de desistência da mobilidade, o estudante poderá ter 
de devolver total ou parcialmente a bolsa já recebida.
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4 — Em caso de desistência não devidamente justificada, o candidato 
ficará impedido de se candidatar a bolsa no ano letivo seguinte.

Artigo 16.º
Apoio linguístico (plataforma OLS)

1 — Todos os estudantes que realizem um período de mobilidade 
Erasmus no estrangeiro beneficiam de um apoio linguístico gratuito, 
disponibilizado pela Comissão Europeia, através da plataforma OLS.

2 — As licenças para a avaliação linguística são atribuídas pelo GRE 
aos estudantes nomeados que tenham confirmado a sua mobilidade e 
entregue toda a documentação solicitada.

3 — Não são atribuídas licenças a estudantes cuja língua de instrução 
no país de acolhimento coincida com a sua língua materna.

4 — A avaliação das competências linguísticas dos estudantes é obri-
gatória antes e no final do período de mobilidade, decorrendo online.

5 — Eventuais dificuldades no acesso à avaliação online deverão ser 
reportadas de imediato ao GRE.

6 — Os estudantes que em sede da avaliação inicial não tenham ob-
tido o nível mínimo de língua exigido pela IES de acolhimento deverão 
realizar o curso de língua estrangeira disponibilizado gratuitamente na 
plataforma OLS, utilizando a licença especificamente atribuída para 
o efeito.

7 — A realização da avaliação final online é requisito para o paga-
mento da segunda tranche da bolsa, exceto quando os estudantes tenham 
obtido no primeiro teste classificação máxima C2.

Artigo 17.º
Atribuição de bolsas e duração da mobilidade

1 — Um estudante pode receber bolsa por períodos de mobilidade 
de duração variável por cada ciclo de estudo:

a) 2 a 12 meses no caso dos estágios;
b) 3 a 12 meses no caso de estudos.

2 — Excecionam -se do disposto no número anterior, os programas 
de estudo de ciclo único, como é o caso da medicina, cuja mobilidade 
dos estudantes para estágios pode durar até 24 meses.

3 — Para a contagem dos 12 ou 24 meses a que se reportam os nú-
meros anteriores, conta a duração de qualquer experiência anterior ao 
abrigo do PALV/Erasmus+ realizada no mesmo ciclo de estudos.

4 — O valor das bolsas/dia é definido pela Agência Nacional Eras-
mus+, variando em função do país de destino e da duração da mobi-
lidade.

5 — As bolsas destinam -se a comparticipar os custos adicionais da 
mobilidade, não cobrindo integralmente as despesas respeitantes à estada 
no estrangeiro.

6 — O Programa não garante a atribuição de bolsas de mobilidade 
financiadas a todos os candidatos, podendo haver mobilidades com 
‘bolsa zero’.

7 — Aquando da seriação, apenas poderão ser atribuídas bolsas de 
mobilidade até 5 meses.

8 — Os estudantes que pretendam frequentar na IES de acolhimento 
um curso intensivo de língua estrangeira com início anterior às atividades 
letivas devem entregar ao GRE a carta de aceitação respetiva com a data 
de início do referido curso, para que seja avaliada a possibilidade de 
aquele período ser contabilizado na duração da mobilidade.

9 — Em caso de redistribuição de verba enquanto decorrem as mo-
bilidades, aquela respeitará as seguintes prioridades:

10 — estudantes em mobilidade ‘bolsa zero’, para cobrir parte ou a 
totalidade da mobilidade;

11 — estudantes em mobilidades com duração superior a 5 meses, 
para cobrir parte ou a totalidade da mobilidade;

12 — estudantes que tenham obtido autorização para prolongar a 
mobilidade.

13 — Em qualquer dos casos previstos no ponto anterior, será res-
peitada a ordem de seriação.

Artigo 18.º
Pagamento das bolsas

1 — O pagamento das bolsas é efetuado em duas tranches, por trans-
ferência bancária.

2 — A primeira tranche, correspondente a 70 % do valor da bolsa 
atribuída, é paga apenas após a assinatura do “Contrato de Estudante 
Erasmus”

3 — A segunda tranche, correspondente a 30 % do valor atribuído, 
é paga após o regresso do estudante, mediante a entrega no GRE de 
toda a documentação exigida no final da mobilidade e após verificação 
de que o processo se encontra completo, incluindo a submissão do 

relatório final e a realização do segundo teste de avaliação linguística 
quando aplicável.

4 — Em caso de alterações, ao período de mobilidade contratualizado 
inicialmente, devidamente justificadas, será efetuada uma adenda ao 
“Contrato de Estudante Erasmus” com o correspondente ajustamento 
da bolsa.

5 — Para os estudantes com necessidades educativas especiais sele-
cionados para mobilidade, a UAc deverá apresentar à Agência Nacional 
ERASMUS+ uma candidatura a apoio financeiro suplementar.

Artigo 19.º
Acumulação de Bolsas

Um estudante contemplado com bolsa Erasmus+ pode acumular 
essa bolsa com outra, desde que esta última não seja financiada pela 
Comissão Europeia.

Artigo 20.º
Reconhecimento académico de créditos e classificações

1 — O reconhecimento de unidades curriculares traduz -se na credita-
ção dos estudos efetuados nas IES de acolhimento mediante conversão 
das classificações obtidas para a escala nacional segundo o método em 
uso na UAc, conforme previsto na legislação em vigor.

2 — As unidades curriculares efetuadas nas IES de acolhimento são 
reconhecidas pela UAc, desde que correspondam ao estabelecido no 
contrato de estudos ou de estágio curricular.

3 — Para efeitos do previsto no número anterior, o estudante deve 
comunicar ao respetivo Coordenador da Mobilidade qualquer alteração 
ao plano de estudos que ocorra durante a sua estada na IES de acolhi-
mento, até 30 dias após o início da mobilidade, remetendo àquele o 
programa da(s) nova(s) unidade(s) curricular(es) e demais informações 
complementares relevantes para a alteração do contrato de estudos/de 
estágio.

4 — O reconhecimento das unidades curriculares concluídas com 
sucesso só pode ser considerado pela UAc após receção do certificado 
de notas (Transcript of records) emitido pela IES de acolhimento.

5 — Os estudantes que realizem estágios para recém -graduados po-
derão requerer o respetivo reconhecimento no suplemento ao diploma.

Artigo 21.º
Documentos Processuais

1 — Antes da partida, os estudantes selecionados deverão:
a) Entregar no GRE o original do “Contrato de Estudante Erasmus+” 

devidamente assinado pelo próprio;
b) Entregar no GRE o Contrato de Estudos/Estágio (Learning agre-

ement for Studies/Learning Agreement for Traineeships), devidamente 
assinado pelas três partes envolvidas (estudante, o coordenador da 
mobilidade da respetiva Faculdade/Escola e o responsável da IES de 
acolhimento).

2 — No prazo de 30 dias após o término da mobilidade, os estudantes 
deverão entregar no GRE os seguintes documentos:

a) Original do certificado de ‘chegada’ à IES de acolhimento, de-
vidamente assinado e carimbado por aquela, com indicação das datas 
previstas para a mobilidade;

b) Original do certificado de ‘saída’, devidamente assinado e ca-
rimbado pela IES de acolhimento, com indicação das datas efetivas 
da mobilidade;

c) Original do Contrato de Estudos/Estágio e respetivas alterações, se 
as houver, devidamente preenchido e assinado pelas partes;

d) Original do certificado de notas (Transcript of records) emitido 
pela IES de acolhimento.

3 — No final da mobilidade, os estudantes deverão ainda:
a) Realizar o segundo teste de avaliação linguística no prazo esta-

belecido na plataforma OLS, exceto se tiverem obtido o nível C2 no 
primeiro teste;

b) Preencher e submeter o Relatório Final, através da plataforma 
online disponibilizada pela Agência Nacional Erasmus+ (Mobility Tool), 
no prazo de 30 dias consecutivos a contar da data de receção do convite 
para a submissão do mesmo.

Artigo 22.º
Seguro

1 — Os estudantes em mobilidade de estudo e estágios curriculares 
estão abrangidos pelo seguro da UAc durante o período de mobilidade, 
devendo, em caso de acidente, dar disso conhecimento imediato à ins-
tituição.
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2 — Os estudantes em mobilidade de estágio para recém -graduados, 
não abrangidos pelo seguro da UAc, devem adquirir a título particular, 
para o período de mobilidade, um seguro que inclua a responsabilidade 
civil e profissional e acidentes no trabalho, exceto se esse seguro lhes 
for proporcionado pela instituição acolhimento.

3 — Os estudantes em mobilidade deverão requerer o Cartão Europeu 
de Seguro de Doença (CESD).

4 — Adicionalmente, os estudantes poderão contratualizar junto de 
uma seguradora outros seguros que considerem adequados.

Artigo 23.º
Direitos e deveres dos estudantes

1 — Sem prejuízo das regras fixadas pelo Programa ERASMUS+, 
são direitos do estudante que realizem mobilidade:

a) Obter o apoio dos serviços e do Coordenador da Mobilidade res-
petivo, com vista à organização do seu processo de mobilidade;

b) Usufruir da bolsa dos Serviços de Ação Social durante o período de 
mobilidade no estrangeiro, quando sejam beneficiários da mesma;

c) Usufruir do seguro da UAc durante o período de mobilidade, com 
exceção dos recém -graduados.

d) Estar isento do pagamento de propinas e outros emolumentos 
académicos para fins da mobilidade na instituição de acolhimento.

2 — Sem prejuízo das regras fixadas pelo Programa ERASMUS+, 
são deveres dos estudantes que realizem mobilidades:

a) Manter a matrícula na UAc e pagar a respetiva propina durante o 
período de mobilidade;

b) Informar -se das condições da mobilidade às quais se candidata;
c) Aferir o seu contrato de estudos/estágio com o Coordenador da 

mobilidade respetivo;
d) Tratar de toda a documentação relativa à sua mobilidade;
e) Garantir as assinaturas e os carimbos da instituição de acolhi-

mento;
f) Tratar das viagens (de ida e regresso) e do alojamento;
g) Informar o GRE da sua morada de alojamento no país de acolhi-

mento;
h) Representar com dignidade e responsabilidade a UAc na instituição 

de acolhimento;
i) Consultar com regularidade o e -mail que deu como contacto para 

fins de mobilidade;
j) Responder aos e -mails enviados pelo GRE, quando solicitado.

3 — Aos estudantes em mobilidade de estágio recém -graduados cum-
pre ainda estabelecer os contactos necessários com uma instituição de 
acolhimento pública ou privada que garanta a realização de tarefas 
adequadas à área e nível de formação dos próprios.

Artigo 24.º
Incumprimento e sanções

1 — O incumprimento das normas do Programa Erasmus+, deste 
Regulamento ou do contrato de estudante Erasmus+ pode determinar a 
aplicação das seguintes sanções:

a) A devolução total ou parcial da bolsa concedida;
b) O não reconhecimento do período de mobilidade;
c) A suspensão ou limitação do acesso a serviços na UAc;
d) Outra, considerada adequada pela comissão da mobilidade ou pela 

Agência Nacional Erasmus+.

2 — O aproveitamento na IES de acolhimento inferior a 50 % dos 
créditos constantes no Contrato de Estudos/Estágio impõe a devolução 
total ou parcial da bolsa, exceto se considerado resultando de motivos 
de força maior.

3 — Os estudantes recém -graduados que não obtenham aproveita-
mento no estágio profissional estão sujeitos à devolução integral da 
bolsa.

CAPÍTULO III

Mobilidade de trabalhadores

Artigo 25.º
Atividades

1 — A mobilidade de trabalhadores compreende as seguintes ativi-
dades:

a) Mobilidade para fins de ensino, que permite aos trabalhadores 
docentes e investigadores lecionarem um mínimo de oito horas semanais 

numa IES parceira, podendo ocorrer em qualquer nível académico ou 
disciplina;

b) Mobilidade para fins de formação, que apoia o desenvolvimento 
profissional dos trabalhadores docentes e investigadores, não docentes 
e não investigadores, através da participação em atividades formati-
vas (excluindo conferências/seminários) e/ou períodos de observação/
acompanhamento no posto de trabalho, numa IES parceira ou noutra 
organização adequada;

c) Mobilidade combinada para fins de ensino e de formação, que 
requer um mínimo de quatro horas de lecionação.

2 — Se a mobilidade a que se refere a alínea a) durar mais de uma 
semana, o número mínimo de horas de lecionação numa semana incom-
pleta deve ser proporcional à duração dessa semana.

Artigo 26.º
Participantes elegíveis

São elegíveis para a realização e mobilidades de ensino e formação 
todos os trabalhadores docentes e investigadores, não docentes e não 
investigadores que, simultaneamente:

a) Sejam cidadãos nacionais de um dos países participantes no Pro-
grama ERASMUS+ ou tenham estatuto de residência permanente, apá-
tridas ou refugiados;

b) Tenham um vínculo de trabalho público com a UAc.

Artigo 27.º
Candidaturas

1 — O período de candidaturas é definido anualmente e divulgado 
em local próprio no portal WEB da UAc, por correio eletrónico e junto 
das unidades orgânicas e serviços.

2 — A candidatura é submetida mediante preenchimento de formulário 
próprio disponibilizado online.

3 — A candidatura é acompanhada de carta -convite da IES de aco-
lhimento.

Artigo 28.º
Admissão e seriação dos candidatos

1 — A admissibilidade dos candidatos é verificada pelo GRE, con-
siderando:

a) A submissão da candidatura no prazo determinado anualmente;
b) A entrega de toda a documentação exigida.

2 — A seriação dos candidatos para mobilidade de ensino terá por 
base a aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

a) Trabalhadores docentes e investigadores com menor número de 
mobilidades no âmbito do programa ERASMUS nos últimos 5 anos;

b) Trabalhadores docentes e investigadores de áreas com baixas taxas 
de mobilidade nos últimos 3 anos;

c) Categoria (da mais baixa para a mais elevada);
d) Antiguidade na categoria.

3 — A seriação dos candidatos para mobilidades de formação terá 
por base a aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

a) Trabalhadores não docentes e não investigadores;
b) Trabalhadores docentes e investigadores, não docentes e não inves-

tigadores com menor número de mobilidades no estrangeiro no âmbito 
do programa ERASMUS nos últimos 5 anos;

c) Trabalhadores docentes e investigadores, não docentes e não inves-
tigadores de áreas com baixas taxas de mobilidade nos últimos 3 anos;

d) Categoria (da mais baixa para a mais elevada);
e) Antiguidade na categoria.

4 — Em caso de empate no que respeita à seriação descrita nos núme-
ros 2 e 3, os candidatos serão ordenados pela data e hora de submissão 
da candidatura.

Artigo 29.º
Divulgação dos resultados da seriação

1 — Depois de aprovada, a lista com a seriação dos candidatos é 
enviada, por correio eletrónico, aos candidatos e aos coordenadores 
da mobilidade.

2 — Após divulgação da lista a que se refere o ponto anterior, os 
candidatos dispõem de 5 dias úteis para se pronunciarem sobre a se-
riação em causa.
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3 — Os trabalhadores selecionados são contactados pelo GRE, tendo 
em vista a prossecução do seu processo administrativo.

Artigo 30.º
Desistência

1 — A eventual desistência de um candidato deverá ser comunicada 
por escrito ao GRE logo que o motivo subjacente ocorra.

2 — A desistência, ainda que comunicada, não dispensa o candidato 
em causa do cumprimento das obrigações que haja previamente assumido 
perante a instituição de acolhimento, como, por exemplo, o pagamento 
de reservas de alojamento.

3 — Em caso de desistência não devidamente justificada o candidato 
ficará impedido de se candidatar a nova bolsa no ano letivo seguinte.

Artigo 31.º
Atribuição de bolsas e duração da mobilidade

1 — As bolsas são atribuídas exclusivamente às seguintes mobilidades 
no estrangeiro:

a) Missões de ensino e de formação dentro da EU com a duração 
mínima de 2 e máxima de 5 dias úteis, excluindo o tempo de deslocação;

b) Missões de ensino e de formação para países parceiros com a 
duração mínima de 5 e máxima de 10 dias úteis, excluindo o tempo 
de deslocação.

2 — As bolsas destinam -se a comparticipar os custos adicionais da 
mobilidade, não cobrindo integralmente as despesas respeitantes à estada 
no estrangeiro.

3 — O valor das bolsas/dia é definido pela Agência Nacional Eras-
mus+, variando em função do país de destino e da duração da mobilidade.

4 — O montante das bolsas a atribuir a cada mobilidade é calculado 
pelo GRE, com base no disposto no ponto anterior.

5 — O Programa não garante a atribuição de bolsas de mobilidade 
financiadas a todos os candidatos, podendo haver mobilidades com 
‘bolsa zero’.

6 — Por indisponibilidade financeira e/ou com o objetivo de maxi-
mizar o número de fluxos, a UAc pode optar por não subvencionar a 
totalidade dos períodos de mobilidade.

Artigo 32.º
Pagamento das bolsas

1 — O pagamento das bolsas será efetuado em duas tranches, por 
transferência bancária.

2 — A primeira tranche, correspondente a 70 % do valor da bolsa 
atribuída, é paga após assinatura do contrato Erasmus+.

3 — A segunda tranche da bolsa, correspondente a 30 % do valor 
atribuído, é paga após o regresso do trabalhador, mediante a entrega 
no GRE de toda a documentação exigida no final da mobilidade, e após 
verificação que o processo se encontra completo, incluindo a submissão 
do Relatório Final.

Artigo 33.º
Documentos processuais

1 — Antes do início da mobilidade, os trabalhadores selecionados têm 
de entregar no GRE o Staff Agreement original, devidamente preenchido 
e assinado pelas três partes, sem o qual não há lugar a assinatura do 
contrato Erasmus+.

2 — No prazo de 15 dias a contar da data de regresso de mobilidade, 
os trabalhadores deverão entregar no GRE, os seguintes documentos:

a) Original do certificado de participação, devidamente assinado e 
carimbado pela instituição de acolhimento, com indicação das datas 
efetivas da mobilidade;

b) Cópia dos talões de embarque.

3 — Após o regresso, os trabalhadores deverão também preencher e 
submeter online (na Mobility Tool) o Relatório Final no prazo de 30 dias 
consecutivos a contar da data de receção do convite para a submissão 
do mesmo.

Artigo 34.º
Direitos e deveres

1 — Sem prejuízo das regras fixadas pelo Programa ERASMUS+, 
são direitos do trabalhador em mobilidade:

a) O pleno usufruto de todas as bolsas nacionais ou qualquer outro 
auxílio financeiro de caráter nacional previamente aprovado, durante o 
período de permanência no estrangeiro, desde que aquelas não tenham 
origem em fundos comunitários;

b) O apoio dos serviços e do respetivo Coordenador da Mobilidade 
com vista à organização do seu processo de mobilidade.

2 — Sem prejuízo das regras fixadas pelo Programa ERASMUS+, 
são deveres do trabalhador em mobilidade:

a) Conhecer as condições da mobilidade às quais se candidata ex-
pressas no presente regulamento e demais informações disponíveis na 
página da UAc;

b) Negociar e elaborar o programa de visita com a pessoa de contacto 
na instituição de acolhimento;

c) Tratar de e assinar toda a documentação relativa à mobilidade;
d) Garantir todas as assinaturas e carimbos requeridos nos documentos 

necessários;
e) Tratar das respetivas deslocações e alojamento;
f) Entregar no GRE todos os documentos originais requeridos antes 

e depois da mobilidade;
g) Representar com dignidade e responsabilidade a UAc na instituição 

de acolhimento.
Artigo 35.º

Incumprimento e sanções
O incumprimento das normas do Programa e/ou deste Regulamento 

pode determinar a aplicação das seguintes sanções:
a) Devolução/suspensão da bolsa de mobilidade;
b) Limitação da admissibilidade de candidatura a futuras mobili-

dades;
c) Aplicação de outras medidas que a Comissão da mobilidade entenda 

adequadas à situação específica.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 36.º
Interpretação e lacunas

1 — Quaisquer dúvidas na interpretação do presente regulamento 
deverão ser colocadas ao GRE, por escrito, antes da realização das 
mobilidades.

2 — Os casos omissos no presente Regulamento serão analisados 
pela Comissão da Mobilidade, à luz do expresso no Guia do programa 
ERASMUS+ em vigor, incluindo a eventual consulta à Agência Na-
cional Erasmus+.

Artigo 37.º
Entrada em vigor

O presente regulamento aplica -se às candidaturas submetidas após 
a respetiva aprovação.

Artigo 38.º
Disposição revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento é revogado o Re-
gulamento de Mobilidades Outgoing do Programa Erasmus+ aprovado 
a 24 de junho de 2015.

311874344 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso n.º 37/2019
Por delegação de competências do Conselho Científico foi aprovada 

a proposta de Júri para apreciação do processo de Reconhecimento 
de Habilitações ao nível de Mestrado, apresentado pelo Mestre Tiago 
Liberalesso:

Presidente: Doutora Ana Isabel Couto Neto da Silva Miranda, Pro-
fessora Catedrática do Departamento de Ambiente e Ordenamento da 
Universidade de Aveiro;

Vogais:
Doutora Ana Fonseca Galvão, Professora Auxiliar do Instituto Supe-

rior Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutora Ana Paula Duarte Gomes, Professora Auxiliar do Departa-

mento de Ambiente e Ordenamento da Universidade de Aveiro.
10 de dezembro de 2018. — O Administrador, Jorge Baptista Lopes.

311903374 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 38/2019
Designados, por despacho reitoral de 26 de novembro de 2018*, para 

fazerem parte do júri de Reconhecimento de Habilitações ao nível de 
Mestrado requerido por Flavio Rose Epstein.

Presidente: Margarida Maria Batista Mendes Pedroso de Lima, Pro-
fessora Associada com Agregação da Faculdade de Psicologia e de 
Ciências da Educação da Universidade de Coimbra

Vogais: Jorge Júlio de Carvalho Valadas Gato, Investigador de Pós-
-Doutoramento do Centro de Psicologia da Universidade do Porto — Fa-
culdade de Psicologia e de Ciências da Educação; Luciana Maria Lopes 
Sotero, Professora Auxiliar Convidada da Faculdade de Psicologia e de 
Ciências da Educação da Universidade de Coimbra

*Por despacho de delegação de competências do Reitor da Univer-
sidade de Coimbra, n.º 8009/2018, publicado no Diário da República, 
segunda série, n.º 158, de 17 de agosto.

26 de novembro de 2018. — A Diretora do Serviço de Gestão Aca-
démica, Sílvia de Fátima Sousa Soares Figueiredo.

311878168 

 UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Aviso n.º 39/2019
Por despacho de 09 de novembro de 2018 do reitor da Universidade 

Fernando Pessoa, foram designados, nos termos do n.º 1 do Artigo 9.º do 
Regulamento n.º 306/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 110, de 9 de junho de 2008, os membros do júri das provas de doutora-
mento em Desenvolvimento e Perturbações da Linguagem, especialidade 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Declaração de Retificação n.º 6/2019

Alteração de Ciclo de Estudos

Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas
Por ter sido publicado com inexatidão o Despacho n.º 7351/2018, 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de agosto, referente à 
alteração da Licenciatura em Línguas, Literaturas e Culturas, ministrada 
pela Universidade de Lisboa através da Faculdade de Letras, republica-
-se o Quadro n.º 5: 

Perturbações da Linguagem, requeridas pelo licenciado João Pedro de 
Melo Pestana Mouga Malheiro:

Presidente: Doutor Salvato Vila Verde Pires Trigo, Reitor da Univer-
sidade Fernando Pessoa.

Vogais:
Doutora Maria Inês Martins Gomes de Vasconcelos, professora As-

sociada da Universidade Fernando Pessoa.
Doutora Susana Alexandre Vaz dos Santos Freitas, professora Auxiliar 

da Universidade Fernando Pessoa.
Doutora Isabel Cristina Ramos Peixoto Guimarães, professora Coor-

denadora Escola Superior de Saúde do Alcoitão.
Doutora Filipa Martins Batista Lã, professora Auxiliar Convidada do 

Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra — Instituto de 
Investigação Interdisciplinar.

Doutor Pedro André Guerreiro Martins de Araújo, professor Adjunto 
da Escola Superior de Saúde — Instituto Politécnico do Porto.

21 de novembro de 2018. — O Reitor, Salvato Vila Verde Pires Trigo.
311916748 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Literatura Francesa Medieval e Clássica  . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6 Escolher obrigatoria-
mente 30 créditos 
(ECTS) entre as 
UCs listadas.

Literatura Francesa Moderna e Contempo-
rânea.

222 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Artes em França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Cultura Francesa Contemporânea  . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Estudos Francófonos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Literatura e Cinema em França  . . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Mitos da Cultura Francesa . . . . . . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Narrativa Francesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Poesia Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Teatro e Espetáculo em França  . . . . . . . . . 212 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Do Latim às Línguas Românicas . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6 Escolher obrigatoria-
mente 12 créditos 
(ECTS) entre as 
UCs listadas.

Linguística Francesa I  . . . . . . . . . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Linguística Francesa II. . . . . . . . . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Francês C1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6 Opcional (a).

Francês C1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6
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Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Tradução Literária do Francês . . . . . . . . . . 222 Semestral  . . . . 168 45 15 6

História da Revolução Francesa. . . . . . . . . 225 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Sociolinguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223 Semestral  . . . . 168 45 15 6

História das Ideias na Europa Contempo-
rânea.

225 Semestral  . . . . 168 45 15 6

Seminário-Estágio 222 Semestral  . . . . 168 6

 20 de dezembro de 2018. — O Vice-Reitor, Eduardo Pereira.
311931173 

 Faculdade de Medicina

Deliberação n.º 3/2019

Audição Pública — Projeto de Alteração dos Estatutos 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa

Torna -se público, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, que o Conselho 
de Escola da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, na sua 
reunião de 29 de novembro de 2018, conforme previsto no artigo 49.º dos 
Estatutos desta Escola, procedeu à aprovação do projeto de Estatutos da 
Faculdade, que se publica em anexo, o qual se submete a consulta pública 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da presente publicação.

Durante o período de consulta pública podem os interessados formu-
lar sugestões dirigidas ao Presidente do Conselho de Escola, as quais 
podem ser remetidas por correio eletrónico para o seguinte endereço: 
conselhodeescola@medicina.ulisboa.pt

O presente aviso é publicado no Diário da República e na página da 
internet da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

3 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Escola, 
Prof. Doutor José Ferro.

Projeto de alteração dos Estatutos da Faculdade
de Medicina da Universidade de Lisboa

Considerando a aprovação dos Estatutos da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de Lisboa, publicados em anexo ao Despacho 
n.º 5323 -A/2018, 18 de maio de 2018;

Considerando a aplicação do artigo 176.º do Decreto -Lei n.º 33/2018, 
de 15 de maio;

Considerando o disposto no n.º 6 do artigo 2.º do Estatuto do pessoal 
dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional 
e local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação conferida pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, a saber 
«Os diplomas orgânicos ou estatutários dos serviços e órgãos públicos 
abrangidos pela presente lei estabelecem, expressamente, a qualificação 
e grau dos respetivos cargos dirigentes, nos termos do n.º 2, a respetiva 
designação, bem como, tratando -se de cargos de direção intermédia de 
3.º grau ou inferior, as correspondentes competências».

O Conselho de Escola da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa aprovou a alteração do Anexo II dos Estatutos da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa, passando este a ter a seguinte 
redação:

ANEXO II

Organização e funcionamento dos serviços da FMUL

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente anexo estabelece a organização dos Serviços da 
FMUL.

2 — Nos termos e para os efeitos do previsto no n.º 2, do artigo 11.º 
dos Estatutos da FMUL, o Regulamento Orgânico dos Serviços da 
FMUL é aprovado por despacho do Diretor, sob proposta do Diretor 
Executivo.

Artigo 2.º
Estrutura dirigente

A estrutura dirigente da FMUL tem a seguinte composição:
a) Diretor Executivo, equiparado para efeitos remuneratórios a 

cargo de direção superior de 2.º grau;
b) Diretor de Serviços, equiparado para efeitos remuneratórios a 

cargo de direção intermédia de 1.º grau
i) Direção de Serviços de Gestão Administrativa e Área de Ins-

talações, Equipamentos, Aprovisionamento e de Tecnologias de In-
formação

c) Coordenadores de Área, equiparados para efeitos remuneratórios 
a cargo de direção intermédia de 2.º grau

i) Área de Recursos Humanos e Vencimentos;
ii) Área de Gestão Financeira e Patrimonial;
iii) Área Académica;
iv) Área dos Polos Administrativos;
v) Área de Biblioteca e Informação.
vi) Área de Apoio aos Órgãos de Governo;
vii) Área de Pós -Graduação — Instituto de Formação Avançada

d) Coordenadores de Gabinete ou Núcleo, equiparados para efei-
tos remuneratórios a cargo de direção intermédia de 3.º grau, a que 
corresponde a remuneração base mensal de 60 % do padrão fixado 
para o cargo de Diretor -Geral

i) Gabinete de Planeamento Estratégico e Qualidade
ii) Gabinete Técnico — Edificado e Sustentabilidade;
iii) Núcleo Académico;
iv) Gabinete de Assessoria Organizacional.

e) Coordenadores de Serviço, equiparados para efeitos remunera-
tórios a cargo de direção intermédia de 4.º grau, a que corresponde 
a remuneração base mensal de 50 % do padrão fixado para o cargo 
de Diretor -Geral.

Artigo 3.º
Competências do Diretor Executivo

O Diretor Executivo exerce as competências previstas na lei, no 
artigo 43.º dos Estatutos da FMUL e ainda outras que lhe forem 
delegadas.

Artigo 4.º
Competências do Diretor de Serviços

O Diretor de Serviços exerce as competências previstas em lei para 
essa categoria dirigente, e ainda outras que lhe forem delegadas.
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Artigo 5.º
Competências dos Coordenadores de Área

Os Coordenadores de Área exercem as competências previstas 
em lei para os Chefes de Divisão, e ainda outras que lhe forem de-
legadas.

Artigo 6.º
Competências dos Coordenadores 

de Gabinete ou Núcleo e de Serviços
Os Coordenadores de Gabinete ou Núcleo e de Serviços, titulares 

dos cargos de direção intermédia, respetivamente de 3.º e 4.º grau, 
exercem as suas funções de acordo com as orientações e princípios 
que lhe forem fixados e com integral respeito pelos princípios le-
gais e regulamentares em vigor e orientações estratégicas definidas, 
competindo -lhes a distribuição de tarefas pela equipa de trabalho 
que coordenam, bem como propor planos de formação específicos, 
assegurar a gestão da assiduidade e a avaliação de desempenho.

311898953 

 Despacho n.º 36/2019
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que o concurso aberto pelo Aviso n.º 10452/2018 publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148 de 02 de agosto de 2018 para con-
tratação de um técnico superior, para a Unidade de Aprovisionamento da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, se encontra deserto, 
não havendo lugar à publicitação de lista unitária de ordenação final, 
em virtude de não existirem candidatos a admitir.

30 de novembro de 2018. — O Subdiretor, Prof. Doutor Mamede 
Carvalho.

311887994 

 Despacho (extrato) n.º 37/2019
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 29 de novembro de 2018, foi aprovada a contratação, em 
regime de substituição, dos docentes a seguir mencionados:

Dr.ª Susana Ferreira Santo, contratada como Professora Auxiliar 
Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
com efeitos a 03 de dezembro de 2018 (vencimento correspondente 
ao 1.º escalão, índice 195 da tabela remuneratória única), conforme 
o artigo 15.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado 
com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República e Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

Doutor Paulo Manuel Leal Filipe, contratado como Professor Asso-
ciado Convidado a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, com efeitos a 03 de dezembro de 2018 (vencimento cor-
respondente ao 1.º escalão, índice 220 da tabela remuneratória única), 
conforme o artigo 15.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conju-
gado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República e Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

Doutora Leonor Tavares Saúde, contratada como Professora As-
sociada Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina da Universi-
dade de Lisboa, com efeitos a 03 de dezembro de 2018 (vencimento 
correspondente ao 1.º escalão, índice 220 da tabela remuneratória 
única), conforme o artigo 15.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 
31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre 
a vinculação de docentes especialmente contratados publicado a 18 
de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República e Isento de 
fiscalização prévia do T. C.).

Doutora Ana Isabel de Aquino Friães, contratada como Professora 
Auxiliar da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, por 
tempo indeterminado em regime de exclusividade, com efeitos a 14 de 
novembro de 2018 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, índice 195 
da tabela remuneratória única), conforme o artigo 25.º do Decreto-Lei 
n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de 
Lisboa sobre a vinculação de docentes doutorados publicado a 05 de 
março de 2015 na 2.ª série do Diário da República e Isento de fiscali-
zação prévia do T. C.).

04/12/2018. — O Diretor Executivo, Luís Pereira.
311896799 

 Despacho (extrato) n.º 38/2019
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 29 de novembro de 2018 foi aprovada a renovação dos 
contratos a termo certo com os docentes a seguir mencionados:

Doutora Sofia Cristina Pereira Coutinho Reimão, renovado o con-
trato como Professora Auxiliar Convidada a 30 % da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos a 02 de novembro 
de 2018, conforme o artigo 15.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 
31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de Lisboa so-
bre a vinculação de docentes especialmente contratados publicado a 
18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento 
de fiscalização prévia do T. C.).

Doutor Maria Manuel Dias da Mota, renovado o contrato como Pro-
fessora Associada Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa, com efeitos a 01 de dezembro de 2018, conforme o 
artigo 15.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 
2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Doutora Cláudia Maria Coelho de Faria, renovado o contrato como 
Professora Auxiliar Convidada a 0 % da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa, com efeitos a 01 de dezembro de 2018, conforme o 
artigo 15.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 
2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Doutora Maria do Céu Rueff de Saro Negrão, renovado o contrato 
como Professora Auxiliar Convidada a 20 % da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa, com efeitos a 02 de dezembro de 2018, 
conforme o artigo 15.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conju-
gado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

Doutor Samuel Filipe Gomes Pombo, renovado o contrato como 
Professor Auxiliar Convidado a 30 % da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa, com efeitos a 01 de dezembro de 2018, conforme o 
artigo 15.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 
2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Doutor Roberto Bertollini, renovado o contrato como Professor Visi-
tante da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 28 de dezembro de 2018, conforme o artigo 14.º e 30.º do Decreto-Lei 
n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de 
Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente contratados pu-
blicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República. 
(Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Doutor João Carlos Correia de Sá, renovado o contrato como Professor 
Auxiliar Convidado a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, com efeitos a 01 de dezembro de 2018, conforme o artigo 15.º 
e 31.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento 
da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

04/12/2018. — O Diretor Executivo, Luís Pereira.
311896774 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.º 40/2019
O Conselho Científico do Instituto de Educação, na sua reunião de 

21 de novembro de 2018, aprovou a seguinte proposta de júri para o 
Reconhecimento de Habilitações ao Grau de Mestre, requerido por 
Pablo Varela Branco:

Presidente — Doutor Fernando José Fraga Azevedo, Professor Asso-
ciado com Agregação do Instituto de Educação da Universidade do Minho.

Vogais:
Doutora Maria de Lourdes da Trindade Dionísio, Professora Associada 

do Instituto de Educação da Universidade do Minho.
Doutora Maria Luísa Álvares Pereira, Professora Auxiliar com agrega-

ção do Departamento de Educação e Psicologia da Universidade de Aveiro.
28 de novembro de 2018. — O Presidente do Instituto de Educação, 

José A. Pacheco.
311903058 
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 Despacho (extrato) n.º 39/2019
Por despacho de 19.10.2018, do Reitor da Universidade do Minho:
Doutora Isabel Maria Estrada Carvalhais — Autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em regime 
de tenure, na categoria de Professor Associado na área disciplinar 
de Ciência Política, da Escola de Economia e Gestão, do mapa de 
pessoal da Universidade do Minho, na sequência de procedimento 
concursal, com efeitos a partir de 19.10.2018, com direito à remu-
neração base de 3.601,03 €, correspondente ao nível remuneratório 
entre 61 e 62, da tabela remuneratória única. (Isento de Fiscalização 
Prévia do TC).

12 de dezembro de 2018. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

311904127 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Desporto

Despacho (extrato) n.º 40/2019
Por despacho de 30 de novembro de 2018, do Diretor da Faculdade 

de Desporto da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea r) 
do n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea q) do artigo 17.º 
dos Estatutos da FADEUP, foi autorizada a manutenção do contrato de 
Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período 
experimental, como Professor Auxiliar, com efeitos a partir de 9 de junho 
de 2019, do Doutor José Guilherme Granja de Oliveira. Este docente está 
posicionado no 1.º escalão índice 195 da tabela remuneratória do pessoal 
docente Universitário (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não 
são devidos emolumentos).

11 de dezembro de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor António Manuel 
Leal Ferreira Mendonça da Fonseca.

311903585 

 Faculdade de Engenharia

Despacho n.º 41/2019

Por despacho de 2018 -12 -12, do Diretor Doutor João Bernardo de 
Sena Esteves Falcão e Cunha, proferido por delegação de competência 
conferida por despacho reitoral de 03/07/2018, publicado no Diário da 
República n.º 162, 2.ª série, de 23/08/2018, constituído, nos termos do 
n.º 3 do art. 9.º, do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho. Por força 
do estabelecido no n.º 6, do art. 9.º, do referido diploma, pela forma 
seguinte o júri de equivalência ao grau de Mestre, da Faculdade de 
Engenharia, da Universidade do Porto, requeridas por Morteza Vahid 
Ghavidel:

Presidente: Doutor José Nuno Moura Marques Fidalgo, Professor 
Associado do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Compu-
tadores da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Vogais:

Doutor Filipe Miguel Tavares de Azevedo, Professor Adjunto do 
Departamento de Engenharia Eletrotécnica do Instituto Superior de 
Engenharia do Porto;

Doutor João Paulo de Castro Canas Ferreira, Professor Associado 
do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores da 
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

12 de dezembro de 2018. — A Diretora de Serviços, Matilde Mo-
reira.

311906639 

 Despacho n.º 42/2019
Por despacho de 2018 -12 -12, do Diretor Doutor João Bernardo de 

Sena Esteves Falcão e Cunha, proferido por delegação de compe-
tência conferida por despacho reitoral de 03/07/2018, publicado no 
Diário da República n.º 162, 2.ª série, de 23/08/2018, constituído, 
nos termos do n.º 3 do art. 9.º, do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de 
junho. Por força do estabelecido no n.º 6, do art. 9.º, do referido di-
ploma, pela forma seguinte o júri de equivalência ao grau de Mestre, 

da Faculdade de Engenharia, da Universidade do Porto, requeridas 
por Aqsa Aslam:

Presidente: Doutor Henrique Manuel de Castro Faria Salgado, Pro-
fessor Associado do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de 
Computadores da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Vogais:
Doutor Arnaldo Silva Rodrigues de Oliveira, Professor Auxiliar do 

Departamento de Eletrónica, Telecomunicações e Informática da Uni-
versidade de Aveiro;

Doutor João Paulo de Castro Canas Ferreira, Professor Associado 
do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores da 
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

12 de dezembro de 2018. — A Diretora de Serviços, Matilde Mo-
reira.

311906509 

 Faculdade de Letras

Declaração de Retificação n.º 7/2019
No despacho n.º 5908/2018, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 114/2018, de 2018 -06 -15, reconhecimento de habilita-
ções ao grau de mestre de Viviane Maia da Costa Prada, onde se lê 
«proferido por delegação de competência conferida por despacho 
reitoral, publicado no Diário da República segunda série, número 
catorze de vinte e um de janeiro de dois mil e dezoito» deve ler -se 
«proferido por delegação de competência conferida por despacho 
reitoral».

11 de dezembro de 2018. — A Diretora da Faculdade de Letras da 
Universidade do Porto, Professora Doutora Cândida Fernanda Antunes 
Ribeiro.

311900425 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 41/2019
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, torna -se público que na sequência de procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 10626/2017, publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 179, de 15 de setembro, foram celebrados, com efeitos a 
17 -09 -2018, contratos de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado sujeito a período experimental com Carlos Manuel Santos 
Pires, Cristina Maria Peres Almeida Nunes Belo, Filipe Miguel Pascoal 
Matias e Nuno Álvaro Gonçalves Ferreira, na carreira e categoria de 
assistente operacional posicionados na 1.ª posição remuneratória e no 
1.º nível remuneratório.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente, Professor Adjunto António 
Augusto Cabral Marques Fernandes.

311903147 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 43/2019

Autorização para a assunção de compromissos plurianuais

Considerando que:

É necessário proceder à aquisição de fornecimento de energia para o 
Instituto Politécnico de Setúbal (IPS);

O processo em causa envolve encargos plurianuais a serem suportados 
no ano económico de 2019;

Os encargos para o cumprimento das obrigações contratuais serão 
suportados através das verbas inscritas e a inscrever nas rubricas 
adequadas, em fonte de financiamento de receitas próprias do orça-
mento do IPS;

Este Instituto não tem quaisquer pagamentos em atraso.

Autorizo em regime de suplência do Presidente do Instituto Politécnico 
de Setúbal, nos termos do n.º 6 do Despacho n.º 5033/2018 de 21, e do 
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disposto nos n.os 1, 5 e 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012 de 
21 de junho e no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de junho, e 
no uso da competência delegada pelo despacho conjunto dos Ministros 
das Finanças e da Educação e Ciência, n.º 3628/2016, publicado no DR 
2.ª série de 11 de março de 2016, o seguinte:

1 — A assunção dos encargos plurianuais decorrentes da contrata-
ção de aquisição de fornecimento de eletricidade em Média Tensão 
(MT) e em Baixa Tensão Especial (BTE) em regime de mercado livre 
para Portugal Continental, a ser desenvolvido pela Direção de Servi-
ços de Contratação Pública na qualidade de Unidade Ministerial de 
Compras do Ministério da Educação e Ciência, com valor estimado 
de 212.855,24 € (duzentos e doze mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
euros e vinte e quatro cêntimos), acrescido do IVA à taxa em vigor, 
sendo este o valor estimado que o IPS se dispõe a pagar, repartido da 
seguinte forma:

Ano 2019 — 212.855,24 €, a que acresce o IVA em vigor;

Os encargos financeiros resultantes da execução do contrato serão 
satisfeitos por conta da verba inscrita no orçamento para o ano 2019 e 
para suportar os encargos dos anos seguintes será inscrita no respetivo 
projeto de orçamento a adequada dotação.

O contrato terá um período máximo de 9 meses e termina em 31 de 
dezembro de 2019.

5 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente, em regime de suplência 
do Presidente, João Vinagre dos Santos.

311903406 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU
Despacho (extrato) n.º 44/2019

Por despachos do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 
proferidos na data abaixo indicada:

De 09 -11 -2018:

Foi autorizada, a celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com a Mestre Célia Maria da Silva 
Ferreira, como Assistente Convidada, para a Escola Superior de Saúde 
de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), com a 
remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do 
vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período de 12 -11 -2018 
a 15 -02 -2019.

De 15 -11 -2018:

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
Licenciada Sandra Maria Branquinho Mendes Oliveira, como As-
sistente Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste 
Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do venci-
mento de Assistente em tempo integral, pelo período de 12 -11 -2018 
a 15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
Licenciada Maria Regina Tavares dos Santos Costa, como Assis-
tente Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste 
Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do venci-
mento de Assistente em tempo integral, pelo período de 12 -11 -2018 
a 15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a Licenciada 
Maria Natália Miranda da Silva, como Assistente Convidada, para a 
Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo 
parcial (29,2 %), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, 
pelo período de 12 -11 -2018 a 15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a Licenciada 
Maria do Patrocínio Quaresma Martins, como Assistente Convidada, para 
a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo 
parcial (29,2 %), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, 
pelo período de 12 -11 -2018 a 15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a Mestre 

 Despacho (extrato) n.º 45/2019
Por despachos do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 

proferidos na data abaixo indicada:

De 15 -11 -2018:

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
Mestre Margarida Costa Loureiro Dias Ferreira, como Assistente 
Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, 
em regime de tempo parcial (29,2%), com a remuneração mensal 
ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento 
de Assistente em tempo integral, pelo período de 12 -11 -2018 a 
15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a Licenciada 
Leonor Elisa Baltazar Costa Rodrigues, como Assistente Convidada, para 
a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo 
parcial (29,2%), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, 
pelo período de 12 -11 -2018 a 15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a Licenciado 
Francisco José Dinis de Matos Abreu, como Assistente Convidado, para 
a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo 
parcial (54,2%), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, 
pelo período de 12 -11 -2018 a 15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com 
a Mestre Elsa Margarida Magalhães Simões de Almeida, como 
Assistente Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu 
deste Instituto, em regime de tempo parcial (29,2%), com a remu-
neração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, 
do vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período de 
12 -11 -2018 a 15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
Licenciada Cristina Paula Ferreira de Oliveira Albuquerque, como 
Assistente Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste 
Instituto, em regime de tempo parcial (29,2%), com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do venci-
mento de Assistente em tempo integral, pelo período de 12 -11 -2018 
a 15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a Mestre 
Carla Isabel Almeida Santos, como Assistente Convidada, para a Es-
cola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo 
parcial (29,2%), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, 
pelo período de 12 -11 -2018 a 15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
Licenciada Ana Maria Ferreira Henriques de Campos, como Assis-
tente Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste 
Instituto, em regime de tempo parcial (45,8%), com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do venci-
mento de Assistente em tempo integral, pelo período de 12 -11 -2018 
a 15 -02 -2019.

7 de dezembro de 2018. — O Administrador, Mário Luís Guerra de 
Sequeira e Cunha.

311897187 

Maria Amélia dos Santos Lopes, como Assistente Convidada, para a 
Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo 
parcial (58,3 %), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, 
pelo período de 12 -11 -2018 a 15 -02 -2019.

Foi autorizada, com efeitos retroativos, a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a Mestre 
Ana Maria Anjos Rocha, como Assistente Convidada, para a Escola 
Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo par-
cial (29,2 %), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, 
pelo período de 12 -11 -2018 a 15 -02 -2019.

7 de dezembro de 2018. — O Administrador, Mário Luís Guerra de 
Sequeira e Cunha.

311897049 
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO 
DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 42/2019
Em cumprimento do estipulado no artigo 222.º, n.º 1, da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, faz -se público que, por deliberação do Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, E. P. E., datada de 
07 de setembro de 2018, foi aplicada a sanção disciplinar de demissão 
a Filomena Maria Costa Oliveira Duarte, nos termos das disposições 
conjugadas dos artigos 180.º, n.º 1, alínea d), 181.º n.º 6, e 187.º, todos 
do citado diploma legal.

Fica ainda notificada que da referida deliberação poderá ser interposto 
recurso tutelar nos termos previstos no artigo 224.º e seguintes da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

311902045 

 Deliberação (extrato) n.º 4/2019
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospi-

talar Universitário de Lisboa Central, E. P. E., proferida na sessão de 
29 -11 -2018, homologada a lista de candidatos admitidos à frequência 
do Ciclo de Estudos Especiais de Neuropediatria deste Centro Hospi-
talar, aberto pelo aviso n.º 15015/2018, inserto no Diário da República, 
2.ª série, n.º 201, de 18 -10 -2018, tendo ficado aprovada por unanimidade, 
após discussão curricular, a seguinte candidata:

Candidatos Admitidos:
Dr.ª Maria Tersa Painho Loureiro Dias — 19 Val.

Por decisão do Júri, o Ciclo de Estudos Especiais de Neuropediatria 
teve início em 1 de dezembro de 2018.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

311901398 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 43/2019

Procedimento concursal comum conducente ao preenchimento 
de um posto de trabalho na categoria de assistente gradua do 
sénior de ortopedia na carreira especial médica/carreira mé-
dica.
Faz -se público que, nos termos do Despacho n.º 7509/2017, dos Gabi-

netes dos Ministros das Finanças e da Saúde, do Despacho n.º 7541/2017, 
de Sua Excelência o Secretário de Estado da Saúde, ambos publicados no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de agosto, da Declaração 
de Retificação n.º 705/2017, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 200, de 17 de outubro e da deliberação do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., de 03 de maio de 
2018, se encontra aberto procedimento concursal comum para o preen-
chimento de 1 (um) posto de trabalho, na categoria de assistente graduado 
sénior de ortopedia, na carreira especial médica/carreira médica, previsto 
no mapa de pessoal desta Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.

1 — Legislação aplicável — O procedimento concursal comum aberto 
pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos Decreto -Lei n.º 176/2009 
e 177/2009, ambos de 4 de agosto, na redação que lhes foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, no Acordo Coletivo 
de Trabalho celebrado entre os Sindicatos representativos do setor e 
pelas entidades públicas empresariais nele identificadas, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 08.11.2009, com as alterações 
constantes do Acordo Coletivo celebrado entre os mesmos intervenientes, 
publicado no BTE n.º 1, de 08.01.2013, e do Acordo Coletivo relativo à 
Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento para os Postos 
de Trabalho da Carreira Médica, publicado no BTE n.º 48, de 29.12.2011, 
Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 198, de 13 de outubro e posteriores alterações, e Por-
taria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela 

Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 3 de agosto e pela Portaria n.º 190/2017, de 9 de junho.

2 — Âmbito do recrutamento
2.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos que sejam 

titulares de relação jurídica de emprego previamente constituída com a 
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado ou em regime 
de contrato individual de trabalho sem termo.

2.2 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos titulares 
de relação jurídica de emprego de contrato individual de trabalho sem 
termo celebrado com entidades integradas no Serviço Nacional de Saúde.

2.3 — Podem ainda ser admitidos ao presente concurso, médicos que 
sejam titulares de relação jurídica de emprego público — contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado — ao abrigo da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 30 de junho, e que pretendam vir a ser contratados em regime de 
contrato individual de trabalho ao abrigo do Código do Trabalho.

3 — Requisito de admissão
3.1 — Podem candidatar -se ao procedimento concursal comum aberto 

pelo presente aviso os médicos providos na categoria de assistente gra-
duado no âmbito da especialidade de ortopedia com, pelo menos, três 
anos de provimento e habilitados com o grau de consultor em ortopedia, 
nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009 e n.º 3 do 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto.

3.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos aos pos-
tos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — Dez dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

5 — Método de seleção, resultados e ordenação final dos candidatos
5.1 — Nos termos dos artigos 19.º, 20.º e n.º 2 do artigo 21.º da Por-

taria n.º 207/2011 de 24 de maio com a nova redação dada pela Por-
taria n.º 355/2013 de 10 de dezembro e cláusulas 21.º, 22.º e n.º 2 da 
cláusula 23.º do acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48 de 29 de dezembro de 2011 e da ata n.º 1, 
resultante da reunião do júri de 15 -12 -2017, os métodos de seleção 
dos candidatos são a avaliação e discussão curricular e a prova prática.

5.2 — Avaliação e discussão curricular — Consiste na apreciação e 
discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
constante da primeira ata do júri, sendo obrigatoriamente considerados 
os abaixo mencionados, classificados na escala de 0 a 20 valores:

a) Exercício de funções no âmbito da área de exercício profissional 
respetiva, tendo em conta a competência técnico -profissional, o tempo de 
exercício das mesmas e participação em equipas de urgência e de apoio 
e enquadramento especializado à prática clínica, com especial enfoque 
para as atividades relevantes para a saúde pública e cuidados de saúde 
primários, e a avaliação de desempenho obtida — de 0 a 6 valores;

b) Atividades de formação nos internatos médicos e outras ações de for-
mação e educação médica frequentadas e ministradas — de 0 a 2 valores;

c) Trabalhos publicados, em especial se publicados em revistas com 
revisão por pares, e trabalhos apresentados publicamente, sob a forma 
oral ou poster, e atividades de investigação na área da sua especialidade, 
de acordo com o seu interesse científico e nível de divulgação, tendo 
em conta o seu valor relativo — de 0 a 4 valores;

d) Classificação obtida na avaliação na prova para obtenção do grau 
de consultor da respetiva área de formação específica — de 0 a 1 valores;

e) Experiência, capacidade e aptidão para a gestão de equipas, serviços 
e organizações — de 0 a 5 valores;

f) Atividades docentes ou de investigação relacionadas com a respetiva 
área profissional — de 0 a 1 valores;

g) Outros fatores de valorização profissional, nomeadamente títulos 
académicos — de 0 a 1 valores.

5.3 — Prova prática — destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional da especialidade de ortopedia, com a 
apresentação e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou 
unidade desta área de especialidade, tendo em vista a maximização da 
eficiência, a melhoria contínua da qualidade, metas e objetivos a alcançar 
e a forma de seguimento e avaliação de resultados.

5.4 — Resultados e ordenação final dos candidatos
5.4.1 — Os resultados da avaliação curricular, se não atribuídos por 

unanimidade, são obtidos pela média aritmética das classificações atri-
buídas por cada membro do júri.
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5.4.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-
crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 % das classificações quantitativas obtidas, 
respetivamente, na avaliação curricular e na prova prática.

5.4.3 — Na ordenação dos candidatos que se encontrem em igualdade 
de valoração, aplicam -se os critérios estabelecidos no artigo 23.º da 
Portaria n.º 207/2011 de 24 de maio, com a redação dada pela Portaria 
n.º 355/2013 de 10 de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de 
agosto e n.º 2 da cláusula 25.ª do acordo coletivo de trabalho publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, al-
terado pelo acordo publicado no BTE, n.º 43 de 22 de novembro de 2015.

6 — O conteúdo funcional/caracterização do posto de trabalho cuja 
ocupação aqui se pretende corresponde ao conteúdo funcional esta-
belecido no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto e 
artigo 7.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009 de 4 de agosto.

7 — Posicionamento Remuneratório — Será atribuída ao trabalhador 
a remuneração base ilíquida correspondente à remuneração prevista no 
anexo do Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012 de 31 de dezembro, ou 
a remuneração prevista no Decreto -Lei n.º 73/90, nos termos do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

8 — Local de trabalho — Unidade Local de saúde do Alto Mi-
nho E. P. E., com sede na Estrada de Santa Luzia, 4904 -858 Viana do 
Castelo, compreendendo todas as estruturas nela integradas.

9 — Prazo de validade — O procedimento de recrutamento aberto 
pelo presente aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima 
enunciado, terminando com o seu preenchimento.

10 — Horário de trabalho — O período normal de trabalho é de 40 ho-
ras semanais, sem prejuízo da aplicação das regras de transição previstas 
no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

11 — Formalização das candidaturas
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração da Uni-
dade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., podendo ser entregues 
diretamente nas instalações da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, 
EPE, sitas na Rua José Espregueira, n.º 96 -126, 4901 -871 Viana do 
Castelo, nos dias úteis, no período compreendido entre as 8:30 horas e as 
17:00 horas, ou remetidos pelo correio, para a mesma morada, com aviso 
de receção, considerando -se neste caso, apresentado dentro do prazo, se 
o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado no ponto 4.

11.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, na-

cionalidade, número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, 
número de identificação fiscal, residência, código postal, endereço 
eletrónico e telefone);

b) Identificação do procedimento concursal, e da entidade que o rea-
liza, com indicação e página do Diário da República onde se encontra 
publicado o presente aviso;

c) Identificação da carreira e categoria a que se candidata;
d) Identificação da carreira, categoria, natureza do vínculo e estabe-

lecimento ou serviço em que se encontra a exercer funções;
e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 

como a sua sumária caracterização;

11.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área de ortopedia;
b) Documento comprovativo do tipo de vínculo à sua instituição de 

origem e do exercício efetivo com a categoria de assistente graduado, 
com indicação da sua duração;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desenvolvidas, 
que devem estar devidamente datados, rubricados e assinados.

e) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica de um serviço ou 
unidade para discussão na prova prática.

f) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, com as alterações que lhe foram posteriormente intro-
duzidas, e nos artigos 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, 
e do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto.

11.4 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto ante-
rior determina a exclusão do candidato do procedimento.

11.5 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011 de 24 de maio e no n.º 3 da cláusula 16.º do ACT, publi-
cado do BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, o júri pode exigir aos 
candidatos a apresentação dos documentos comprovativos dos factos 
por eles referidos no curriculum que possam relevar para a apreciação 
do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

11.6 — Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011 de 24 de maio e do n.º 10 da cláusula 16.º do ACT publicado 
no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, a apresentação de documentos 
falsos determina a participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento disciplinar e ou penal.

12 — Composição e identificação do júri
Presidente: Dr. Miguel Alberto de Brito da Costa Leal, Assistente 

Graduado Sénior de Ortopedia — Unidade Local de Saúde do Alto 
Minho, E. P. E..

1.º Vogal efetivo: Dr. Rolando Manuel Bezerra Freitas, Assistente 
Graduado Sénior de Ortopedia — Centro Hospitalar de Vila Nova de 
Gaia/Espinho, E. P. E..

2.º Vogal Efetivo: Dr. António Augusto Neto Leite da Cunha, As-
sistente Graduado Sénior de Ortopedia — Unidade Local de Saúde de 
Matosinhos, E. P. E..

1.º Vogal Suplente: António Silva Mendes Moura, Assistente Gradua do 
Sénior de Ortopedia — Centro Hospitalar São João, E. P. E..

2.º Vogal Suplente: Dr. Manuel Fernando Martins Pereira Mendes, 
Assistente Graduado Sénior de Ortopedia — Hospital da Senhora da 
Oliveira — Guimarães, E. P. E..

12.1 — Em caso de impedimento do presidente do júri, o mesmo 
será substituído pelo 1.º vogal efetivo. Os vogais efetivos, nas suas 
faltas e impedimentos, serão substituídas pelos vogais suplentes, pela 
respetiva ordem.

13 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos dois métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultados 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

14 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos — A lista 
de candidatos admitidos e excluídos e as de classificação unitária de 
ordenação final, serão publicadas na 2.ª série do Diário da República, 
disponibilizadas na página eletrónica (http://www.ulsam.min -saude.pt/) 
e afixadas no placard do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sito 
na Rua José Espregueira, n.º 96 -126, 4901 -871 Viana do Castelo.

6 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

311887945 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ÁGUEDA

Aviso n.º 44/2019

Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com o artigo 99.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, por despacho do Ex.mo Sr. Pre-
sidente da Câmara Municipal de Águeda, Enf.º Jorge Almeida, datado 
de 19 de novembro de 2018, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade intercarreiras na carreira de Técnica Superior, da fun-
cionária Isabel Maria Marques Martins, ficando vinculada por tempo 
indeterminado com contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, com efei-
tos a partir de 19 de novembro de 2018, mantendo o posicionamento 
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remuneratório anteriormente detido, 2.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 15 da carreira/categoria de Técnico Superior.

13 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Dr.ª Elsa Corga.
311922125 

 Aviso n.º 45/2019

Consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com o artigo 99.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho do Ex.mo Sr. Pre-
sidente da Câmara Municipal de Águeda, Enf.º Jorge Almeida, datado 
de 24 de maio de 2018, e após anuência do Município de Ílhavo, foi 
autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria 
da Técnica Superior Carla Maria Silva Ferreira, ficando vinculada por 
tempo indeterminado com contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, 
com efeitos a partir 1 de agosto de 2018, mantendo o posicionamento 
remuneratório anteriormente detido, 3.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 19 da carreira/categoria de Técnico Superior.

13 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Dr.ª Elsa Corga.
311922839 

 MUNICÍPIO DE CASTELO DE VIDE

Aviso n.º 46/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e 2 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira/categoria de assistente operacional — área de 
atividade de sapador florestal — aviso de abertura n.º 6164/2018 pu-
blicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 90 de 10 de maio de 
2018, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com:

Pedro Miguel Costa Cordeiro — posicionado na 1.ª posição remunera-
tória da categoria, nível remuneratório 1 da TRU equivalente à RMMG 
(remuneração mínima mensal garantida) — iniciado em 3/12/2018.

Mais se torna público nos termos do diploma legal supramencionado, 
que na sequência do procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho, na carreira/categoria de assistente operacio-
nal — para a Divisão Técnica de Obras e Urbanismo/Obras Municipais, 
aberto por Aviso n.º 5771/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 83, de 30 de abril, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com:

José Maria Turibia Junceiro — posicionado na 1.ª posição remunera-
tória da categoria, nível remuneratório 1 da TRU equivalente à RMMG 
(remuneração mínima mensal garantida) — iniciado em 3/12/2018.

O Júri de avaliação dos períodos experimentais de vínculo dos traba-
lhadores é o mesmo do procedimento concursal, sendo a duração dos 
mesmos de 90 dias, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º da 
Lei Geral do Trabalho em funções públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, An-
tónio Manuel das Neves Nobre Pita.

311902531 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 47/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público 
que, após conclusão do procedimento concursal para preenchimento de 
dois postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Jardineiro) aberto pelo aviso publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, n.º 123, de 28 de junho de 2018, por meu despacho proferido em 
20/11/2018, no uso de competência delegada, foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Milton Jorge 

Pires de Campos e Paulo Alexandre Fausto Carreiro, os quais tiveram 
início em 03/12/2018, ficando posicionados na 1.ª posição remuneratória 
da carreira de Assistente Operacional, nível 2 da Tabela Remuneratória 
Única, a que corresponde a remuneração de 580,00€.

4 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Sara Maria Horta Nogueira 
Coelho.

311883157 

 Aviso n.º 48/2019

Publicitação da Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, na sua atual redação, torna -se público que a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos relativa ao procedimento concursal 
comum para constituição de vínculo de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para preenchimento de dois postos de trabalho na carreira/categoria 
de assistente operacional (Pintor), aberto pelo Aviso n.º 8823/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 
2018 foi homologada, por meu despacho proferido em 28/11/2018, no 
uso de competência delegada.

A lista unitária de ordenação final encontra -se disponível na página 
eletrónica do município de Lagos em www.cm -lagos.pt e afixada nos 
Paços do Concelho Século XXI.

4 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Sara Maria Horta Nogueira 
Coelho.

311883221 

 Aviso n.º 49/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público 
que, após conclusão do procedimento concursal para preenchimento de 
quatro postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Cantoneiro de Limpeza) aberto pelo aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 123, de 28 de junho de 2018, por meu despacho 
proferido em 20/11/2018, no uso de competência delegada, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
José Joaquim Rodrigues Batista, Márcio Edgar Pereira de Jesus e Maria 
Custódia de Jesus da Costa, os quais tiveram início em 03/12/2018, fi-
cando posicionados na 1.ª posição remuneratória da carreira de Assistente 
Operacional, nível 2 da Tabela Remuneratória Única, a que corresponde 
a remuneração de 580,00€.

4 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Sara Maria Horta Nogueira 
Coelho.

311883035 

 MUNICÍPIO DA MADALENA

Aviso n.º 50/2019

Regresso antecipado ao serviço de licença sem vencimento
Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 4.º, conjugado com o artigo 280.º e 281.º do Anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público que 
por despacho de 28 de novembro de 2018, foi autorizado o pedido de 
regresso antecipado, ao serviço, da situação de licença sem remuneração 
solicitado pela trabalhadora do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 
Ana Maria Feliciano, com a categoria de Assistente Técnico, posição 3, 
Nível Remuneratório 8, com efeitos a partir do dia 01/12/2018.

3 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, José António 
Marcos Soares.

311889621 

 MUNICÍPIO DA MARINHA GRANDE

Aviso (extrato) n.º 51/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º, n.º 1 alínea b) da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, torna -se público que na 
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sequência do procedimento concursal comum, para ocupação de 2 (dois) 
postos de trabalho na categoria de assistente operacional — área da 
cultura, restrito a candidatos abrangidos pelo PREVPAP, publicitado na 
Bolsa de Emprego Público, através do código de Oferta OE201804/0359, 
foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para exercerem funções inerentes à carreira/categoria 
de assistente operacional, área da cultura, 2.ª posição remuneratória, 
nível 2, com a remuneração base de 580,00€, com os trabalhadores 
José Guilherme Roldão Ramos e Abel Lopes Soeiro Aniceto, ambos 
com efeitos a 24 -09 -2018.

13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 
de Oliveira Rosa Ferreira.

311911766 

 MUNICÍPIO DA NAZARÉ

Aviso n.º 52/2019
Torna -se público que a Câmara Municipal da Nazaré deliberou, na 

sua reunião de 10 de dezembro de 2018, submeter a período de consulta 
pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o Projeto de Regulamento Municipal 
de atribuição de Bolsas de Estudo a alunos do ensino superior, nos termos 
do estatuído no artigo 101.º do Novo Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O prazo da consulta pública é contado da data da publicação do 
respetivo Aviso na 2.ª série do Diário da República.

O texto está disponível para ser consultado na Divisão Administra-
tiva e Financeira da Câmara Municipal, durante as horas normais de 
expediente (das 09.00H às 12.30 e das 14.00H às 16.00H), e no Portal 
do Município, em www.cm -nazare.pt.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de con-
sulta pública, por escrito, sugestões sobre quaisquer questões que pos-
sam ser consideradas relevantes no âmbito do presente procedimento, 
conforme disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º do Novo Código do 
Procedimento Administrativo, endereçados ao Presidente da Câmara 
Municipal da Nazaré, para a morada: Av. Vieira Guimarães, n.º 54, 
2450 -112 Nazaré, entregues no Gabinete de Relações Públicas da au-
tarquia, na mesma morada, através do fax 262 550 019 ou ainda através 
do e -mail geral@cm -nazare.pt.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Nazaré, Walter Manuel Cavaleiro Chicharro.

311907449 

 Aviso n.º 53/2019
Torna -se público que a Câmara Municipal da Nazaré deliberou, na 

sua reunião de 10 de dezembro de 2018, submeter a período de consulta 
pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o Projeto de Regulamento dos Re-
feitórios das Escolas sob Gestão do Município da Nazaré, nos termos 
do estatuído no artigo 101.º do Novo Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O prazo da consulta pública é contado da data da publicação do 
respetivo Aviso na 2.ª série do Diário da República.

O texto está disponível para ser consultado na Divisão Administra-
tiva e Financeira da Câmara Municipal, durante as horas normais de 
expediente (das 09.00H às 12.30 e das 14.00H às 16.00H), e no Portal 
do Município, em www.cm -nazare.pt.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de con-
sulta pública, por escrito, sugestões sobre quaisquer questões que pos-
sam ser consideradas relevantes no âmbito do presente procedimento, 
conforme disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º do Novo Código do 
Procedimento Administrativo, endereçados ao Presidente da Câmara 
Municipal da Nazaré, para a morada: Av. Vieira Guimarães, n.º 54, 
2450 -112 Nazaré, entregues no Gabinete de Relações Públicas da au-
tarquia, na mesma morada, através do fax 262 550 019 ou ainda através 
do e -mail geral@cm -nazare.pt.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Nazaré, Walter Manuel Cavaleiro Chicharro.

311907408 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

Despacho n.º 46/2019
Nos termos do n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 

de outubro, torna -se público que por meu despacho de 9 de novembro 

de 2018, foi determinada a criação de subunidades orgânicas, tal como 
a seguir se publica.

17 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Hugo Luís Pereira Hilário.

Criação de Subunidades Orgânicas na Câmara Municipal 
de Ponte de Sor

Considerando que:
Por deliberação da Câmara Municipal, de 31 de outubro de 2018, foi 

submetida à aprovação da Assembleia Municipal a Estrutura Nuclear da 
organização interna do Município e a fixação do n.º máximo de unidades 
orgânica flexíveis e de subunidades orgânicas, nos termos da alínea b) 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23/10.

Nessa mesma reunião, condicionada à aprovação pela Assembleia 
Municipal do número máximo de unidades orgânicas flexíveis propostas, 
foi aprovada a alteração da Estrutura Flexível da organização interna do 
Município, conforme proposta apresentada e representada no organo-
grama anexo, nos termos e para os efeitos previstos conjugadamente na 
alínea a) do artigo 7.º e no n.º 3 do art. 10.º do DL n.º 305/2009, de 23/10;

Nos termos do disposto no artigo 8.º e n.º 5, do artigo 10.º, do decreto-
-lei atrás referido, compete ao Presidente da Câmara a criação de Subu-
nidades Orgânicas, dentro do limite fixados pela Assembleia Municipal;

Com vista a plena prossecução das atribuições do Município segundo 
os princípios estabelecidos no artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de outubro, importa concretizar a Estrutura Orgânica dos Serviços 
Municipais;

Determino, igualmente condicionada à aprovação pela Assembleia 
Municipal do número máximo de unidades e subunidades orgânicas 
propostas:

1 — A criação das seguintes subunidades orgânicas, integradas nas 
respetivas unidades orgânicas, nos termos que seguem:

Divisão de Recursos Humanos:
i) Gestão de Assiduidades e Remunerações;
ii) Gestão de Carreiras e Avaliação de Desempenho;
iii) Segurança e Saúde no Trabalho;
iv) Gestão de Capital Humano e Qualificação de Recursos.

Divisão de Finanças e Património:
i) Contabilidade:
ii) Compras;
iii) Gestão de Património;
iv) Faturação e Apoio a Consumidores;
v) Taxas e Licenças;
vi) Candidaturas e Sistemas de Financiamento;
vii) Tesouraria.

Divisão Jurídico — Administrativa:
i) Serviço de Apoio Jurídico;
ii) Serviço de Contra -Ordenações;
iii) Contratos, Atas e Apoio a Órgãos Municipais;
iv) Modernização Administrativa;
v) Serviço de Administração de Sistemas;
vi) Expediente e Arquivo;
vii) Atividades Auxiliares.

Divisão Ação Social:
i) Intervenção e Integração Social;
ii) Habitação Social;
iii) Rede Social;
iv) Saúde;
v) Associativismo;
vi) Inovação Social.

Divisão de Educação, Juventude e Desporto:
i) Planeamento Estratégico e Inovação;
ii) Projetos Socioeducativos;
iii) Ação Social Escolar;
iv) Recursos Educativos;
v) Serviço Integrado de Apoio à Criança e à Família;
vi) Serviço de Juventude.

Serviço de Desporto:
i) Gestão de Recursos Desportivos;
ii) Eventos Desportivos;
iii) Promoção da Atividade Física.
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Divisão da Cultura:
i) Cultura;
ii) Turismo;
iii) Gestão de Recursos Culturais;
iv) Bibliotecas e Arquivo Histórico.

Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística:
i) Instrumentos de Gestão Territorial e Planeamento Urbano;
ii) Gestão Urbanística;
iii) Fiscalização Municipal;
iv) Sistemas de Informação Geográfica e Topografia.

Divisão de Projetos, Obras Municipais e Ambiente:
i) Estudos e Projetos;
ii) Obras Municipais;
iii) Ambiente, Recursos Naturais e Eficiência Energética;
iv) Mobilidade, Trânsito e Segurança Rodoviária.

Divisão de Serviços Operacionais:
i) Gestão de Recursos;
ii) Águas e Saneamento;
iii) Resíduos Urbanos;
iv) Rede Viária e Ambiente;
v) Habitação e Equipamentos Municipais;
vi) Espaço Urbano;
vii) Energia e Instalações e Redes;
viii) Cemitérios.

Serviço de Apoio às Atividades Aeronáuticas:
i) Gestão e Manutenção de Recursos;
ii) Informação de Voo;
iii) Meios de Socorro.

2 — As competências de cada uma das referidas subunidades são 
as previstas no Regulamento da Organização dos Serviços Muni-
cipais.

O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro de 2019.
311920279 

 MUNICÍPIO DE RESENDE
Aviso (extrato) n.º 54/2019

Relatório sobre o Estado do Ordenamento do Território

Abertura do período de Discussão Pública
Manuel Joaquim Garcez Trindade, Presidente da Câmara Municipal 

de Resende, torna público que a Câmara Municipal de Resende, em 
reunião pública ordinária realizada no dia 5 de dezembro de 2018, 
deliberou proceder à abertura do período de discussão pública do 
Relatório sobre o Estado do Ordenamento do Território do concelho 
de Resende, conforme previsto no n.º 5 do artigo 189.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, na redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República.

O Relatório sobre o Estado do Ordenamento do Território encontra -se 
disponível para consulta na página de internet da Câmara Municipal 
de Resende (http://www.cm -resende.pt) e na Divisão de Planeamento 
e Gestão Urbanística — Setor de Gestão Urbanística, sito no edifício 
da Câmara Municipal, todos os dias úteis, entre as 10h00 e as 12h00 e 
entre as 14h00 e as 16h00.

Os interessados poderão apresentar as suas observações ou sugestões 
que entendam por convenientes, as quais devem ser apresentadas por 
escrito, dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Resende, 
podendo ser remetidas, por correio eletrónico, para o endereço geral@
cm -resende.pt, por correio convencional ou entregues no balcão de 
atendimento geral desta Câmara Municipal, durante o período normal 
de expediente.

E, para que conste, mandei publicar este aviso na 2.ª série do Diário 
da República e outros de igual teor, que serão publicados na página 
de internet da Câmara Municipal de Resende e afixados nos locais de 
estilo.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Manuel 
Joaquim Garcez Trindade.

311903422 

 MUNICÍPIO DE SABROSA

Aviso n.º 55/2019

Extinção da relação jurídica de emprego público
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, torna -se público que Carlos Alberto Araújo Lopes, Fernando 
Moreira Amaral e José Carlos Gomes Pinheiro integrados na carreira/
categoria de assistente operacional, por lhes terem sido reconhecido o 
direito a aposentação, cessaram, a relação jurídica de emprego público, 
por tempo indeterminado, com este Município.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Sabrosa, Dr. Domingos Manuel Alves Carvas.

311903496 

 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso n.º 56/2019

Procedimento concursal de recrutamento para preenchimento 
de dois postos de trabalho em regime de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
1 — Para efeitos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, na sua redação atual, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua redação atual, torna -se público que, na 
sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 22/11/2018 se en-
contra aberto procedimento concursal comum na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de dois postos de trabalho, constantes no mapa 
de pessoal desta Câmara Municipal a saber:

2 Assistentes Operacionais — jardineiro;

2 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de de-
zembro; Portaria n.º 83 -A/2009,de 22 de janeiro na sua redação atual, 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro na sua redação atual e 
Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 07/01.

3 — De acordo com Despacho n.º 2556/2014 — SEAP de 10/07/2014 
de concordância com nota n.º 5/JP/2014, a administração local encontra-
-se abrangida pela aplicabilidade da Portaria n.º 48/2014 de 26 de feve-
reiro, no entanto, está dispensada de consulta ao INA, assumindo cada 
entidade elencada no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 209/2009 a 
posição de EGRA (Entidade Gestora de Requalificação de Autarquias), 
enquanto essa não esteja constituída.

4 — Âmbito do recrutamento: nos termos do estabelecido nos n.os 3 
e 4 do artigo 30.º da LTFP, o recrutamento é aberto a candidatos com 
ou sem vínculo de emprego público.

5 — Modalidade da relação jurídica de emprego a constituir: Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas por Tempo indeterminado.

6 — Caracterização sumária dos postos de trabalho: para execução 
de tarefas fundamentais do jardineiro em geral, tarefas essas adstritas 
ao conteúdo funcional da atividade de jardineiro, inseridas na Divisão 
de Planeamento e Gestão Urbanística, às quais corresponde o grau 1 de 
complexidade funcional;

7 — Local de trabalho: o local de trabalho situa -se na área do Muni-
cípio de S. Pedro do Sul;

8 — Prazo de validade: Sempre que, em resultado do procedimento 
concursal, a lista de ordenação final, devidamente homologada, contenha 
um número de candidatos aprovados superior ao do posto de trabalho a 
ocupar, é constituída uma reserva de recrutamento interna, sendo utili-
zada no prazo máximo de 18 meses, havendo necessidade de ocupação 
de idênticos postos de trabalho, conforme previsto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na sua redação atual.

9 — Requisitos de admissão: São requisitos, cumulativos, de ad-
missão:

9.1 — Os previstos no artigo 17.º da LTFP, a saber:
a) Ter nacionalidade portuguesa quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição ou não interdição para o exercício das funções que 

se propõe desempenhar;
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d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
das funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Possuir relação jurídica de emprego público constituída por 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por Tempo Indetermi-
nado.

9.3 — Deter um dos requisitos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 1 
do artigo 35.º da LTFP, nomeadamente:

9.3.1 — Estar integrado na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

9.3.2 — Estar integrado na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de requalificação;

9.3.3 — Estar integrado em outras carreiras.
9.3.4 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 

que devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto nos números 
anteriores, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou deter-
minável ou sem relação jurídica de emprego previamente estabelecida, 
nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 35.º da LTFP e conforme 
deliberação da Câmara Municipal de 22/11/2018.

9.4 — Nível habilitacional exigido — Possuir a Escolaridade obri-
gatória;

10 — Não há lugar, no presente procedimento, a substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

11 — Em conformidade com o disposto na alínea l) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua redação atual, 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no mapa de pessoal 
deste Município, idêntico ao posto de trabalho ora publicitado.

12 — Prazo de candidatura: as candidaturas devem ser apresentadas 
no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de publicitação do 
presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua redação atual.

13 — Formalização das candidaturas: as candidaturas são obrigatoria-
mente formalizadas em suporte de papel mediante preenchimento integral 
de formulário tipo, disponível na Secção de Pessoal ou no site www.
cm -spsul.pt e entregue pessoalmente na Secção de Pessoal ou remetido 
pelo correio com aviso de receção para a Câmara Municipal de S. Pedro 
do Sul, Largo de Camões, 3660 -436 S. Pedro do Sul.

14 — O requerimento deverá ser acompanhado, dos seguintes docu-
mentos, sob pena de exclusão:

a) Um exemplar de curriculum vitae, atualizado, datado e assinado;
b) Fotocópia legível do Certificado de Habilitações Académicas e 

demais certificados específicos exigidos para as áreas funcionais das 
respetivas categorias profissionais, acima identificadas;

c) Fotocópias simples dos Certificados comprovativos de experiên-
cia e de formação profissional relacionados com a área funcional, que 
possuem;

d) Identificação completa do candidato (nome, nacionalidade, natu-
ralidade, número, validade e serviço emissor do documento de identifi-
cação, número de contribuinte fiscal, residência, código postal, contacto 
telefónico e eletrónico);

e) Fotocópia das avaliações do desempenho relativas aos últimos 
três anos;

f) Declaração, conforme previsto na subalínea ii) da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua 
redação atual, da qual conste a relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, quando exista; a carreira e categoria de que 
é titular, a atividade que executa, órgão ou serviço onde exerce funções 
bem como declaração comprovativa do posicionamento remuneratório 
de que é detentor.

14.1 — Sempre que existam candidatos que exerçam funções na 
Câmara Municipal de S. Pedro do Sul, os documentos exigidos são 
solicitados pelo júri ao respetivo serviço de pessoal e àquele entregues 
oficiosamente.

14.2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

14.3 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 

caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum vitae, a 
apresentação de originais dos documentos comprovativos que anexa.

15 — Métodos de Seleção: Os métodos de seleção a utilizar são, 
nos termos conjugados do n.º 1 do artigo 36.º da LTFP e do artigo 6.º 

e 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua redação atual, 
os seguintes:

15.1 — Prova Prática: destinada a avaliar se e em que medida os can-
didatos dispõem das competências técnicas necessárias ao exercício da 
função. A prova será aplicada à totalidade dos candidatos com a duração 
de 30 minutos por cada candidato, revestirá a forma prática, incidindo 
sobre as tarefas inerentes aos postos de trabalho em concurso.

15.2 — Avaliação Psicológica, destinada a avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos, exigíveis para o exer-
cício da função.

15.3 — Nos termos das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 36.º 
da LTFP e da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro na sua redação atual, a Entrevista Profissional de Sele-
ção, destinada a avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a en-
trevista, nomeadamente os relacionados com a capacidade de expressão 
e comunicação, capacidade de relacionamento e interesse profissional. 
A entrevista profissional de seleção é pública.

16 — Nos termos conjugados do n.º 2 do artigo 36.º da LTFP e do 
artigo 6.º e 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua redação 
atual, os métodos de seleção serão:

16.1 — Avaliação Curricular, em que serão considerados os ele-
mentos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, desig-
nadamente:

A experiência profissional com incidência sobre a execução de ati-
vidades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das 
mesmas;

A formação profissional relacionada com as exigências e as compe-
tências necessárias ao exercício da função;

A habilitação académica;
A avaliação do desempenho obtida nos últimos três anos.

16.2 — Entrevista de Avaliação de Competências, visando obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função.

16.3 — Nos termos das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 36.º 
da LTFP e da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro na sua redação atual, a Entrevista Profissional de Sele-
ção, destinada a avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a en-
trevista, nomeadamente os relacionados com a capacidade de expressão 
e comunicação, capacidade de relacionamento e interesse profissional. 
A entrevista profissional de seleção é pública.

17 — Cada um dos métodos de seleção tem carácter eliminatório, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes 
sendo, neste caso, aplicado o método de seleção seguinte.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua reda-
ção atual.

19 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de seleção.

20 — Composição do Júri:
Presidente — Eng. João Pedro Oliveira Marques Mouro, Chefe de 

Divisão de Obras Municipais;
Vogais efetivos: 1.º Arqt.ª Ana Patrícia da Silva Carriço, Chefe de 

Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística; 2.º Drª Ana Teresa Soares 
de Melo Camarate Campos Seia de Matos, Chefe de Divisão Admi-
nistrativa.

Vogais suplentes: 1.º Maria Luísa Leitão Silva, Técnico Superior de 
Engenharia Florestal; 2.º Joaquim Pinto, Encarregado Operacional.

21 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua redação atual, as atas do júri 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final dos métodos de seleção, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

22 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
na sua redação atual, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
referida portaria, para a realização de audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

22.1 — A ata dos candidatos admitidos e excluídos será publi-
citada, nos moldes estabelecidos no n.º 1 do artigo 33.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua redação atual, findo o prazo de 
audiência prévia dos candidatos.
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23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de S. Pedro do Sul e disponibilizada na sua página eletrónica.

24 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte pela forma prevista no 
n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

25 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada no site do Município (www.cm -spsul.pt), bem como remetida 
a cada concorrente por correio eletrónico ou ofício registado, em data 
oportuna, após a aplicação dos métodos de seleção.

26 — Motivos de exclusão: Constituem motivos de exclusão dos 
candidatos do procedimento:

a) A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso;

b) A omissão ou o preenchimento incorreto dos elementos relevantes 
do requerimento;

c) A não reunião dos requisitos de admissão.

27 — Posicionamento remuneratório: Posição 1 e Nível Remunera-
tório 1 — R. Base — € 580,00;

28 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

29 — Dá -se cumprimento ao estabelecido no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro apenas sendo abrangidos por 
esta norma os candidatos sem relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, em que um candidato 
com deficiência, terá preferência em igualdade de classificação, que 
prevalecerá sobre qualquer outra preferência legal.

30 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua redação atual, o presente aviso 
será publicitado:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da presente publicação no Diário da República;

b) Na página eletrónica da Câmara Municipal de S. Pedro do Sul 
(www.cm -spsul.pt) por extrato, no prazo de três dias úteis contados a 
partir da data da publicação no Diário da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo de três dias 
úteis contados da data da publicação no Diário da República.

Com competências delegadas.
22 de novembro de 2018. — O Vereador, Dr. Pedro Miguel Mouro 

Lourenço.
311903488 

 MUNICÍPIO DE SERNANCELHE

Aviso n.º 57/2019

Discussão Pública da Operação de Loteamento “Ecoparque
Habitacional e Social

de Sernancelhe” — Alteração às Especificidades do lote 3
Carlos Manuel Ramos dos Santos, Vice -Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Sernancelhe, torna público, que a Câmara Municipal na sua 
reunião realizada em 23 de novembro de 2018, deliberou proceder à 
abertura do período de discussão pública do loteamento “Ecoparque 
Habitacional e Social de Sernancelhe” — Alteração às Especificidades 
do lote 3”, de acordo com o disposto no n.º 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, e no artigo 89.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

A discussão pública decorrerá por um período de 15 dias uteis, sub-
sequentes ao oitavo dia útil posterior à publicação do Aviso no Diário 
da República.

Durante o período de discussão pública, os interessados poderão con-
sultar a proposta de alteração das especificidades do lote 3 da Operação 
de loteamento do Ecoparque Habitacional e Social de Sernancelhe, na 
Divisão Técnica de Obras e Urbanismo da Câmara Municipal, sita na 
Rua Dr. Oliveira Serrão, nos dias úteis e durante o horário de expediente 
(9:00 — 12:30 horas, 14:00 — 17:00 horas), bem como no portal da 
internet em www.cm -sernancelhe.pt.

As reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento 
deverão ser apresentados por escrito e dirigidos ao Presidente da Câmara 
Municipal de Sernancelhe entregues diretamente nos serviços muni-

cipais, remetidos por correio ou através do correio eletrónico: dtou@
cm -sernancelhe.pt.

30 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Carlos Manuel Ramos dos Santos.

311867987 

 MUNICÍPIO DA SERTÃ

Aviso n.º 58/2019
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final, que se encontra afixada nas instalações 
desta entidade e publicada na página eletrónica em www.cm -serta.pt, do 
procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchi-
mento de quatro postos de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional, setor de desporto, aberto pelo aviso n.º 8024/2018, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 113, de 14 de junho de 2018, 
a qual foi homologada por meu despacho de 10 de dezembro de 2018

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, José Farinha 
Nunes.

311905634 

 MUNICÍPIO DE SESIMBRA

Aviso n.º 59/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação tomada 
na reunião de câmara realizada em 21 de novembro de 2018, sob proposta 
do Presidente da Câmara Municipal, foi consolidada definitivamente a 
mobilidade intercarreiras da seguinte trabalhadora:

Ana Alexandra Lopes Victoriano Marinheiro, na carreira e categoria 
de Técnico Superior, posição 2 — nível 15, com efeitos a partir do dia 
22 de novembro de 2018.

A consolidação da mobilidade intercarreiras acima referida está de 
acordo com o disposto no artigo 99.º -A da LTFP, art.º aditado pelo n.º 1 
do artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE 2017).

4 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Fran-
cisco Manuel Firmino de Jesus.

311878249 

 MUNICÍPIO DE SOURE

Acordo n.º 1/2019

Acordo de Cooperação Técnica para a Requalificação 
e Modernização das Instalações da Escola Básica de Soure

Gil António Contente Soares, Vereador em Regime de Permanência a 
Tempo Inteiro da Câmara Municipal de Soure, no uso das competências 
que lhe foram delegadas e subdelegadas por despacho do Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Soure, de 23 de outubro de 2017, 
torna Público, nos termos do disposto na alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º 
conjugado com o artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, que 
entre o Ministério da Educação e o Município de Soure, foi celebrado o 
Acordo de Cooperação Técnica para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica de Soure, com o texto em anexo, o 
qual foi aprovado pela câmara municipal de Soure na sua reunião de 26 
de março de 2018. Mais torna público, que o referido acordo pode ser 
consultado na página eletrónica do Município em www.cm -soure.pt.

10 de dezembro de 2018. — O Vereador, Dr. Gil Soares.

Acordo de Cooperação Técnica para a Requalificação 
e Modernização

das Instalações da Escola Básica de Soure
O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 

por S. Exa. a Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra Lu-
domila Ribeiro Fernandes Leitão, que outorga o presente instrumento no 
uso da competência delegada pelo Despacho n.º 11977/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, de 7 de outubro de 2016; e,
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O Município de Soure, neste ato representado pelo Presidente da 
Câmara Municipal, Mário Jorge da Costa Rodrigues Nunes;

Celebram entre si o presente Acordo de Cooperação Técnica com base 
no disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de 
dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime 
de Celebração de Contratos -Programa, e, para os efeitos previstos no 
artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e no 
artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, alterada pela 
Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela Portaria n.º 190 -A/2015, 
de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, de 23 de maio, pela Por-
taria n.º 311/2016, de 12 de dezembro e pela Portaria n.º 2/2018, de 2 
de fevereiro, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica de Soure, doravante 
designada Escola, a executar no âmbito do Programa Operacional Re-
gional Centro 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Centro da Dire-

ção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação do Município 
de Soure, na definição do programa de intervenção de requalificação e 
modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas que integra 
a Escola Básica de Soure no desenvolvimento regular das atividades 
letivas;

Cláusula 3.ª
Competências do Município de Soure

Ao Município de Soure compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola.

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, no 
montante que exceda o valor da dotação consignada a este investimento 
no Programa Operacional Regional respetivo, resultante do valor de 
adjudicação, de eventuais custos adicionais e de revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento 

na execução do Acordo
1 — Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão 

de acompanhamento composta por um representante do Ministério 
da Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Centro 
da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante 
do Município, por este designado, e pelo Diretor do Agrupamento de 
Escolas que integra a Escola Básica de Soure.

2 — À comissão referida no número anterior cabe coordenar a exe-
cução da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades 
letivas.

3 — O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

4 — Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informa-
ção recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

5 — O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

6 — Sem prejuízo do estipulado nas alíneas anteriores, o incumpri-
mento pelo Município de Soure das responsabilidades constantes da 
Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não podendo 
este exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização a pagar 
pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido para 
a sua execução.

Cláusula 5.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município de Soure.

29 de outubro de 2018. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educa-
ção, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Presidente da 
Câmara Municipal de Soure, Mário Jorge da Costa Rodrigues Nunes.

311924142 

 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso (extrato) n.º 60/2019

Celebração de contratos por tempo indeterminado
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, torna -se público que, após conclusão do procedimento Concursal 
para preenchimento de três postos de trabalho, a que se refere o aviso 
n.º 1551/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 247 de 
27 de dezembro, foi celebrado contrato de trabalho em funções públi-
cas, por tempo indeterminando, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional (na área de Pedreiro), com os seguintes trabalhadores, 
Afonso de Almeida Violante Oliveira, Manuel José Gonçalves Pestana 
e João Maria António Silva encontrando -se posicionados na 1.ª posição 
remuneratória, 2.º nível correspondente ao valor de 580,00 €, com efeitos 
a 19 de novembro de 2018.

30 de novembro de 2018. — O Vereador, Hugo Renato Ferreira 
Cristóvão.

311896474 

 MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO

Aviso n.º 61/2019

Procedimentos concursais comuns para contratação por tempo 
indeterminado de dois técnicos superiores para o preenchimento 
de dois postos de trabalho na carreira e categoria de técnico 
superior.
Para efeitos do disposto no artigo 33.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação da Câmara Muni-
cipal do dia trinta e um de outubro de dois mil e dezoito, e dado não se 
encontrar constituída a EGRA nem existirem reservas de recrutamento 
junto desta Câmara, se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de dois postos de trabalho 
na carreira e categoria de técnico superior (1 - Educação Física e Des-
porto) e (1 - Professor do Ensino Básico — Variante Educação Física), na 
modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Local de trabalho: Município de Vieira do Minho.
2 — O procedimento concursal comum destina -se à ocupação de:
a) Referência A: Um posto de trabalho para contratação de um técnico 

superior para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira e 
categoria de técnico superior — Educação Física e Desporto.
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b) Referência B: Um posto de trabalho para contratação de um técnico 
superior para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira e 
categoria de técnico superior — Professor do Ensino Básico — Variante 
Educação Física.

3 — Caracterização dos postos de trabalho:
Referência A e B: Funções consultivas, de estudo, planeamento, 

programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natu-
reza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão; 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instru-
mentais e operativas dos orgãos e serviços; Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado; Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores.

4 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o preceituado 
no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sem prejuízo do determinado 
pelo n.º 1 do artigo 20.º do Orçamento do Estado para 2018, aprovado 
pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, quanto à determinação do 
posicionamento remuneratório.

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, por remissão artigo 20.º do Orça-
mento do Estado para 2018, os candidatos detentores de uma prévia 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, informam 
prévia e obrigatoriamente o município de Vieira do Minho do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

5 — Requisitos relativos ao trabalhador:
5.1 — Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.
5.2 — Requisitos habilitacionais:
a) Referência A: Licenciatura em Educação Física e Desporto, não 

havendo a possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

b) Referência B: Licenciatura em professores de ensino básico — va-
riante educação física, não havendo a possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Formalização da candidatura:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 

sob pena de exclusão, individualmente para cada uma das referências 
e através do preenchimento integral, de tudo o que se lhe aplique, do 
formulário de candidatura disponível no Serviço de Recursos Humanos 
desta Câmara Municipal, assim como, na página eletrónica da autarquia, 
www.cm -vminho.pt, devendo ser expressa a referência do procedimento 
a que se candidata, sendo apresentada obrigatoriamente em suporte de 
papel, pessoalmente durante o horário normal de expediente ou através 
de correio registado com aviso de receção, dirigidos ao Presidente da 
Câmara Municipal de Vieira do Minho, Praça Dr. Guilherme de Abreu, 
4850 -527 Vieira do Minho.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
7.2 — A apresentação da candidatura terá de ser acompanhada, con-

soante os casos, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:
a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado. A formação profis-

sional terá de ser comprovada através de cópia de documento emitido 
pela entidade formadora e no mesmo tem de constar o número de horas 
de duração dessa formação ou ação, sob pena de ser avaliada com 
0,5 valores. A experiência profissional terá de ser comprovada através 
de cópia ou original de documento emitido pela entidade empregadora 
onde terá de constar, para além da descrição das funções desempenhadas, 
o tempo de duração, sob pena de não ser tida em conta.

c) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada e autenticada, da 
qual conste, de forma inequívoca, a modalidade de relação jurídica de 
emprego público de que é titular, a carreira e categoria que detém, a 
antiguidade na carreira, na categoria e na função pública e a correspon-
dente posição remuneratória;

d) Declaração do conteúdo funcional emitida pelo organismo ou 
serviço onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual conste a caracterização das atividades 

que se encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o 
grau de complexidade das mesma;

e) Comprovativo da avaliação de desempenho relativa aos últimos 
três anos de serviço, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

8 — Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Vieira do Minho, ficam dispensados de apresentar os documentos 
referidos no ponto anterior, exceto Curriculum Vitae detalhado, datado 
e assinado, desde que refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual.

9 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 
Aviso do Diário da República.

10 — Métodos de seleção:
a) Avaliação curricular, entrevista de avaliação de competências e 

entrevista profissional de seleção — para os candidatos referidos no 
n.º 2 do artigo 36.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: «[…] 
candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competên-
cia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem 
como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade […]»

b) Prova de conhecimentos de natureza teórica, avaliação psicológica 
e entrevista profissional de seleção — para os restantes candidatos e 
para os candidatos referidos na anterior alínea que optem, através de 
declaração escrita, pela sua aplicação.

10.1 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

10.2 — A entrevista de avaliação de competências, visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, baseando -se num guião de entre-
vista composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas 
com o perfil de competências previamente definido.

10.3 — A entrevista profissional de seleção, visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

10.4 — Prova de conhecimentos de natureza teórica (PC) — visa 
avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais dos candidatos, 
necessários ao exercício da função posta a concurso.

Assumirá a forma escrita, terá uma única fase e a duração máxima 
de duas horas. Poderá ser consultada, durante a sua execução, apenas a 
legislação (não anotada) referida neste ponto.

O candidato tem de trazer consigo o bilhete de identidade ou cartão 
de cidadão para confirmação da identidade no momento da realização 
da prova.

10.4.1 — Incidirá sobre os seguintes conteúdos:
Referência A e B:
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e seu Anexo, com as alterações 

subsequentes (LTFP);
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e seu Anexo, com as alterações 

subsequentes (LAL);
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e seu Anexo (CPA);
Lei n.º 39/2012 de 28 de agosto;
Lei n.º 100/2003 de 23 de maio, alterado pelo Dec. Lei n.º 82/2004 

de 14 de Abril;
Dec. Lei n.º 141/2009 de 16 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 110/2012 de 21 de maio.

10.5 — A avaliação psicológica, visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

11 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 
20 valores e resulta das seguintes fórmulas, consoante os métodos de 
seleção aplicados aos candidatos: OF= (AC x 0,40) + (EAC x 0,30)+ 
+ (EPS x 0,30), ou, OF= (PC x 0,40) + (AP x 0,30) + (EPS x 0,30), em 
que, OF = Ordenação final, AC = Avaliação curricular, EAC = Entrevista 
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de avaliação de competências, EPS = Entrevista profissional de seleção, 
PC = Prova de conhecimentos e AP = Avaliação psicológica.

12 — A aplicação dos métodos de seleção bem como a ordenação 
final dos candidatos terá em atenção o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, no que se refere a candidatos com 
deficiência.

13 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de se-
leção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte. A não 
comparência a qualquer método de seleção equivale a 0,00 valores e, 
consequentemente, à exclusão do candidato ao procedimento.

14 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os cri-
térios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como a 
convocação para os métodos de seleção faz  -se de acordo com o previsto 
nos artigos 30.º, 31.º e 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no 
Placar do Serviço de Recursos Humanos desta autarquia, e disponibi-
lizada na página eletrónica da Câmara Municipal de Vieira do Minho, 
www.cm -vminho.pt.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, será notificada aos candidatos através de ofício registado, 
disponibilizada no site da Câmara Municipal de Vieira do Minho e 
publicada na segunda série do Diário da República.

18 — Composição e identificação do júri do concurso:
Referência A e B:
a) Presidente: Dr. Afonso Barroso (Vereador); Vogais efetivos: Dr.ª 

Isilda Domingues (Chefe de Divisão) e Dr. Nuno Rodrigues (Técnico 
Superior). Vogais suplentes: Prof.ª Elsa Ribeiro (Vereadora) e Dr.ª Susana 
Francisco (Dirigente Intermédio de 3.º Grau).

19 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

20 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com 
as alterações subsequentes, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de se-
tembro, Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — As falsas declarações prestadas pelo candidato são puníveis 
nos termos da lei.

23 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

25 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento 
concurso em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e 
igual a superior a três, é garantida a reserva de um lugar para candidatos 
com deficiência.

6 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Eng. António 
Cardoso Barbosa.

311901649 

 Aviso n.º 62/2019

Regulamento e Tabela de Taxas Municipais

Engenheiro António Cardoso Barbosa, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vieira do Minho, faz público, nos termos do artigo 101.º do 
Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015 de 7 de janeiro, que na sequência de deliberação da Câmara 

Municipal, datada do passado dia 5 de dezembro, se encontra em fase 
de apreciação pública, pelo período de 30 dias, a contar da data da pu-
blicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, a Oitava 
Revisão ao Regulamento e Tabela de Taxas Municipais. O projeto em 
apreço encontra -se disponível para consulta no sítio da Câmara Muni-
cipal em www.cm -vminho.pt. As observações e eventuais sugestões 
dos interessados deverão ser apresentadas por escrito e dirigidas ao 
presidente da Câmara Municipal de Vieira do Minho.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eng. António Cardoso Barbosa.

311895259 

 Aviso n.º 63/2019

Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos
Eng. António Cardoso Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 

Vieira do Minho, faz público, nos termos do artigo 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 
de 7 de janeiro, que na sequência de deliberação da Câmara Municipal, 
datada do passado dia 5 de dezembro, se encontra em fase de aprecia-
ção pública, pelo período de 30 dias, a contar da data da publicação do 
presente aviso na 2.ª série do Diário da República, a Primeira Revisão 
ao Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos. O projeto 
em apreço encontra-se disponível para consulta no sítio da Câmara Mu-
nicipal em www.cm -vminho.pt. As observações e eventuais sugestões 
dos interessados deverão ser apresentadas por escrito e dirigidas ao 
presidente da Câmara Municipal de Vieira do Minho.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eng. António Cardoso Barbosa.

311895283 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Regulamento n.º 2/2019

Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos
e Limpeza Pública

Eduardo Vítor Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia, torna público, ao abrigo da competência que lhe confere 
a alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 
setembro, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária realizada no dia 
5 de novembro de 2018, e a Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia, 
em reunião ordinária de 22 de novembro de 2018, deliberaram aprovar, 
após consulta pública, o Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos 
Urbanos e Limpeza Pública, que se publica, nos termos e para os efeitos 
do disposto no artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo, 
o qual entra em vigor 30 dias após a sua publicação no Diário da Re-
pública, sem prejuízo de tal publicação ser igualmente feita no Boletim 
Municipal e na Internet no sítio institucional do Município.

4 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor 
Rodrigues.

Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 
e Limpeza Pública

Preâmbulo
O presente Regulamento surge na sequência do anterior, o qual de-

finiu o sistema municipal de gestão de resíduos sólidos urbanos e tem 
essencialmente por objetivo atualizar e adequar o mesmo ao quadro 
normativo vigente em matéria de resíduos e contribuir neste âmbito para 
uma gestão mais adequada e evitar a degradação ambiental.

Neste contexto, a Lei n.º 19/2014, de 14 de abril, que aprova as bases 
da política de ambiente, veio definir como eixo primordial da política do 
ambiente a correta e eficaz gestão de resíduos, orientada para a prevenção 
da sua produção, através da redução da sua quantidade e perigosidade, para 
a preservação dos recursos naturais, através da consideração do valor econó-
mico dos resíduos enquanto potenciais fontes de matérias -primas e energia, 
e para a mitigação dos impactes adversos para o ambiente e a saúde humana 
decorrentes da sua produção através da criação de condições adequadas à 
sua gestão, assente na otimização da utilização das infraestruturas existentes.

Pretende -se consequentemente com este instrumento normativo adotar 
medidas que visem:

a) Incentivar a redução da produção de RU;
b) Responsabilizar os produtores de resíduos, através da aplicação 

do princípio do poluidor -pagador;
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c) Definir as normas respeitantes à recolha, transporte e destino final 
dos RU;

d) Promover uma política energética baseada no aproveitamento 
racional e sustentado dos recursos renováveis, segundo o princípio 
reduzir, reutilizar e reciclar, e valorizar, bem como na racionalização 
do consumo;

e) Despertar mudanças de atitudes e comportamentos cívicos dos 
cidadãos para a higiene pública, designadamente o asseio e limpeza dos 
arruamentos, passeios e outros espaços públicos e/ou privados.

O projeto deste regulamento foi objeto de parecer da Entidade Regu-
ladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), de consulta pública 
nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA) e de aprovação do Conselho de Administração da empresa Águas 
de Gaia, E. M., S. A. nas reuniões realizadas nos dias 9 e 23 de outubro 
de 2018.

Assim, ao abrigo do preceituado nos artigos 241.º da Constituição 
da República Portuguesa e 25.º, n.º 1, alínea g), do anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, sob proposta da Câmara Municipal, 
a Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia aprova o seguinte Re-
gulamento:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, da alínea k) do 
n.º 2 do artigo 23.º, da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, da alínea e) e k) 
do n.º 1 do artigo 33.º, todos do regime jurídico das autarquias locais, 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e das alíneas e) e 
h) do artigo 14.º e do artigo 21.º ambos da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, com respeito pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, 
de 26 de julho, e do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, todos 
na sua redação atual.

Artigo 2.º
Objeto

1 — O presente Regulamento tem em vista, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 71/2016, de 4 de novembro, assegurar a gestão 
dos resíduos urbanos produzidos na área territorial do município de 
Vila Nova de Gaia e definir o sistema municipal para a gestão dos 
resíduos urbanos, bem como as regras a que obedece a prestação do 
serviço.

2 — É da competência da Câmara Municipal assegurar a gestão dos 
resíduos, sem prejuízo da transferência de competências para outras 
entidades, públicas ou privadas.

CAPÍTULO II

Resíduos Urbanos

Artigo 3.º
Definições Gerais

1 — Para efeitos do presente Regulamento entende -se por:
a) Armazenagem: colocação temporária e controlada de resíduos 

previamente ao seu tratamento, valorização ou eliminação;
b) Detentor: a pessoa singular ou coletiva que tenha resíduos, pelo 

menos, na sua simples detenção, nos termos da legislação civil;
c) Ecocentro: centro de receção dotado de equipamentos de grande 

capacidade para a recolha seletiva de materiais passíveis de valorização, 
tais como, papel, embalagens de plástico e metal, aparas de jardim, 
objetos volumosos fora de uso, ou de outros materiais que venham a 
ter viabilidade técnica de valorização;

d) Ecoponto: conjunto de contentores, colocados na via pública, 
escolas, ou outros espaços públicos, e destinados à recolha seletiva de 
papel, vidro, embalagens de plástico e metal ou outros materiais para 
valorização;

e) Eliminação: qualquer operação que não seja de valorização, nome-
adamente as incluídas no anexo i do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 05 de 
setembro, na sua redação atual, ainda que se verifique como consequên-
cia secundária a recuperação de substâncias ou de energia;

f) Estação de transferência: instalações onde os resíduos são descar-
regados com o objetivo de os preparar para serem transportados para 
outro local de tratamento, valorização ou eliminação;

g) Produção: a geração de RU nas suas variadas fontes: habitação, 
instituições, empresas, indústrias, limpeza pública, espaços de lazer e 
vias de comunicação;

h) Produtor: qualquer pessoa, singular ou coletiva, cuja atividade pro-
duza resíduos ou que efetue operações de pré -processamento, de mistura 
ou outras que alterem a natureza ou a composição de resíduos;

i) Remoção: ato de retirar os RU dos locais de produção, mediante 
deposição, recolha e transporte:

i) Deposição indiferenciada: acondicionamento dos RU não recicláveis 
e ou valorizáveis, a fim de serem recolhidos;

ii) Deposição seletiva: acondicionamento dos resíduos urbanos de 
forma a manter o fluxo de resíduos separados por tipo e natureza com 
vista a facilitar o tratamento específico;

iii) Recolha indiferenciada: a retirada dos RU dos recipientes de 
deposição para as viaturas de transporte;

iv) Recolha seletiva: a retirada das frações dos RU e depositadas 
seletivamente nos recipientes ou locais apropriados para viaturas de 
transporte;

v) Transporte: qualquer operação que vise transferir fisicamente os 
resíduos.

j) Resíduos: quaisquer substâncias ou objetos de que o detentor se 
desfaz ou tem intenção ou obrigação de se desfazer;

k) Resíduos perigosos: os que apresentem pelo menos uma caracte-
rística de perigosidade para a saúde ou para o ambiente;

l) Resíduos industriais: os resíduos gerados em processos produtivos 
industriais, bem como os que resultem das atividades de produção e 
distribuição de eletricidade, gás e água;

m) Resíduos urbanos: os resíduos domésticos ou outros resíduos 
semelhantes, em razão da sua natureza ou composição, nomeadamente 
os provenientes do setor de serviços ou de estabelecimentos comerciais 
ou industriais e de unidades prestadoras de cuidados de saúde, desde 
que, em qualquer dos casos, a produção diária não exceda 1100 litros 
por produtor;

n) Resíduos hospitalares: os resíduos produzidos em unidades de 
prestação de cuidados de saúde, incluindo as atividades médicas de 
diagnóstico, prevenção e tratamento da doença, em seres humanos 
ou em animais, e ainda as atividades de reabilitação e investigação 
relacionadas, bem como as desenvolvidas em farmácias, atividades 
médico -legais, de ensino e em quaisquer outras que envolvam proce-
dimentos invasivos;

o) Transferência: colocação em estação de transferência;
p) Tratamento: conjunto de operações manuais, mecânicas e físicas 

e de processos químicos e biológicos, que altera as características dos 
resíduos, de forma a reduzir o seu volume ou perigosidade e a facilitar 
a sua movimentação, valorização ou eliminação;

q) Valorização ou Recuperação: quaisquer operações que permitam 
o reaproveitamento dos resíduos e que se englobam em duas catego-
rias: reciclagem, que pode ser multimaterial ou orgânica e valorização 
energética, que pode ser por incineração, por biometanização ou por 
aproveitamento do biogás;

r) Outros tipos de resíduos: os resíduos não considerados como in-
dustriais, urbanos ou hospitalares, bem como outros integrados em 
categorias específicas.

2 — Entende -se por resíduos urbanos, identificados pela sigla RU, 
os seguintes resíduos:

a) Dejetos de animais: excrementos, provenientes da defecação de 
animais na via pública ou noutros espaços públicos;

b) Objetos domésticos fora de uso: objetos volumosos provenientes 
das habitações que, pelo seu volume, forma ou dimensões não possam 
ser recolhidos pelos meios normais de remoção, incluindo os resíduos 
de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE);

c) Resíduos de limpeza pública: os provenientes da limpeza pública, 
entendendo -se esta como o conjunto de atividades que se destina a 
recolher os resíduos urbanos existentes nas vias e outros espaços 
públicos;

d) Resíduos verdes urbanos: os provenientes da limpeza e manutenção 
dos jardins ou hortas urbanas, nomeadamente, aparas, troncos, ramos, 
corte de relva e ervas.

3 — Para efeitos deste regulamento, são considerados resíduos urba-
nos especiais e, portanto, excluídos dos RU os seguintes resíduos:

a) Resíduos comerciais equiparáveis a RU: os resíduos que, em-
bora apresentem características semelhantes aos resíduos indicados na 
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alínea c) do número anterior, atinjam uma produção diária superior a 
1100 litros;

b) Resíduos industriais: os resíduos gerados em atividades ou pro-
cessos industriais;

c) Resíduos industriais equiparáveis a RU: aqueles que, embora 
apresentem características semelhantes aos resíduos indicados na 
alínea f) do número anterior, atinjam uma produção diária superior 
a 1100 litros;

d) Resíduos perigosos: todos os resíduos que nos termos do Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, na sua redação atual e demais 
legislação aplicável, apresentem características de perigosidade para a 
saúde e para o ambiente;

e) Resíduos radioativos: os contaminados por substâncias radioativas;
f) Resíduos hospitalares contaminados: os produzidos em unidades 

de prestação de cuidados de saúde, incluindo as atividades médicas de 
diagnóstico, tratamento e prevenção de doença em seres humanos ou ani-
mais, e ainda as atividades de investigação relacionadas, que apresentam 
ou são suscetíveis de apresentar alguma perigosidade de contaminação, 
constituindo risco para a saúde pública ou para o ambiente, nos termos 
do Despacho n.º 242/96, do Ministério da Saúde, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 13 de agosto;

g) Resíduos hospitalares não contaminados equiparáveis a RU: aque-
les que, embora apresentem caraterísticas semelhantes aos resíduos 
indicados na alínea e) do número anterior, atinjam uma produção diária 
superior a 1100 litros;

h) Resíduos de centros de reprodução e abate de animais: os pro-
venientes de estabelecimentos onde se processe a criação intensiva de 
animais ou o seu abate e/ou transformação;

i) Resíduos de construção e demolição (RCD): o resíduo proveniente 
de obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação 
e demolição e da derrocada de edificações;

j) Objetos volumosos fora de uso: os objetos provenientes de locais 
que não sejam habitações e que, pelo seu volume, forma ou dimensões, 
não possam ser recolhidos pelos meios normais de remoção;

k) Resíduos verdes especiais: os provenientes da limpeza e manuten-
ção dos jardins ou hortas dos locais que não sejam habitações, nomea-
damente aparas, troncos, ramos e cortes de relva e ervas;

l) Lamas e partículas: os resíduos que integram efluentes líquidos, 
lamas ou emissões para a atmosfera (partículas) que se encontram su-
jeitos à legislação própria dos setores de luta contra a poluição da água 
e do ar, respetivamente;

m) Veículos em fim de vida e Sucata: os considerados como tal de 
acordo com as definições constantes do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 
23 de agosto, na atual redação e restante legislação em vigor;

n) Outro tipo de resíduos: os resíduos não considerados como indus-
triais, urbanos ou hospitalares e aqueles para os quais exista legislação 
especial, que os exclua expressamente da categoria de resíduos urbanos.

CAPÍTULO III

Sistema Municipal de Gestão dos Resíduos Urbanos

Artigo 4.º
Definições

1 — O sistema municipal de gestão de resíduos urbanos é o conjunto 
de obras de construção civil, equipamentos mecânicos e/ou elétricos, 
viaturas, recipientes e acessórios, recursos humanos, institucionais e 
financeiros e estruturas de gestão, destinados a assegurar, em con-
dições de eficiência, conforto, segurança e inocuidade, a deposição, 
recolha, transporte, valorização, tratamento e eliminação dos resíduos, 
sob quaisquer das formas enunciadas na atual redação do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de setembro.

2 — Entende -se por gestão do sistema de resíduos urbanos o conjunto 
das atividades de caráter técnico, administrativo e financeiras necessárias 
à deposição, recolha, transporte, tratamento, valorização e eliminação 
dos resíduos, incluindo o planeamento e a fiscalização dessas operações, 
bem como a monitorização dos locais de destino final, depois de se 
proceder ao seu encerramento.

Artigo 5.º
Sistema de Gestão De Resíduos

O Sistema de Gestão Resíduos engloba, no todo ou em parte, as se-
guintes componentes relativas à operação de remoção de resíduos:

a) Acondicionamento;
b) Deposição;
c) Recolha e transporte.

CAPÍTULO IV

Gestão de Resíduos Urbanos

SECÇÃO I

Disposições Gerais

SUBSECÇÃO I

Conceitos

Artigo 6.º
Resíduos a Gerir

Os resíduos cuja responsabilidade de gestão se encontra atribuída à 
entidade gestora e entidade titular classificam -se quanto à tipologia em:

a) Resíduos urbanos, cuja produção diária não exceda os 1100 litros 
por produtor;

b) Outros resíduos que, por atribuição legislativa, sejam da compe-
tência da entidade gestora e entidade titular, como o caso dos resíduos 
de construção e demolição produzidos em obras particulares isentas de 
licença e não submetidas a comunicação prévia;

c) Resíduos urbanos de grandes produtores.

Artigo 7.º
Entidade Titular e Entidade Gestora

1 — O Município de Vila Nova de Gaia é a entidade titular que, nos 
termos da lei, tem por atribuição assegurar a provisão do serviço de 
gestão de resíduos urbanos no respetivo território.

2 — A empresa pública municipal Águas de Gaia, E. M., S. A. é a 
entidade gestora dos sistemas públicos de distribuição e abastecimento 
de água e de recolha, drenagem de águas residuais, e da operação de 
remoção dos resíduos urbanos indiferenciados do Município de Vila 
Nova de Gaia.

Artigo 8.º
Definição e Normas Técnicas

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a 
construção e exploração do sistema de gestão, bem como as respetivas 
normas de higiene e segurança, são as aprovadas nos termos da legis-
lação em vigor.

Artigo 9.º
Princípios de Gestão

A prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos obedece aos 
seguintes princípios:

a) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
b) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade 

de acesso;
c) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção 

dos interesses dos utilizadores;
d) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
e) Princípio do utilizador -pagador;
f) Princípio da responsabilidade do cidadão, adotando comportamentos 

de caráter preventivo em matéria de produção de resíduos, bem como 
práticas que facilitem a respetiva reutilização, reciclagem ou outras 
formas de valorização;

g) Princípio da transparência na prestação de serviços;
h) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização 

dos recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e 
às melhores técnicas ambientais disponíveis;

i) Princípio da hierarquia de gestão de resíduos;
j) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do 

correto ordenamento do território e do desenvolvimento regional.

Artigo 10.º
Disponibilização do Regulamento

O Regulamento está disponível nos sítios da internet das entidades 
gestora e titular e nos serviços de atendimento, sendo neste último caso 
fornecidos exemplares mediante o pagamento da quantia definida no 
tarifário em vigor e permitida a sua consulta gratuita.
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SUBSECÇÃO II

Direitos e Deveres

Artigo 11.º
Deveres da Entidade Gestora

Compete à entidade gestora, designadamente:
a) Garantir a gestão dos resíduos urbanos cuja produção diária 

não exceda os 1100 litros por produtor, produzidos na sua área 
geográfica, bem como de outros resíduos cuja gestão lhe seja atri-
buída por lei;

b) Assegurar o encaminhamento adequado dos resíduos que recolhe 
ou recebe da sua área geográfica, sem que tal responsabilidade isente 
os munícipes do pagamento das correspondentes tarifas pelo serviço 
prestado;

c) Garantir a qualidade, regularidade e continuidade do serviço, salvo 
em casos fortuitos ou de força maior, que não incluem as greves, sem 
prejuízo da tomada de medidas imediatas para resolver a situação e, em 
qualquer caso, com a obrigação de avisar de imediato os utilizadores;

d) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração 
do sistema de gestão de resíduos urbanos indiferenciados, relativa à 
operação de remoção;

e) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam 
necessários à boa gestão do sistema, na parte respeitante à operação de 
remoção de resíduos indiferenciados;

f) Manter atualizado o cadastro dos equipamentos e infraestruturas 
afetas ao sistema de gestão de resíduos;

g) Promover a instalação, a renovação, o bom estado de funcionamento 
e conservação dos equipamentos e infraestruturas associados à operação 
de remoção de resíduos indiferenciados, sem prejuízo do previsto na 
alínea g) do artigo 12.º;

h) Assegurar a limpeza dos equipamentos de deposição dos resíduos 
e área envolvente;

i) Promover a atualização tecnológica do sistema de gestão de re-
síduos, nomeadamente quando daí resulte um aumento da eficiência 
técnica e da qualidade ambiental;

j) Promover a atualização anual do tarifário, nos termos do disposto 
no Regulamento Tarifário do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 
e assegurar a sua divulgação junto dos utilizadores, designadamente 
nos postos de atendimento e no sítio da internet da entidade gestora e 
da entidade titular;

k) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores direcionados 
para a resolução dos seus problemas relacionados com o sistema de 
gestão de resíduos;

l) Proceder em tempo útil à emissão e envio das faturas correspon-
dentes aos serviços prestados e à respetiva cobrança;

m) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores 
cumprir as suas obrigações com o menor incómodo possível;

n) Manter um registo atualizado das reclamações e sugestões dos 
utilizadores e garantir a sua resposta no prazo legal;

o) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
p) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.

Artigo 12.º
Deveres dos Utilizadores

Compete aos utilizadores, designadamente:
a) Cumprir o disposto no presente Regulamento;
b) Não abandonar os resíduos na via pública;
c) Não alterar a localização dos equipamentos de deposição de resíduos 

e garantir a sua boa utilização;
d) Acondicionar corretamente os resíduos;
e) Cumprir as regras de deposição dos resíduos urbanos;
f) Cumprir o horário de deposição/recolha dos resíduos urbanos a 

definir pela entidade gestora;
g) Assegurar o bom estado de funcionamento e conservação do equi-

pamento de recolha porta -a -porta que seja da sua responsabilidade, 
assim como condições de manuseamento e salubridade adequadas à 
salvaguarda da saúde pública;

h) Reportar à entidade gestora eventuais anomalias ou inexistência 
do equipamento destinado à deposição de resíduos urbanos;

i) Avisar a entidade gestora de eventual subdimensionamento do 
equipamento de deposição de resíduos urbanos;

j) Pagar atempadamente as importâncias devidas, nos termos do pre-
sente Regulamento e dos contratos estabelecidos com a entidade gestora;

k) Em situações de acumulação de resíduos, adotar os procedimentos 
indicados pela entidade gestora, no sentido de evitar o desenvolvimento 
de situações de insalubridade pública.

Artigo 13.º
Direito e Disponibilidade da Prestação do Serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de produção se insira na área de 
influência da entidade gestora tem direito à prestação do serviço.

2 — O serviço de recolha considera -se disponível, para efeitos do pre-
sente Regulamento, desde que o equipamento de recolha indiferenciada 
se encontre instalado a uma distância inferior a 100 metros do limite 
da propriedade e a entidade gestora efetue uma frequência mínima de 
recolha que salvaguarde a saúde pública, o ambiente e a qualidade de 
vida dos cidadãos.

3 — A distância prevista no número anterior é aumentada até 200 me-
tros nas áreas, com menor densidade populacional, sendo garantido 
nesses locais o serviço de recolha porta a porta.

Artigo 14.º
Direito à Informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara 
e conveniente pela entidade gestora das condições em que o serviço é 
prestado, em especial no que respeita aos tarifários aplicáveis.

2 — A entidade gestora e a entidade titular dispõem de um sítio na 
internet no qual é disponibilizada a informação essencial sobre a sua 
atividade, designadamente:

a) Identificação da entidade gestora, suas atribuições e âmbito de 
atuação;

b) Estatutos e contrato relativo à gestão do sistema e suas alterações;
c) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de contas;
d) Regulamentos de serviço;
e) Tarifários;
f) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utili-

zadores, em especial horários de deposição e recolha e tipos de recolha 
utilizados com indicação das respetivas áreas geográficas;

g) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
h) Informação sobre o destino dado aos diferentes resíduos recolhi-

dos — designadamente resíduos indiferenciados, OAU, REEE e RCD —, 
identificando as respetivas entidades gestoras e infraestruturas;

i) Informações sobre interrupções do serviço;
j) Contactos e horários de atendimento.

Artigo 15.º
Atendimento ao Público

1 — A entidade gestora dispõe de 2 locais de atendimento ao público 
e de um serviço de atendimento telefónico e via internet, através dos 
quais os utilizadores a podem contactar diretamente.

2 — O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis de acordo 
com o horário publicitado no sítio da internet e nos serviços da entidade 
gestora, tendo uma duração mínima de 7 horas diárias.

SECÇÃO II

Acondicionamento e Deposição

Artigo 16.º
Acondicionamento

Todos os produtores de resíduos urbanos são responsáveis pelo acon-
dicionamento adequado dos mesmos, devendo a deposição dos resíduos 
urbanos ocorrer em boas condições de higiene e estanquidade, nomeada-
mente em sacos devidamente fechados, não devendo a sua colocação ser 
a granel, por forma a não causar o espalhamento ou derrame dos mesmos.

Artigo 17.º
Deposição

Para efeitos de deposição indiferenciada de resíduos urbanos a Enti-
dade Gestora disponibiliza aos utilizadores o seguinte tipo:

a) Deposição porta -porta, coletiva ou individual, em contentores ou 
sacos não reutilizáveis (plástico ou outros);

b) Deposição coletiva por proximidade.

Artigo 18.º
Responsabilidade de Deposição

Os produtores de resíduos urbanos cuja produção diária não exceda os 
1.100 litros por produtor, independentemente de serem provenientes de 
habitações, condomínios ou de atividades comerciais, serviços, indus-
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triais ou outras, são responsáveis pela sua deposição nos equipamentos 
disponibilizados pela Entidade Gestora.

Artigo 19.º
Regras de Deposição

1 — Só é permitido depositar resíduos urbanos em equipamento ou 
local aprovado para o efeito, o qual deve ser utilizado de forma a respeitar 
as condições de higiene e salubridade adequadas.

2 — Com exceção dos locais onde manifestamente e devido às caracte-
rísticas dos arruamentos não existam condições apropriadas para a coloca-
ção de contentores, a deposição de resíduos urbanos é realizada de acordo 
com os equipamentos disponibilizados pela Entidade Gestora e tendo 
em atenção o cumprimento das regras de separação de resíduos urbanos.

3 — Nos locais referidos no número anterior onde não é possível 
a colocação de contentores, a recolha é realizada pelo sistema porta a 
porta, com utilização de sacos não reutilizáveis.

4 — A deposição está, ainda, sujeita às seguintes regras:
a) É obrigatória a deposição dos resíduos urbanos no interior dos equi-

pamentos para tal destinados, deixando sempre fechada a respetiva tampa;
b) A deposição de RU nos contentores deve ser efetuada mediante 

utilização de sacos hermeticamente fechados e estanques;
c) Não é permitido o despejo de óleos alimentares usados (OAU) nos 

contentores destinados a resíduos indiferenciados, nas vias ou outros 
espaços públicos, bem como o despejo nos sistemas de drenagem, in-
dividuais ou coletivos, de águas residuais e pluviais, incluindo sarjetas 
e sumidouros;

d) Os OAU provenientes do setor doméstico devem ser acondicio-
nados em garrafa de plástico, fechada, e colocada nos equipamentos 
específicos;

e) Não é permitida a colocação de cinzas, escórias ou qualquer material 
incandescente nos contentores destinados a resíduos indiferenciados;

f) Não é permitida a colocação nos equipamentos de deposição de 
quaisquer resíduos líquidos ou liquefeitos;

g) Não é permitido colocar resíduos volumosos e resíduos verdes, 
REE, pilhas e acumuladores usados, medicamentos fora de uso e resíduos 
de embalagens de medicamentos nos contentores destinados a resíduos 
indiferenciados, nas vias e outros espaços públicos, exceto quando 
acordado e autorizado pela Entidade Gestora.

5 — A violação do disposto no presente artigo constitui contraorde-
nação grave.

Artigo 20.º
Tipos de Equipamentos de Deposição

1 — Compete ao Município definir o tipo de equipamento de depo-
sição indiferenciada de resíduos urbanos a utilizar.

2 — Para efeitos de deposição indiferenciada de resíduos urbanos são 
disponibilizados aos utilizadores os seguintes equipamentos:

a) Contentores herméticos;
b) Contentores semienterrados;
c) Contentores enterrados.

3 — Para efeitos de deposição seletiva de resíduos urbanos são dis-
ponibilizados pela SULDOURO e pela entidade titular aos utilizadores 
os seguintes equipamentos:

a) Ecopontos superfície;
b) Ecoponto semienterrados;
c) Ecopontos enterrados;
d) Ecocentros.

Artigo 21.º
Responsabilidade pelo Equipamento de Deposição

1 — É da responsabilidade dos utilizadores a manutenção de con-
dições de salubridade adequadas do respetivo sistema de deposição de 
resíduos urbanos de utilização individual, podendo a Câmara Municipal, 
de forma coerciva, substituir -se ao utilizador e realizar a limpeza a 
expensas dos utentes respetivos.

2 — A violação do disposto no presente artigo constitui contraorde-
nação grave.

Artigo 22.º
Localização e Colocação de Equipamento de Deposição

1 — Compete à Entidade Gestora definir a localização de instalação 
de equipamentos de deposição indiferenciada de resíduos urbanos e a 
sua colocação.

2 — A Entidade Gestora deve assegurar a existência de equipamen-
tos de deposição de resíduos urbanos indiferenciados a uma distância 

inferior a 100 metros do limite dos prédios em áreas urbanas, podendo 
essa distância ser aumentada para 200 metros, nos termos do n.º 3 do 
artigo 13.º

3 — A localização e a colocação de equipamentos de deposição de 
resíduos urbanos devem respeitar as Normas Técnicas sobre os Sistemas 
de Deposição de Resíduos em Edificações, constantes do anexo I ao 
presente Regulamento e, sempre que possível, cumprir com os seguintes 
critérios:

a) Zonas pavimentadas de fácil acesso e em condições de segurança 
aos utilizadores;

b) Zonas de fácil acesso às viaturas de recolha evitando -se nomeadamente 
becos, passagens estreitas, ruas de grande pendente, que originem manobras 
difíceis que coloquem em perigo a segurança dos trabalhadores e da popu-
lação em geral, etc.;

c) Evitar a obstrução da visibilidade de peões e condutores, nomea-
damente através da colocação junto a passagens de peões, saídas de 
garagem, cruzamentos;

d) Agrupar no mesmo local o equipamento de deposição indiferenciada 
e de deposição seletiva;

e) Assegurar uma distância média entre equipamentos adequada, 
designadamente à densidade populacional e à otimização dos circuitos 
de recolha, garantindo a salubridade pública;

f) Os equipamentos de deposição devem ser colocados com a abertura 
direcionada para o lado contrário ao da via de circulação automóvel 
sempre que possível.

4 — A localização dos equipamentos poderá ser determinada no 
interior dos edifícios ou no seu exterior, em área do domínio privado 
ou do domínio público.

5 — Os projetos de loteamento, de construção e ampliação, cujas 
utilizações, pela sua dimensão, possam ter impacto semelhante a lotea-
mento, e de legalização de áreas urbanas de génese ilegal (AUGI) devem 
prever os sistemas de deposição de Resíduos Urbanos (indiferenciada 
e seletiva) por forma a satisfazer as necessidades do loteamento ou 
indicação expressa do Município, salvo se, nos casos de ampliação, 
remodelação e reabilitação, tal for comprovadamente inviável do ponto 
de vista técnico.

6 — Os projetos previstos no número anterior são submetidos ao 
Município para o respetivo parecer, devendo cumprir o estabelecido 
no anexo I.

7 — O fornecimento e a instalação de sistemas de deposição são da 
responsabilidade do titular do alvará de loteamento, de edificação ou 
de instalação de um estabelecimento.

8 — Após a receção das obras de urbanização ou emissão de alvará de 
utilização, o equipamento de deposição instalado, constitui propriedade 
do Município.

9 — Quando não for possível o fornecimento do equipamento aquando 
da receção, deve o promotor entregar o referido equipamento aos serviços 
municipais competentes, para posterior instalação.

Artigo 23.º
Dimensionamento do Equipamento de Deposição

1 — O dimensionamento para o local de deposição de resíduos ur-
banos é efetuado com base na:

a) Produção diária de resíduos urbanos, estimada tendo em conta a 
população espectável, a capitação diária e o peso específico dos resíduos, 
conforme previsto no anexo I;

b) Produção de resíduos urbanos provenientes de atividades não 
domésticas, estimada tendo em conta o tipo de atividade e a sua área 
útil, conforme previsto no anexo I;

c) Frequência de recolha;
d) Capacidade de deposição do equipamento previsto para o local.

2 — As regras de dimensionamento previstas no número anterior de-
vem ser observadas nos projetos de loteamento e de legalização de áreas 
urbanas de génese ilegal (AUGI), nos termos previstos nos números 3 
a 5 do artigo anterior.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do presente artigo, pode o Mu-
nicípio decidir sobre o tipo, capacidade e localização dos equipamentos 
de deposição, decisão baseada em quantidades, facilidade de acessos e 
tipologia de viaturas disponível.

Artigo 24.º
Horário de Deposição dos Resíduos Urbanos Indiferenciados
1 — Ocorrendo recolha diária é efetuada de segunda -feira a sábado, 

excluindo domingos e feriados.
2 — O horário de colocação na via pública dos equipamentos de 

deposição, abrangida pela recolha noturna, é entre as 19 e as 20 horas, 
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junto à porta de serviço, devendo ser retirados até às 08 horas do dia 
seguinte.

3 — Para áreas específicas do Município e tendo em conta o horário 
de recolha, os horários previstos nos números anteriores podem ser 
alterados pela Entidade Gestora.

4 — Fora dos horários previstos nos números anteriores, os equi-
pamentos de deposição aí referidos devem encontrar -se dentro das 
instalações do produtor.

5 — Quando, por falta de espaço, as instalações do produtor de resí-
duos domésticos não reúnam condições para a colocação dos contentores 
no seu interior, em local acessível a todos os moradores, ou quando se 
verifique comprovada incapacidade física dos utilizadores, devem os 
responsáveis pela sua limpeza e conservação solicitar à Entidade Gestora 
autorização para manter os contentores fora das instalações.

6 — Nos casos autorizados nos termos do número anterior, o horário 
de deposição dos RU é o preceituado no artigo n.º 2 do presente artigo.

7 — A violação do disposto no presente artigo constitui contraorde-
nação grave.

SECÇÃO III

Recolha e Transporte

Artigo 25.º
Recolha

1 — A recolha na área abrangida pela Entidade Gestora efetua -se por 
circuitos pré -definidos, de acordo com critérios dos respetivos serviços, 
tendo em consideração a frequência mínima de recolha que permita 
salvaguardar a saúde pública, o ambiente e a qualidade de vida dos 
cidadãos.

2 — A Entidade Gestora efetua os seguintes tipos de recolha:
a) Recolha indiferenciada porta -a -porta;
b) Recolha indiferenciada de proximidade.

3 — Quando o equipamento de deposição for instalado no interior dos 
edifícios, ou em locais de domínio privado, os munícipes utilizadores 
são responsáveis pela sua colocação no ponto de passagem das viaturas 
de recolha e pela sua retirada.

4 — Os produtores de resíduos urbanos cuja produção diária não 
exceda os 1100 litros por produtor, independentemente de serem pro-
venientes de habitações, condomínios ou de atividades comerciais, 
serviços, industriais ou outras, são responsáveis pela sua deposição no 
sistema disponibilizado pela entidade gestora.

Artigo 26.º
Recolha e Transporte de Objetos Domésticos Fora de Uso

1 — É proibido colocar nas vias e outros espaços públicos objetos 
domésticos fora de uso, definidos nos termos da alínea b) do n.º 2 ar-
tigo 3.º deste Regulamento, incluindo os resíduos de equipamentos 
elétricos e eletrónicos (REEE).

2 — Os munícipes poderão entregar os resíduos identificados no 
número anterior num Ecocentro, de acordo com as quantidades estabe-
lecidas no respetivo regulamento de utilização da unidade de receção 
escolhida.

3 — Na impossibilidade de o munícipe proceder à entrega dos resí-
duos no ecocentro, deve requerer o seu transporte ao Município estando 
sujeito previamente à liquidação do montante estabelecido para o efeito 
para volumes superiores a 1,1 m3.

4 — A recolha seletiva de objetos domésticos fora de uso processa -se 
por solicitação à entidade titular, por escrito, por telefone ou pessoalmente.

5 — A remoção efetua -se em hora, data, local a acordar entre a enti-
dade titular e o munícipe.

6 — Após a solicitação da recolha, o prazo máximo de resposta por 
parte da entidade titular é de 5 dias úteis.

7 — Os resíduos são transportados para uma infraestrutura sob res-
ponsabilidade de um operador legalizado, identificado pela entidade no 
respetivo sítio da internet.

8 — A violação do disposto no n.º 1 constitui contraordenação grave.

Artigo 27.º
Recolha e Transporte de Óleos Alimentares Usados (OAU)

1 — A recolha seletiva de OAU processa -se por contentores em cir-
cuitos pré -definidos em toda área de intervenção da entidade titular.

2 — Os OAU são transportados para uma infraestrutura sob respon-
sabilidade de um operador legalizado, identificado pela entidade titular 
no respetivo sítio da internet.

Artigo 28.º
Recolha e Transporte de Resíduos Verdes Urbanos

1 — É proibido colocar nas vias e outros espaços públicos resíduos 
verdes urbanos, definidos nos termos da alínea i) do n.º 2 do artigo 3.º 
deste Regulamento.

2 — Os munícipes poderão entregar os resíduos identificados no n.º 1 
num ecocentro, de acordo com as quantidades estabelecidas no respetivo 
regulamento de utilização da unidade de receção escolhida.

3 — Na impossibilidade de o munícipe proceder à entrega dos resíduos 
no ecocentro, deve requerer o seu transporte ao Município estando sujeito 
previamente à liquidação do montante estabelecido para o efeito, para 
volumes superiores a 1,1 m3.

4 — Os resíduos verdes devem respeitar as seguintes condições:
a) Os ramos das árvores não podem exceder 1 m de comprimento e 

diâmetro 25 cm;
b) As ramagens deverão ser atadas, não podendo ultrapassar 1 m de 

diâmetro;
c) Todos os resíduos verdes em que não seja possível atar tais como 

relva, aparas de sebes ou outros, deverão ser acondicionados em sacos 
plásticos devidamente fechados para evitar o seu espalhamento pelo 
solo ou atmosfera.

5 — A colocação de resíduos verdes urbanos na via pública constitui 
contraordenação grave.

Artigo 29.º
Dejetos de Animais Domésticos

1 — Os proprietários ou acompanhantes de animais domésticos de-
vem proceder à limpeza e remoção imediata dos dejetos produzidos por 
estes animais, nas vias e outros espaços públicos, devendo para o efeito, 
fazer -se acompanhar de equipamento apropriado.

2 — Os dejetos de animais devem, na sua limpeza e remoção ser 
devidamente acondicionados de forma hermética, para evitar qualquer 
insalubridade.

3 — A deposição dos dejetos de animais, acondicionados nos termos 
do número anterior, deve ser efetuada nos equipamentos de deposição de 
resíduos urbanos existentes na via pública, nomeadamente nas papeleiras, 
contentores e dispensadores para dejetos caninos.

4 — A não remoção dos dejetos animais do espaço público ou a sua 
não deposição nos locais apropriados, constitui contraordenação leve.

Artigo 30.º
Transporte

O transporte de resíduos urbanos é da responsabilidade da Entidade 
Gestora, tendo por destino final o aterro ou central de valorização.

CAPÍTULO V

Contrato com o utilizador

Artigo 31.º
Contrato de Gestão de Resíduos Urbanos

1 — A prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos é objeto 
de contrato celebrado entre a Entidade Gestora e os utilizadores que 
disponham de título válido para a ocupação do imóvel.

2 — Quando o serviço de gestão de resíduos urbanos seja disponibi-
lizado simultaneamente com o serviço de abastecimento de água e ou 
de saneamento de águas residuais, o contrato é único e engloba todos 
os serviços.

3 — O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio da Enti-
dade Gestora e instruído em conformidade com as disposições legais em 
vigor à data da sua celebração, e deve incluir as condições contratuais da 
prestação do serviço, designadamente os principais direitos e obrigações 
dos utilizadores e da Entidade Gestora, tais como a faturação, a cobrança, 
o tarifário, as reclamações e a resolução de conflitos.

4 — No momento da celebração do contrato é entregue ao utilizador 
a respetiva cópia.

5 — Nas situações não abrangidas pelo n.º 2, o serviço de gestão de 
resíduos urbanos considera -se contratado desde que haja efetiva utiliza-
ção do serviço e a Entidade Gestora remeta, por escrito, aos utilizadores, 
as condições contratuais da respetiva prestação.

6 — Os proprietários dos prédios, sempre que o contrato não esteja 
em seu nome, devem comunicar à Entidade Gestora, por escrito e no 
prazo de 30 dias, a saída dos inquilinos.

7 — Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de 
gestão de resíduos urbanos, o novo utilizador, que disponha de título 
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válido para ocupação do local de consumo, deve informar a Entidade 
Gestora de tal facto e solicitar a celebração de novo contrato, salvo se 
o titular do contrato autorizar expressamente tal situação.

Artigo 32.º
Domicílio Convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada por si fornecida 
no contrato para efeito de receção de toda a correspondência relativa à 
prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser co-
municada pelo utilizador à Entidade Gestora, produzindo efeitos no 
prazo de 30 dias após aquela comunicação.

Artigo 33.º
Vigência dos Contratos

1 — O contrato de gestão de resíduos urbanos produz efeitos a partir 
da data do início da prestação do serviço.

2 — Quando o serviço de gestão de resíduos urbanos seja objeto 
de contrato conjunto com o serviço de abastecimento de água e ou de 
saneamento de águas residuais, considera -se que a data referida no 
número anterior coincide com o início do fornecimento de água e ou 
recolha de águas residuais.

3 — A cessação do contrato ocorre por denúncia ou caducidade.

Artigo 34.º
Caducidade

Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, a 
caducidade opera no termo do prazo respetivo.

Artigo 35.º
Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo o con-
trato de gestão de resíduos que tenham celebrado, por motivo de 
desocupação do local de consumo, desde que o comuniquem por 
escrito à Entidade Gestora, produzindo a denúncia efeitos a partir 
dessa data.

2 — A denúncia do contrato de água pela respetiva Entidade Gestora, 
na sequência da interrupção do serviço de abastecimento de água por 
mora no pagamento e de persistência do não pagamento pelo utilizador 
pelo prazo de dois meses, produz efeitos também no contrato de gestão 
de resíduos urbanos, salvo se não tiver havido falta de pagamento do 
serviço de gestão de resíduos urbanos ou se for manifesto que continua 
a haver produção de resíduos urbanos.

CAPÍTULO VI

Produtores de Resíduos Urbanos

SECÇÃO I

Deposição, Recolha, Transporte, Armazenagem, Valorização
ou Recuperação, Tratamento

e Eliminação de Resíduos Urbanos Especiais

Artigo 36.º
Responsabilidade

1 — A deposição, recolha, transporte, armazenagem, valorização ou 
recuperação, tratamento e eliminação dos resíduos urbanos especiais 
são da exclusiva responsabilidade dos seus produtores, exceto os RCD 
produzidos em obras particulares isentas de licença e não submetidos 
a comunicação prévia.

2 — No que se refere à deposição, recolha, transporte, armazenagem, 
valorização ou recuperação, tratamento e eliminação de resíduos sólidos 
equiparáveis a RU, podem os produtores acordar com a Câmara Munici-
pal ou com empresas devidamente autorizadas para a realização dessas 
atividades essa prestação de serviços, cumpridas as normas estipuladas 
pelo Município.

Artigo 37.º
Pedido de Recolha Dirigido à Câmara Municipal

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo anterior, o pedido de 
deposição, recolha, transporte armazenagem, valorização ou recupera-

ção, tratamento e eliminação de resíduos urbanos, dirigido à Câmara 
Municipal, deve possuir os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome ou denominação social);
b) Número de identificação fiscal;
c) Residência ou sede social;
d) Local de produção dos resíduos;
e) Caracterização dos resíduos a remover segundo a Lista europeia 

de resíduos;
f) Quantidade estimada diária/mensal de resíduos produzidos;
g) Descrição do equipamento de deposição, se existir.

2 — Na sequência do pedido apresentado nos termos do número an-
terior e sempre que se justifique, a Câmara Municipal pode, no prazo de 
5 dias úteis, solicitar a apresentação de outros elementos que considere 
necessários à apreciação do pedido.

Artigo 38.º
Apreciação do Pedido

1 — Compete à Câmara Municipal a instrução do processo originado 
pelo requerimento apresentado nos termos do artigo anterior, onde são 
analisados os seguintes aspetos:

a) A possibilidade, por parte da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia de estabelecer o acordo para a deposição, recolha, transporte, 
armazenagem, valorização ou recuperação, tratamento e eliminação 
dos resíduos;

b) O tipo e quantidade de resíduos a remover;
c) A periodicidade;
d) O horário;
e) O tipo de contentores a utilizar;
f) A localização dos contentores.

2 — A entidade gestora e entidade titular pode recusar a realização 
do serviço, designadamente, se:

a) O tipo de resíduos depositados nos contentores não se enquadrar 
na categoria de resíduos urbanos, conforme previsto no presente Re-
gulamento;

b) Os contentores se encontrarem inacessíveis à viatura de recolha, 
quer pelo local, quer por incompatibilidade do equipamento ou do 
horário de recolha;

c) Não foram cumpridas as regras de separação definidas pela entidade 
gestora e entidade titular.

SECÇÃO II

Resíduos de Construção e Demolição (RCD’s)

Artigo 39.º
Responsabilidade do Empreiteiro e do Dono de Obra Sujeita

a Licenciamento e/ou Comunicação Prévia
1 — Sem prejuízo do disposto em legislação específica dos resíduos 

de demolição e construção, os empreiteiros ou promotores das obras que 
produzam resíduos de construção e demolição, definidos nos termos da 
alínea i) do n.º 3 do artigo 3.º deste Regulamento são responsáveis pela 
sua remoção, armazenagem e encaminhamento a destino final de tal 
forma que não ponham em perigo a saúde pública nem causem prejuízos 
ao ambiente ou à limpeza e higiene dos lugares públicos.

2 — Nenhuma obra deve ser iniciada sem que o respetivo empreiteiro 
ou promotor responsável indique que solução irá utilizar para a remoção, 
transporte e destino final dos resíduos produzidos na obra, incluindo 
os meios ou equipamento a utilizar, para o que terá que preencher o 
impresso modelo utilizado pelos serviços municipais.

3 — A deposição e o transporte dos resíduos de construção e demo-
lição, incluindo terras e similares, devem efetuar -se de modo a evitar o 
seu espalhamento pelo ar ou no solo.

4 — Os empreiteiros ou promotores de obras devem proceder à lim-
peza dos pneumáticos das viaturas, à saída dos locais onde se estejam 
a efetuar quaisquer trabalhos, de modo a evitar o espalhamento e a 
acumulação de terras nas ruas, estradas e caminhos principais.

5 — Na realização de uma obra a colocação de materiais deve ter lugar 
no interior do estaleiro, não sendo permitido qualquer tipo de escorrência 
ou acumulação de resíduos no exterior do estaleiro.

6 — Os empreiteiros ou promotores de obras são responsáveis pela 
limpeza e manutenção dos espaços envolventes à obra, devendo os 
resíduos ser armazenados em contentores específicos.

7 — É proibido, no decurso de qualquer obra ou operações de remo-
ção de resíduos de construção e demolição colocar ou despejar terras 
ou outro tipo de materiais, fora dos locais autorizados pelas autoridades 
competentes.
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8 — Os solos e rochas não contaminados podem ser utilizados para a 
alteração de relevo natural em locais licenciados pela Câmara Municipal 
nos termos da legislação em vigor.

9 — A violação do disposto no presente artigo constitui contraorde-
nação muito grave.

Artigo 40.º
Armazenamento e Transporte

1 — Para deposição e remoção de resíduos de construção e demolição 
e outros materiais devem ser utilizados:

a) Contentores de capacidade adequada;
b) Viaturas porta -contentores, apropriados aos contentores referidos 

na alínea anterior;
c) Outros dispositivos e equipamentos apropriados a serem aprovados 

pela Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia.

2 — Os contentores a utilizar devem exibir, de forma legível e em 
local visível, o nome do proprietário do contentor, número de telefone 
e número de ordem do contentor.

3 — O material utilizado na via pública, nomeadamente os contento-
res, devem apresentar bom estado de conservação e asseio.

4 — A ocupação da via ou outros espaços públicos por este equipa-
mento, deve ser precedida de autorização prévia emitida pela Câmara 
Municipal, nos termos dos regulamentos municipais em vigor.

5 — A área do local destinado ao parqueamento do equipamento re-
ferido nos números anteriores deve ser suficiente para o armazenamento 
da totalidade dos contentores vazios e das respetivas viaturas.

Artigo 41.º
Capacidade dos Contentores

1 — Nos contentores referidos no artigo anterior, só podem ser depo-
sitados resíduos de construção e demolição até aos limites da sua capa-
cidade, não sendo permitidos dispositivos que aumentem artificialmente 
a capacidade dos contentores.

2 — Os contentores devem ser removidos sempre que:
a) Os resíduos de construção e demolição atinjam a capacidade limite 

do contentor;
b) Constituam um foco de insalubridade;
c) Se encontrem depositados nos mesmos outros tipos de resíduos;
d) Estejam colocados de forma a prejudicar a utilização de espaços 

verdes, sarjetas, sumidouros, marcos e bocas de incêndio, bocas de 
rega, mobiliário urbano ou qualquer outra instalação fixa de utilização 
pública;

e) Prejudiquem a circulação de veículos e peões nas vias e outros 
espaços públicos.

Artigo 42.º
Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos

de Construção e Demolição
Nas empreitadas e concessões de obras públicas, o projeto de execução 

é acompanhado de um plano de prevenção e gestão de RCD, que asse-
gura o cumprimento dos princípios gerais de RCD e das demais normas 
aplicáveis constantes do Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de março e do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 43.º
Operações Urbanísticas Sujeitas a Controlo Prévio

Nas obras sujeitas a licenciamento ou comunicação prévia nos termos 
do Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, o produtor de resíduos 
de construção e de demolição está, designadamente, obrigado a:

a) Promover a reutilização de materiais e a incorporação de reciclados 
de resíduos de construção e de demolição na obra;

b) Assegurar a existência na obra de um sistema de acondicionamento 
adequado que permita a gestão seletiva dos resíduos de construção e 
de demolição;

c) Assegurar a aplicação em obra de uma metodologia de triagem de 
resíduos de construção e de demolição ou, quando tal não seja possível, 
o seu encaminhamento por operador de gestão licenciado;

d) Assegurar que os resíduos de construção e de demolição são man-
tidos em obra o mínimo tempo possível, sendo que, no caso de resíduos 
perigosos, esse período não pode ser superior a três meses;

e) Cumprir as demais normas técnicas respetivamente aplicáveis;
f) Efetuar e manter, conjuntamente com o livro de obra, o registo de 

dados de resíduos de construção e de demolição, de acordo com o modelo 
constante do anexo II ao Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de março.

Artigo 44.º
Operações Urbanísticas Isentas de Controlo Prévio

As obras isentas de controlo prévio devem cumprir os princípios 
do regime de gestão de resíduos estando, quem as realizar, obrigado 
designadamente a assegurar a existência na obra de um sistema de acon-
dicionamento adequado que permita a deposição seletiva dos resíduos 
de construção e demolição, bem como a cumprir as demais normas 
técnicas aplicáveis.

Artigo 45.º
Responsabilidade dos Resíduos de Construção e Demolição

A recolha seletiva de resíduos de construção e demolição produzidas 
em obras particulares isentas de licença e não submetidas a comunicação 
prévia é da responsabilidade da entidade titular.

Artigo 46.º
Recolha de Resíduos de Construção e Demolição

1 — A recolha dos resíduos de construção e demolição prevista no 
artigo anterior processa -se por solicitação dos interessados à Câmara 
Municipal, via telefónica ou por escrito, mediante formulário disponibi-
lizado no sítio institucional do Município na Internet, remetido por via 
postal ou através de correio eletrónico, ou presencialmente, no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe.

2 — A remoção efetua -se nas condições estipuladas pela entidade 
titular e em hora e data a acordar com o munícipe.

3 — Após a solicitação de recolha, o prazo máximo de resposta por 
parte da entidade titular é de 5 dias úteis.

4 — Os resíduos de construção e demolição previstos no artigo anterior são 
transportados para uma infraestrutura sob responsabilidade de um operador 
legalizado, identificado pela entidade titular no respetivo sítio da internet.

5 — Pelo serviço de recolha de resíduos de construção e demolição, 
sempre que a mesma ultrapasse uma tonelada, é devido o valor corres-
pondente ao preço cobrado à Câmara pela empresa prestadora do serviço, 
com uma redução, a título de incentivo, de 25 %.

SECÇÃO III

Outros Resíduos

Artigo 47.º
Pneus Usados, Veículos Considerados Abandonados e Sucatas
1 — Nos arruamentos, vias e outros espaços públicos, é proibido aban-

donar viaturas automóveis em estado de degradação, impossibilitadas 
de circular pelos seus próprios meios, bem como pneus usados e sucatas 
que, de algum modo, prejudiquem a limpeza e higiene desses lugares.

2 — Os veículos considerados abandonados serão retirados nos termos 
do Código da Estrada, pelos serviços municipais competentes para locais 
apropriados, mediante o pagamento dos montantes devidos, sem prejuízo 
de aplicação das coimas previstas no Código da Estrada.

3 — Compete aos serviços de fiscalização, bem como à autoridade 
policial, verificar os casos de abandono de veículos na via pública, 
proceder às respetivas notificações e coordenar as operações de remoção 
para o local definido.

4 — A violação do disposto no n.º 1 faz incorrer o proprietário do 
veículo em contraordenação muito grave.

Artigo 48.º
Resíduos Urbanos Provenientes de Espaços do Domínio

Público Objeto de Exploração Comercial
1 — A limpeza de espaços públicos objeto de exploração comercial 

é da responsabilidade das entidades exploradoras.
2 — A falta de limpeza dos locais objeto de exploração ou o incumpri-

mento das normas relativas à recolha e deposição dos resíduos constitui 
contraordenação leve.

SECÇÃO IV

Da Limpeza de Terrenos Confinantes com a Via Pública
e Outros Espaços Contíguos a Edificações

Artigo 49.º
Responsabilidade do Proprietário ou Detentor do Terreno

O proprietário, arrendatário, usufrutuário ou detentor de terreno sob 
qualquer título jurídico legalmente admissível é responsável pela sua 
limpeza e desmatação regular nos termos da lei.
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Artigo 50.º
Proibições

1 — Fica proibida a existência de árvores, arbustos, sebes, silvados, 
balsas, lixos ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros dos 
prédios rústicos ou urbanos quando constituam perigo de incêndio, para 
o ambiente ou para a saúde pública, salvaguardando habitats protegidos, 
classificados ou definidos como de elevado interesse municipal e/ou 
espécies protegidas por lei.

2 — É proibida a existência de árvores em situação de risco de queda, 
para espaços públicos ou privados, confirmada por avaliação técnica 
devidamente fundamentada.

3 — A proibição é ainda extensiva à existência de árvores de cresci-
mento espontâneo e não protegidas por lei que pelas suas caraterísticas, 
dimensão ou espécie, possam constituir perigo de incêndio, para o 
ambiente ou para a saúde pública, designadamente eucaliptos, pinheiros 
bravos e as espécies consideradas invasoras ou daninhas.

4 — No espaço privado, designadamente pátios, saguões, quintais, 
serventias, terrenos, vedados ou não, anexos às edificações urbanas e 
outros espaços livres ou logradouros utilizados, singular ou coletiva-
mente pelos moradores fica vedado:

a) Lançar ou deixar escorrer líquidos;
b) Lançar ou depositar resíduos sólidos ou detritos de qualquer outra 

natureza;
c) Depositar quaisquer volumes e abandonar quaisquer animais.

5 — É igualmente proibido, no espaço público ou privado de uso 
público, quanto a resíduos de qualquer espécie:

a) Lançar, depositar ou fornecer qualquer tipo de alimento suscetível 
de atrair animais errantes;

b) Remover, remexer ou escolher resíduos contidos nos equipamentos 
de deposição;

c) Danificar ou destruir qualquer tipo de equipamento de deposição;
d) Reparar chaparia ou mecânica, pintar ou lavar veículos automóveis;
e) Lançar nas sarjetas ou sumidouros quaisquer detritos ou objetos;
f) Vazar águas poluídas, tintas, óleos ou outros líquidos poluentes;
g) Colocar quaisquer resíduos fora dos equipamentos de deposição 

adequados;
h) Lançar ou abandonar animais mortos ou parte deles nos equipa-

mentos de deposição;
i) Lançar ou abandonar frascos, vidros, latas, garrafas e, em geral, 

objetos cortantes ou contundentes que possam constituir perigos para a 
circulação de pessoas e bens;

j) O abandono de materiais provenientes da distribuição ou lança-
mento de panfletos promocionais ou publicitários, incluindo cartazes 
e respetivos suportes;

k) Despejar resíduos do leito das ribeiras ou outros cursos de água;
l) Manter árvores, arbustos, silvados, sebes ou similares pendentes e 

que estorvem a livre e cómoda passagem de pessoas e bens ou impeçam 
a limpeza urbana;

m) Lançar nos equipamentos de deposição afetos a resíduos urbanos 
objetos domésticos fora de uso e resíduos especiais, tal como pedras, ter-
ras, resíduos de construção e demolição e resíduos tóxicos ou perigosos.

6 — A violação do disposto no presente artigo faz incorrer o respe-
tivo agente em contraordenação leve, exceto nos casos previstos nos 
números 1 e 2 e nas alíneas k) e m) do n.º 5 para os quais incorre em 
contraordenação grave.

Artigo 51.º
Perigo de Incêndio

1 — Constitui perigo de incêndio o terreno que se encontre, cumula-
tivamente, nas seguintes condições:

a) Condição de densidade e volume: a vegetação não permita, sob 
o ponto de vista do homem médio, qualquer circulação de pessoas 
no terreno, seja intensa e possua um tamanho médio não inferior a 
0,60 metros;

b) Condição espacial: se trate de terreno que confronte com a via pú-
blica, com habitações e outros equipamentos de interesse coletivo, parques 
infantis ou de jogo e recreio, parques temáticos, parques verdes, zonas 
protegidas, centro histórico, estações de serviço ou bombas de gasolina 
ou qualquer equipamento público ou privado de reconhecido interesse.

2 — Considera -se em perigo iminente de incêndio o terreno que, 
quanto às condições mencionadas nas alíneas anteriores, apresente, 
cumulativamente, uma altura média igual ou superior a 1,5 metros e 
seja aferida entre os meses de maio e setembro ou quando, sob o ponto 
de vista meteorológico, se prevejam temperaturas elevadas ou vagas de 
calor que impliquem atuação excecional.

3 — A classificação de determinada situação de facto como de pe-
rigo iminente de incêndio, resultante de procedimento de fiscalização, 
dispensa a audiência prévia, nos termos do artigo 124.º do Código de 
Procedimento Administrativo, sem prejuízo da atuação coerciva do 
município ou em estado de necessidade.

4 — O terreno que se encontre numa situação de perigo de incêndio 
constitui contraordenação grave ou ainda muito grave se se verificar 
perigo iminente.

Artigo 52.º
Perigo para o Ambiente

1 — Constitui perigo para o ambiente:
a) A deposição de RCD’s, com especial incidência para aqueles con-

taminados com amianto;
b) O lançamento de resíduos (sólidos ou líquidos);
c) A queima a céu aberto de resíduos;
d) A deposição de resíduos que apresentem pelo menos uma caracte-

rística de perigosidade para a saúde ou para o ambiente, nomeadamente 
os identificados como tal na Lista Europeia de Resíduos;

e) O lançamento para o solo, ou a sua deposição fora dos locais 
apropriados de óleos alimentares usados (OAU);

f) O lançamento para o solo, ou o seu abandono fora dos locais ade-
quados de deposição, de óleos ou líquidos utilizados na manutenção de 
veículos e outras máquinas;

g) O abandono de resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos 
(REEE) em terrenos públicos ou privados.

2 — A violação do disposto no presente artigo constitui contraorde-
nação grave.

3 — A deposição de resíduos hospitalares, fora dos locais apropriados, 
qualquer que seja o seu tipo ou proveniência, constitui contraordenação 
muito grave.

Artigo 53.º
Perigo para a Saúde Pública

1 — Constitui perigo para a saúde pública, para além dos compor-
tamentos identificados no n.º 1 do artigo anterior, aqueles que sejam 
suscetíveis de constituir alimento e/ou atrair animais nocivos que possam 
constituir vetores de doença ou que possam fomentar a proliferação 
descontrolada desses animais, nomeadamente:

a) O abandono de resíduos orgânicos ou similares em locais públicos 
ou privados;

b) A manutenção de arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou quais-
quer resíduos.

2 — A violação do disposto no presente artigo constitui contraorde-
nação grave.

Artigo 54.º
Queda de Edificações

1 — Se alguma edificação, muro, vedação ou valado tiver caído para 
a via pública ou espaço público por efeito de temporais, má construção 
ou outra causa, fica o seu proprietário ou legítimo detentor obrigado 
a remover os resíduos sobrantes no prazo de cinco dias, sob pena de 
incorrer em contraordenação leve.

2 — Nas situações consideradas urgentes, designadamente quando a 
queda dos resíduos impeça a circulação de pessoas e veículos no espaço 
público, a remoção deverá ser efetuada no prazo de 24 horas sob pena de 
contraordenação grave.

CAPÍTULO VII
Estrutura Tarifária e Faturação dos Serviços

Artigo 55.º
Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas do serviço de gestão de resíduos urbanos 
os utilizadores finais a quem sejam prestados os respetivos serviços.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas do serviço de gestão de 
resíduos urbanos, os utilizadores finais são classificados como domés-
ticos ou não -domésticos.

Artigo 56.º
Estrutura Tarifária

1 — Pela prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos são 
faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa de disponibilidade, devida em função do intervalo temporal 
objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias;
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b) A tarifa variável, devida em função da quantidade de resíduos reco-
lhidos durante o período objeto de faturação e expressa em euros por m3;

c) O montante correspondente à repercussão do encargo suportado 
pela entidade gestora relativo à taxa de gestão de resíduos, nos termos 
da Portaria n.º 72/2010, de 4 de fevereiro.

2 — As tarifas previstas nas alíneas a) e b) do número anterior en-
globam a prestação dos seguintes serviços:

a) Instalação, manutenção e substituição de equipamentos de recolha 
indiferenciada e seletiva de resíduos urbanos;

b) Transporte e tratamento dos resíduos urbanos;
c) Recolha e encaminhamento de resíduos urbanos volumosos e verdes 

provenientes de habitações inseridas na malha urbana, quando inferiores 
aos limites previstos para os resíduos urbanos na legislação em vigor.

Artigo 57.º
Aplicação da Tarifa de Disponibilidade

Estão sujeitos à tarifa de disponibilidade os utilizadores finais abrangi-
dos pelo n.º 1 do artigo 55.º, relativamente aos quais o serviço de gestão 
de resíduos urbanos se encontre disponível, nos termos do definido no 
artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, e refletido no 
artigo 13.º do presente Regulamento.

Artigo 58.º
Base de Cálculo

1 — O cálculo da quantidade de resíduos urbanos objeto de recolha 
é feito por indexação ao consumo de água.

2 — Não é considerado o volume de água consumido quando:
a) O utilizador comprove ter -se verificado uma rotura na rede predial 

de abastecimento público de água;
b) O utilizador não contrate o serviço de abastecimento.

3 — Nas situações previstas na alínea a) do n.º 2, a tarifa variável de 
gestão de resíduos urbanos é aplicada ao:

a) Consumo médio do utilizador, apurado entre as duas últimas lei-
turas reais efetuadas pela entidade gestora, antes de verificada a rotura 
na rede predial;

b) Consumo médio de utilizadores com características similares no 
âmbito do território municipal verificado no ano anterior, na ausência 
de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

4 — Nas situações previstas na alínea b) do n.º 2, a tarifa variável 
de gestão de resíduos urbanos é aplicada ao volume médio de água 
abastecida aos utilizadores com características similares, nomeadamente 
atendendo à dimensão do agregado familiar, no âmbito do território 
abrangido pela entidade gestora, verificado no ano anterior.

Artigo 59.º
Aprovação dos Tarifários

1 — Os tarifários do serviço de gestão de resíduos são aprovados 
pela câmara municipal até ao termo do mês de novembro do ano civil 
anterior àquele a que respeite.

2 — A informação sobre a alteração dos tarifários a que se refere o 
número anterior acompanha a primeira fatura subsequente à sua apro-
vação, a qual tem de ser comunicada aos utilizadores antes da respetiva 
entrada em vigor.

3 — Os tarifários produzem efeitos relativamente às produções de 
resíduos entregues a partir de 1 de janeiro de cada ano civil.

4 — Os tarifários são publicitados nos serviços de atendimento da 
entidade gestora, no respetivo sítio da internet e no do município e nos 
restantes locais definidos na legislação em vigor.

CAPÍTULO VIII
Faturação

Artigo 60.º
Periodicidade e Requisitos da Faturação

1 — A periodicidade de emissão das faturas é, por regra, mensal.
2 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as cor-

respondentes tarifas, bem como taxas legalmente exigíveis, incluindo 
no mínimo informação sobre:

a) Valor unitário da componente fixa do preço do serviço de gestão 
de resíduos e valor resultante da sua aplicação ao período de prestação 
do serviço identificado que está a ser objeto de faturação;

b) Indicação do método de aplicação da componente variável do 
preço do serviço de gestão de resíduos, designadamente por medição, 
estimativa ou indexação a um indicador de base específico;

c) Valor da componente variável do serviço de gestão de resíduos, 
discriminando eventuais acertos face a quantidades ou valores já fa-
turados;

d) Tarifas aplicadas a eventuais serviços auxiliares do serviço de 
gestão de resíduos que tenham sido prestados;

e) Informação, em caixa autónoma, relativa ao custo médio unitário 
dos serviços prestados pela SULDOURO.

3 — As faturas devem informar qual a data limite do seu pagamento.

Artigo 61.º
Prazo, Forma e Local de Pagamento

1 — O pagamento das faturas relativas aos serviços prestados deve 
ser efetuado, até à data limite, por qualquer dos meios nos locais de 
cobrança indicados na respetiva fatura.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Es-
senciais quanto à antecedência de envio de faturas, o prazo para 
pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar da data 
da sua emissão.

3 — O pagamento das faturas cuja data limite de pagamento se en-
contre ultrapassada, pode ser efetuado nos balcões da entidade gestora 
ou mediante envio de cheque ou vale postal, acrescido dos juros de 
mora à taxa legal.

4 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando es-
tejam em causa tarifas de disponibilidade e variáveis associadas aos 
serviços de gestão de resíduos urbanos, bem como da taxa de gestão 
de resíduos associada.

5 — O atraso no pagamento da fatura, depois de ultrapassada a data 
limite de pagamento da fatura, permite a cobrança de juros de mora à 
taxa legal em vigor.

6 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medi-
ção do consumo de água suspende o prazo de pagamento das tarifas 
do serviço de gestão de resíduos incluídos na respetiva fatura, caso o 
utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após ter sido 
informado da tarifa aplicável.

Artigo 62.º
Prescrição e Caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo 
de seis meses após a sua prestação.

2 — Se,por qualquer motivo, incluindo erro da entidade gestora, tiver 
sido paga importância inferior à que corresponde ao consumo efetuado, 
o direito do prestador ao recebimento da diferença caduca dentro de seis 
meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação 
não começa a correr enquanto a entidade gestora não puder realizar a 
leitura do contador, por motivos imputáveis ao utilizador.

Artigo 63.º
Arredondamento dos Valores a Pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído é objeto de 

arredondamento, feito aos cêntimos de euro, em respeito pelas exigências 
da legislação em vigor.

Artigo 64.º
Acertos de Faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de gestão de resíduos são 
efetuados:

a) Quando a entidade gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o 
acerto relativamente ao período em que esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia 
no volume de água.

2 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, 
o utilizador pode receber esse valor autonomamente até ao prazo de 
emissão da próxima fatura, procedendo a entidade gestora à respetiva 
compensação nos períodos de faturação subsequentes caso essa opção 
não seja utilizada.

Artigo 65.º
Pagamento Coercivo

Quando os utilizadores não tenham satisfeito o pagamento das fatu-
ras dentro dos prazos fixados, ficam sujeitos ao pagamento, além dos 
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juros de mora legais, dos consequentes encargos administrativos e de 
expediente nos termos do artigo anterior exigindo -se coercivamente as 
importâncias em débito.

CAPÍTULO IX

Fiscalização e Sanções

Artigo 66.º
Fiscalização

A fiscalização das disposições do presente Regulamento compete 
à Policia de Segurança Pública, à Guarda Nacional Republicana, à 
Policia Municipal, à fiscalização municipal, aos guardas e vigilantes 
da natureza e à unidade orgânica responsável pela Área do Ambiente 
e Salubridade Pública.

Artigo 67.º
Direito de Reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante a Entidade Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta e dos 
respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos ou 
interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de 
reclamações onde os utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações a Entidade Gestora dispo-
nibiliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações 
que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio da internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 
22 dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva 
fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no artigo 61.º, n.º 6 do presente Regulamento.

Artigo 68.º
Resolução Alternativa de Litígios

1 — Os litígios de consumo, no âmbito dos presentes serviços, es-
tão sujeitos a arbitragem necessária quando, por opção expressa dos 
utentes que sejam pessoas singulares, sejam submetidos à apreciação 
do tribunal arbitral dos centros de arbitragem de conflitos de consumo 
legalmente autorizados.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os utilizadores podem 
submeter a questão objeto de litígio à arbitragem do CICAP — Centro 
de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto, com os seguintes 
contactos:

Rua Damião de Góis, n.º 31, Loja 6, 4050 -225 Porto
Tel.: 225 508 349/Email: cicap@cicap.pt/Web: http://www.cicap.pt

3 — Os utilizadores podem ainda recorrer aos serviços de conciliação 
e mediação das entidades de resolução alternativa de litígios, identifi-
cados no sítio da internet da entidade gestora.

4 — Quando as partes, em caso de litígio resultante dos presentes 
serviços, optem por recorrer a mecanismos de resolução extrajudicial de 
conflitos, suspendem -se, no decurso, os prazos previstos nos n.os 1 e 4 do 
artigo 10.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, na redação em vigor.

Artigo 69.º
Classificação das Contraordenações

Para determinação da coima aplicável e tendo em conta a relevância 
dos direitos, deveres, obrigações e interesses violados, as contraorde-
nações classificam -se em leves, graves e muito graves.

Artigo 70.º
Punibilidade por Dolo e Negligência

1 — As contraordenações são puníveis a título de dolo ou de negligência.
2 — Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, a negligência 

é sempre punível.
Artigo 71.º

Montante das Coimas
1 — A cada escalão classificativo de gravidade das contraordenações 

corresponde uma coima variável consoante seja aplicada a uma pessoa 
singular ou coletiva e em função do grau de culpa, salvo o disposto no 
artigo seguinte.

2 — Às contraordenações leves correspondem as seguintes coimas:
a) Se praticadas por pessoas singulares, de € 100,00 a € 1.000,00 em 

caso de negligência e de € 250,00 a € 2.500,00 em caso de dolo;
b) Se praticadas por pessoas coletivas, de € 400,00 a € 4.000,00 em 

caso de negligência e de €1.000,00 a € 10.000,00 em caso de dolo.

3 — Às contraordenações graves correspondem as seguintes coimas:
a) Se praticadas por pessoas singulares, de € 350,00 a € 1.500,00 em 

caso de negligência e de € 800,00 a € 2.500,00 em caso de dolo;
b) Se praticadas por pessoas coletivas, de € 1.200,00 a € 15.000,00 em 

caso de negligência e de € 3.000,00 a € 30.000,00 em caso de dolo.

4 — Às contraordenações muito graves correspondem as seguintes 
coimas:

a) Se praticadas por pessoas singulares, de € 1.000,00 a € 1.850,00 em 
caso de negligência e de € 2.000,00 a € 3.500,00 em caso de dolo;

b) Se praticadas por pessoas coletivas, de € 5.000,00 a € 20.000,00 
em caso de negligência e de € 10.000,00 a € 40.000,00 em caso de dolo.

Artigo 72.º
Redução da Coima

1 — No prazo concedido nos termos da lei geral para exercer o direito 
de defesa, o arguido pode requerer a redução da coima relativa a contra-
ordenações leves e graves até 50 % do montante mínimo legal.

2 — No prazo previsto no número anterior, o arguido pode requerer, 
também, o pagamento faseado da coima até quatro prestações mensais, 
desde que comprove que a sua situação económica não permite o pa-
gamento da coima numa prestação única.

3 — A redução da coima e o pagamento faseado da coima só po-
dem ter lugar se o arguido comprovar, cumulativamente, as seguintes 
condições:

a) Que cessou a conduta ilícita, por ação ou omissão, objeto da con-
traordenação ou contraordenações cuja prática lhe foi imputada;

b) Que não foi sancionado pela prática de uma contraordenação grave 
ou muito grave nos 5 anos anteriores à prática da infração.

4 — Para efeitos do n.º 1, é considerado como montante mínimo da 
coima o estabelecido para os casos de negligência.

5 — Quando sejam apresentados pedidos nos termos dos n.os 1 e 2, 
compete à autoridade administrativa determinar o montante da redução 
da coima e o pagamento em prestações, em função da situação econó-
mica do arguido.

6 — A coima deve ser paga nos 10 dias úteis posteriores à notificação 
para pagamento, sob pena do respetivo procedimento contraordenacional 
prosseguir os seus trâmites legais.

7 — O não pagamento de qualquer das prestações, que tenham sido 
definidas em conformidade com o disposto no presente artigo, dá lugar 
à prossecução do respetivo procedimento contraordenacional.

Artigo 73.º
Atenuação Especial da Coima

Para além dos casos expressamente previstos na lei, o município atenua 
especialmente a coima quando existirem circunstâncias anteriores ou 
posteriores à prática da contraordenação, ou contemporâneas dela, que 
diminuam por forma acentuada a ilicitude do facto, a culpa do agente ou 
a necessidade da coima, considerando -se, de entre outras circunstâncias 
os atos demonstrativos de arrependimento do agente, nomeadamente a 
reparação, até onde lhe era possível, dos danos causados e o cumprimento 
da norma, ordem ou mandado infringido.

Artigo 74.º
Processamento das Contraordenações e Aplicação das Coimas
1 — A fiscalização e a instrução dos processos de contraordenação, 

assim como o processamento e a aplicação das respetivas coimas com-
petem à entidade titular.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gravi-
dade da contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação eco-
nómica e patrimonial, considerando essencialmente os seguintes fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente 
e o património público ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contra-
ordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas deve, ainda, atender -se ao tempo 
durante o qual se manteve a infração, se for continuada.
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Artigo 75.º
Produto das Coimas

O produto das coimas aplicadas pertence à entidade titular.

CAPÍTULO X

Disposições Finais

Artigo 76.º
Legislação Subsidiária

1 — Em tudo quanto for omisso neste Regulamento são aplicáveis 
as disposições legais em vigor respeitantes aos sistemas de gestão de 
resíduos urbanos, designadamente as constantes dos seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que estabelece o regime 
jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de 
saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos urbanos;

b) Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 71/2016, de 4 de novembro, que aprova 
o Regime Geral da Gestão de Resíduos;

c) Regulamento Tarifário do Serviço de Gestão de Resíduos Ur-
banos, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de 
abril (conforme deliberação da ERSAR n.º 928/2014) e do Decreto -Lei 
n.º 114/2014, de 21 de julho.

2 — A recolha, o tratamento e a valorização de resíduos urbanos 
observam designadamente os seguintes diplomas legais:

a) Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de dezembro, relativo à gestão de 
embalagens e resíduos de embalagens;

b) Decreto -Lei n.º 67/2014, de 7 de maio, relativo à gestão de resíduos 
de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE);

c) Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de março, e Portaria n.º 417/2008, 
de 11 de junho, relativos à gestão de resíduos de construção e demo-
lição (RCD);

d) Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro, relativo à gestão dos 
resíduos de pilhas e de acumuladores;

e) Decreto -Lei n.º 267/2009, de 29 de setembro, relativo à gestão de 
óleos alimentares usados (OAU);

f) Portaria n.º 40/2014, de 17 de fevereiro, relativo à remoção dos 
materiais contendo amianto e ao acondicionamento, transporte e gestão 
dos respetivos resíduos de construção e demolição gerados, tendo em 
vista a proteção do ambiente e da saúde humana;

g) Portaria 145/2017, de 26 de abril, relativo ao transporte rodoviário, 
ferroviário, fluvial, marítimo e aéreo de resíduos em território nacional e 
às guias eletrónicas de acompanhamento de resíduos (e -GAR), a emitir 
no Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER).

3 — O serviço de gestão de resíduos obedece às regras de prestação 
de serviços públicos essenciais destinadas à proteção dos utilizadores 
que estejam consignadas na legislação em vigor, designadamente as 
constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, e da Lei n.º 24/96, de 31 
de julho.

4 — Em matéria de procedimento contraordenacional são aplicáveis, 
para além das normas especiais previstas no presente Regulamento, as 
constantes do regime geral das contraordenações e coimas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, e do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto.

Artigo 77.º
Norma Remissiva

As remissões feitas para os preceitos que, entretanto, venham a ser 
revogados ou alterados, consideram -se automaticamente transpostas 
para os novos diplomas.

Artigo 78.º
Omissões

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 79.º
Norma Revogatória

É revogado o Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos 
e de Limpeza Pública do Município de Vila Nova de Gaia anteriormente 
aprovado.

Artigo 80.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

ANEXO

Normas Técnicas sobre os Sistemas de Deposição
de Resíduos Urbanos em Edificações

no Município de Vila Nova de Gaia (NTRU).
1 — Disposições gerais:
1.1 — Os elementos de deposição de resíduos urbanos, que, nos 

termos presente Regulamento, fazem parte integrante dos projetos de 
loteamento, construção, reconstrução ou ampliação de edifícios na área 
do concelho de Vila Nova de Gaia, devem ser considerados:

a) Na memória descritiva e justificativa onde deve constar a descrição 
dos equipamentos a utilizar, o seu sistema e a descrição dos dispositivos 
de ventilação e limpeza;

b) Na planta de implantação dos arranjos exteriores, ou na planta de 
síntese dos loteamentos, onde deverão ser representados os locais de 
instalação dos equipamentos, bem como o seu número.

1.2 — A escolha do sistema de deposição deve orientar-se no sentido 
de obter o melhor ambiente urbano e a maior eficiência no serviço da 
recolha. Devem privilegiar-se as soluções que promovam a recolha 
seletiva, os equipamentos coletivos e, entre estes, os que utilizem reci-
pientes em profundidade, salvaguardando -se, sempre, a segurança dos 
todos os intervenientes.

1.3 — Os sistemas de deposição definidos nas “NTRU” incluem, 
nomeadamente, a colocação ou implantação de equipamento de su-
perfície ou em profundidade, para o acondicionamento de resíduos 
urbanos.

1.4 — A sua distribuição deve ser compatibilizada com os edifícios 
e espaços envolventes, devendo -se, nomeadamente:

a) Optar pelas localizações que minimizem os prejuízos nas constru-
ções envolventes, evitando, nomeadamente a proximidade a entradas, 
janelas, estabelecimentos ou outras áreas sensíveis;

b) Minimizar as distâncias a percorrer pelos utentes no acesso a cada 
conjunto.

1.5 — A estimativa indicativa, para efeitos de dimensionamento das 
instalações e equipamento que integram os sistemas de deposição a 
projetar deverá ser estabelecida de acordo com a seguinte fórmula:

a = Au × c
sendo:

a = área do compartimento;
Au = área útil de construção;
c = coeficiente sendo de 0,0063 para uso exclusivo de habitações 

unifamiliares e plurifamiliares e de 0,01 para os restantes usos.

2 — Dos sistemas de deposição de resíduos urbanos:
2.1 — Os sistemas de deposição de resíduos urbanos poderão estar 

inseridos em:
a) Compartimentos coletivo de armazenagem de contentores,
b) Compartimento coletivo de armazenagem de contentores com-

pactadores.
c) Outros a avaliar e aprovar pelos serviços municipais.

3 — Dos compartimentos:
Os compartimentos podem ser classificados em:
3.1 — Compartimento coletivo de armazenamento dos contentores:
3.1.1 — O compartimento de resíduos urbanos deve ser instalado 

em local próprio, exclusivo, coberto, livre de pilares, vigas, degraus de 
escadas ou quaisquer outros obstáculos. Deverá ser protegido contra o 
acesso de animais e ter fácil acesso para a retirada dos resíduos sólidos. 
Não poderá haver tetos falsos.

3.1.2 — O compartimento deve localizar -se sempre ao nível do piso 
térreo, para fácil acesso, de preferência com acesso direto à via pública 
das viaturas de recolha.

3.1.3 — Deve possuir obrigatoriamente:
a) Ponto de água;
b) Ponto de luz com interruptor estanque;
c) No teto da área de operação deve ser instalado um Termo sensor 

para a ejeção de água (sprinkler), no caso de eventual princípio de 
incêndio.
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3.1.4 — Sistema construtivo — este compartimento deverá ser cons-
tituído de acordo com as seguintes características:

a) A altura mínima deverá ser de 2,40 m;
b) O revestimento interno das paredes deve ser executado, do pavi-

mento ao teto, com material impermeável e lavável;
c) A pavimentação deve ser em material impermeável de grande 

resistência ao choque e ao desgaste, com juntas espaçadas no mínimo 
de 1 mm e executadas de forma a manter o mesmo nível em toda a 
extensão do compartimento;

d) A porta de acesso deve ser duas folhas de 0,65 m, vão total de 
1,30 m e altura mínima de 2 m, com abertura de ventilação inferior e 
superior de, pelo menos, 0.10 m × 0.30 m situada a cerca de 0,20 m do 
solo e protegida com rede de malha de 0,01 m;

e) A ventilação do compartimento deve ser feita em vão correspondente 
a um décimo da área do compartimento, diretamente para o exterior;

f) Pode ser garantida a ventilação através de esquadrias basculantes 
de vidro aramado, venezianas de metal, etc.;

g) O pavimento deve ter a inclinação descendente mínima de 2 % 
e máxima de 4 % no sentido oposto ao da porta de acesso da viatura, 
convergindo num ponto baixo em que existe um ralo com ralo sifão de 
campainha com o diâmetro mínimo de 0,075 m. O escoamento de esgoto 
deste ralo será feito para o coletor de águas residuais domésticas.

3.2 — Compartimento destinado à instalação de contentor -compactador:
3.2.1 — É o local próprio, exclusivo, coberto, livre de pilares, vigas, 

degraus de escadas ou quaisquer outros obstáculos, destinado à instalação 
do contentor -compactador de resíduos urbanos.

3.2.2 — No caso de edifícios com produções elevadas de RU, a 
utilização de um contentor -compactador para a sua deposição, será a 
mais adequada.

3.2.3 — Não é obrigatória a existência de compartimento, desde que 
nas instalações exista um espaço aberto com dimensões mínimas para 
a instalação do contentor -compactador e que o mesmo possua acesso 
fácil à viatura de recolha, de acordo com as dimensões definidas no 
sistema construtivo.

3.2.4 — Para necessidades de contentor -compactador de capacidade 
superior a 10 m3 devem ser contactados os serviços competentes da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, para indicação dos valores 
a adotar.

3.2.5 — No teto do compartimento destinado à instalação do contentor-
-compactador devem ser instalados termo sensores para ejeção de água 
(sprinkler) no caso de eventual princípio de incêndio.

3.2.6 — O pavimento deverá ter a inclinação descendente mínima de 
2 % e máxima de 4 % no sentido oposto à zona de acesso da viatura, 
convergindo num ponto baixo em que existe um ralo com ralo sifão de 
campainha com o diâmetro mínimo de 0,075 m.

3.2.7 — Sistema construtivo — este compartimento deve ter, além 
das características descritas no subcapítulo 3.1, um ponto de tomada 
de força. A área total do compartimento deverá ser igual ou superior a 
20 m2, para contentores -compactadores com 10 m3 de capacidade.

4 — Equipamento de superfície:
Quando autorizada, a respetiva colocação em espaço público ou pri-

vado de uso público, deverá cumprir as seguintes características:
4.1 — Compostos por contentores normalizados de polietileno de 

750/800 litros de capacidade, de cor verde, com tratamento contra 
raios UV, com o sistema de levantamento de acordo com a norma DIN, 
destinado aos resíduos indiferenciados. A respetiva colocação deve 
obedecer aos seguintes critérios:

4.1.1 — Colocação em Abrigo:
Em saliência/reentrância com as dimensões do contentor (Compri-

mento = 1,7 m e Largura = 1.3 m), criada para este efeito, preferencial-
mente coberto, confinante com o passeio público e com acesso adequado 
pelo exterior, com pavimento compatível e existência de uma guia de 
rampa a uma distância não superior 10 metros);

4.1.2 — Colocação nos Passeios:
Nas zonas de passeios já construídos e salvaguardando uma largura 

mínima de 1,2 metros para a passagem de peões, posicionados junto 
aos muros de vedação (sem causar prejuízos ou constrangimentos) ou 
posicionados perpendicularmente à faixa de rodagem, entre caldeiras de 
árvores, munidos de fixador tubular em aço inox ou aço com tratamento 
anticorrosivo, de forma a prender o recipiente, salvaguardando -se de 
igual forma uma largura mínima de circulação de 1,2 metros e a existên-
cia de uma guia de rampa a uma distância não superior 10 metros.

4.2 — Ecoponto:
Composto por conjunto de três contentores de superfície para os 

resíduos recicláveis (vidro, papel e plástico), designado por ecoponto, 
formado por contentores de 2,5 m3 de capacidade, a situar em plataforma/
baía a criar para o efeito, com as dimensões mínimas de Largura =1,5 m 
e Comprimento = 4,5 m, em locais acessíveis às viaturas de recolha e 

sem obstáculos até à altura de 8 metros, salvaguardando -se ainda uma 
largura livre de circulação de peões de 1,2 m.

4.3 — Papeleiras:
A colocação de papeleiras de 50 a 60 litros de capacidade, de modelo 

similar ao utilizado pelo município ou aprovado pelo mesmo, devem 
ser implantadas nas áreas previstas de passeios públicos, espaçadas 
entre si alternadamente entre os passeios opostos, entre cinquenta 
a cem metros, (conforme as características urbanísticas do local) a 
situar preferencialmente junto de passadeiras, paragens, abrigos de 
transportes públicos, cruzamentos e locais de permanência ou de maior 
circulação de peões).

4.4 — Dispensador para dejetos de animais:
A colocação de dispensadores para dejetos de animais de modelo 

similar ao utilizado pelo município ou aprovado pelo mesmo devem 
ser implantados nas áreas verdes de uso público previstas quando a 
dimensão da respetiva área for superior a 500 m2.

5 — Equipamento em profundidade:
5.1 — Devem ser adotados contentores enterrados ou semienter-

rados de 3000 e 5000 litros, obrigatoriamente munidos de sistema 
de levantamento rápido para resíduos urbanos diferenciados e indi-
ferenciados e em que o dos resíduos urbanos indiferenciados deve 
adicionalmente conter um depósito para os lixiviados produzidos. 
O equipamento destinado à deposição do vidro não deve ultrapassar 
a capacidade máxima 3000 litros. Os modelos a adotar devem ser 
similares ao utilizado pela Câmara Municipal ou sujeitos a aprova-
ção pela mesma, devendo ser utilizados cofragens ou contentores 
em betão ou ainda realizado o anelamento exterior de cada unidade 
com peças de betão, (caso o corpo do contentor seja cem formato 
circular e fabricado noutro material) e sem que a respetiva execução 
possa comprometer a possibilidade futura de substituição do corpo 
do contentor;

5.2 — A colocação de contentores para os resíduos diferenciados 
(papel, plástico e vidro), devem possuir tampa à cor tradicionalmente 
adotada para cada tipo de resíduos a acondicionar, e obrigatoriamente 
serem acompanhados de um contentor para os resíduos urbanos indi-
ferenciados;

5.3 — Devem ser implantados em espaço público ou privado de 
uso público e localizarem -se, preferencialmente afastados das partes 
avançadas dos edifícios adjacentes (ao equipamento) no mínimo cinco 
metros, em locais compatíveis e que garantam um fácil acesso às 
viaturas de recolha de resíduos urbanos, sem obstáculos que possam 
de alguma forma pôr em risco, ou prejudicar o normal processo de 
recolha, não devendo ser permitidos estacionamentos na zona frontal 
dos recipientes;

5.4 — O equipamento deve localizar -se a uma distância da faixa de 
rodagem não superior a 3 metros, à mesma cota do passeio e sem pre-
judicar a circulação de peões, não devendo existir árvores num raio de 
5 metros, nem postes ou candeeiros a menos de 3 metros e não prejudicar 
a circulação normal de viaturas e peões, assim como deve deixar -se livre 
um espaço na vertical de 8 metros de modo a facilitar a manobra com 
grua da viatura de recolha;

5.5 — Deve ser assegurada uma distância mínima de segurança de 
0,5 metros no subsolo, entre as várias redes instaladas, ou a instalar, e o 
limite exterior do equipamento enterrado ou semienterrado a implantar 
para a deposição de resíduos urbanos;

5.6 — O nível freático dos locais de implantação dos contentores, 
enterrados ou semienterrados, deve ser avaliado previamente de forma 
a serem respeitadas as soluções técnicas recomendadas pelos fabricantes 
dos equipamentos;

5.7 — Deve ser dado conhecimento prévio ao Município e em tempo 
útil quando do início dos trabalhos de implantação do equipamento, 
sendo obrigatório após a sua conclusão efetuar a entrega de requerimento 
para a respetiva receção provisória, acompanhado de Termo de Respon-
sabilidade, relativo à boa execução dos trabalhos e ao cumprimentos 
dos requisitos previamente determinados.

TABELA I

Dimensionamento do compartimento coletivo
de armazenamento dos contentores 

Capacidade do contentor Área de operação e armazenamento

800 l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 m2 (2 m × 3 m)
1100 l  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 m2 (2 m × 3 m)
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 TABELA II

Parâmetros de dimensionamento do compartimento coletivo
de armazenamento dos contentores 

Capacidade do contentor Profundidade 
(cm) Largura (cm) Altura (cm)

120 l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 85 130
240 l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 90 130
360 l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 95 130
800 l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 170 220
1 100 l  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 175 220

 1 — Dos pressupostos de dimensionamento de sistemas de deposição:
1.1 — A determinação da quantidade e tipologia de equipamento 

poderá referenciar -se nos pressupostos estabelecidos nas tabelas se-
guintes, a qual serve apenas de referência para dimensionamento, não 
dispensando a análise de cada caso.

TABELA III

Tipo de Edificação — Produção Diária de resíduos Urbanos 

Tipo de edificação Produção diária

Habitações unifamiliares e pluri-
familiares.

1,3 kg./Hab. dia

Comerciais:
Edificações com salas de escritório 1 l/m2/Au

Tipo de edificação Produção diária

Lojas em diversos pisos e cen-
tros comerciais.

1,5 l/m2/Au

Restaurantes, bares, pastelarias 
e similares.

0,75 l/m2/Au

Supermercados. . . . . . . . . . . . . 0,75 l/m2/Au
Mistas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Hoteleiras:
Hotéis de Luxo e de cinco estrelas
Hotéis de três e quatro estrelas
Outros estabelecimentos hoteleiros

18 l/quarto ou apartamento.
12 l/ quarto ou apartamento.
8 l/quarto ou apartamento.

Hospitalares:
Hospitais e similares  . . . . . . . . 18 l/cama (de resíduos sólidos não 

contaminados equiparáveis a RU).
Postos Médicos e de enfermagem, 

consultórios e policlínicas.
1 l/m2/Au (de resíduos sólidos não 

contaminados equiparáveis a RU).
Clínicas veterinárias. . . . . . . . . 1 l/m2/Au (de resíduos sólidos não 

contaminados equiparáveis a RU).

Educacionais:
Creches e infantários  . . . . . . . . 2,5 l/m2/Au
Escolas de ensino básico  . . . . . 0,3 l/m2/Au
Escolas de ensino secundário. . . 2,5/m2/Au
Estabelecimentos de ensino po-

litécnico e superior.
4 l/m2/Au

(a) Para as edificações com atividades mistas a produção diária é determinada pelo soma-
tório das partes constituintes respetivas. Todas as situações especiais omissas serão analisadas 
caso a caso.

 TABELA IV

Quantidade de recipientes de deposição versus n.º de fogos 

N.º de fogos

Deposição indiferenciada Deposição seletiva

N.º de contentores 
800 l

N.º de contentores subterrâneos
N.º de ecopontos

de superfície
2,5 m3

N.º ecopontos
subterrâneos

5000 l 3000 l

6 -12  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 – –
13 -40  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
41 -65  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1 1 1 1
66 -100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 1 2 1 1
>100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 2 2 2 2

Nota. — A opção do equipamento de deposição a instalar (subterrâneo ou não) será feita em função das características urbanísticas do projeto 
em análise.

 311877933 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ABOADELA, SANCHE E VÁRZEA

Aviso n.º 64/2019

Celebração de contratos por tempo indeterminado no âmbito
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro

Em cumprimento do disposto na al. b), n.º 1, artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20/06 faz -se público que, com precedência de procedi-
mento concursal aberto no âmbito da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezem-
bro, foram celebrados contratos de trabalho por tempo indeterminado 
com os trabalhadores abaixo mencionados:

Lúcia Sofia Teixeira Ribeiro, na carreira/categoria de Assistente Téc-
nico, na posição 1, nível 5, com efeitos a 01/10/2018;

Joaquim Mendes da Silva, na carreira/categoria de Assistente Opera-
cional, na posição 1, nível 1, com efeitos a 01/10/2018;

José Teixeira Morais, na carreira/categoria de Assistente Operacional, 
na posição 1, nível 1, com efeitos a 01/10/2018;

Vítor Paulo Ribeiro, na carreira/categoria de Assistente Operacional, 
na posição 1, nível 1, com efeitos a 01/10/2018;

Mariana Ribeiro Gonçalves, na carreira/categoria de Assistente Ope-
racional, na posição 1, nível 1, com efeitos a 01/10/2018.

Mais se torna público que, nos termos do artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro foi dispensado o período experimental, uma vez que 
o tempo de serviço exercido no âmbito das funções a regularizar foi 
superior ao período estabelecido para as respetivas carreiras.

12 de outubro de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, Hen-
rique Jorge Nunes Monteiro.

311903593 

 FREGUESIA DE ALBUFEIRA E OLHOS DE ÁGUA

Aviso n.º 65/2019
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º/1 -a) da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, conjugado com o artigo 33.º e da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, adiante designada por LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna -se público 
que por deliberação da Freguesia de Albufeira e Olhos de Água de 20 de 
setembro de 2018, encontra -se aberto pelo prazo de 10 dias úteis, após 
publicação do presente aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
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públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de 
trabalho previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal desta Freguesia, 
de Assistente Operacional.

2 — Reserva de Recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, não estão ao momento constituídas reservas de recrutamento nesta 
Autarquia, e consultada a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA), enquanto Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), de acordo com a 
atribuição conferida pala alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, 
de 29 de fevereiro, fomos informados pela mesma, e passamos a transcre-
ver: “Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, declara -se a inexistência, em 
reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil pretendido”.

2.1 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, homologada por despacho do Secretário de 
Estado da Administração Local, de 15/07/2014, e se transcreve: “As Au-
tarquias Locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de Trabalhadores em situação de requalificação”.

3 — Caracterização do posto de trabalho: desenvolvimento de funções 
de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, a execução de 
tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos ór-
gãos e serviços no domínio de higiene pública, nomeadamente serviços 
de limpeza das instalações, manuseamento de máquinas, manutenção 
de espaços verdes, limpeza de arruamentos, implicando responsabili-
dade pelos equipamentos disponibilizados para a realização das tarefas 
mencionadas. O posto de trabalho caracteriza -se, ainda, pela realização 
de outras tarefas inerentes às suas funções, quando solicitadas pelos 
superiores hierárquicos, nomeadamente, tarefas simples, não especi-
ficadas de caráter manual e exigindo, principalmente, esforço físico e 
conhecimentos práticos.

4 — Local de Trabalho — área da circunscrição geográfica da Fre-
guesia de Albufeira e Olhos de Água.

5 — Posição remuneratória de referência — o posicionamento re-
muneratório do trabalhador recrutado será feita numa das posições 
remuneratórias da categoria, e objeto de negociação com a entidade 
empregadora pública, nos termos do artigo 38.º da LTFP, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. A posição remuneratória de referência 
será a 1.ª, nível remuneratório, 1 da tabela única da função pública, 
(580,00 €), da carreira de Assistente Operacional, que não pode ser 
inferior à RMMG, do regime geral.

6 — O presente aviso rege -se pelo disposto no Anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de junho, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de junho e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

7 — Âmbito de recrutamento — o recrutamento é procedido de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida e só em caso de impossibili-
dade de ocupação do posto de trabalho, é que será possível proceder ao 
recrutamento de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme deliberação da 
Freguesia de 20 de Setembro de 2018.

8 — Cessação do procedimento concursal — cessa nos termos do 
artigo 38.º da Portaria n.º 38 -A/2009, de 22 de janeiro.

9 — Requisitos de admissão — ao referido procedimento concursal 
poderão concorrer indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, reúnam os seguintes requisitos:

9.1 — Requisitos gerais — constantes do artigo 17.º da LTFP, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatórias.

9.2 — Requisitos habilitacionais — Escolaridade obrigatória (4.ª classe 
para os candidatos nascidos até 31 de dezembro de 1966, 6.º ano de es-
colaridade para os nascidos entre 1 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro 
de 1980 e o 9.º ano de escolaridade para os nascidos a partir de 1 de 
janeiro de 1981).

9.3 — Não é possível a substituição do nível habilitacional por for-
mação ou experiência profissional.

9.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 

se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9.5 — Carta de condução de ligeiros — É obrigatório possuir a carta de 
condução de viaturas ligeiras. A falta da mesma será motivo de exclusão.

10 — Formalizações das candidaturas — as candidaturas deverão 
ser apresentadas em suporte de papel, mediante preenchimento de for-
mulário tipo, de utilização obrigatória, o qual está disponível na página 
eletrónica desta Autarquia em www.jf -albufeiraolhosagua.pt expedidas 
até ao termo fixado para a apresentação das candidaturas e acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia da carta de condução para viaturas ligeiras;
c) Currículo vitae detalhado, datado e assinado;
d) Fotocópia legível do documento comprovativo da formação pro-

fissional frequentada;
e) Declaração emitida pelos serviços competentes a que o candidato 

pertence, atualizada, da qual conste: a relação jurídica de emprego pú-
blico detida; a carreira de que seja titular; a atividade que executa; o órgão 
ou serviço onde exerce funções e a posição remuneratória detida;

f) A avaliação de desempenho obtida, relativa ao último período, não 
superior a três anos.

10.1 — Os candidatos devem preencher devidamente o formulário de 
candidatura, identificando o posto de trabalho pretendido, pela inclusão 
da referência e designação mencionadas no ponto 1 do presente aviso.

10.2 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos legalmente exigidos, que impossibilitem a admissão ou avaliação 
dos candidatos, determina a sua exclusão do procedimento, nos termos da 
alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10.3 — As candidaturas poderão ser entregues na Sede da Freguesia 
de Albufeira e Olhos de Água, pessoalmente, dentro do seu horário de 
funcionamento ou por correio, em carta registada, com aviso de receção, 
até ao termo do prazo fixado no presente aviso.

10.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por via eletrónica.
11 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Cristina Monteiro Rasquilha Corado.
Vogais Efetivos: Nuno Miguel Vieira Matias e José Manuel da En-

carnação Marques.
Vogais Suplentes: Verónica Carla Silva Filipe e Onofre António Pinto 

Gonçalves.

Substitui a presidente nas suas faltas e impedimentos o 1.º vogal 
efetivo, Nuno Miguel Vieira Matias.

12 — Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atri-
buição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho 
posto a concurso, isto é que reúnam as condições referidas no n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, caso 
não o afastem por escrito, no formulário tipo, exercendo a opção pelo 
método prova de conhecimentos, conforme no n.º 3 do artigo 36.º, os 
métodos de seleção a utilizar, serão os seguintes: avaliação curricular e 
entrevista de avaliação de competências.

12.1 — Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação literária ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida, apenas 
quando o candidato tiver executado atribuição, competência ou atividade 
idênticas às dos postos de trabalho a ocupar.

12.2 — Entrevista de avaliação de competências — A entrevista de ava-
liação de competências visa obter, através de uma relação interpessoal, 
informação sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências consideradas essenciais para o exercício da função.

13 — Os métodos de seleção a utilizar, conforme o disposto no ar-
tigo 36.º/1 da LTFP aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para 
os candidatos que afastem os atrás mencionados, bem como aqueles 
que não possuam vínculo, serão os seguintes: Prova de conhecimentos 
e avaliação psicológica.

13.1 — A prova de conhecimentos será de natureza teórica e prática 
com a duração máxima de 60 minutos e consistirá na realização de uma 
tarefa relacionada com o perfil de competências do posto de trabalho 
a que se destina o procedimento concursal, sendo nela avaliados os 
seguintes parâmetros:

a) A prova de conhecimentos escrita — versará sobre a seguinte 
matéria: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 35/2014, 
artigos n.os 73, 110,121,134;

b) A prova de conhecimentos prática — visa a realização de uma ou 
mais tarefas inerentes ao posto de trabalho posto a concurso e serão tidos 
em conta os seguintes aspetos: Qualidade Execução (QE); Celeridade 
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de Execução (CE); Grau de cumprimento das Regras de Segurança e 
Higiene no Trabalho (GCRSHT); Grau de Conhecimentos (GC).

Estas duas provas terão a seguinte valoração de: a parte escrita de 50 % 
e a prática, outros 50 %, sendo esta realizada em contesto de trabalho.

13.2 — Avaliação Psicológica — visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológicas, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. Este fator será 
valorado de 0 a 20 valores, de acordo com o n.º 3 do artigo 18.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na fase intermédia do método, através 
das menções classificativas de Apto e Não Apto, na última fase do método, 
para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis classifi-
cativos de elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente as classificação de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14 — A ordenação final será obtida através da média aritmética ponde-
rada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção 
e será expressa numa escala classificativa de 0 a 20 valores.

14.1 — Para efeitos o disposto no n.º 12 do presente aviso:
OF = AC × 30 % + EAC × 70 %

14.2 — Para efeitos do disposto no n.º 13 do presente aviso:
OF = PC × 70 % + AP × 30 %

sendo que:
OF= Ordenação final, PC = Prova de conhecimentos; AP = Avaliação 

Psicológica; AC = Avaliação curricular; EAC = Entrevista de Avaliação 
de Competências.

15 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
enunciada no presente aviso, considerando -se excluídos os candidatos 
que tenham obtido uma valorização inferior a 9,5 valores num dos mé-
todos de seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

16 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista, afixada no placard da Sede da Freguesia e 
disponível na sua página eletrónica em www.jf -albufeiraolhosagua.pt 
sendo os candidatos aprovados em cada método de seleção para a reali-
zação do seguinte, bem como os excluídos, notificados através de uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

17 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, grelha classificativa e o sistema 
de valoração final, constam de atas do júri, sendo as mesmas facultadas 
aos candidatos, sempre que sejam solicitadas.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada no placard na Sede da Autarquia e disponibilizada 
na sua página eletrónica em www.jf -albufeiraolhosagua.pt, sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República.

19 — Em caso de igualdade na valoração dos candidatos, procede-
-se ao desempate dos mesmos, nos termos do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Quota de emprego para candidatos com deficiência — procede-
-se nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

20.1 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, de 
acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, os candidatos com deficiência devem declarar, quando 
formalizarem a sua candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade e o tipo de deficiência.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

11 de dezembro de 2018. — A Presidente, Indaleta Maria Ribeiro 
da Ponte Cabrita.

311900693 

 FREGUESIA DE PERELHAL

Edital n.º 1/2019

Projeto de Regulamento de Atribuição de Incentivo Natalidade

Consulta pública
Manuel Fernando da Costa Miranda, Presidente da Junta de Freguesia 

de Perelhal, faz público que a Junta de Freguesia de Perelhal, em reunião 
ordinária de 10 de setembro de 2018, deliberou por unanimidade, apro-

var o Projeto de Regulamento de Atribuição de Incentivo à Natalidade. 
Assim, torna público, em cumprimento da deliberação e nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que se submete o 
referido projeto de regulamento a consulta pública escrita, por um prazo 
de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso na 2.º 
série do Diário da República, podendo o mesmo ser consultado na integra 
na secretaria da Junta de Freguesia, durante o horário de expediente.

As eventuais sugestões ou observações deverão ser formuladas por 
escrito até ao final do período mencionado, dirigidas ao Presidente da 
Junta de Freguesia de Perelhal, endereçadas ou entregues na sede, Rua 
Frei Pedro de Perelhal n.º 766, 4750 -620 Perelhal, ou ainda por correio 
electrónico para o endereço perelhal.jf@maisbarcelos.pt

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos locais públicos do costume.

7 de novembro de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Perelhal, Manuel Fernando da Costa Miranda.

311902142 

 FREGUESIA DE SANTA MARIA DE LAMAS

Aviso n.º 66/2019

Homologação das listas unitárias de ordenação final dos procedimentos
concursais no âmbito do programa de regularização

extraordinária dos trabalhadores com vínculos precários
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público as listas unitárias de 
ordenação final, homologadas por despacho do Presidente da Junta de 
Freguesia de Santa Maria de Lamas de 12 de dezembro de 2018, as 
quais, se encontram afixadas em local visível e público nas instalações 
da sede da junta de freguesia e publicadas no site da junta (www.jf-
-santamariadelamas.pt), dos candidatos aprovados Américo de Oliveira 
Rodrigues, Domingos Gomes da Silva, Joaquim da Silva Baptista e 
José Paulo de Almeida Pereira, no procedimento concursal para o pre-
enchimento de quatro postos de trabalho por tempo indeterminado de 
assistente operacional, aberto ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 de 
dezembro, que estabelece o programa de regularização extraordinária 
dos vínculos precários e por aviso publicado na BEP -Bolsa de Emprego 
Público com o Código de Oferta OE201810/0962 e dos candidatos 
aprovados Aurora da Piedade Alves Sá Melo e Sandra Patrícia Dias 
Almeida, no procedimento concursal para o preenchimento de dois 
postos de trabalho por tempo indeterminado de assistente técnico, aberto 
ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, que estabelece o 
programa de regularização extraordinária dos vínculos precários e por 
aviso publicado na BEP -Bolsa de Emprego Público com o Código de 
Oferta OE201810/1020.

14 de dezembro de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Santa Maria de Lamas, Lucídio Pereira Dias.

311920935 

 FREGUESIA DE TORREIRA

Aviso n.º 67/2019

Programa de regularização extraordinária dos vínculos precários
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que foi homologada, 
por meu despacho de 28 de novembro de 2018, a lista unitária de or-
denação final dos candidatos, relativa ao procedimento concursal para 
preenchimento de três postos de trabalho (Assistente Operacional) em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, aberto nos termos e para efeitos da Lei n.º 112/2017, de 29 
de dezembro, publicitado na página eletrónica da Junta de Freguesia e 
na Bolsa de Emprego Público, através das ofertas OE201810/0651 e 
OE201810/0656.

A lista unitária de ordenação final homologada encontra -se afixada no 
edifício da Junta, publicitada na página eletrónica em www.jf -torreira.pt 
e na Bolsa de Emprego Público em www.bep.gov.pt.

6 de dezembro de 2018. — A Presidente da Junta, Lucinda Matos 
Leite Barbosa.

311899593 
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO

Aviso n.º 68/2019
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que a comissão de serviço 

de Eduína Maria Ferreira Ornelas Borges, no cargo de Diretor -Delegado, cessou a 30 de novembro de 2018.

7 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho de Administração, Raquel Gomes Caetano Ferreira.
311893744 

PARTE J1

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 69/2019
Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro, 
e por despacho da Diretora -Geral, de 2016.12.02, faz -se público que a 
Autoridade Tributária e Aduaneira, vai proceder à abertura, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar do dia da publicitação na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), de procedimento concursal de recrutamento para seleção de um di-
rigente intermédio de 1.º grau, com as atribuições constantes no artigo 26.º 
da Portaria n.º 320 -A/2011, de 30 de dezembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 155/2018, de 29 de maio, referente ao cargo de diretor 
de serviços, da Direção de Serviços de Gestão de Recursos Financeiros.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção serão publicitados na 
BEP, conforme disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezem-
bro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 03 de se-
tembro no prazo de 2 dias úteis a contar da publicação do presente aviso.

13 de dezembro de 2018. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
311910607 

 Aviso n.º 70/2019

Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, 
de 03 de setembro, e por despacho da Diretora -geral, de 2018.04.04, 
faz -se público que a Autoridade Tributária e Aduaneira, vai proceder 
à abertura, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia da publicitação 
na Bolsa de Emprego Publico (BEP), de procedimento concursal de 
recrutamento para seleção de um dirigente intermédio de 1.º grau, com 
as atribuições constantes no artigo 36.º da Portaria n.º 320 -A/2011, de 
30 de dezembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 155/2018, 
de 29 de maio, referente ao cargo de diretor de finanças adjunto, da 
Direção de Finanças do Porto.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil preten-
dido, da composição do júri e dos métodos de seleção serão publicitados 
na BEP, conforme disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, 
de 03 de setembro no prazo de 2 dias úteis a contar da publicação do 
presente aviso.

13 de dezembro de 2018. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
311912819 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a União de Fregue-
sias de Romeira e Várzea e o STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias 
possam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo 
o artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as 
associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador pú-
blico, também designados por ACEP.

Atendendo à diversidade e especificidade da atividade desenvolvida 
pela União de Freguesias de Romeira e Várzea necessária à satisfação 
de necessidades dos fregueses, e ainda aos meios de que deve dispor 
para a prossecução dos seus objetivos, importa, também, garantir e 
salvaguardar os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, 
designadamente no respeitante aos horários de trabalho.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante desig-
nado por ACEP, obriga por um lado, a União de Freguesias de Romeira 
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e Várzea, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, 
a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 3 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais 
períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídos.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, dias de descanso semanal 
obrigatório e dia de descanso semanal complementar, e serão gozados 
em dias completos e sucessivos que devem coincidir com o domingo e 
o sábado, respetivamente.

4 — Os dias de descanso semanal obrigatório e semanal complementar 
só podem deixar de coincidir com o domingo e o sábado, respetivamente, 
nos termos a definir em Regulamento de horário de trabalho.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — A Freguesia deve, sempre que possível, proporcionar aos tra-
balhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar o descanso 
semanal nos mesmos dias.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Sem prejuízo do previsto noutras disposições deste ACEP, os 
trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito a gozar 
como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de descanso 
por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — O horário de trabalho nas suas modalidades é fixado pelo em-
pregador público precedida de consulta aos trabalhadores envolvidos e 
ao sindicato outorgante do presente ACEP.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que registada 
em livro próprio e consulta prévia da comissão sindical, salvo casos 
excecionais e devidamente fundamentados em que não seja possível 
esta consulta, casos em que a alteração, é logo que possível, comunicada 
à comissão sindical.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devi-
damente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 

horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde que acordado pelas 
partes e comunicado à comissão sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — As alterações que impliquem acréscimo de despesas para os tra-
balhadores conferem compensação económica equivalente ao montante 
que, comprovadamente, seja apurado.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário
f) Horários específicos

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

3 — A adoção do horário rígido não prejudica a possibilidade de 
fixação, para os trabalhadores com deficiência, pelo respectivo dirigente 
máximo e a pedido do interessado, mais de um intervalo de descanso 
e com duração diferente da prevista no regime geral, mas sem exceder 
no total os limites neste estabelecidos.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso de 30 minutos que, para todos 
os efeitos, se considera como tempo de trabalho efectivo.

2 — O período de descanso é fixado pelo superior hierárquico tendo 
em vista o regular funcionamento do serviço não podendo ser gozado 
na primeira hora nem na última hora do período diário de trabalho, 
por forma a que cada trabalhador não preste mais de cinco horas de 
trabalho consecutivas.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua é atribuída, a requerimento do interessado, 
nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
f) Em situações de monoparentalidade;
g) Aos portadores de incapacidade igual ou superior a 60 %
h) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

i) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.
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5 — Nas situações cumulativas de amamentação ou aleitação e jornada 
contínua, a prestação de trabalho é de 5 horas diárias.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho, nem podem ser prestadas 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte;

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal obrigatório;

f) No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório e 
complementar, são fixados nas respetivas escalas;

g) Os dias de descanso semanal deverão coincidir com o sábado e o 
domingo, pelo menos, uma vez por cada período de quatro semanas;

h) Não podem ser efectuados mais de 6 dias de trabalho consecu-
tivos;

i) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias;

j) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — Horário flexível é aquele que permite aos trabalhadores gerir 
os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, 
sem prejuízo das necessidades do serviço e, desde que respeitando as 
plataformas fixas e o demais estabelecido neste ACEP.

2 — A adoção do horário de trabalho flexível, está sujeito às regras 
seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) A prestação do trabalho é efetuada entre as 8 h e as 19 h, com dois 
períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), das 10 h às 12 h 
e das 14.30 h às 16 h;

d) Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
nem mais de cinco horas consecutivas;

e) O cumprimento da duração do trabalho é aferido ao mês;
f) O horário flexível só pode ser aplicado aos trabalhadores cujo 

controlo de assiduidade se efetue mediante sistema de registo ponto-
métrico;

3 — Verificando -se o excesso ou débito de horas, apurado no final de 
cada período de aferição, pode o mesmo ser transportado para o período 
imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado;

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos no número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho;

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 4 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
compensado como trabalho suplementar.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

1 — Podem ser fixados horários de trabalho específicos em situações 
devidamente fundamentadas, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro, conforme preceituado no artigo 4.º da LTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014.

b) A trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Trabalho;

c) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes o justifiquem;

d) No interesse do serviço, sempre que as circunstâncias relevantes 
relacionadas com a natureza das atividades desenvolvidas o justifi-
quem.

2 — A fixação de horário nos termos e para efeitos previstos depende 
de requerimento do trabalhador e de despacho do Presidente da União 
de Freguesias ou de quem tenha competência delegada.

3 — No caso previsto na alínea d) do n.º 1, tratando -se de uma alte-
ração unilateral, deve o EP observar o procedimento previsto na cláu-
sula 4.ª, n.º 2 do presente ACEP.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, o trabalho prestado no período com-
preendido entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Sempre que a remuneração por trabalho suplementar, seja substi-
tuída por descanso compensatório, nos termos do n.º 7, do artigo 162.º da 
LTFP, há lugar ao pagamento de subsídio de refeição, nos dias de com-
pensação, ainda que o trabalhador não preste trabalho, em pelo menos 
metade do horário normal.

Cláusula 14.ª
Recompensa do desempenho

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 



Diário da República, 2.ª série — N.º 1 — 2 de janeiro de 2019  85

n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — A acrescer ao período normal de férias, os trabalhadores a quem 
tenha sido atribuída, na avaliação do desempenho, a menção de adequado 
ou superior têm direito a três dias de férias em cada ano do biénio sub-
sequente ao período avaliado, relevando, para o efeito, as avaliações de 
desempenho atribuídas a partir do biénio 2015 -2016, inclusive.

3 — O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula não 
dá direito a qualquer aumento na remuneração ou no subsídio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 da presente cláusula.

5 — Os trabalhadores que gozem a totalidade das férias até 31 de Maio 
e/ou de 1 de Outubro a 31 de Dezembro, têm direito a um acréscimo de 
5 dias úteis de férias, os quais podem ser gozados no ano seguinte, não 
podendo, em qualquer caso, optar pelos meses de Junho, Julho, Agosto 
e Setembro, para o seu gozo.

Cláusula 15.ª
Tolerância e dispensa

1 — Pode ser atribuída tolerância de tempo mensal com duração até 
cinco horas com a seguinte finalidade:

a) Nos horários flexíveis, a tolerância compensa débitos no final do 
período de aferição;

b) Nas restantes modalidades de horário de trabalho a tolerância 
compensa atrasos das entradas.

2 — Para além da tolerância prevista no número anterior, o dirigente 
ou, na sua ausência quem para tal tiver competência, pode conceder 
uma dispensa mensal com a duração máxima correspondente a um dos 
períodos de trabalho, a ser utilizada de uma só vez ou fracionadamente.

3 — Na modalidade de jornada contínua a duração máxima de dis-
pensa é correspondente a metade da duração do período de trabalho.

4 — Para além dos feriados obrigatórios e municipal os trabalha-
dores têm direito a gozar como tolerância de ponto na Terça -feira de 
Carnaval.

5 — Pode ser concedida dispensa a trabalhador dador de sangue 
ou de medula, que comprovadamente o faça, com o limite máximo de 
4 dias por ano.

6 — Será ainda concedida dispensa do serviço, no dia do funeral de 
parente ou afim, do trabalhador, no 3.º grau da linha colateral.

Cláusula 16.ª
Utilização da tolerância e da dispensa

1 — Nos horários flexíveis não é permitida a utilização da tolerância 
de tempo para compensar infrações às plataformas fixas.

2 — Nas restantes modalidades de horário de trabalho, a tolerância 
de tempo só pode ser utilizada no início dos períodos de trabalho, uma 
vez por dia, não podendo ultrapassar 60 minutos.

3 — A utilização da tolerância de tempo depende de autorização do 
superior hierárquico com competência para justificação de faltas, dentro 
dos limites previstos na presente cláusula.

4 — A dispensa não pode ser utilizada em dia em que se verifique 
ausência parcial justificada nem pode ser cumulada com o gozo de 
férias.

5 — As ausências resultantes da utilização da tolerância de tempo e 
da dispensa são consideradas, para todos os efeitos, prestação efetiva 
de trabalho.

6 — A tolerância de tempo e a dispensa não utilizadas não podem 
transitar para o mês seguinte.

Cláusula 17.ª
Violação da tolerância de tempo

A utilização em excesso da tolerância de tempo dá lugar a marcação de 
falta na proporção de um dia completo por cada débito igual ou inferior à 
duração do período normal de trabalho, justificável nos termos legais.

Cláusula 18.ª
Dia do aniversário

1 — É concedida tolerância de ponto ao trabalhador no dia do seu 
aniversário, sendo a mesma gozada no dia útil seguinte, caso ocorra em 
fim de semana, feriado ou tolerância. Em ano comum, é considerado 
o dia 1 de março como dia de aniversário do trabalhador nascido a 29 
de fevereiro.

2 — Para os trabalhadores cujo horário se inicie antes das 0 horas, ou 
termine depois das 24 horas, do dia de aniversário, a tolerância de ponto 

terá início a partir da hora em que iniciava o trabalho, ou prolongar -se -á 
até à hora em que aquele terminaria.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 19.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e proteção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a sua 

atividade, manual e/ou intelectual, à Freguesia, sob sua direção e fisca-
lização, numa relação de dependência hierárquica e funcional.

Empregador Público (EP): Freguesia
Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei 

para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou 
de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em que 
esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador.

Componentes materiais do trabalho: os locais de trabalho, o ambiente 
de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias e 
agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo ou Fator de Risco: propriedade de uma instalação, atividade, 
equipamento, um agente ou outro componente material do trabalho que 
pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo 
trabalho, em função das condições de utilização, exposição ou interação 
do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora 
pública, com o objetivo de eliminar os riscos de trabalho a que os tra-
balhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou 
de limitar as suas consequências.

Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à preven-
ção de acidentes de trabalho, tendo como principal campo de acção a ava-
liação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/
procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos traba-
lhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

3 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 42/2012, de 28 de Agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de Maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de Setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 20.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

1 — Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o 
presente ACEP, bem como toda a regulamentação interna adotada no 
âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;

2 — Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspetos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

a) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos 
de trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na 
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origem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir 
um nível eficaz de proteção;

b) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adoção de convenientes medidas de prevenção;

c) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

d) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema coerente, 
que tenha em conta a componente técnica, a organização do trabalho, as 
relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

e) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, suscetíveis de serem abrangidos pelos riscos da 
realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

f) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de pro-
teção individual;

g) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

h) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

i) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a in-
cêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem ser 
adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua 
aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as enti-
dades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as de 
emergência médica;

j) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

k) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar 
a sua atividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem 
que possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excecionais e desde que assegurada a proteção adequada;

l) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

m) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
n) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

o) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

p) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

q) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à 
identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e equi-
pamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a 
segurança e saúde do utilizador;

r) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, fer-
ramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segurança;

s) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da 
Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do conhecimento 
das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

t) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as 
estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
e as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de 
outras entidades competentes em matéria de segurança e saúde no 
trabalho;

u) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção indi-
vidual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes tenham 
quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 21.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 

equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e de-
ficiências por si detetadas que se lhe afigurem suscetíveis de originarem 
perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 22.ª
Direito à informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente;
c) Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de 

trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues de 
os pôr em prática;

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.

Cláusula 23.ª
Direito à formação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 
devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde 
no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas atividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores 
responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios 
e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação coletiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respetivos representantes.
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Cláusula 24.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger 
e ser eleitos representantes dos trabalhadores para segurança e saúde 
no trabalho.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da se-
gurança e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores do 
EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva 

da Autoridade para as Condições de Trabalho, a Autoridade de Saúde 
mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 25.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e direto dos 
trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo 
método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 
apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de 
uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 26.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
(DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — O EP compromete -se a prestar toda a colaboração que se mos-
tre necessária à realização do ato eleitoral, nomeadamente afixando 
a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando 
informação aos promotores do ato eleitoral que permita a constituição 
da comissão eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral; d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões 
do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efetivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleito-
ral os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, 
nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instala-
ções, devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de 
preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para 
a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados com 
o processo.

Cláusula 27.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho dispõem, para o exercício das suas funções, de um crédito 
de 10 horas por mês.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 

outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias, 
salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 28.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto nou-
tras disposições deste regulamento e da lei, o EP deve consultar, por 
escrito e, pelo menos, uma vez por ano, previamente ou em tempo 
útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das atividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o respetivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respetivas respostas e propostas apresentadas, devem 
constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. 
Os representantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um 
arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 29.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores 

para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem 

como meios materiais e técnicos necessários, incluindo transporte para 
visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 22.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos cole-
tivos não individualizados;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e 
outros organismos competentes no domínio da segurança e saúde no 
trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 23.ª (Direito de formação) 
deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que os represen-
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tantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se 
necessário, licença com remuneração ou sem remuneração caso benefi-
ciem de subsídios específicos provenientes de outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, 
designadamente das que estão afetas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observa-
ções do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas desde que dando 
conhecimento prévio das mesmas ao EP.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês

7 — O tempo despendido na reunião referida no número anterior não 
afeta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da ata deve ser dada uma cópia 
aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em 
caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e atividades que se enquadrem no 
exercício normal dessas funções;

b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem 
como de trabalhador que exerça ou tenha exercido funções de represen-
tação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, 
presume -se feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança e 
saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos legais.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 30.ª
Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objetivos:

a) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 20.º (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

b) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

c) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 28.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 31.ª
Competências

1 — As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exer-
cidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certificados 
nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segu-
rança e Saúde no Trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 
deveres na área da Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde 
no Trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de proteção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
proteção coletiva e individual e coordenar as medidas a adotar, em caso 
de perigo grave e iminente;

j) Cooperar com o Serviço Municipal de Proteção Civil na organização 
e gestão de emergência, nos edifícios municipais visando a salvaguarda 
de pessoas e bens;

k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equi-
pamento de proteção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas corretivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em ter-
mos estatísticos;

o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em to-
tal cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 32.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se refletir nocivamente 
sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao traba-
lho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença;

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 33.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades de 
saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 34.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
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qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 35.ª
Encargos

1 — O EP suporta todos os encargos com a organização e funciona-
mento dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, 
avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a pre-
venção de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

2 — Em caso de acidente de trabalho o sinistrado não pode retomar 
a sua atividade sem que seja previamente observado pela medicina no 
trabalho, nos casos de ausência superior a 30 dias.

3 — O EP garante um efetivo acompanhamento ao trabalhador sinis-
trado na sua relação com a seguradora.

Cláusula 36.ª
Equipamentos de proteção individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado pelo trabalhador 
para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção coletiva, 
ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção 
coletiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Protecção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos 
respetivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos e 
ter em conta princípios de adequabilidade, conceção e fabrico, compati-
bilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da legislação 
aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à seleção, fornecimento, manutenção e substituição de 
quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os traba-
lhadores.

Cláusula 37.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisi-
tos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, 
lavabos e balneários, para uso dos trabalhadores, quando tal se mostre 
necessário.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 38.ª
Locais para refeição

1 — O EP garante o funcionamento de um refeitório, com alimentação 
adequada e com preços nunca superiores ao subsídio de refeição.

2 — O EP tomará as medidas necessárias para garantir um serviço de 
bares com oferta diversificada e horários compatíveis com os horários 
dos sectores de atividade.

3 — O EP coloca à disposição dos trabalhadores um local condigno, 
arejado e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras su-

ficientes e equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente 
necessários ao aquecimento de refeições ligeiras.

Cláusula 39.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 40.ª
Princípios sobre o consumo de álcool
 e de outras substâncias psicoativas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-
dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da regu-
lamentação específica sobre a matéria, serão sempre interpretadas e 
integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico 
nacional, comunitário e internacional e nomeadamente à luz das dire-
tivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional de 
Protecção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que 
aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 42.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 43.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam res-
peito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 44.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
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5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada.

Romeira, 11 de Junho de 2018.
Pelo empregador público:
Pela União de Freguesias de Romeira e Várzea:
Artur Manuel Glórias Ferreira Colaço, na qualidade de Presidente 

da União de Freguesias.

Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Cristina Maria Saavedra Torres, qualidade de Dirigente da Direção 

Nacional e Mandatário por efeito do disposto do Artigo 48.º dos Estatutos 
do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 
de 22 de Janeiro de 2014.

Elsa Cristina Guerreiro Lopes, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Depositado em 5 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 108/2018, a fls. 88 do Livro n.º 2.

5 de julho de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311656551 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Santa Cruz da Graciosa, da Região Autónoma dos Açores, e o 
SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pú-
blica e de Entidades Com Fins Públicos.
Considerando que o objetivo principal que presidiu à apresentação, ne-

gociação e publicação dos primeiros Acordos Coletivos de Empregador 
Público nos Açores, quer ao nível dos órgãos e serviços da Administração 
Pública Regional, quer no âmbito da sua Administração Local, por parte 
do SINTAP, foi o de conseguir obter a reposição do horário de trabalho 
semanal das 35 horas para os trabalhadores com contrato de trabalho em 
funções públicas, objetivo agora, em parte, ultrapassado face à previsão 
da reposição daquele horário semanal de novo na lei;

Considerando que a Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, define um con-
junto amplo de matérias que podem e devem ser objeto de regulamenta-
ção coletiva de trabalho que vão muito além das questões da organização 
e duração de trabalho, que releva explorar;

Tendo em conta, por fim, que importa avançar na regulamentação 
destas novas áreas como forma de aprofundar a reposição de direitos 
anteriormente cortados e a aquisição de novos, bem como de obter 
simultaneamente ganhos de eficácia e eficiência que interessam ao 
funcionamento dos próprios órgãos e serviços públicos do Empregador 
Público (EP), permitindo -se assim conciliar a dignificação e motivação 
dos trabalhadores com vínculo de emprego público com a necessidade 
de prestar assim um melhor serviço público aos nossos concidadãos;

É celebrado, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Empre-
gador Público (ACEP) entre o Município de Santa Cruz da Graciosa e 
o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades 
com Fins Públicos (SINTAP).

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abrevia-
damente designado por ACEP ou simplesmente Acordo, aplica -se aos 
trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 

filiados no Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e 
de Entidades com Fins Públicos (SINTAP), que exercem funções no 
Município de Santa Cruz da Graciosa, doravante designado Empre-
gador Público.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º 
da LTFP, que aprovou a Lei de Trabalho em Funções Públicas, estima -se 
que serão abrangidos por este Acordo cerca de 22 trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se, ainda, a todos os trabalhadores do EP, que du-
rante a vigência do mesmo se venham a filiar no sindicato outorgante.

4 — O presente Acordo substitui o Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 104/2014 celebrado entre ambos os outorgantes, publicado no Diário 
da República n.º 160, 2.ª série de 21 de agosto de 2014.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação na 
2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos na LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho semanal é fixado em 35 horas, 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de 7 horas, de 
segunda a sexta -feira, sem prejuízo da existência de regimes legal-
mente estabelecidos de duração semanal inferior, previstos no presente 
Acordo.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de 5 horas consecutivas 
de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de trabalho 
por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho extra-
ordinário.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de Trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Meia jornada;
e) Horário desfasado;
f) Isenção de horário de trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço, ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, por força do disposto no artigo 4.º, n.º 1, alínea d) 
da Lei de Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Trabalho.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é aquele que, cumprindo em cada dia e semana res-
petivamente o período normal de trabalho diário e semanal, se reparte 
diariamente por dois períodos de trabalho, separados por um intervalo 
de descanso com duração mínima de uma hora e máxima de duas horas, 
em que as horas de início e termo de cada período são sempre idênticas 
e não podem ser unilateralmente alteradas.
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Cláusula 7.ª
Horário Flexível

1 — Horário flexível é a modalidade de trabalho que permite aos 
trabalhadores gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas 
de entrada e de saída, com um período fixo de presença obrigatória 
no serviço.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de tra-
balho.

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) É obrigatório o cumprimento das plataformas fixas, da parte da 
manhã e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, 
duração inferior a quatro horas.

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário não pode ser inferior 
a uma hora, nem superior a duas horas;

c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo a flexibilidade ditada pelas pla-
taformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal que 
assegure o normal funcionamento do serviço;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho, 
nunca superior a uma hora.

3 — A jornada contínua poderá ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Meia Jornada

1 — A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período 
reduzido em metade do período normal de trabalho a tempo completo, 

sem prejuízo da contagem integral do tempo de serviço para efeito de 
antiguidade.

2 — A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não 
pode ter duração inferior a um ano, tendo a mesma de ser requerida por 
escrito pelo trabalhador.

3 — A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do 
pagamento de remuneração correspondente a 60 % do montante total 
auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4 — Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalha-
dores que reúnam um dos seguintes requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade 
de meia jornada e tenham netos com idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica.

5 — A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho 
em regime de meia jornada cabe ao superior hierárquico do trabalhador 
em funções públicas.

6 — Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que se 
refere o número anterior, deve o superior hierárquico fundamentar 
claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da 
concessão do horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 10.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para deter-
minadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas 
fixas diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos setores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados. 

Cláusula 11.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP, ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com o respetivo Empregador Público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico.

2 — A isenção do horário de trabalho, nos casos previstos nas alí-
neas a) e b) do número anterior, reveste a modalidade da observância 
dos períodos normais de trabalho acordados, prevista no n.º 1 do ar-
tigo 118.º da LTFP.

3 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

4 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

5 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento.

Cláusula 12.ª
Trabalho suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o serviço, carecendo sempre de autorização prévia, exceto 
por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho suplementar, 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;
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c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

Cláusula 13.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

O trabalho suplementar está sujeito aos seguintes limites:
a) 200 horas, por ano, não podendo, contudo, o prestado em dia de 

descanso semanal ou feriado, exceder 5 dias por ano;
b) 2 horas, por dia normal de trabalho;
c) Número de horas igual ao período normal de trabalho em dia de 

descanso semanal ou feriado.

Cláusula 14.ª
Interrupção ocasional

1 — Nos termos da lei, são consideradas compreendidas no tempo de 
trabalho as interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) Inerentes à satisfação das necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) Resultantes do consentimento do empregador público.

2 — A autorização, para as interrupções previstas no número anterior, 
devem ser solicitadas ao superior hierárquico, com a antecedência mí-
nima de 24 horas ou, verificando -se a sua impossibilidade, nas 24 horas 
seguintes.

Cláusula 15.ª
Teletrabalho

1 — Para efeitos do artigo 68.º, n.º 1 da LTFP, considera -se teletra-
balho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitu-
almente fora do órgão ou serviço do Empregador Público, e através do 
recurso a tecnologias de informação e de comunicação, designadamente, 
a execução de tarefas com autonomia técnica tais como a elaboração de 
estudos, pareceres e informações de caráter técnico -científico.

2 — Para os efeitos do disposto no artigo 68.º da LTFP, a duração 
inicial do acordo escrito entre o Entidade Empregador Público e o tra-
balhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder um 
ano, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.

3 — Cessado o acordo, pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho, nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
no regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

Cláusula 16.ª
Dispensa de serviço no dia de aniversário do trabalhador

1 — Por ocasião do aniversário do trabalhador é -lhe concedida dis-
pensa de serviço, dependendo porém esta dispensa de comunicação 
prévia deste ao respetivo superior hierárquico.

2 — Quando, por razões de serviço, esta dispensa não puder ser 
concedida na data do aniversário do trabalhador, deverá ser acordado 
entre este e o respetivo superior hierárquico outro dia de dispensa de 
serviço.

Cláusula 17.ª
Férias complementares

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e no 
presente ACEP, com as especificidades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando -se, 
para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 2016.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo 
de 5 pontos obtidos nas avaliações efetuadas em anos anteriores, o tra-
balhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de 
um dia útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 
5 dias úteis de acréscimo obtidos por força da presente disposição.

4 — Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações 
obtidas a partir de 2010.

5 — Os acréscimos ao período de férias previstos na Lei e neste 
ACEP não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no sub-
sídio de férias.

6 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto nos n.os 2, 5 e 8 do presente artigo.

Cláusula 18.ª
Faltas por falecimento de familiar

1 — Por motivo de falecimento de parente ou afim no 3.º grau da 
linha colateral o trabalhador pode faltar justificadamente um dia a fim 
de estar presente no funeral.

CAPÍTULO III

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 19.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhado-
res em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que 
diz respeito à segurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção de 
doenças profissionais.

2 — O Empregador Público obriga -se a criar e manter serviços res-
ponsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — O Empregador Público obriga -se a cumprir a legislação em vigor 
em matéria de prevenção da segurança, da higiene e saúde no trabalho e a 
manter os trabalhadores informados sobre as correspondentes normas.

Cláusula 20.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho 

estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as 
instruções determinadas com esse fim pelo Empregador Público;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo 
Empregador Público, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias 
perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem 
como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho, não excluem a responsabilidade do Empregador 
Público pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacio-
nados com o trabalho.

Cláusula 21.ª
Deveres específicos do Empregador Público

O Empregador Público é obrigada a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
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vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 22.ª

Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra e à Direção Regional da Organização e Administração Pública, 
abreviadamente designada por DROAP, no prazo de 30 dias após a 
publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DROAP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DROAP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações da 
Entidade empregadora Pública, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 23.ª

Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do mesmo.

Cláusula 24.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O Empregador Público compromete -se a reunir, sempre que 
se justifique, com as associações sindicais subscritoras para análise e 
discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão, serviço ou na página 
da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo Em-
pregador Público, textos, convocatórias, comunicações ou informações 
relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos traba-
lhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em 
qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 25.ª

Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-

nando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Santa Cruz da Graciosa, 22 de março de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pelo Município de Santa Cruz da Graciosa:
Manuel Avelar Cunha Santos, na qualidade de Presidente da Câmara 

de Santa Cruz da Graciosa.
Pela Associação Sindical:
Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de 

Entidades com Fins Públicos (SINTAP):
Orivaldo Manuel Bettencourt Costa Chaves, Secretário Nacional, na 

qualidade de mandatário do SINTAP.
Depositado em 9 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 110/2018, a fls. 88 do Livro n.º 2.

9 de julho de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 3/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município 
de Sintra e o STFPSSRA — Sindicato dos Trabalhadores 

em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas

Preâmbulo
Considerando que a Constituição da República Portuguesa consagra 

no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de 
associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente 
as relações de trabalho, dentro dos limites fixados na Lei;

Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que deter-
minadas matérias possam ser objeto de regulamentação coletiva de 
trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para 
conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos cole-
tivos de empregador público, também designados por ACEP;

Considerando que, atentas as especificidades dos serviços que a Câ-
mara Municipal de Sintra presta aos seus munícipes e ainda os meios de 
que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar 
os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo 
uma maior conciliação da vida pessoal e profissional, elevando os níveis 
de motivação no desempenho das suas funções;

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Em-
pregador Público, entre:

Pela Câmara Municipal de Sintra:
Dr. Basílio Adolfo Mendonça Horta da Franca, na qualidade de Pre-

sidente da Câmara Municipal de Sintra;

Pelo Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do 
Sul e Regiões Autónomas (STFPSSRA):

Sr.ª Luísa Catarina Corado Simão, na qualidade de membro da Direção;
Sr. João Manuel Brito Santos, na qualidade de membro da Direção.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abrevia-
damente designado por ACEP, aplica -se aos trabalhadores filiados no 
Sindicato subscritor, vinculados em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas que exercem funções no Município de Sintra, doravante 
também designado por Município ou por Empregador Público.

2 — O presente Acordo aplica -se ainda aos restantes trabalhadores 
integrados em carreira ou em funções no Empregador Público, salvo 
oposição expressa de trabalhador não sindicalizado ou oposição expressa 
de associação sindical não subscritora do presente Acordo, relativamente 
aos seus filiados.

3 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante também de-
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signada por LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo cerca 
de 300 trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se ainda, a todos os trabalhadores do Municí-
pio, que durante a vigência do mesmo se venham a filiar no sindicato 
subscritor do presente Acordo.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo substitui o ACEP n.º 271/2016, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 60, de 28 de março e entra em vigor no 
primeiro dia útil seguinte ao da sua Publicação e vigora pelo prazo de 
dois anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no LTFP.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 105.º da LTFP, a 
duração dos períodos normais de trabalho será de trinta e cinco horas 
semanais e sete diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
extraordinário.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração.

6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica.

7 — Havendo trabalhadores do Município pertencentes ao mesmo 
agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar sempre 
em conta esse facto.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — São previstas as seguintes modalidades de organização temporal 
de Trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do Presidente da Câ-
mara ou por quem tenha essa competência delegada, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

b) A trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º da Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

c) Aos trabalhadores que exerçam funções que, pela sua natureza, 
não se enquadrem nos restantes horários definidos.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal se reparte por dois períodos de trabalho 

diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

a) Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e trinta minutos;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e trinta minutos.

Cláusula 7.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho extraordinário;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 
20 horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a dura-
ção média do trabalho é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

9 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mesmo período (mês) que confere ao trabalhador o direito aos créditos 
de horas, salvo quando se verifique a sua impossibilidade prática, caso 
em que se transfere para a primeira semana do mês seguinte àquele a 
que o respetivo crédito se reporta.

Cláusula 8.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de traba-
lho diário nunca superior a uma hora, a fixar no regulamento interno 
de horários de trabalho.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
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a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada 
dos serviços ao Presidente da Câmara, ou ao dirigente em quem esta 
competência tenha sido delegada, ouvidas as associações sindicais.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração contínua 
ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, correspon-
derão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

6 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele, para poder ser chamado 
a prestar trabalho normal em caso de necessidade.

7 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas.

8 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

9 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Município obriga -se a facultar um local 
adequado para esse efeito.

10 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

11 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

12 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Entidade Em-
pregadora Pública, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo Parecer a um terceiro médico, designado 
de comum acordo entre a Entidade Empregadora Pública e o trabalhador, 
caso em que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

13 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

14 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Município obriga -se a afixar, com um mês de antecedência, 
as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 12.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetiva entidade empregadora pú-
blica, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não prejudica 
o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados obrigató-
rios, aos dias e meios -dias de descanso complementar, ao período mínimo 
de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos de trabalho diário 
consecutivos e ao pagamento de trabalho extraordinário nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 13.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município de Sintra, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.
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Cláusula 14.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

O limite anual da duração do trabalho suplementar é de 200 horas, 
reunidos os pressupostos legais de realização de trabalho suplementar 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) Carreira de assistente operacional, nas atividades de limpeza urbana, 
manutenção e conservação do espaço público;

b) Carreira de assistente operacional, nas atividades de condução 
de veículos;

c) Carreira de assistente operacional, assistente técnico e Técnico 
Superior, nas atividades de realização de eventos e espetáculos;

d) Carreira de assistente operacional, nas atividades de apoio aos 
cemitérios e canil municipal;

e) Carreira de Técnico Superior e Assistente Técnico, nas atividades 
de apoio aos Gabinetes de Apoio aos Eleitos e apoio ao funcionamento 
dos órgãos municipais;

f) Carreira de Técnico Superior, Agente de Polícia Municipal, Assis-
tente Técnico e Assistente Operacional, nas atividades de proteção civil 
e segurança municipal;

g) Outros trabalhadores, afetos ao cumprimento de idênticas obriga-
ções de prestação de serviço público legalmente estabelecidas, indepen-
dentemente da carreira na qual se integrem.

Cláusula 15.ª
Interrupção Ocasional

1 — Nos termos do artigo 102.º da LTFP, são consideradas compre-
endidas no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no período de 
trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do empregador público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 16.ª
Teletrabalho

1 — Considera -se teletrabalho a prestação laboral realizada com su-
bordinação jurídica, habitualmente fora do órgão ou serviço da entidade 
empregadora pública, e através do recurso a tecnologias de informação e 
de comunicação, designadamente, a execução de tarefas com autonomia 
técnica tais como a elaboração de estudos, pareceres e informações de 
carácter técnico -científico.

2 — A duração inicial do acordo escrito entre a entidade empregadora 
pública e o trabalhador que estabeleça o regime de teletrabalho não 
pode exceder três anos, podendo cessar, durante os primeiros trinta 
dias de execução.

3 — Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
em regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

Cláusula 17.ª
Registo de Assiduidade e Pontualidade

1 — A assiduidade e pontualidade é objeto de aferição através de 
registo biométrico ou, quando tal não seja viável, mediante inserção 
de código pessoal, no início e termo de cada período de trabalho, em 
equipamento automático que fornece indicadores de controlo ao próprio 
trabalhador e à unidade orgânica responsável pela gestão do sistema de 
controlo de assiduidade.

2 — A marcação da entrada e da saída de qualquer dos períodos diários 
de prestação de trabalho por outrem que não seja o titular, é passível de 
responsabilização disciplinar, nos termos da lei.

3 — A correção das situações de não funcionamento do sistema de 
verificação instalado, ou esquecimento do mesmo pelo respetivo traba-

lhador, ou ainda por prestação de trabalho externo, é feita na aplicação 
informática de registo de assiduidade.

4 — Nos serviços que não disponham de equipamento de registo de 
dados biométricos, a assiduidade e pontualidade é comprovada através 
da assinatura do trabalhador na Folha de Registo de Presença, à entrada 
e à saída, na qual deverá constar a respetiva hora.

5 — Os trabalhadores devem:
a) Registar a entrada e a saída no equipamento próprio de controlo da 

assiduidade ou Folha de Registo de Presença, antes e depois da prestação 
de trabalho em cada um dos períodos de trabalho;

b) Utilizar o equipamento de registo segundo as informações da 
unidade orgânica responsável.

Cláusula 18.ª
Acréscimo de férias por recompensa de desempenho

1 — Os trabalhadores ao serviço da EP têm direito a um período anual 
de férias remuneradas com a duração de 22 dias úteis.

2 — Ao período de férias previsto no n.º 1 acresce um dia útil de férias 
por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado.

3 — A acrescer à duração do período normal de férias, os trabalhadores 
a quem tenha sido atribuída, na avaliação de desempenho, a menção de 
adequado ou superior têm direito a três dias de férias em cada ano do 
biénio subsequente ao período avaliado, sempre a marcar por acordo, 
ou na sua falta, pela entidade empregadora, relevando, para o efeito, 
as avaliações de desempenho atribuídas a partir do biénio 2015 -2016, 
inclusive.

4 — O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula 
não dá direito a qualquer aumento na remuneração ou no subsídio de 
férias.

5 — A falta de avaliação de trabalhador em situação de serviço efetivo 
ou que a ele se possa equiparar, determina a aplicabilidade do disposto 
no n.º 3.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 19.ª
Princípios Gerais

1 — Constitui dever do Município instalar os trabalhadores em boas 
condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que diz respeito à 
segurança e saúde no trabalho e prevenção de doenças profissionais.

2 — O Município obriga -se a criar e manter serviços responsáveis 
pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis.

3 — O Município obriga -se a cumprir a legislação em vigor em 
matéria de prevenção da segurança e saúde no trabalho e manter os 
trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 20.ª
Deveres específicos do Município

O Município é obrigado a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja adap-
tado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por 
legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

e) Dar o seu apoio à comissão de segurança e saúde e aos represen-
tantes eleitos dos trabalhadores para a segurança e saúde e conceder -lhes 
todas as facilidades para o cabal desempenho das suas funções;

f) Consultar a comissão de segurança e saúde e os representantes elei-
tos dos trabalhadores para a segurança e saúde sempre que as questões 
relativas a estas matérias o justifiquem;

g) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomen-
dações da comissão de segurança e saúde;

h) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança e saúde;
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i) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o dis-
posto no artigo 15.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro.

Cláusula 21.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo Município;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde 
das pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou omissões no 
trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pela 
autarquia, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas 
e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como 
cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no 
trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e iminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do Município 
pela segurança e saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com 
o trabalho.

Cláusula 22.ª
Equipamento individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por um traba-
lhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os 
riscos na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção 
coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através 
de proteção coletiva nem por métodos ou processos de organização 
do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os EPI, as fardas e 

demais equipamentos de trabalho, bem como a sua substituição, quando 
necessária, desde que não motivada por negligência grosseira;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos 
respetivos EPI;

c) Garantir que o EPI só é utilizado pelo trabalhador a quem foi con-
fiado. Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais 
do que um utilizador fica sujeita a autorização expressa do Empregador, 
que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de 
segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escola dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, conceção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — O Município suportará os encargos com a deterioração das fardas, 
equipamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasionada por 
acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.

6 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

Cláusula 23.ª
Comissão de Segurança e Saúde

1 — Em desenvolvimento do previsto no artigo 23.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, será criada a Comissão de Segurança 
e Saúde da Câmara Municipal de Sintra.

2 — A Comissão assume natureza paritária, sendo composta por 
sete membros.

3 — Compete ao Presidente da Câmara a designação de três dos 
membros da Comissão, na qualidade de representantes da entidade 
empregadora pública, de entre trabalhadores que integram o mapa de 
pessoal da autarquia, sendo os restantes quatro membros encontrados 
de acordo com a proporcionalidade dos resultados da eleição para os 
representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no 
trabalho.

4 — O mandato dos membros da Comissão é de três anos e inicia -se na 
data da designação dos seus membros, nos termos do número anterior.

5 — A Comissão elege o respetivo Presidente, de entre os seus mem-
bros, cujo mandato terá a duração prevista no número anterior.

6 — A Comissão reunirá, sempre que o Município solicitar a sua 
intervenção ou, no mínimo, trimestralmente e das reuniões serão la-
vradas Atas, que deverão ser remetidas ao Presidente da Câmara, para 
conhecimento.

7 — Relativamente ao funcionamento e formas de deliberação, 
aplicar -se -á, no omisso, o disposto no Código de Procedimento Ad-
ministrativo.

Cláusula 24.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo da existência de um refeitório geral, nos casos em que 
se revele indispensável, nomeadamente por motivos relacionados com 
a duração e horário de trabalho, o Município porá à disposição dos 
trabalhadores, um local condigno, arejado e asseado, servido de água 
potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipado com os eletrodo-
mésticos que sejam minimamente necessários à confeção e aquecimento 
de refeições ligeiras.

Cláusula 25.ª
Vestiários, lavabos e balneários

1 — O Município obriga -se a instalar os trabalhadores em boas con-
dições de higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com 
os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de 
vestiários, lavabos e balneários para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 26.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
local e fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 27.ª
Medicina no Trabalho

O Município promove a vigilância adequada da saúde dos trabalha-
dores em função dos riscos a que se encontram expostos nos locais de 
trabalho, mediante serviços de medicina no trabalho.

Cláusula 28.ª
Princípios sobre o consumo de álcool 
e de outras substâncias psicoativas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-
dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio 
(a), não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação 
para o efeito.

3 — Todo aquele que queria receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
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segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o Empregador Público garante a manu-
tenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do 
trabalhador (a) para outras funções, sem perda de quaisquer direitos 
ou regalias;

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da regula-
mentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no prazo de 
noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre 
interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enqua-
dramento jurídico nacional, comunitário e nomeadamente à luz das 
diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, 
que aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

Cláusula 29.ª
Eleição dos representantes dos trabalhadores 

para a segurança e saúde no trabalho
1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 21.º e 26.º a 40.º da Lei 

n.º 102/2009, de 10 de setembro, o Município compromete -se a prestar 
toda a colaboração que se mostra necessária à realização do ato elei-
toral, afixando, nomeadamente, a comunicação da data de realização 
e facultando informação aos promotores do ato eleitoral que permita a 
constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

2 — O Município compromete -se a colocar ao dispor da comissão 
eleitoral os meios necessários para o cabal cumprimento das suas fun-
ções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala, nas suas insta-
lações, devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho 
de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem como 
os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para 
a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados com 
o processo.

Cláusula 30.ª
Créditos de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
7 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direto ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 31.ª
Direito de consulta e dever de fundamentação

Sempre que o Município não acolha o parecer emitido pelos represen-
tantes dos trabalhadores no âmbito do dever de consulta a que se refere 
o artigo 18.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, deve informá -los 
dos fundamentos, nos termos legais.

Cláusula 32.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores 

para a Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O Município deve colocar à disposição dos RT instalações ade-

quadas, bem como meios materiais e técnicos necessários, incluindo, 
sempre que possível em função das disponibilidades existentes, trans-
porte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado e concertado 
com a devida antecedência.

2 — Sem prejuízo do direito de informação legalmente estabelecido, 
os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho 
têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados estatísticos 
sobre a atividade de Medicina no Trabalho;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e 
outros organismos competentes no domínio da segurança e saúde no 
trabalho.

3 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção 
em caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes 
termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e atividades que se enquadrem no 
exercício normal dessas funções;

b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem 
como de trabalhador que exerça ou tenha exercido funções de represen-
tação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, 
presume -se feita sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança 
e saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos 
legais.

4 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

5 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Cláusula 33.ª
Comissão Paritária

1 — A comissão paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção Geral de Administração e do Emprego público 
(DGAEP), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 dias 
após publicação deste acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com 
indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem 
tratados e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

13 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 34.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente acordo.

Cláusula 35.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir semestralmente com as 
associações sindicais subscritoras para análise e discussão de aspetos 
que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão, 
serviço, ou na página da intranet, em local e área apropriada, para o 
efeito reservada pelo município, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofis-
sionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas 
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sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal do 
órgão ou serviços.

Cláusula 36.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos, designando com 
prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Sintra, 18 de junho de 2018.
Pelo Empregador Público:
Basílio Adolfo Mendonça Horta da Franca, na qualidade de Presidente 

da Câmara Municipal de Sintra;

Pela Associação Sindical:
Pelo Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do 

Sul e Regiões Autónomas (STFPSSRA):
Luísa Catarina Corado Simão, na qualidade de membro da Direção;
João Manuel Brito Santos, na qualidade de membro da Direção.

Depositado em 9 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 109/2018, a fls. 88 do Livro 
n.º 2.

9 de julho de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311656349 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 4/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de 
Quelfes e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de Junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias 
possam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo 
o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com 
as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo à diversidade e especificidade da atividade desenvolvida 
pela Junta de Freguesia de Quelfes, necessária à satisfação de necessi-
dades dos munícipes, e ainda aos meios de que deve dispor para a pros-
secução dos seus objetivos, importa, também, garantir e salvaguardar os 
direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, designadamente 
no respeitante aos horários de trabalho.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia 
de Quelfes, adiante designado por Entidade Pública (EP) e por outro, a 
totalidade dos trabalhadores da EP filiados no STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada 
LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pela EP, constituindo um 

todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes ao 
seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 1 (um) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor cinco dias após a sua publicação 
e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objecto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pela 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos 
ao horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista 
acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organiza-
ção sindical

5 — A EP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.
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6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo na EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em principio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 

cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre a EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre a EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.
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Cláusula 12.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 13.ª
Recompensa do desempenho

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — A acrescer ao período normal de férias, os trabalhadores a quem 
tenha sido atribuída, na avaliação do desempenho, a menção de adequado 
ou superior têm direito a três dias de férias em cada ano do biénio sub-
sequente ao período avaliado, relevando, para o efeito, as avaliações de 
desempenho atribuídas a partir do biénio 2015 -2016, inclusive.

3 — O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula não 
dá direito a qualquer aumento na remuneração ou no subsídio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 da presente cláusula.

Cláusula 14.ª
Dia do aniversário

1 — É concedida tolerância de ponto ao trabalhador no dia do seu 
aniversário, sem possibilidade de transferência para outro dia, caso 
ocorra em fim -de -semana ou feriado.

2 — Em ano comum, é considerado o dia 1 de Março como dia de 
aniversário do trabalhador nascido a 29 de Fevereiro.

Cláusula 15.ª
Dispensas e faltas justificadas

1 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha) o trabalhador 
tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

2 — O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência 
inadiável e imprescindível, a filho maior com deficiência ou doença 
crónica ou prolongada, sem perda de remuneração.

Cláusula 16.ª
Tolerância de ponto

Será concedida pela EP aos seus trabalhadores, tolerância de ponto 
na Terça -feira de Carnaval.

Cláusula 17.ª
Redução do período experimental

Nos termos do n.º 1 do artigo 51.º da LTFP, a duração do período 
experimental, no contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tem a seguinte duração:

a) Na carreira de Técnico Superior — 180 dias;
b) Na carreira de Assistente Técnico — 120 dias;
c) Na carreira de Assistente Operacional — 60 dias.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 18.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades na EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 19.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 20.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Quelfes, 28 de Junho de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pela Junta de Freguesia de Quelfes:
Miguel Januário Covas Dimas, na qualidade de Presidente da Junta 

de Freguesia de Quelfes.
Paulo Jorge de Assunção Capela, na qualidade de Secretário da Junta 

de Freguesia de Quelfes
Ana Brígida Sousa da Silva Tavares, na qualidade de Tesoureiro da 

Junta de Freguesia de Quelfes
Bruno Alexandre Martins Alves, na qualidade de Vogal da Junta de 

Freguesia de Quelfes.
Raquel Andreia Rebelo de Sousa Faustino, na qualidade de Vogal da 

Junta de Freguesia de Quelfes.
Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Hélio José Vieira da Encarnação, na qualidade de Membro da Direção 

Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Henrique Jesus Robalo Vilallonga, na qualidade de Membro da Di-
reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 
45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 11 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 111/2018, a fls. 89 do Livro n.º 2.

11 de julho de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311656405 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 5/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a União de Fregue-
sias de Benavila e Valongo e o STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo colectivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, a União de Freguesias de 
Benavila e Valongo, adiante designado por Empregador Público (EP) e 
por outro, a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sin-
dicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do 
processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato 
durante o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada 
LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de dois trabalhadores.
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Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor cinco dias após a sua publicação 
e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objecto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua actividade 
não tenham relação directa com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efectuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efectivo.

8 — Os trabalhadores que efectuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efectivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respectivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação directa com a organização sindical.

3 — Exceptua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo 
o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja 
registada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excepcionais e devidamente fundamentados em que não 
seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão 
sindical deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efectivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adoptante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adoptante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em principio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respectivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;
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d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adopção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o pú-
blico;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efectuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho nocturno

Considera -se trabalho em período nocturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efectiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efec-
tuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 13.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 126.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas e no presente Acordo, com as especificidades dos números 
seguintes.

2 — A acrescer ao período normal de férias, os trabalhadores a 
quem tenha sido atribuída, na avaliação de desempenho, a menção 
de adequado ou superior têm direito a três dias de férias em cada 
ano do biénio subsequente ao período avaliado, relevando, para o 
efeito, as avaliações de desempenho substituídas a partir do biénio 
2015 -2016, inclusive.

3 — O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula 
não dá direito a qualquer aumento na renumeração ou no subsídio 
de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto na n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 14.ª
Dia do Aniversário

1 — É concedida tolerância de ponto no dia do seu aniversário, sem 
possibilidade de transferência para outro dia, caso ocorra em fim de 
semana ou feriado.

Em ano comum, é considerado o dia 1 de Março como dia de aniver-
sário do trabalhador nascido a 29 de Fevereiro.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 15.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
actividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 16.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 17.ª
Resolução de Conflitos Colectivos

1 — As partes adoptam, na resolução dos conflitos colectivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos colectivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Benavila, 25 de junho de 2018.
Pelo empregador público:
Pela União de Freguesias de Benavila e Valongo:
Rui Pedro de Sousa Camilo, na qualidade de Presidente da União de 

Freguesias de Benavila e Valongo.
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Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
José António Oliveira Cardoso, na qualidade de Membro da Direção 

Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Helena Isabel Duarte Neves, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 13 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 113/2018, a fls. 89 do Livro 
n.º 2.

13 de julho de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311656632 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 6/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município da 
Anadia, o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da 
Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam 
ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo o ar-
tigo 364.º legitimidade aos Municípios, União de Freguesias e Freguesias 
para conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos 
coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Ana-
dia presta aos seus munícipes e utentes, e ainda os meios de que deve 
dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior 
conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando 
os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, o Município da Anadia, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, e a totalidade dos trabalhadores do EP filiados 
no SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar -se nestas Associações 
Sindicais, durante o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada 
LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 254 (Duzentos e cinquenta e 
quatro) Trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — Salvo o disposto no número seguinte, o presente ACEP entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República e terá 
uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — O disposto no n.º 1, da cláusula 15.ª do presente ACEP, apenas 
entra em vigor no dia 01 de janeiro do ano 2019.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de Trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de Trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
em cada um dos seus serviços, sempre que possível com o acordo dos 
trabalhadores e, no caso de trabalhadores sindicalizados, se estes assim 
o entenderem, por intermédio de negociação direta com a organização 
sindical.

3 — A EP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

Cláusula 5.ª
Modalidades de Horário de Trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.
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Cláusula 6.ª
Horário Rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixa, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada Contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua poderá ser atribuída, mediante requerimento 
do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, por decisão 
judicial, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta.

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por Turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por setor que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo 
menos com dois meses de antecedência;

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias.

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos 
incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário Flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e o 
trabalhador e, no caso de trabalhadores sindicalizados, se estes assim o en-
tenderem, por intermédio de negociação direta com a organização sindical;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de Horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A, requerimento do trabalhador eno cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor,podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho Noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.
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Cláusula 13.ª
Limites do Trabalho Suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período de férias de 22 dias 
úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 do 
artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2 — Ao período de férias referido no número anterior acrescem três 
dias úteis de férias, caso o trabalhador, no ciclo avaliativo anterior, 
obtenha, pelo menos, menção de “adequado”.

3 — A falta de avaliação de desempenho, por motivo imputável ao 
EP, é substituída, apenas para efeitos do número anterior, por menção 
de “adequado”.

4 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado, 
nos termos legais.

5 — Ao Trabalhador que, por conveniência do serviço, devidamente 
fundamentada, goze a totalidade do período normal de férias vencido a 1 
de janeiro de um determinado ano até 30 de abril e/ou de 1 de novembro 
a 31 de dezembro, é concedido, no próprio ano, ou no ano imediatamente 
a seguir, consoante a sua opção, um período de cinco dias úteis de férias 
o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

6 — Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, 
o período complementar de férias pode ser gozado imediatamente a 
seguir ao período normal de férias, desde que não haja inconveniente 
para o serviço.

7 — O disposto no n.º 5 só é aplicável nos casos em que o trabalhador 
tenha direito a, pelo menos 15 dias de férias, não relevando, para este 
efeito, o período complementar previsto nesse número.

8 — Nos casos de acumulação de férias o período complementar de 
férias só pode ser concedido verificada a condição imposta no n.º 1.

9 — As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao 
período complementar de férias, desde que não sejam dadas nos me-
ses de julho, agosto e setembro, salvo casos excecionais devidamente 
fundamentados e autorizados, e, desde que não reduzam o período de 
férias a menos de 15 dias.

10 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula, bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da 
LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio 
de férias.

Cláusula 15.ª
Tolerância de Ponto

1 — Sem Prejuízo de outras tolerâncias de ponto concedidas pelo EP 
o trabalhador tem direito a tolerância de ponto no dia do seu aniversário, 
sem perda de remuneração, sendo que:

a) nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo 
da dispensa de serviço no próprio dia de aniversário, ou no caso do dia 
de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou com-
plementar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um 
dia alternativo de dispensa no dia útil imediatamente a seguir.

b) os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar 
pelo gozo do dia de aniversário no dia seguinte imediato, ao términus 
do turno.

2 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e b) do número anterior, 
em ano comum, aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, 

deverá ser concedida dispensa do serviço no dia 28 de fevereiro ou 01 
de março, por opção do trabalhador.

3 — Tolerância de Ponto para doação de sangue:
a) O trabalhador que pretenda dar sangue benevolamente tem direito 

à tolerância de ponto ao serviço no dia da doação, mediante prévia 
autorização do EP e declaração justificativa emitida pelo serviço de 
recolha da doação de sangue.

b) A autorização referida no número anterior só pode ser denegada 
com fundamento em motivos urgentes e inadiáveis decorrentes do fun-
cionamento do serviço.

c) As tolerâncias de ponto por motivo de doação de sangue não im-
plicam a perda de quaisquer direitos ou regalias.

4 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

5 — Entende -se por tolerância de ponto a dispensa do trabalhador de 
comparecer ao trabalho num determinado dia em que estava obrigado 
ao dever de assiduidade, sem perda de remuneração.

CAPÍTULO III

Segurança no Trabalho

Cláusula 16.ª
Equipamentos de Proteção Individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por um traba-
lhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção coletiva, 
ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção 
coletiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Proteção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos 
respetivos EPI.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, conceção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

Cláusula 17.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições de 
higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 18.ª
Locais para Refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários 
à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local de trabalho, 
ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores 
se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que 
assegure as referidas condições.

Cláusula 19.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.
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Cláusula 20.ª
Princípios sobre o consumo de Álcool 
e de outras Substâncias Psicoativas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-
dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da regula-
mentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no prazo de 
noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre 
interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadra-
mento jurídico nacional, comunitário e internacional e nomeadamente 
à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão 
Nacional de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a 
substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 21.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 22.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP poderá reunir, sempre que se revele necessário, com a 
associação sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que 
digam respeito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 23.ª
Comissão Paritária

1 — As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e aplicação do 
presente ACEP serão decididas por acordo entre as partes, com recurso 
às normas gerais de interpretação e integração.

2 — Para efeitos do número anterior as partes outorgantes constituem 
uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

3 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

4 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

7 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

8 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

9 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

10 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada

11 — O desconhecimento do presente ACEP não poderá ser invocado 
para justificar o não cumprimento das suas disposições.

Cláusula 24.ª
Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente ACEP é revogado o Acordo 
coletivo de trabalho n.º 115/2015 publicado no Diário da República, 
2.ª série — N.º 220 — 10 de novembro de 2015.

Edifício Paços do Concelho de Anadia, 12 de junho de 2018.
Pelo empregador Público:
Pelo Município de Anadia, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia Car-

doso, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Anadia.

Pelas Associações Sindicais:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Sr. António Augusto Pires da Conceição, na qualidade de Membro da 

Direção Nacional e Mandatário por efeito do disposto do Artigo 48.º dos 
Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 3 de 22 de janeiro de 2014, e Sr. João Manuel Claro dos Santos na quali-
dade de Membro da Direção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados 
dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Pelo SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pú-
blica e de Entidades com Fins Públicos:

Dr.ª Olinda Maria Martinho E. Sousa Rio, na qualidade de Membro 
do Secretariado Nacional e Mandatária, nos termos conjugados do 
artigo 13.º, alínea a) e artigo 62.º, n.º 2 dos Estatutos do SINTAP, e 
Sr. António Duarte de Oliveira e Silva, na qualidade de Membro do Se-
cretariado Nacional e Mandatária, nos termos conjugados do artigo 13.º, 
alínea a) e artigo 62.º, n.º 2 dos Estatutos do SINTAP.

Depositado em 19 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 123/2018, a fls. 90 do Livro 
n.º 2.

19 de julho de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311656316 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 7/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Viana 
do Alentejo e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, abreviadamente de-
signada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê 
que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação coletiva 
de trabalho.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Viana 
do Alentejo presta aos seus munícipes e utentes e ainda os meios de 
que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar 
os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, definindo -se 
assim as modalidades de horários a estabelecer no Município de Viana 
do Alentejo.

Neste sentido, é estabelecido o presente Acordo Coletivo de Empre-
gador Público, entre:

Pelo Empregador Público:
Bernardino António Bengalinha Pinto, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Viana do Alentejo, no uso de competência própria, nos termos 
das disposições conjugadas da alínea b) do n.º 3 do artigo 364.º com a 
alínea a) do n.º 2 do artigo 27.º, ambos da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 
e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins (STAL), Vítor 
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Manuel Carrasco e Valter Ricardo Borralho Lóios, representantes legais 
da Direção Nacional nos termos do Artigo 48.º dos Estatutos do STAL, 
publicados no “Boletim de Trabalho e Emprego”, 1.ª série, n.º 3 de 22 
de Janeiro de 2014 e mandatados para o efeito.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito e Aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante desig-
nado por ACEP, obriga por um lado, o Município de Viana do Alentejo, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo Empregador 
Público, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, 
as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 152 (cento e cinquenta e dois) 
trabalhadores.

4 — O ACEP poderá, aplicar -se, nos termos legais, aos trabalhadores 
filiados em sindicatos não subscritores deste acordo ou a trabalhadores 
não filiados em qualquer sindicato.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP altera o ACEP n.º 285 de 2015, publicado 
na 2.ª Serie do Diário da República n.º 244, de 15/12/2015 e entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 
anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho semanal é de trinta e cinco horas, 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete horas.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP, ou 
na legislação em vigor, o período normal de trabalho diário será inter-
rompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma 
nem superior a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais 
de cinco horas seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos seguintes termos:

a) Sábado e Domingos; ou
b) Domingo e Segunda — Feira; ou
c) Sexta — feira e Sábado; ou
d) Outros, necessariamente consecutivos.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalho estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho nos dois dias do fim de 
semana têm direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, 
um fim de semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como os 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao Empregador Público estabelecer os horários de 
trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos traba-
lhadores, mediante consulta prévia às estruturas representativas dos 
trabalhadores.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o 
Empregador Público recorrer a este regime mais de três vezes por ano, 
desde que seja registada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da 
comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fundamentados 
em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta 
à comissão sindical deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
Empregador Público ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, 
e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajusta-
mentos relativos ao horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde 
que exista acordo prévio por escrito entre as partes e comunicação à 
organização sindical.

5 — O Empregador Público está obrigado a afixar o mapa do horário 
em local bem visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no Município trabalhadores que pertençam ao mesmo 
agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar sempre 
esse facto em conta.

Cláusula 5.ª
Modalidade de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que 
o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte por dois 
períodos diários, com hora de entrada e saída fixas, separadas por um 
intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

3 — Esta modalidade de horários será praticada pelos trabalhadores 
dos seguintes setores:

a) Administrativo, das 9:00 às 12:30 horas e das 14:00 às 17:30 
horas;

b) Operacional, das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas;

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.
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3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua poderá ser autorizada, mediante requerimento 
do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias, rele-

vantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente nas 
situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;

g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos 
incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo 
as horas de entrada e saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita 
às seguintes regras:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 8.30h e as 
19.00h, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10.00h às 12.00h e das 14.00h às 16.00h;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 da presente Cláusula reportam -se 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, o trabalho prestado no período compre-
endido entre as 20.00 horas de um dia as 7.00 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limite anual de duração do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Recompensa de Desempenho

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.
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2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho, ou sistema equiparado, referente ao ciclo avaliativo anterior.

3 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado, 
nos termos legais.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LFTP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo imputável ao Empregador Pú-
blico determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente 
artigo.

Cláusula 15.ª
Dispensas, faltas justificadas e tolerâncias de ponto

1 — É concedida tolerância de ponto ao trabalhador no dia do seu 
aniversário, sendo que, caso coincida com feriado fixo, tolerância fixa 
ou dia descanso semanal complementar, terá direito a gozar no dia útil 
a seguir. Excecionalmente e apenas por motivos imperiosos de serviço, 
as tolerâncias de ponto, podem ser gozadas noutro dia. Os trabalhadores 
em regime de horários por turno poderão optar pelo gozo do dia de 
aniversário, no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço no dia 1 de Março.

3 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

4 — Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito 
a gozar o feriado municipal, bem como a tolerância de ponto na Terça-
-Feira de Carnaval.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 16.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e proteção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os 
trabalhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independente-
mente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades 
que exerçam.

3 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a 

sua atividade, manual e/ou intelectual, ao Município, sob sua direção, 
coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de dependência 
hierárquica e funcional.

Empregador Público (EP): Município;
Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei 

para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou 
de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em que 
esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador.

Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por 
um ou mais trabalhadores.

Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o ambiente 
de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias e 
agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo: propriedade de uma instalação, atividade, equipamento, um 
agente ou outro componente material do trabalho que pode causar dano 
aos trabalhadores ou a terceiros. Risco: é a probabilidade de concretizar 
um dano provocado pelo trabalho, em função das condições de utiliza-
ção, exposição ou interação do componente material do trabalho que 
apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora 
pública, com o objetivo de eliminar os riscos de trabalho a que os tra-

balhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou 
de limitar as suas consequências. Segurança no trabalho: conjunto de 
metodologias adequadas à prevenção de acidentes de trabalho, tendo 
como principal campo de Ação a avaliação dos riscos associados aos 
componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/
procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos traba-
lhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

4 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 42/2012, de 28 de Agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de Maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de Setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 17.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

1 — Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o 
presente ACEP, bem como toda a regulamentação interna adotada no 
âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;

2 — Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança 
e saúde em todos os aspetos relacionados com o trabalho, nomeada-
mente:

i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de 
trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na ori-
gem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um 
nível eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema coe-
rente, que tenha em conta a componente técnica, a organização do tra-
balho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, suscetíveis de serem abrangidos pelos riscos da 
realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de 
proteção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua 
aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as enti-
dades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as de 
emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar 
a sua atividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem 
que possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excecionais e desde que assegurada a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;
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xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segu-
rança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do conhecimento 
das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as 
estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e 
as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras 
entidades competentes em matéria de segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção indi-
vidual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes tenham 
quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 18.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e de-
ficiências por si detetadas que se lhe afigurem suscetíveis de originarem 
perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e iminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e imi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP 
pela segurança e a saúde daqueles, em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 19.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e imi-
nente;

c) Medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação 
de trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues 
de os pôr em prática;

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.

Cláusula 20.ª
Direito de formação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 
devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde no 
trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas atividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores 
responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios e 
evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação coletiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 21.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger 
e ser eleitos representantes dos trabalhadores para segurança e saúde 
no trabalho.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da se-
gurança e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores do 
EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva 

da Autoridade para as Condições de Trabalho, a Autoridade de Saúde 
mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 22.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e direto dos 
trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo 
método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 
apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de 
uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três 
anos.

Cláusula 23.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
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(DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP 
compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária 
à realização do ato eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação 
referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão 
eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efetivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleito-
ral os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, 
nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instala-
ções, devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de 
preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para 
a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados com 
o processo.

Cláusula 24.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
15 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 25.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto nou-
tras disposições deste regulamento e da lei, o EP deve consultar, por 
escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo 
útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das atividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 
incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;

k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o respetivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respetivas respostas e propostas apresentadas, devem constar 
de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os repre-
sentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo 
nos mesmos moldes.

Cláusula 26.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores 

para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem 

como meios materiais e técnicos necessários, incluindo transporte para 
visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 19.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos 
não individualizados;

Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros or-
ganismos competentes no domínio da segurança e saúde no trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 20.ª (Direito de formação) 
deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que os represen-
tantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se 
necessário, licença com remuneração ou sem remuneração caso benefi-
ciem de subsídios específicos provenientes de outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, 
designadamente das que estão afetas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês.

7 — O tempo despendido na reunião referida no número anterior não 
afeta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da ata deve ser dada uma cópia 
aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em 
caso de procedimento disciplinar e despedimento, sendo que a suspensão 
preventiva do representante do trabalhador não impede que o mesmo 
tenha acesso aos locais e atividades que se enquadrem no exercício 
normal dessas funções.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 27.ª
Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objetivos:

a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 
assegurem a saúde dos trabalhadores;
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b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 17.ª (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 25.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 28.ª
Competências

1 — As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exer-
cidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certificados 
nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segu-
rança e Saúde no Trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 
deveres na área da Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde 
no Trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de proteção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
proteção coletiva e individual e coordenar as medidas a adotar, em caso 
de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equi-
pamento de proteção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas corretivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em ter-
mos estatísticos;

o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em to-
tal cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 29.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se refletir nocivamente 
sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao 
trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou 
doença;

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 30.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades de 
saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 31.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 32.ª
Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, ava-
liações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção 
de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 33.ª
Equipamentos de proteção individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por um traba-
lhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção coletiva, 
ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção 
coletiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Proteção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos 
respetivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, conceção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.
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5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à seleção, fornecimento, manutenção e substituição de 
quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os traba-
lhadores.

Cláusula 34.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 35.ª
Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários 
à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local de trabalho, 
ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores 
se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que 
assegure as referidas condições.

Cláusula 36.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 37.ª
Princípios sobre o consumo de álcool 
e de outras substâncias psicoativas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-
dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da regula-
mentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no prazo de 
noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre 
interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadra-
mento jurídico nacional, comunitário e internacional e nomeadamente 
à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão 
Nacional de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a 
substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 38.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 39.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam res-
peito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 40.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 41.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

6 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

7 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

8 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada.

9 — A Comissão Paritária só pode deliberar, desde que, esteja presente 
metade dos representantes de cada parte.

Viana do Alentejo, 10 de julho de 2018.
Pelo Empregador Público/Município de Viana do Alentejo:
Bernardino António Bengalinha Pinto, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal de Viana do Alentejo,

Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Vítor Manuel Carrasco, na qualidade de Membro da Direção Nacio-

nal e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º, n.º 2, 
alínea e) dos Estatutos do STAL

Valter Ricardo Borralho Lóios, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º, 
n.º 2, alínea e) dos Estatutos do STAL

Depositado em 20 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 126/2018, a fls. 91 do Livro 
n.º 2.

20 de julho de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311652274 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 8/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Faro 
e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos.

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, 
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define um conjunto de matérias que podem ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho;

Considerando que o Município de Faro, empenhado na maior eficácia 
e eficiência dos seus serviços, entende que a matéria da organização e 
duração do tempo de trabalho é merecedora de concreto ajustamento à 
realidade e especificidades próprias, justificando a celebração de Acordo 
que introduza o necessário ajustamento dos períodos de duração, semanal 
e diária de trabalho, às concretas necessidades e exigências dos serviços, 
proporcionando, em simultâneo, melhores condições de trabalho e de 
conciliação entre a vida profissional e pessoal dos seus trabalhadores, 
elevando, desse modo, níveis de motivação e produtividade, destacando-
-se o acréscimo de 3 dias de férias em função do mérito revelado no 
exercício de funções;

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de 
Empregador Público, o qual substitui o acordo coletivo de trabalho 
n.º 289/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 
5 de abril de 2016, nos termos seguintes:

CAPÍTULO I

Área, Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções no 
Município de Faro, filiados no sindicato subscritor, bem como a todos 
os outros que, independentemente da sua filiação sindical, não deduzam 
oposição expressa nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 370.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante também designada por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 2 da alínea g) do ar-
tigo 365.º da LTFP, estima  -se que serão abrangidos por este Acordo 
cerca de 794 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobre vigência

1 — O presente acordo substitui o Acordo coletivo de trabalho 
n.º 289/2016, (ACEEP) publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 66 de 5 de abril de 2016, e entra em vigor no primeiro dia útil seguinte 
ao da sua publicação e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

4 — A denúncia e sobre vigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

CAPÍTULO II

Duração do Período Experimental

Cláusula 3.ª
Período experimental

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 51.º da LTFP, a duração do período 
experimental pode ser reduzida por instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho, pelo que no contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, a duração do período experimental 
tem a seguinte duração:

a) 180 dias para a carreira de técnico superior;
b) 120 dias para a carreira de assistente técnico;
c) 60 dias para a carreira de assistente operacional.

CAPÍTULO III

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 4.ª
Período de funcionamento e atendimento dos serviços

1 — O período normal de funcionamento decorre, em regra, entre 
as 08h00 e as 20h00.

2 — Os horários de atendimento praticados pelos serviços têm de ser 
fixados de forma visível junto dos mesmos e divulgados na página de 
Internet do Empregador Público.

Cláusula 5.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 105.º da LTFP, 
fixa -se como limite máximo de duração de horário de trabalho em trinta 
e cinco horas semanais e de sete horas diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas consecuti-
vas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de trabalho por 
cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho suplementar.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração.

6 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração de ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a 
Entidade Empregadora Pública recorrer a este regime mais de três vezes 
por ano, e desde que seja registada em livro próprio com a menção que 
foi devidamente informada e consultada a comissão de trabalhadores 
ou, na sua falta, a comissão sindical ou intersindical ou os delegados 
sindicais.

Cláusula 6.ª
Intervalo de descanso e descanso semanal

1 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste Acordo 
ou na Lei, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma hora, nem 
superior a duas horas.

2 — Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal 
obrigatório, acrescido de um dia de descanso semanal complementar, 
que devem coincidir com o domingo e o sábado, respetivamente.

3 — Os dias de descanso semanal obrigatório e complementar só 
podem deixar de coincidir com os dias referidos no número anterior 
nos casos previstos no n.º 4 do artigo 124.º da Lei Geral de Trabalho 
em Funções Públicas.

Cláusula 7.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — São previstas as seguintes modalidades de organização temporal 
de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Meia jornada;
g) Trabalho noturno;
h) Isenção de horário de trabalho.

2 — As modalidades de horário de trabalho a aplicar nos serviços do 
Empregador Público são fixados por este, depois de ouvidas as associa-
ções sindicais que outorgaram o presente Acordo.

Cláusula 8.ª
Horários específicos

1 — A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente má-
ximo do serviço ou por quem tenha essa competência delegada, podem 
ser fixados horários de trabalho diferentes dos previstos na cláusula 
anterior, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
na atual redação, conforme definido na alínea e) do artigo 4.º, da LTFP;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos previstos no artigo 90.º do 
Código do Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea g) da LTFP;

2 — Podem ainda ser fixados horários específicos a outros trabalhado-
res que exerçam funções que, pela sua natureza, não se enquadrem nos 
restantes horários definidos, ouvidas as associações sindicais signatárias 
do presente Acordo.
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Cláusula 9.ª
Horário rígido

1 — Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que 
o cumprimento da duração semanal se reparte por dois períodos de 
trabalho diário, com horas de entrada e de saída, fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2 — Horário rígido:
a) Período da manhã: 9:00 horas às 12:00 horas/13:00 horas
b) Período da tarde: 13:00 horas/14:00 horas às 17:00 horas

3 — A duração do intervalo de descanso será determinada tendo em 
consideração o disposto no n.º 1 da cláusula 5.ª

4 — Pode ser fixado pelo Presidente ou Vereador com competência 
delegada, por conveniência de serviço ou a requerimento do trabalha-
dor e em função das especificidades das tarefas a que estão adstritos, 
um horário rígido diferente do previsto no n.º 2, nomeadamente com 
períodos de início e fim diferentes e períodos de descanso com duração 
diferente, desde que respeitados os limites legais.

Cláusula 10.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de dez horas de trabalho, 
nem mais de cinco horas consecutivas, incluindo a duração do trabalho 
suplementar;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 
20 horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência (mês) há lugar:
a) À marcação de falta ou meia falta, consoante o número de horas 

em débito, a justificar, por cada período igual ou inferior à duração 
média diária do trabalho;

b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 
à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o dé-
bito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição pode 
ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele compensado, 
desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período do mês.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a dura-
ção média do trabalho é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

9 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — O gozo de créditos, previsto na alínea b) do n.º 6 é feito no 
mês seguinte aquele que confere ao trabalhador o direito ao crédito de 
horas, com limite de 7 horas.

Cláusula 11.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário em uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
c) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
d) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
e) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
f) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

g) Trabalhador -Estudante;
h) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
i) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 12.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada 
dos serviços ao dirigente máximo do serviço, ou ao dirigente em quem 
esta competência tenha sido delegada.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 13.ª
Meia Jornada

1 — A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período 
reduzido em metade do período normal de trabalho a tempo completo a 
que se refere o artigo 105.º da LTFP, sem prejuízo da contagem integral 
do tempo de serviço para efeito de antiguidade.

2 — A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não 
pode ter duração inferior a um ano, tendo a mesma de ser requerida por 
escrito pelo trabalhador.

3 — A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do 
pagamento de remuneração correspondente a 60 % do montante total 
auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4 — Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalha-
dores que reúnam um dos seguintes requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade 
de meia jornada e tenham netos com idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica.

5 — A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho 
em regime de meia jornada cabe ao superior hierárquico do trabalho 
em funções públicas.

6 — Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que se 
refere o número anterior, deve o superior hierárquico fundamentar 
claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da 
concessão do horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 14.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.
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2 — O trabalho pode ser prestado em regime de turnos e, dentro deste, 
sob a forma de jornada continua.

3 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

4 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

5 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

6 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

7 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

8 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas;

9 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

10 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Empregador Público obriga -se a facultar 
um local adequado para esse efeito.

11 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

12 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

13 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Empregador 
Público, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo parecer a um terceiro médico, designado 
de comum acordo entre a Empregador Público e o trabalhador, caso em 
que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

14 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

15 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 15.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte, 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) Carreira de assistente operacional, nas atividades de distribuição 
e abastecimento de água;

b) Carreira de assistente operacional e assistente técnico, no serviço 
de ambulâncias e proteção civil;

c) Carreira de assistente operacional, nas atividades de recolha de 
lixo e incineração.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Empregador Público obriga -se a afixar, com um mês de ante-
cedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 16.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetivo Empregador público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;
d) Encarregado Operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho pode compreender qualquer 
uma das modalidades previstas na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º 
da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feria-
dos obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o 
período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos 
de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 17.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município, carecendo sempre de autorização prévia, exceto 
por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

5 — A prestação de trabalho suplementar em dia normal de trabalho 
confere ao trabalhador o direito aos seguintes acréscimos, de acordo 
com o previsto no n.º 4 do artigo 162.º da LTFP:

a) 25 % da remuneração, na primeira hora ou fração desta;
b) 37,5 % da remuneração, nas horas ou frações subsequentes;
c) 50 % da remuneração, por cada hora de trabalho efetuado em dia 

de descanso semanal, obrigatório ou complementar e em dia feriado.

6 — Por acordo entre o empregador público e o trabalhador, a re-
muneração por trabalho suplementar pode ser substituída por descanso 
compensatório, com a majoração refletida no número anterior.

7 — Por acordo entre o empregador público e o trabalhador, a re-
muneração por trabalho suplementar pode ser substituída por descanso 
compensatório, com a majoração constante nos n.os 1 e 2 do artigo 162.º 
da LTFP.

Cláusula 18.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O trabalho suplementar fica sujeito aos limites fixados no n.º 2 do 
artigo 120.º do Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, que podem 
ser ultrapassados nas situações previstas no n.º 3 do mesmo artigo.

2 — O limite anual da duração do trabalho suplementar previsto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 120.º da Lei Geral de Trabalho em Funções 
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Públicas é fixado em 200 horas, nos termos do disposto no n.º 3 do 
mesmo artigo.

Cláusula 19.ª
Suplemento remuneratório de turno

1 — A prestação em regime de turnos, desde que um dos turnos seja 
total ou parcialmente coincidente com o período de trabalho noturno, 
confere direito a um acréscimo remuneratório cujo montante varia em 
função do número de turnos adotado, bem como da natureza permanente 
ou não do funcionamento do serviços.

2 — O acréscimo referido no número anterior, relativamente à re-
muneração base, nos termos do n.º 3 do artigo 161.º da LTFP, encontra-
-se definido no regulamento interno de funcionamento, atendimento 
e horário de trabalho da Câmara Municipal de Faro, conforme Edital 
n.º 361/2010 de 3 de setembro de 2010.

Cláusula 20.ª
Interrupção Ocasional

1 — Nos termos do artigo 102.º da Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas, são consideradas compreendidas no tempo de trabalho as 
interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do Empregador Público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, ma-

nutenção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de 
produção, carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima 
ou energia ou fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão 
ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 21.ª
Férias

1 — O trabalhador tem direito a um período de 22 dias úteis remune-
rados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da 
LTFP ao qual acumula um dia útil de férias por cada 10 anos de serviço 
efetivamente prestado, nos termos do n.º 4 do referido artigo 126.º e 
com as especificidades dos números seguintes.

2 — A acrescer ao período normal de férias, os trabalhadores a quem 
tenha sido atribuída, na avaliação do desempenho, a menção de ade-
quado ou superior têm direito a três dias de férias em cada ano do biénio 
subsequente ao período avaliado, relevando, para o efeito, as avaliações 
de desempenho atribuídas a partir do biénio 2015 -2016, inclusive, vi-
gorando a partir da sua publicação e sem retroatividade.

3 — O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula 
não dá direito a qualquer aumento na remuneração ou no subsídio de 
férias.

4 — A falta de avaliação do desempenho por motivo imputável ao 
Empregador Público, determina a atribuição de 3 dias de férias por 
cada ano civil.

CAPÍTULO IV

Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho

Cláusula 22.ª
Princípio Geral

O empregador público obriga -se a cumprir a legislação em vigor 
em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e bem assim a 
manter os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes 
aplicáveis.

Cláusula 23.ª
Medicina no Trabalho

O empregador público promove a vigilância adequada da saúde dos 
trabalhadores em função dos riscos a que se encontram expostos nos 
locais de trabalho, mediante a prestação de serviços internos, externos 
ou mistos de medicina no trabalho, com o objetivo de realizar o acompa-

nhamento médico e a monitorização e controlo dos fatores que possam 
afetar a saúde dos trabalhadores.

Cláusula 24.ª
Eleição dos Representantes para a Segurança,

Higiene e Saúde no Trabalho
1 — O empregador público compromete -se a prestar toda a colabo-

ração que se mostre necessária em ordem à realização do ato eleitoral.
2 — O empregador público compromete -se a colocar ao dispor da 

comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumprimento das 
suas funções, nomeadamente através da disponibilização de uma sala, 
nas suas instalações, devidamente equipada para a realização de reuniões 
e para a prossecução das tarefas de preparação, fiscalização e apura-
mento do ato eleitoral e bem assim da cedência e afetação dos meios de 
transporte e comunicação que se mostrem necessários, tendo em vista 
a entrega e recolha de urnas eleitorais bem como a concretização dos 
demais atos relacionados com o processo eleitoral.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Cláusula 25.ª
Comissão Paritária

1 — A comissão paritária é composta por dois membros de cada parte.
2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 

assessores, sem direito a voto.
3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-

dica à outra e à Direção Geral de Administração e do Emprego Público 
(DGAEP), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 dias 
após publicação deste acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com 
indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem 
tratados e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 26.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente Acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 27.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir sempre que tal se justifique 
com as associações sindicais subscritoras para análise e discussão de 
aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 316.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, a afixar 
no interior do órgão, serviço, ou na página da intranet, em local e área 
apropriada, para o efeito reservada pelo município, textos, convocatórias, 
comunicações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distri-
buição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento 
normal do órgão ou serviços.
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Cláusula 28.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos, designando com 
prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Faro, 25 de junho de 2018.
Pelo empregador Público:
Pelo Município de Faro:
Rogério Conceição Bacalhau Coelho, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Faro.

Pela Associação Sindical:
Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

e de Entidades com Fins Públicos:
Carlos de Jesus Cabral Vaz da Silva, na qualidade de Secretário 

Nacional e mandatário; e
Hélder António Coelho Rodrigues Palma, na qualidade de Secretario 

Regional e mandatário.

Depositado em 30 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 129/2018, a fls. 91 do Livro n.º 2.

30 de julho de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311656487 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 9/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de Penha
 de França  e o STML — Sindicato

dos Trabalhadores do Município de Lisboa

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, prevê que os regimes de duração e organização do tempo de 
trabalho possam ser objeto de instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho.

Em face do exposto e de acordo com o previsto na LTFP, é estabelecido 
o presente Acordo Coletivo de Empregador Público, entre:

A Freguesia da Penha de França, pessoa coletiva de direito público 
n.º 510.833.454, com sede na Travessa do Calado, n.º 2, 1170 -070 Lis-
boa, através do seu órgão executivo, Junta de Freguesia da Penha de 
França, neste ato representada pela sua Presidente, Sofia Oliveira Dias, 
adiante designada por Empregador Público; e

O Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa, neste ato 
representado pelo Presidente da Direção, José Vítor dos Reis, e pelo 
membro da Comissão Executiva, Delfino Navalho Serras, adiante abre-
viadamente designado por STML.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abrevia-
damente designado por Acordo, celebrado no âmbito do artigo 14.º da 
LTFP, é aplicável a todos os trabalhadores que, vinculados por qualquer 
título, exerçam funções na Freguesia da Penha de França e sejam filiados 
no STML, ou que nele se venham a filiar.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do ar-
tigo 365.º da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo cerca de 
65 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O presente Acordo substitui o ACT 338/2016 publicado no DR II, 
J3, n.º 107, de 3 de junho de 2016, e entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por 
iguais períodos.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de dois anos.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos na LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Períodos de funcionamento e de atendimento

1 — O período de funcionamento decorre das 8 horas às 20 horas, 
sem prejuízo do que vier a ser estabelecido para serviços e setores de 
atividade específicos.

2 — O período de atendimento corresponde ao intervalo de tempo 
diário durante o qual os serviços estão abertos para atender o público, po-
dendo este período ser igual ou inferior ao período de funcionamento.

Cláusula 4.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 105.º da LTFP, 
fixa -se o limite máximo de duração de horário de trabalho em trinta e 
cinco horas semanais e sete diárias.

2 — Os dias de descanso semanal obrigatório e descanso semanal 
complementar são, respetivamente, o Domingo e o Sábado, sem prejuízo 
dos regimes de horário por turnos.

3 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
suplementar.

4 — O cumprimento da duração de trabalho é aferido mensalmente, 
do primeiro ao último dia do mês a que respeita, nos termos previstos 
no Regulamento de Horário de Trabalho da Junta de Freguesia da Penha 
de França.

5 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica equivalente ao montante que, comprovadamente, 
seja apurado.

7 — Havendo trabalhadores no Empregador Público pertencentes ao 
mesmo agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar 
em conta esse facto.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Em função da natureza das suas atividades, pode o Empregador Pú-
blico adotar uma ou, simultaneamente, mais do que uma das seguintes 
modalidades de horário de trabalho: 

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos.

Cláusula 6.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador ou por proposta do dirigente do ser-
viço e mediante despacho da Presidente da Junta de Freguesia, podem 
ser fixados horários de trabalho específicos, a tempo parcial ou com 
flexibilidade, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de proteção da parentalidade 
definido nos termos legalmente aplicáveis.

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código de
Trabalho, de acordo com o disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 4.º 

da LTFP;
c) Aos trabalhadores portadores de deficiência ou doença crónica que 

pela sua natureza ou estado de saúde, não se enquadrem nos restantes 
horários definidos;

d) No interesse do trabalhador, quando outras circunstâncias relevan-
tes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

e) Sempre que circunstâncias relevantes relacionadas com a natureza 
das actividades desenvolvidas, devidamente fundamentadas e sujeitas 
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a consulta prévia dos trabalhadores abrangidos, através do STML, o 
justifiquem.

Cláusula 7.ª
Horário rígido

1 — Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que a 
duração diária de trabalho se reparte por dois períodos de trabalho diário, 
separados por um intervalo de descanso com duração de uma hora e 
meia, com horas de entrada e de saída fixas, não podendo as mesmas 
ser unilateralmente separadas:

a) Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e 30 minutos;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e 30 minutos;
c) O intervalo de descanso decorre das 12 horas e 30 minutos às 

14 horas.

2 — Em todas as situações em que a jornada de trabalho decorra em 
período ou períodos diferentes no número anterior deverá ser reduzido 
ou excluído o intervalo de descanso, assegurando sempre que a prestação 
não ultrapassará as cinco horas consecutivas de trabalho.

3 — Nas jornadas de trabalho em que o período da manhã tenha 
início antes das 9 horas ou o período da tarde termine após as 17 horas 
e 30 minutos, o intervalo de descanso fica reduzido à duração máxima 
de uma hora e nas jornadas de trabalho que decorram totalmente em 
período de trabalho noturno, o intervalo de descanso fica excluído.

Cláusula 8.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular e eficaz funcionamento do órgão ou serviço, 
especialmente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho suplementar.

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 8 horas e as
20 horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte àquele a que o respetivo crédito se reporta.

Cláusula 9.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso, nunca superior a 30 minutos 
que, para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determina a redução de uma hora no período normal 
de trabalho diário.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 10.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito alargados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada 
dos serviços à Presidente da Junta de Freguesia, ouvidas as associações 
sindicais.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, à Presidente 
da Junta de Freguesia, que deve dar conhecimento à unidade orgânica 
responsável pelo controlo de assiduidade dos diferentes períodos de 
entrada e saída aplicáveis e dos trabalhadores abrangidos por cada um 
deles.

Cláusula 11.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — Só pode ser adotada a modalidade do trabalho por turnos, em 
caso de necessidade de funcionamento permanente dos Serviços, com 
fundamento na prossecução do interesse público.

3 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

4 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

5 — Os dias de descanso semanal, a que têm direito os trabalhadores 
que trabalham em regime de laboração contínua ou que assegurem 
serviços que não possam ser interrompidos, corresponderão ao sábado 
e domingo, pelo menos de quatro em quatro semanas.

6 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

7 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de 30 minutos, 
sendo considerado, nesse caso, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

8 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12 horas e as 14 horas e 30 minutos;
b) Jantar — entre as 18 horas e as 21 horas;
c) Ceia — entre as 2 horas e as 4 horas.

9 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.
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10 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Empregador Público pode facultar um 
local adequado para esse efeito.

11  — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

12 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho no dia de descanso semanal obrigatório ou 
impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00 horas às 23 horas e 59 minutos).

13 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar 
por turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração 
da modalidade de horário, mediante parecer favorável do médico da 
Medicina do Trabalho.

14 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

15 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

16 — A prestação de trabalho em regime de turnos confere direito à 
atribuição de um subsídio de turno correspondente a um acréscimo da 
remuneração, calculada sobre o vencimento fixado no nível remune-
ratório da categoria onde o trabalhador estiver posicionado, de acordo 
com as seguintes percentagens:

a) 25 %, quando o regime de turnos for permanente total;
b) 22 %, quando o regime de turnos for permanente parcial e semanal 

prolongado total;
c) 20 %, quando o regime de turnos for semanal prolongado parcial 

e semanal total;
d) 15 %, quando o regime de turnos for semanal parcial.

17 — As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a 
remuneração devida por trabalho noturno, mas não afastam a remune-
ração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja 
necessidade de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia se-
guinte.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de nove horas num 
período de vinte e quatro horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Empregador Público obriga -se a afixar, com um mês de ante-
cedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

5 — Não serão sujeitos a trabalho noturno os trabalhadores que se 
encontrem nas condições previstas no n.º 4 da Cláusula 14.ª do presente 
Acordo.

Cláusula 13.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetivo Empregador público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão 
sujeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, 
aos feriados obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso com-
plementar e o período mínimo de descanso de onze horas seguidas 
entre dois períodos de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de 
trabalho suplementar nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º 
da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua e mediante comunicação escrita enviada à 
contraparte com uma antecedência mínima de 45 dias em relação à data 
pretendida para a cessação.

6 — O disposto na presente cláusula não isenta o trabalhador do 
dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas 
de aferição do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora 
das instalações do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 14.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — Nos casos de isenção de horário de trabalho, enquadrado na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP, considera -se suplementar 
todo o trabalho que exceda a duração do período normal de trabalho 
mensal.

3 — Não estão sujeitos à obrigação de prestação de trabalho suple-
mentar os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador portador de deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante;
c) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
d) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
e) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto nas mesmas condições da alínea c);
f) Trabalhador adotante, ou tutor, ou a quem foi deferida a confiança 

judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou a pessoa 
em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

g) Trabalhador -estudante, salvo em caso de força maior; e
h) Nas situações abrangidas no n.º 5.

4 — A entidade empregadora pública fica obrigada a fornecer, a 
assegurar ou a suportar o custo de transporte sempre que, cumulati-
vamente:

a) O trabalhador preste trabalho suplementar em dia de descanso 
semanal e feriado;

b) Em consequência da prestação de trabalho suplementar, o traba-
lhador não possa utilizar o meio de transporte que habitualmente utiliza.

5 — A prestação de trabalho suplementar não pode prejudicar o gozo 
do descanso semanal obrigatório e complementar seguidos, pelo menos 
de quatro em quatro semanas.

6 — Sem prejuízo do descanso compensatório conferido por lei, 
a prestação de trabalho suplementar em dia feriado confere ao tra-
balhador o direito a descanso compensatório por igual período de 
tempo, que deverá ser gozado nos três dias seguintes, por acordo 
com o trabalhador, ou na sua falta, no mesmo período, em dia a de-
signar pelo empregador público, caso não opte pelo correspondente 
pagamento.

7 — À remuneração devida por trabalho suplementar prestado em 
período noturno acresce também a remuneração correspondente ao 
suplemento por prestação de trabalho noturno.

Cláusula 15.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O limite anual da duração do trabalho suplementar prestado nas 
condições previstas no n.º 1 do artigo 120.º do LTFP é fixado, ao abrigo 
do n.º 4 do mesmo preceito legal, nas 200 horas.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

Cláusula 16.ª
Interrupção Ocasional

1 — São consideradas como compreendidas no tempo de trabalho as 
interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do Empregador Público;
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c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-
ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho;

e) Para comparência para intervenção, perante qualquer entidade, em 
ato ou contrato próprio, de cônjuge ou equiparado, parente na linha reta 
ou segundo grau da linha colateral, como parte outorgante ou prestação 
de qualquer garantia especial de obrigações.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 17.ª
Tolerância de ponto

Atendendo ao significado de que se reveste a celebração de aniversário 
dos trabalhadores da Freguesia e a tradicional deslocação e reunião destes 
com as respetivas famílias, concede -se, a título excecional, tolerância de 
ponto aos trabalhadores no dia do seu aniversário, independentemente do 
modelo de marcação pontométrica do seu local de trabalho, mantendo -se 
todos os direitos dos trabalhadores.

Cláusula 18.ª
Período de tolerância

É concedida uma tolerância até 15 minutos na hora de entrada, que 
não sofrerão desconto no período de trabalho caso não sejam excedidas 
3 horas e 30 minutos mensalmente.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 19.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhado-
res em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que 
diz respeito à segurança, saúde no trabalho e prevenção de doenças 
profissionais.

2 — O Empregador Público obriga -se a criar e manter serviços res-
ponsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — O Empregador Público obriga -se a cumprir a legislação em vigor 
em matéria de prevenção da segurança e saúde no trabalho e manter os 
trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 20.ª
Equipamento individual

As fardas e demais equipamentos de trabalho são fornecidos pelo 
Empregador Público, sem qualquer dispêndio para os trabalhadores, e 
na sua escolha deverão ser tidas em conta os requisitos de segurança, 
saúde e higiene no trabalho, bem como as condições climatéricas dos 
locais de trabalho e os períodos do ano.

Cláusula 21.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo do refeitório existente e a instalar nos locais em que 
a aglomeração de trabalhadores o justifique, o Empregador Público 
porá à disposição dos trabalhadores, em cada local de trabalho, um 
local com dimensões e condições de higiene e salubridade adequadas, 
dotado de água potável, mesas e cadeiras suficientes e equipado com 
os eletrodomésticos que sejam necessários à confeção e aquecimento 
de refeições ligeiras.

Cláusula 22.ª
Vestiários e balneários

O Empregador Público obriga -se a dotar as instalações para os traba-
lhadores com boas condições de higiene e segurança e com os requisitos 
necessários e adequados, incluindo vestiários, lavabos e balneários, 
com águas quentes para uso dos trabalhadores, diferenciados por sexo.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 23.ª
Créditos para exercício da atividade de representação

dos trabalhadores e respetivas eleições
1 — O crédito de horas previsto no n.º 6 do artigo 345.º da LTFP é 

fixado em 1,5 membros da direção por cada 200 associados do Sindicato 
dos Trabalhadores do Município de Lisboa ou fração.

2 — O crédito de horas para o exercício de funções dos delegados 
sindicais, previsto no n.º 1 do artigo 344.º da LTFP, é fixado em 18 horas 
por mês, sendo -lhe aplicável, com as necessárias adaptações, o regime 
do n.º 11 do artigo 345.º da LTFP.

3 — O crédito de tempo para os eleitos em representação dos traba-
lhadores para a Higiene, Saúde e Segurança no Trabalho é de quatro 
dias por mês, com a possibilidade de gestão de tempos entre os eleitos 
de cada lista concorrente.

4 — O Empregador Público disponibilizará uma sala, equipada 
com os meios adequados, para o desenvolvimento do trabalho dos 
Representantes dos Trabalhadores para a Higiene, Saúde e Segurança 
no Trabalho.

5 — O Empregador Público dispensará a atividade dos candidatos 
efetivos e suplentes das listas concorrentes aos órgãos do STML e re-
presentação para a Saúde, Higiene e Segurança no Trabalho, no período 
de campanha eleitoral, sem perda de remuneração e dos suplementos 
de carácter permanente.

Cláusula 24.ª
Recompensa de desempenho

1 — A acrescer à duração do período de férias anual os trabalhadores 
a quem tenha sido atribuída menção positiva na Avaliação tem direito 
ao acréscimo de três dias de férias, sempre a marcar por acordo, ou na 
sua falta, pela entidade empregadora.

2 — A acrescer aos três dias previstos no n.º 1 os trabalhadores têm 
ainda direito ao dia de Carnaval e ao dia do seu aniversário.

Cláusula 25.ª
Dispensa por luto

Para efeitos das ausências motivadas por falecimento de parentes, 
os trabalhadores netos e avós beneficiam de período de dispensa igual 
aos parentes no primeiro grau da linha reta e os trabalhadores tios e 
sobrinhos de período igual aos parentes no segundo grau da linha 
colateral.

Cláusula 26.ª
Comissão Paritária

1 — É criada a Comissão Paritária para a interpretação e integração 
deste Acordo.

2 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

3 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

4 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(“DGAEP”), no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a 
identificação dos seus representantes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

7 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que esteja presente 
metade dos membros representantes de cada parte.

8 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

9 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

10 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Empregador Público, em local designado para o efeito.

11 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas no final da reunião a que disser respeito, pelos presentes.
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12 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

13 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 27.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente Acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 28.ª
Participação dos trabalhadores

1 — A direção do STML e os delegados sindicais têm direito a infor-
mação e consulta relativamente a matérias próprias das suas atribuições 
e designadamente:

a) A informação sobre as linhas gerais orientadoras para definição 
dos objetivos e escolha de competências na avaliação do desempenho 
adequados à avaliação;

b) A informação e consulta atempada sobre as decisões suscetíveis 
de produzir mudanças na organização do trabalho ou dos contratos de 
trabalho, nomeadamente ritmos de trabalho, condições de prestação do 
trabalho, mudança de local, horário de trabalho, turnos e promoções;

c) A informação e consulta das propostas de mapas de pessoal e 
respetivas dotações financeiras para pessoal.

2 — As informações referidas no número anterior são prestadas por 
escrito nos termos e prazos do n.º 4 do artigo 343.º da LTFP.

3 — Previamente à apresentação das propostas referidas na alínea c) 
do n.º 1 será agendada reunião com a direção do STML com o objetivo 
de abordar as verbas para alterações de posição remuneratória, prémios 
e critérios de definição dos universos dos trabalhadores a abranger em 
opção gestionária para alteração de posição remuneratória.

4 — O Empregador Público deve disponibilizar em todos os locais 
de trabalho espaço próprio para afixação e colocação de informação 
sindical, em local acessível a todos os trabalhadores.

5 — O Empregador Público deve assegurar aos dirigentes e delegados 
sindicais, nos termos do artigo 340.º da LTFP, o direito de afixação de 
textos, convocatórias, comunicações ou quaisquer informações relativas 
à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, 
bem como proceder à sua distribuição, sem prejuízo do normal funcio-
namento dos serviços.

6 — O Empregador Público assegura à direção do STML o uso da 
rede intranet para comunicação com os trabalhadores, através do seu 
correio eletrónico, quer individual, quer coletivamente.

Cláusula 29.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Feito em triplicado, em 4 de maio de 2016, vai o presente Acordo 
Coletivo de Empregador Público ser rubricado e assinado, em sinal de 
conformidade, pelos representantes das partes.

Pelo Empregador Público:
Sofia Oliveira Dias, Presidente da Junta de Freguesia da Penha de 

França
Pela Associação Sindical:
Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lis-

boa — STML:
José Vítor Reis, Presidente da Direção do STML
Delfino Navalha Serras, Membro da Comissão Executiva

Depositado em 3 de agosto de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 130/2018, a fls. 92 do Livro 
n.º 2.

3 de agosto de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311853373 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 10/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de 
Cabrela e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo colectivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, a Freguesia de Cabrela, adiante 
designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos 
trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos Tra-
balhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada 
LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 4 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua publica-
ção e terá uma vigência de 2 anos, renovando  -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objecto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua actividade 
não tenham relação directa com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efectuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efectivo.
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8 — Os trabalhadores que efectuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efectivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respectivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação directa com a organização sindical.

3 — Exceptua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo 
o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja 
registada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excepcionais e devidamente fundamentados em que não 
seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão 
sindical deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.sº 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devida-
mente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horá-
rio de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio 
por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

a) Trabalhadores do Serviço Administrativo
Segunda -feira a Sexta -feira
9h às 12h30 m e das 14h às 17h 30 m

b) Trabalhadores do Serviço Operacional
Segunda -feira a Sexta -feira
8h às 12h e das 13h às 16h
8h às 12h 30 m e das 14h às 16h 30 m

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 

obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efectivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adoptante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adoptante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha recta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em principio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respectivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — Os serviços obrigam -se a afixar as escalas de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

4 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adopção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o pú-
blico;
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b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores cujas 
funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efectuadas fora 
dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, 
dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito pelo 
disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste 
ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão da entidade empregadora 
pública, no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem 
ser fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho nocturno

Considera -se trabalho nocturno, qualquer período de tempo de tra-
balho, realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia se-
guinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efectiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efec-
tuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 

artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Recompensa ao Desempenho

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 
dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 
do artigo 126.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e no 
presente Acordo, com as especificidades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias, os trabalhadores a quem tenha 
sido atribuída, na avaliação do desempenho, a menção de adequado 
ou superior têm direito a três dias de férias em cada ano do biénio 
subsequente ao período avaliado, relevando, para o efeito, as ava-
liações de desempenho atribuídas a partir do biénio 2015-2016, 
inclusivé.

3 — O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula 
não dá direito a qualquer aumento na remuneração ou subsidio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 15.ª
Dispensas, faltas justificadas e tolerâncias de ponto

1 — É concedida tolerância de ponto ao trabalhador no dia do seu 
aniversário, sem possibilidade de transferência para outro dia, caso 
ocorra em fim de semana ou feriado. Em ano comum, é considerado 
o dia 1 de março como dia de aniversário do trabalhador nascido a 
29 de fevereiro.

2 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

3 — Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito 
a gozar o feriado municipal, bem como a tolerância na terça -feira de 
Carnaval.

Cláusula 16.ª
Medicina do trabalho

1 — Em conformidade com a Lei n.º 102/2009 de 10 de Setembro o 
EP deve promover e garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores.

2 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao mé-
dico do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

3 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se reflectir nociva-
mente sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso 
ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente 
ou doença;

4 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

5 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

6 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 17.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
actividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.
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Cláusula 18.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspectos que digam 
respeito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 19.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 20.ª

Resolução de Conflitos Colectivos

1 — As partes adoptam, na resolução dos conflitos colectivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos colectivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Cabrela, 31 de julho de 2018.

Pelo empregador público:

Pela Freguesia de Cabrela: 

A Presidente da Junta de Freguesia, Paula Cristina Pinto Martins. —
O Secretário da Junta de Freguesia, Hugo Miguel Lança Bombico. — 
O Tesoureiro da Junta de Freguesia, Rui Manuel de Deus Espada.

Pela associação sindical:

Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:

Vitor Manuel Carrasco, na qualidade de Membro da Direcção Na-
cional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 
alínea e) dos Estatutos do STAL.

Carlos Alexandre Charneca Leal, na qualidade de Membro da Di-
recção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 9 de agosto de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 131/2018, a fls. 92 do Livro n.º 2.

9 de agosto de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 11/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município
 de Vouzela e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores

 da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos

1.ª Revisão do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 105/2015

Revisão do Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Vouzela e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 219, de 9 de Novembro de 2015, sob o n.º 105/2015.

Preâmbulo
Um dos principais objetivos que estiveram na base da apresentação, 

negociação e publicação dos Acordos Coletivos de Empregador Público, 
ao nível dos órgãos e serviços da Administração Pública, por parte do 
SINTAP, foi o de conseguir obter a reposição do horário de trabalho 
semanal das 35 horas para os trabalhadores com contrato de trabalho 

em funções públicas. Com a publicação da Lei n.º 18/2016, de 20 de 
junho, este objetivo encontra -se ultrapassado. No entanto, subsiste um 
amplo conjunto de matérias passíveis de serem objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que ultrapassam 
em muito as disposições relativas à organização e duração de trabalho, 
que importa agora aprofundar.

É também relevante e pertinente proceder à regulamentação destas 
áreas, que passa por reintroduzir alguns dos direitos que os trabalhadores 
anteriormente detinham e que foram retirados pela legislação recente e a 
estabelecer novos direitos, bem como trabalhar no sentido da eficácia e 
eficiência que interessam ao funcionamento dos órgãos e serviços públi-
cos da Câmara Municipal de Vouzela. Deste modo, permite -se conciliar 
a dignificação e motivação dos trabalhadores com vínculo de emprego 
público com a necessidade de prestar um melhor serviço público.

Assim, e com estes fundamentos, celebra -se a presente revisão do 
Acordo Coletivo de Empregador Público n.º 105/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 9 de Novembro de 2015, no 
uso dos poderes conferidos às autarquias locais pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 27.º, e pela alínea b) do n.º 3 do artigo 364.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, entre a Câmara Municipal de Vouzela 
e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções na 
Câmara Municipal de Vouzela, filiados nos sindicatos subscritores, bem 
como a todos os outros que, independentemente da sua filiação sindi-
cal, não deduzam oposição expressa nos termos do disposto no n.º 3, 
do artigo 370.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante também 
designada por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 2 da alínea g) do ar-
tigo 365.º da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo 
cerca de 140 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao 
da sua Publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo 
prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 105.º da LTFP, 
fixa -se como limite máximo de duração de horário de trabalho em trinta 
e cinco horas semanais e sete diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
suplementar.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração, ainda que vigore o regime de adaptabilidade previsto 
na cláusula 12.ª
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6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica.

7 — Havendo trabalhadores no Empregador Público pertencentes ao 
mesmo agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar 
sempre em conta esse facto.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço ou por quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho diferentes dos previstos na cláusula anterior, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea d) da LTFP;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos previstos no Código do 
Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea f) da LTFP

c) Aos trabalhadores que exerçam funções que, pela sua natureza, 
não se enquadrem nos restantes horários definidos.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o 
cumprimento da duração semanal se reparte por dois períodos de tra-
balho diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um 
intervalo de descanso, que o trabalhador poderá optar, no Município de 
Vouzela, nos seguintes termos:

a) Período da manhã — das 9:00 horas às 12:30 horas;
Período da tarde — das 14:00 horas às 17:30 horas; ou

b) Período da manhã — das 9:00 horas às 13:00 horas;
Período da tarde — das 14:00 horas às 17:00 horas.

2 — O estabelecido no n.º 1 aplica -se à Divisão Administrativa e Fi-
nanceira, à Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, assim, como 
ao Serviço de Apoio Técnico, Serviço de Ação Social, Serviço de Apoio 
às Coletividades, Gabinete de Apoio à Presidência e Relações Públicas.

3 — No que respeita aos Serviços de Obras de Administração Direta; 
Obras Públicas; Rede Viária; Água e Saneamento; Ambiente, Limpeza 
e Qualidade de Vida e Armazém, Oficinas e Parques de Viaturas o 
horário rígido é:

Período da manhã — das 8:30 horas às 12:00 horas;
Período da tarde — das 13:00 horas às 16:30 horas.

4 — Em relação aos Serviços de Educação, Cultura, Desporto e Lazer; 
e Turismo, os horários rígidos serão fixados, para cada serviço e tarefas 
afetas, em Regulamento Interno a aprovar.

Cláusula 7.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho suplementar;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 
20 horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a dura-
ção média do trabalho é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

9 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mesmo período (mês) que confere o direito à atribuição dos créditos de 
horas, podendo estes ser gozados no período (mês) seguinte àquele a que 
o respetivo crédito reporta.

Cláusula 8.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso de 30 minutos que, para todos 
os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua ocupará no Município de Vouzela, predomi-
nantemente, um dos períodos do dia e determinará a redução do período 
normal de trabalho diário em 30 minutos (meia hora);

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamen-
tada dos serviços ao dirigente máximo do serviço, ou ao dirigente em 
quem esta competência tenha sido delegada, ouvidas as associações 
sindicais.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
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primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

6 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

7 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas;

8 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

9 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações para 
tomarem as refeições, o Empregador Público obriga -se a facultar um 
local adequado para esse efeito.

10 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

11 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

12 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Empregador 
Público, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo parecer a um terceiro médico, designado 
de comum acordo entre a Empregador Público e o trabalhador, caso em 
que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

13 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

14 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte, 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras:

a) Assistente operacional;
b) Assistente técnico;

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Empregador Público obriga -se a afixar, com um mês de ante-
cedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 12.ª
Adaptabilidade

1 — Sem prejuízo da duração semanal prevista no presente Acordo, 
sempre que circunstâncias relevantes e devidamente fundamentadas 
o justifiquem, o período normal de trabalho pode ser definido em ter-
mos médios atendendo às necessidades imperiosas dos serviços e aos 
interesses superiores dos trabalhadores envolvidos, designadamente a 
conciliação da vida familiar com a vida profissional, observando -se os 
procedimentos previstos na Lei.

2 — Na modalidade de adaptabilidade prevista no número anterior, 
o aumento do período normal de trabalho tem como limites duas horas 
diárias e 45 horas semanais, a realizar em média num período de dois 
meses, estabelecendo -se o período de referência para a duração média 
do trabalho em quatro meses.

3 — O trabalho suplementar prestado por motivo de força maior não 
será contabilizado para efeitos de determinação dos limites referidos 
no número anterior.

4 — Nas semanas em que a duração do trabalho seja inferior a trinta 
e cinco horas, a redução diária não pode ser superior a duas horas, mas 
as partes podem acordar na redução da semana de trabalho em dias ou 
meios -dias, sem prejuízo do direito ao subsídio de refeição.

5 — O Empregador Público pode ainda celebrar acordo de adapta-
bilidade individual com o trabalhador, no qual defina o período normal 
de trabalho em termos médios com os limites constantes dos números 2 
a 4 da presente cláusula.

6 — O acordo referido na cláusula anterior é celebrado por escrito, 
mediante proposta escrita do Empregador Público a qual se presume 
aceite caso o trabalhador não se oponha à mesma nos 14 dias seguintes 
ao seu conhecimento, aí incluídos os prazos de consulta à associação 
sindical respetiva nos termos legais aplicáveis.

Cláusula 13.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetivo Empregador público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feria-
dos obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o 
período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos 
de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

Cláusula 14.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Empregador Público, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a 
sua dispensa.
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4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior

Cláusula 15.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O limite anual da duração do trabalho suplementar prestado 
nos termos da LTFP é de 200 horas para os trabalhadores inseridos nas 
seguintes carreiras e afetos às seguintes atividades:

a) Carreira de assistente operacional, nas atividades de limpeza ur-
bana, recolha de resíduos sólidos urbanos, manutenção e conservação 
do espaço público;

b) Carreira de assistente operacional, nas atividades de abastecimento 
e manutenção da rede municipal de água e da qualidade da água para 
consumo humanos; da manutenção e do funcionamento da rede muni-
cipal de saneamento e tratamento de águas residuais;

c) Carreira de assistente operacional, nas atividades de condução 
de veículos;

d) Carreira de assistente operacional, assistente técnico e técnico 
superior, nas atividades de realização de eventos e espetáculos, mer-
cados e feiras;

e) Carreira de assistente operacional, nas atividades de apoio aos 
cemitérios e centro de recolha animal;

f) Carreira de técnico superior e assistente técnico, nas atividades de 
apoio aos Gabinetes de Apoio aos Eleitos e apoio ao funcionamento 
dos órgãos municipais;

g) Carreira de técnico superior, assistente técnico e assistente opera-
cional, nas atividades de proteção civil e segurança municipal;

h) Outros trabalhadores, afetos ao cumprimento de idênticas obriga-
ções de prestação de serviço público legalmente estabelecidas, indepen-
dentemente da carreira na qual se integrem.

Cláusula 16.ª
Interrupção Ocasional

1 — São consideradas como compreendidas no tempo de trabalho as 
interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do Empregador Público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho;

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 17.ª
Teletrabalho

1 — Considera -se teletrabalho a prestação laboral realizada com 
subordinação jurídica, habitualmente fora do órgão ou serviço do Em-
pregador Público, e através do recurso a tecnologias de informação e de 
comunicação, designadamente, a execução de tarefas com autonomia 
técnica tais como a elaboração de estudos, pareceres e informações de 
carácter técnico -científico.

2 — Para os efeitos do disposto no artigo 167.º do Código do Traba-
lho, a duração inicial do acordo escrito entre o Empregador Público e o 
trabalhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder 
três anos, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.

3 — Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
em regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

Cláusula 18.ª

Registo de Assiduidade e Pontualidade

1 — A assiduidade e pontualidade é objeto de aferição através de 
registo biométrico ou, quando tal não seja viável, mediante inserção 
de código pessoal, no inicio e termo de cada período de trabalho, em 
equipamento automático que fornece indicadores de controlo ao próprio 
trabalhador e à unidade orgânica responsável pela gestão do sistema de 
controlo de assiduidade.

2 — A marcação da entrada e da saída de qualquer dos períodos diários 
de prestação de trabalho por outrem que não seja o titular, é passível de 
responsabilização disciplinar, nos termos da lei.

3 — A correção das situações de não funcionamento do sistema de 
verificação instalado, ou esquecimento do mesmo pelo respetivo traba-
lhador, ou ainda por prestação de trabalho externo, é feita na aplicação 
informática de registo de assiduidade.

4 — Nos serviços que não disponham de equipamento de registo de 
dados biométricos, designadamente: Trabalhadores a prestar serviços 
em estabelecimentos de ensino, Trabalhadores a colaborar nas Juntas 
de Freguesia, entre outras situações de afetação externa e/ou extraordi-
nária de pessoal, a assiduidade e pontualidade é comprovada através da 
assinatura do trabalhador na Folha de Registo de Presença, à entrada e 
à saída, na qual deverá constar a respetiva hora.

5 — Os trabalhadores devem:

a) Registar a entrada e a saída no equipamento próprio de controlo da 
assiduidade ou Folha de Registo de Presença, antes e depois da prestação 
de trabalho em cada um dos períodos de trabalho;

b) Utilizar o equipamento de registo segundo as informações da 
unidade orgânica responsável.

CAPÍTULO III

Tempos de não trabalho

Cláusula 19.ª

Férias

1 — Os trabalhadores ao serviço da entidade empregadora têm direito 
a um período anual de férias remuneradas com a duração de 22 dias úteis.

2 — Ao período de férias previsto no n.º 1, acresce um dia útil de 
férias por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado.

3 — Os trabalhadores ao serviço da entidade empregadora, têm direito, 
em cada ano civil, desde que possuam mais de um ano de serviço efetivo 
e que tenham obtido menção de adequado ou superior na avaliação 
de desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, ao 
acréscimo de um dia de férias.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos no presente ACEP 
não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no subsídio de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo imputável ao Município de 
Vouzela determina a aplicação automática do disposto no n.º 3 do pre-
sente artigo.

Cláusula 20.ª

Dispensa de serviço no dia de aniversário do trabalhador

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração, dependendo porém a mesma de 
comunicação prévia do trabalhador ao respetivo superior hierárquico.

2 — Nas situações em que a data de aniversário coincidir com o fim-
-de -semana, feriado, dia de descanso do trabalhador ou tolerância de 
ponto o dia será gozado no primeiro dia útil seguinte.

3 — Se por razões de serviço a dispensa não puder ser concedida nos 
termos dos números anteriores, deverá ser acordado entre o trabalhador 
e o respetivo superior hierárquico outro dia de dispensa de serviço.

Cláusula 21.ª

Faltas justificadas

1 — Consideram -se faltas justificadas as constantes do elenco previsto 
na lei, desde que devidamente comprovadas e comunicadas.

2 — Quando ocorra o falecimento de familiar da linha colateral em 
3.º grau (tio, tia, sobrinho, sobrinha), o trabalhador tem direito a faltar 
no dia do funeral, sem perda de remuneração.
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CAPÍTULO IV

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 22.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhado-
res em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que 
diz respeito à segurança, saúde no trabalho e prevenção de doenças 
profissionais.

2 — O Empregador Público obriga -se a criar e manter serviços res-
ponsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — O Empregador Público obriga -se a cumprir a legislação em vigor 
em matéria de prevenção da segurança e saúde no trabalho e manter os 
trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 23.ª
Deveres específicos do Empregador Público

O Empregador Público é obrigado a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança, Higiene e saúde;

d) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

e) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja 
adaptado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido 
por legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

f) Dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde e aos 
representantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e 
saúde e conceder -lhes todas as facilidades para o cabal desempenho 
das suas funções;

g) Consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os represen-
tantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde sempre 
que as questões relativas a estas matérias o justifiquem;

h) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomen-
dações da comissão de higiene e segurança;

i) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e regu-
lamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde;

j) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o dis-
posto na legislação aplicável.

Cláusula 24.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo Empregador Público;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo 
Empregador Público, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias 
perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem 
como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no 
trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 

uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do Empregador 
Público pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacio-
nados com o trabalho.

Cláusula 25.ª
Equipamento individual

1 — Compete ao Empregador Público fornecer as fardas e demais 
equipamentos de trabalho, que sejam necessárias utilizar pelos trabalha-
dores, em função dos riscos profissionais a que estão expostos;

2 — Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deve ser con-
sultada a comissão de higiene e segurança, e deverão ser tidas em conta 
as condições climatéricas do local e do período do ano, nos termos da 
legislação aplicável, e deve ter -se em conta a legislação específica para 
cada setor profissional.

3 — O Empregador Público suportará os encargos com a deterioração 
das fardas, equipamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasio-
nada por acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.

Cláusula 26.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo da existência de um refeitório geral, nos casos em que 
se revele indispensável, nomeadamente por motivos relacionados com 
a duração e horário de trabalho, o Empregador Público porá à dispo-
sição dos trabalhadores um local condigno, arejado e asseado, servido 
de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipado com os 
eletrodomésticos que sejam minimamente necessários à conservação e 
aquecimento de refeições ligeiras.

Cláusula 27.ª
Vestiários, lavabos e balneários

O Empregador Público obriga -se a instalar os trabalhadores em boas 
condições de higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com 
os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de 
vestiários, lavabos e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 28.ª
Medicina no trabalho

O Empregador Público promove a vigilância adequada da saúde dos 
trabalhadores em função dos riscos a que se encontram expostos nos 
locais de trabalho, mediante serviços de medicina no trabalho.

Cláusula 29.ª
Eleição dos representantes dos trabalhadores

 para a segurança, higiene e saúde no trabalho
1 — O Empregador Público cria uma Comissão de Segurança e Saúde 

no Trabalho, de composição paritária.
2 — No âmbito de cada Comissão de Segurança e Saúde no Trabalho 

pode ser criada uma comissão permanente, de composição também 
paritária, com o número máximo de 4 elementos no total.

3 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de segurança 
e saúde no trabalho, são eleitos pelos trabalhadores por voto direto e 
secreto segundo o princípio da representação pelo método de Hondt.

4 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados na empresa ou listas que 
se apresentem subscritas, no mínimo, por 20 % dos trabalhadores da 
empresa, não podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista.

5 — Cada lista deve indicar um número de candidatos efetivos igual 
ao dos lugares elegíveis e igual número de candidatos suplentes.

6 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.
7 — A substituição dos representantes dos trabalhadores só é admitida 

no caso de renúncia ou impedimento definitivo, cabendo a mesma aos 
candidatos efetivos e suplentes pela ordem indicada na respetiva lista.

8 — Os representantes dos trabalhadores dispõem, para o exercício 
das suas funções, de um crédito de cinco horas por mês.
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9 — O crédito de horas referido no número anterior não é acumulável 
com créditos de horas de que o trabalhador beneficie por integrar outras 
estruturas representativas dos trabalhadores.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Cláusula 30.ª
Comissão Paritária

1 — É criada a Comissão Paritária para a interpretação deste Acordo.
2 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada parte.
3 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 

assessores, sem direito a voto.
4 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-

dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Pú-
blico (“DGAEP”), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo 
de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identificação dos seus 
representantes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

7 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

8 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

9 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

10 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Empregador Público, em local designado para o efeito.

11 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

13 —  As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 31.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 32.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Empregador Público compromete -se a reunir sempre que 
se justifique com as associações sindicais subscritoras para análise e 
discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do ór-
gão, serviço ou na página da intranet, em local e área apropriada, para 
o efeito reservado pelo Empregador Público, textos, convocatórias, 
comunicações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distri-
buição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento 
normal do órgão ou serviços.

Cláusula 33.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Vouzela, 27 de julho de 2018.
Pelo Empregador Público:
Presidente da Câmara Municipal de Vouzela, Rui Miguel Ladeira 

Pereira.

Pela Associação Sindical:
Pelo SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pú-

blica e de Entidades com Fins Públicos:
José Joaquim Abraão, na qualidade de Secretário -Geral e mandatário 

do SINTAP.
José Ribeiro Jacinto dos Santos, na qualidade de Secretário Nacional 

e mandatário do SINTAP.
1.ª Revisão aprovada em reunião extraordinária do Executivo Muni-

cipal de 26 de Julho de 2018
Depositado em 31 de agosto de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 136/2018, a fls. 92 do Livro n.º 2.
31 de agosto de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 12/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de Lajes 
do Pico, da Região Autónoma dos Açores, e o SINTAP — Sindicato 
dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com 
Fins Públicos.

Considerando que o objetivo principal que presidiu à apresentação, ne-
gociação e publicação dos primeiros Acordos Coletivos de Empregador 
Público nos Açores, quer ao nível dos órgãos e serviços da Administração 
Pública Regional, quer no âmbito da sua Administração Local, por parte 
do SINTAP, foi o de conseguir obter a reposição do horário de trabalho 
semanal das 35 horas para os trabalhadores com contrato de trabalho em 
funções públicas, objetivo agora, em parte, ultrapassado face à previsão 
da reposição daquele horário semanal de novo na lei;

Considerando que a Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, define um con-
junto amplo de matérias que podem e devem ser objeto de regulamenta-
ção coletiva de trabalho que vão muito além das questões da organização 
e duração de trabalho, que releva explorar;

Tendo em conta, por fim, que importa avançar na regulamentação 
destas novas áreas como forma de aprofundar a reposição de direitos 
anteriormente cortados e a aquisição de novos, bem como de obter 
simultaneamente ganhos de eficácia e eficiência que interessam ao 
funcionamento dos próprios órgãos e serviços públicos do Empregador 
Público (EP), permitindo-se assim conciliar a dignificação e motivação 
dos trabalhadores com vínculo de emprego público com a necessidade 
de prestar assim um melhor serviço público aos nossos concidadãos;

É celebrado, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Empre-
gador Público (ACEP) entre a Junta de Freguesia de Lajes do Pico, e 
o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e 
de Entidades com Fins Públicos.

CAPÍTULO I
Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abrevia-
damente designado por ACEP ou simplesmente Acordo, aplica-se aos 
trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
filiados no SINTAP, que exercem funções na Junta de Freguesia de Lajes 
do Pico, doravante designado Empregador Público.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º 
da LTFP, que aprovou a Lei de Trabalho em Funções Públicas, estima-se 
que serão abrangidos por este Acordo cerca de 1 trabalhador.

3 — O Acordo aplica-se, ainda, a todos os trabalhadores do EP, que du-
rante a vigência do mesmo se venham a filiar no sindicato outorgante.

4 — Na situação prevista no artigo 370.º, n.º 5 da LTFP, o trabalhador não 
sindicalizado que indicar por escrito ao EP que pretende ver-lhe aplicado 
o presente ACEP fica obrigado, nos termos do disposto no artigo 492.º, 
n.º 4 do Código do Trabalho, aqui aplicável por força da remissão contida 
no artigo 4.º da LTFP, a pagar ao SINTAP 1 % da sua remuneração base 
durante o prazo inicial de 1 ano de vigência deste Acordo, a título de com-
participação nos encargos havidos com a respetiva negociação coletiva, 
competindo ao EP o dever de proceder à cobrança e entrega mensal desta 
comparticipação de acordo com o previsto no artigo 458.º, n.º 1 do Código 
do Trabalho para a cobrança das quotas sindicais.
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Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação na 
2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova-se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos na LTFP.

CAPÍTULO II
Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho semanal é fixado em 35 horas, 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de 7 horas, de 
segunda a sexta-feira, sem prejuízo da existência de regimes legalmente 
estabelecidos de duração semanal inferior, previstos no presente Acordo.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de 5 horas consecutivas 
de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de trabalho por 
cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho extraordinário.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de Trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho: 

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Meia jornada;
e) Horário desfasado;
f) Isenção de horário de trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço, ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, por força do disposto no artigo 4.º, n.º 1, alínea d) 
da Lei de Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

b) Aos trabalhadores-estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Trabalho.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é aquele que, cumprindo em cada dia e semana res-
petivamente o período normal de trabalho diário e semanal, se reparte 
diariamente por dois períodos de trabalho, separados por um intervalo 
de descanso com duração mínima de uma hora e máxima de duas horas, 
em que as horas de início e termo de cada período são sempre idênticas 
e não podem ser unilateralmente alteradas. 

Cláusula 7.ª
Horário Flexível

1 — Horário flexível é a modalidade de trabalho que permite aos 
trabalhadores gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas 
de entrada e de saída, com um período fixo de presença obrigatória 
no serviço.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de tra-
balho.

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) É obrigatório o cumprimento das plataformas fixas, da parte da 
manhã e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, 
duração inferior a quatro horas.

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário não pode ser inferior 
a uma hora, nem superior a duas horas;

c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo a flexibilidade ditada pelas pla-
taformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal que 
assegure o normal funcionamento do serviço;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o dé-
bito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição pode 
ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele compensado, 
desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período do mês.

8 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho, 
nunca superior a uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador-estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado. 

Cláusula 9.ª
Meia Jornada

1 — A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período 
reduzido em metade do período normal de trabalho a tempo completo, 
sem prejuízo da contagem integral do tempo de serviço para efeito de 
antiguidade.

2 — A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não 
pode ter duração inferior a um ano, tendo a mesma de ser requerida por 
escrito pelo trabalhador.

3 — A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do 
pagamento de remuneração correspondente a 60 % do montante total 
auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4 — Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalha-
dores que reúnam um dos seguintes requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade 
de meia jornada e tenham netos com idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica.

5 — A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho 
em regime de meia jornada cabe ao superior hierárquico do trabalhador 
em funções públicas.

6 — Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que se 
refere o número anterior, deve o superior hierárquico fundamentar 
claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da 
concessão do horário de trabalho na modalidade de meia jornada.
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Cláusula 10.ª
Trabalho suplementar

1 — Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a fazer 
face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não justifiquem 
a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou ainda quando se 
torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para o serviço, 
carecendo sempre de autorização prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho suplementar, 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador-estudante, salvo em casos de força maior. 

Cláusula 11.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar 

O trabalho suplementar está sujeito aos seguintes limites:
a) 150 horas, por ano, não podendo, contudo, o prestado em dia de 

descanso semanal ou feriado, exceder 5 dias por ano;
b) 2 horas, por dia normal de trabalho;
c) Número de horas igual ao período normal de trabalho em dia de 

descanso semanal ou feriado.
Cláusula 12.ª

Interrupção ocasional
1 — Nos termos da lei, são consideradas compreendidas no tempo de 

trabalho as interrupções ocasionais no período de trabalho diário:
a) Inerentes à satisfação das necessidades pessoais inadiáveis do 

trabalhador;
b) Resultantes do consentimento do empregador público.

2 — A autorização, para as interrupções previstas no número ante-
rior, devem ser solicitadas ao superior hierárquico, com a antecedência 
mínima de 24 horas ou, verificando-se a sua impossibilidade, nas 24 
horas seguintes. 

Cláusula 13.ª
Dispensa de serviço no dia de aniversário do trabalhador

1 — Por ocasião do aniversário do trabalhador é-lhe concedida dis-
pensa de serviço, dependendo porém esta dispensa de comunicação 
prévia deste ao respetivo superior hierárquico.

2 — Quando, por razões de serviço, esta dispensa não puder ser 
concedida na data do aniversário do trabalhador, deverá ser acordado 
entre este e o respetivo superior hierárquico outro dia de dispensa de 
serviço. 

Cláusula 14.ª
Férias complementares

1 — Ao trabalhador com avaliação de Desempenho de Adequado 
ou superior tem direito a um período mínimo de férias de 25 dias úteis 
remunerados em cada ano civil, a que acresce as férias complementares 
previstas nos números seguintes.

2 — Ao trabalhador a quem tenha sido atribuída avaliação de Desem-
penho excelente, Desempenho de relevante e Desempenho de adequado, 
tem direito, no ano seguinte, a um acréscimo respetivamente de 3, 2 e 
1 dias úteis de férias, a gozar em data a acordar entre o trabalhador e o 
EP, ou na sua falta, a fixar unilateralmente pelo EP.

3 — Ao trabalhador com avaliação de Desempenho mínima de Ade-
quado que goze a totalidade do período normal de férias vencidas em 1 
de janeiro de um determinado ano até 30 de abril e/ou de 1 de outubro a 
31 de dezembro é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a 
seguir, consoante a sua opção, um período de 5 dias úteis de férias, o qual 
não pode ser gozado nos meses de junho, julho, agosto e setembro.

4 — Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, 
o período complementar de férias pode ser gozado imediatamente a 
seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente 
para o serviço.

5 — O disposto no n.º 3 só é aplicado nos casos em que o trabalhador 
tenha direito a, pelo menos, 15 dias de férias não relevando, para este 
efeito, o período complementar previsto nesse número.

6 — O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para 
efeitos de atribuição de subsídio de férias.

7 — O disposto no n.º 3 aplica-se a todos os casos de acumulação 
de férias.

8 — As faltas por conta do período de férias não afeta o direito ao 
período complementar de férias, desde que as não reduzam a menos 
de 15 dias.

9 — Os trabalhadores têm direito, em cada ano civil, desde que tenham 
mais de um ano de serviço efetivo, possuam avaliações consecutivas 
mínimas de Desempenho adequado e não haja quebra da relação de 
emprego público, a um período de férias calculado de acordo com as 
seguintes regras:

a) 25 dias úteis de férias — até completar 39 anos de idade;
b) 26 dias úteis de férias — até completar 49 anos de idade;
c) 27 dias úteis de férias — até completar 59 anos de idade;
d) 28 dias úteis de férias — a partir dos 59 anos de idade.

10 — A idade de relevante para aplicação da regra enunciada no nú-
mero anterior é aquela que o trabalhador completar até 31 de dezembro 
do ano em que as férias se vencem.

11 — Ao trabalhador que possua Desempenho mínimo de Adequado 
tem direito a ausentar-se legitimamente ao serviço a título de tolerância 
de ponto nas seguintes datas especiais:

a) Terça-feira de Carnaval
b) 24 de dezembro;
c) 31 de dezembro.

CAPÍTULO III
Dos suplementos remuneratórios

Cláusula 15.ª
Fundamento de atribuição de suplementos remuneratórios

1 — A atribuição de suplementos remuneratórios com caráter perma-
nente aos trabalhadores abrangidos pelo presente Acordo é devida quando 
as condições específicas ou mais exigentes não tenham sido consideradas, 
expressamente, na fixação da remuneração base da carreira ou cargo, e 
enquanto perdurem as condições de trabalho que determinaram a sua atri-
buição e haja exercício de funções efetivo ou como tal considerado em lei.

2 — Estes suplementos remuneratórios implicam a prestação de ser-
viço efetivo, pelo que o seu pagamento não é devido nas situações de 
férias ou de faltas que não sejam equiparadas por lei a serviço efetivo. 

Cláusula 16.ª
Suplemento remuneratório para falhas

1 — O regime de falhas por manuseamento de valores é aquele em 
que os trabalhadores se encontram sujeitos a obrigações ou condições 
específicas resultantes da responsabilidade pelo manuseamento ou 
guarda de valores, numerário, títulos ou documentos representativos 
de valores ou numerário.

2 — Aos trabalhadores em regime de falhas pelo manuseamento de 
valores é devido o pagamento de um suplemento remuneratório para 
falhas de valor mensal de 86,27 €.

3 — Compete ao EP definir os serviços concretos abrangidos por 
este regime de acordo com a lei, cabendo aos dirigentes e chefias a 
designação dos trabalhadores afetos a este regime, que deverão para 
esse efeito manifestar o seu acordo por escrito.

Cláusula 17.ª
Suplemento remuneratório de deslocação

1 — Sempre que o trabalhador seja obrigado a prestar serviço em local 
de trabalho diferente daquele em que presta trabalho mais perto do seu 
domicílio profissional e familiar e que implique deslocação rodoviária 
daquele deve o EP disponibilizar viatura oficial para esse efeito ou, 
no caso de tal não ser possível, atribuir ao trabalhador um suplemento 
remuneratório destinado a compensar o trabalhador pelas despesas de 
viagem efetuada ao seu serviço.

2 — O valor daquele suplemento remuneratório corresponde ao mon-
tante por quilómetro fixado anualmente por lei a título de subsídio de 
transporte por utilização de automóvel próprio do trabalhador (atual-
mente 0,36 €). 

CAPÍTULO IV
Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 18.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhado-
res em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que 
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diz respeito à segurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção de 
doenças profissionais.

2 — O Empregador Público obriga-se a criar e manter serviços res-
ponsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — O Empregador Público obriga-se a cumprir a legislação em 
vigor em matéria de prevenção da segurança, da higiene e saúde no 
trabalho e a manter os trabalhadores informados sobre as correspon-
dentes normas. 

Cláusula 19.ª 
Obrigações dos trabalhadores 

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no tra-

balho estabelecidas nas disposições legais ou convencionais apli-
cáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo Empregador 
Público;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo 
Empregador Público, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias 
perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem 
como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contato imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho, não excluem a responsabilidade do Empregador 
Público pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacio-
nados com o trabalho. 

Cláusula 20.ª
Deveres específicos do Empregador Público 

O Empregador Público é obrigada a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e ma-
nutenção das melhores condições possíveis de segurança, higiene 
e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde.

CAPÍTULO V
Disposições Finais 

Cláusula 21.ª
Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada parte.
2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 

assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes 
indica à outra e à Direção Regional da Organização e Administra-
ção Pública, abreviadamente designada por DROAP, no prazo de 
30 dias após a publicação deste Acordo, a identificação dos seus 
representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DROAP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DROAP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam-se nas instalações da 
Entidade empregadora Pública, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 22.ª
Divulgação

As partes obrigam-se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê-lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do mesmo.

Cláusula 23.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Empregador Público compromete-se a reunir, sempre que 
se justifique, com as associações sindicais subscritoras para análise e 
discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão, serviço ou na pá-
gina da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservado 
pelo Empregador Público, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissio-
nais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas 
sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do 
órgão ou serviços. 

Cláusula 24.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem-se a usar de boa-fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Lajes do Pico, 07 de setembro de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pela Junta de Freguesia de Lajes do Pico, representado por Manuel 

Francisco Dutra, na qualidade de Presidente. 
Pela Associação Sindical:
Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

e de Entidades com Fins Públicos, representado por Luís Carlos Sousa 
Armas Amaral, Secretário Nacional, na qualidade de mandatário do 
SINTAP, e cuja credencial se anexa.

Depositado em 24 de setembro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 139/2018, a fls. 93 do 
Livro n.º 2.

24 de setembro de 2018. — A Diretora-Geral, Joana Ramos.
311852863 
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